
1

LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO

De: Marcelino | CMP <marcelino@cmpconstrutora.com.br>
Enviado em: terça-feira, 26 de março de 2024 15:43
Para: COMPC/DIRAT/FNDE; Larissa | CMP; Lucas Moreira
Assunto: Re: PE 11/2023 - DILIGÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA
Anexos: Ofício - Esclarecimentos - CMP x FNDE - ass.pdf

Ao 
FNDE 
Senhor Gerente 
Boa tarde 
É com muita satisafação, que encaminhamos, em documento anexo, comprovação de 
exequibilidade das propostas. 
Respeitosamente 
Marcelino Porto 
CMP Construtora Marcelino Porto 
 
Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:38, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu: 

Prezado(a) representante da empresa CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA, 

Reportamo-nos ao Pregão nº 11/2023 promovido por este FNDE e que tem por objeto serviços de 
supervisão de ações de infraestrutura financiadas com recursos federais, em todo o território 
nacional. 

Após a habilitação desta empresa para os itens 4, 12, 14,  21 e 22, foram interpostos recurso contra 
a aceitação da proposta apresentada sob alegação de inexequibilidade do valor ofertado para os 
itens 12, 14 e 21. 

À luz do objetivo previsto no art. 11, I, e valendo-nos do disposto no art. 59, §2º, todos da Lei 
14.133/2021, diligenciamos esta empresa para exigir-lhe a apresentação de documentos válidos 
e capazes de comprovarem, de maneira inequívoca, a exequibilidade da proposta ofertada, seja 
demonstrando que os custos da empresa não superam o valor da proposta ou que existem custos de 
oportunidade ou outra condição favorável capaz de justificar o vulto da oferta, sob pena de os 
recursos interpostos serem considerados procedentes com a consequente desclassificação desta 
empresa com fulcro no art. 59, III da referida lei. 

Tendo em vista o prazo final para decisão acerca dos recursos (dia 28), será concedido um prazo de 
2 dias úteis para envio da documentação necessária e suficiente à comprovação da exequibilidade 
da proposta. O prazo encerrar-se-á, portanto, na próxima terça-feira, dia 26. 

  

Att, 

Equipe de licitação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
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Brasília-DF, 26 de março de 2024. 


 
Ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
Equipe de Licitação 
 
 
A/C Ilustríssima(o) Sra(o)  
        Pregoeira(o) 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/2023– Pedido de esclarecimento – Exequibilidade da Proposta 
Ass.: Esclarecimentos acerca da exequibilidade da proposta.  
 
 
 
 
  CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA., devidamente 
qualificada no Pregão Eletrônico nº 11/2023, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, por seu representante legal infra-assinado, prestar os devidos 
 


ESCLARECIMENTOS 
 
Sobre os pontos suscitados no dia 22.03.2024, acerca da exequibilidade da proposta da empresa 
ora Peticionante. 
 
  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE promove o Pregão 
Eletrônico nº 043/2023, cujo objeto são os serviços de supervisão de ações de infraestrutura 
financiadas com recursos federais, em todo o território nacional. 
 
  A CMP, por ser uma empresa que possui quase 30 (trinta) anos de experiência, 
resolveu participar da licitação em tela, tendo apresentado, a tempo e modo, todos os 
documentos necessários para sua participação na licitação.  
 
  Pois bem, no dia 22.01.2024 ocorreu a sessão de abertura da licitação, tendo a 
empresa CMP sido declarada vencedora nos lotes 4, 12, 14, 21 e 22. 
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  Em razão disto, foram interpostos recursos contra a aceitação da proposta desta 
empresa, sob alegação de inexequibilidade do valor ofertado para os itens 12, 14 e 21. Assim, 
sobreveio e-mail dessa colenda comissão solicitando que a empresa demonstrasse, 
documentalmente, a exequibilidade de sua proposta, sob pena de desclassificação nos termos 
do art. 59, III da lei 14.133/21. 


 
Em atenção ao determinado pela colenda Comissão, a empresa CMP comprova, 


através das planilhas anexas e dos documentos já acostados pela empresa, a exequibilidade de 
sua proposta, sendo que os itens que compõem a planilha estão dentro do regime de 
exequibilidade para a futura contratação, uma vez que o preço foi fixado de acordo com o 
gerenciamento equitativo da empresa. 
 
  Como é sabido, a pesquisa de mercado realizada pela Administração nem sempre 
pode ser equiparada à atuação do particular, o qual pode obter preços mais vantajosos para 
insumos e demais custos, reduzindo parcialmente sua margem de lucro, e muitas as vezes irá 
necessitar também de praticar preços mais onerosos, diante da sua necessidade. Marçal Justen 
Filho, acerca do tema, assevera: 
 


Tem de reconhecer-se que a pluralidade de propostas distintas e 
autônomas revela a possibilidade de os particulares executarem a 
prestação por preço ainda inferior ou superior do que imaginara a 
Administração. Não existe qualquer defeito jurídico neste exemplo, 
relacionado ao que costumeiramente se denomina de assimetria de 
informações. A expressão indica que o particular, que domina o 
processo econômico, é capaz de obter informações muito mais precisas 
do que a Administração. É da inerência da atividade econômica a 
impossibilidade de a Administração conhecer as características e os 
meandros da atividade produtiva tão bem quanto os particulares. 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos). 


 
MARÇAL JUSTEN FILHO1 , ao tecer comentários acerca do acima asseverado 


preleciona que: 
 


“A apuração da irrisoriedade do preço faz-se em função do caso 
concreto (...). Não basta apenas que o preço seja inferior à 


 


1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6ª ed. São Paulo: 
Dialética, 1999, p. 428-429. 
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estimativa de custos. Afinal, a Administração não pode ser proibida 
de realizar um bom negócio. É perfeitamente possível que a 
evolução tecnológica e o desenvolvimento empresarial possibilitem 
reduções de custo não previstas pela Administração”. (Grifo nosso) 


 
  Desta forma, uma vez demonstrado que o preço da CMP se encontra totalmente 
consonante com a prática de mercado, acredita-se restar comprovada a exequibilidade e 
viabilidade de se contratar tais serviços, principalmente quando a proposta vencedora se mostra 
tão vantajosa para a Administração. 
 
  Salienta-se, ainda, que a declaração de viabilidade firmada pelo Representante 
Legal da empresa, quanto à exequibilidade da proposta afasta qualquer presunção de 
inexequibilidade, desta forma, qualquer mal dimensionamento da licitante deverá ser arcado 
por ela e não pela Administração. 
 
  Cumpre registrar, ainda, que, a CMP, como já informado, possui quase 30  
(trinta) anos de experiência, além de possuir um acervo técnico em Brasília com mais de uma 
centena atestados de técnicos de engenharia. 
 
  As empresas CMP Construtora e da B Porto Engenharia (parte do grupo), atuam 
em vários ramos da engenharia, dentre as quais monitoramento, fiscalização, 
supervisionamento, e acompanhamento de obras, há 30 anos. Também, fortemente em 
avaliações de imóveis, em todo o território nacional. Para isto conta com uma rede de 
engenheiros e arquitetos colaboradores selecionados e contratados segundo critérios de um 
sistema de gestão da Qualidade. 
 
  Todos os procedimentos da empresa são registrados em um manual da qualidade 
e ministrados aos colaboradores previamente. Os relatórios elaborados e recebidos no escritório 
central da empresa são meticulosamente examinados e conferidos, apenas sendo encaminhados 
ao contratante quando atendem a todos os requisitos e métricas de nossas empresas. 
 
  A empresa conta com um cadastro de vistoriadores de mais de dois mil 
profissionais engenheiros e arquitetos. 
 
  Esta atuação, a nível nacional, iniciou-se por contrato com o Banco do Brasil, 
quando este se lançou no crédito imobiliário, em 2009, para que fossem avaliados milhares de 
imóveis, de forma que a CMP foi a contratada, exclusive, destes serviços nos Estados do Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e Espírito Santo. 







 


Página 4 de 6 
 


 
  Para o MEC, a CMP acompanhou, pelo período de um ano, todas as obras 
educacionais em andamento no Espírito Santo. 
 
  Ainda na área educacional, houve ainda o contrato com a Secretaria de Educação 
do Distrito Federal através do qual fiscalizaou-se a construção de 52 creches.   
 
  Para os Correios avaliou-se, em contratos recentes, milhares de imóveis em toda 
a Região Norte, Minas Gerais, Espírito Santo e Distrito Federal, e no passado, em todo o Estado 
de Goiás. 
 
  Em fiscalização de obras, a CMP realizou contrato com a PRF para fiscalizações 
no Mato Grosso, Tocantins e Amapá. Com o SEST SENAT em Minas Gerais e Pernambuco. 
Com a CEASA, no Distrito Federal. 
 
  Em apoio a fiscalização, firmou contrato com o TRT 10ª Região no Espírio 
Santo. 
 
  Existem, neste momento, contratos em vigor com o Banco do Brasil e Caixa 
Econômica Federal para avaliações e medições de obra, além de um sem número de outras 
atividades, para as quais a empresa foi habilitadada previamente. É também credenciada junto 
à Shell Raízen e Vibra, para avaliações de postos de abastecimento em vários Estados. 
 
  Com a Caixa, a empresa firmou contratos no Distrito Federal, Goiás, Bahia, Rio 
Grande do Sul, Fortaleza, dentre outros. 
 
  Firmou também contrato com a CODEMGE para avaliações de seu patrimônio 
imobiliário, o maior de Minas Geraism cujos serviços elencados contemplam vistorias a obras 
e imóveis.  
 
  Os contratos, em geral não são de valores elevados, e são viáveis, desde que a 
quantidade de obras e imóveis a vistoriar sejam grandes. Por isso, tem que ter escala. 
 
  As vistorias são organizadas de tal forma com que cada trajeto contemple mais 
de uma obra ou imóvel, e que as distâncias percorridas sejam mínimas. O Edital em apreço 
atende esses requisites, que deixa a critério da contratada o estabelecimento do melhor roteiro 
para a realização dos serviços, permite a realização de mais de um serviço por dia, por 
profissional.  
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  Desta forma, essa vantagem de escala somente é possível com a firmação de 
vários contratos. Tendo isto em vista, a empresa participa e contrata regularmente estes 
serviços, com órgãos públicos e empresas privadas. 
 
  Em seu escritório central, em Brasília, a equipe da empresa é treinada e capaz, e 
conta com um sistema de gestão da qualidade, desenvolvido e implantado ainda quando iniciou 
sua atuação em nível nacional, com o contrato do Banco do Brasil, para o crédito imobiliário. 
 
  Dessa forma, os trabalhos contratados se iniciam tão logo chegam as ordens de 
serviço, e nosso tempo de reação até a chegada do engenheiro à obra ou imóvel é mínimo, em 
média de 48 horas, em todo o território nacional. 
 
  Os Estados para os quais pleiteamos contratos com o FNDE, correspondentes 
aos itens 12, 14 e 21 são, respectivamente, Mato Grosso do Sul, Pará e Rondônia. 
 
  Assim, o fato da empresa possuir escala lhe possibilita a contratação de 
vistoriadores a preços compatíveis com os valores contratados com o cliente. Assim, a 
contratação com o FNDE representa condição favorável, justificando os valores ofertados. 
 
  Outro ponto que deve-se apontar é que o preço pago aos vistoriadores situa-se 
em geral entre R$ 100,00 e R$ 250,00, por relatório. 
 
  Os valores ofertados pela empresa para os itens 12, 14 e 21 foram de 728,00, 
782,00 e R$ 979,00, respectivamente. Nosso custo indireto, em razão do volume de contratos é 
baixo, da ordem de R$ 120,00 por relatório, e do supervisor de cerca de R$ 100,00, somando 
um custo direto da ordem de R$ 470,00.  
 
  A CMP Construtora, é optante pelo regime de tributação do lucro presumido, 
sendo que sua carga tributária é de 16,33% (ISS 5%; PIS 0,65%, COFINS 3%, CSLL 2,88%, 
IRPJ 4,8%). Assim, a estrutura de custos para o item 12, o mais “caro”, é de cerca de R$ 550,00. 
Ou seja, os custos não superam o valor da proposta. 
 
  Desta forma, pode-se afirmar que a empresa licitante possuí derradeiro know 
how e a estrutura nacional para execução do serviço licitado sendo o diferencial de seus preços 
ofertados decorrentes de prestação de serviços por escala, fato este que permite à empresa 
ofertar valores tão vantajosos para a Administração. 
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  Com base em todas as informações prestadas nos presentes esclarecimentos e, 
de acordo com os documentos anexos à presente peça, entende a CMP ter atendido ao comando 
da Ilma Comissão e, consequentemente, tendo demonstrado a exequibilidade da proposta 
devendo, portanto, a empresa ser declarada vencedora do Pregão Eletrônico nº 011/2023. 


 
A empresa continua à inteira disposição para esclarecer eventuais dúvidas que o 


órgão licitante ainda tenha sobre os valores ofertados ou sobre a documentação comprobatória 
da empresa. 


 
 


Atenciosamente, 
 
 


CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA. 
Representante Legal 
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PEDIDO DE COMPRAS 
DADOS PARA FATURAMENTO: 
Serviço Social do Transporte - SEST 
SAUS Quadra 01 Bloco. J Ed. Clésio Andrade - 12º andar - Brasília / DF 
CNPJ N°: 73.471.989/0001-95- I.E. Nº. 07.461.481/001-23 
 


Local de Cobrança: 
Serviço Social do Transporte - SEST 
SAUS Quadra 01 Bloco. J Ed. Clésio Andrade - 
12º andar - Brasília/DF. 


DESTINATÁRIO: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA 
ENDEREÇO: SCLRN 715, Bloco B, Loja 43 – Asa Norte – CEP: 70.770-512 – 
Brasília - DF 
E-MAIL: kelly@cmpconstrutora.com.br 
TEL: (61) 3349-6176 – 3349-4641 
CNPJ Nº: 38.027.876/0001-02 


LICITAÇÃO 
TIPO/Nº 


Processo Nº 
00134/2021 


PE Nº 043/2021 


 
Data 


 
10/09/2021 


ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UNID.  VALOR 
UNITÁRIO 


VALOR 
TOTAL 


2 


 
AVALIAÇÃO DO VALOR MERCADOLÓGICO 
DE IMÓVEL A SER ADQUIRIDO PELO 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST E 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
TRANSPORTE - SENAT, NO ESTADO DE MG. 


 
1 


 
CARATINGA


-MG 
R$ 940,00 R$ 940,00 


1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.1. Será de responsabilidade da Contratada: 


a) Executar os serviços conforme especificações, condições e prazos previstos no Termo de Referência; 
b) Substituir ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias, arcando com as despesas decorrentes de produção e envio, os serviços 
que apresentem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades que comprometam a qualidade dos 
serviços, ou que estejam em desacordo com as especificações do Termo de Referência, detectado na execução ou entrega 
dos serviços; 
c) Assumir todas as despesas de qualquer natureza da entrega objeto contratado no prazo e local estabelecido neste 
documento, inclusive as despesas relativas a fornecimentos de materiais, correções e ajustes; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo 
durante o período de execução dos serviços, não implicando corresponsabilidade da Contratante ou de seus empregados; 
e) Obter e manter em vigor, as suas expensas, quaisquer licenças ou autorizações que sejam necessárias para a execução 
dos serviços; 
f) Utilizar empregados habilitados em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica, em relação aos seus empregados, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do instrumento contratual; 
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a responder no prazo de 02 (dois) dias 
úteis após solicitação de esclarecimentos, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento; 
j) Responsabilizar pelo dimensionamento da equipe necessária para a conclusão do serviço dentro do prazo estabelecido, 
as eventuais diárias e deslocamentos desses profissionais para vistorias técnicas e coletas de dados, as taxas de expedientes 
de cartório, o ônus da produção do trabalho, tanto digital, quanto impressa, é de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, que, para a correta condução da demanda, deverá estimar com a maior precisão possível tais custos e 
incluí-los em sua proposta comercial, não se admitindo cobranças extraordinárias posteriores; 
k) O valor contratado para elaboração de laudos incluirá todos os custos necessários para a realização do objeto do Termo 
de Referência, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, despesas com Anotações e Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA e 
quaisquer outras taxas, custas e emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre o serviço, bem como o deslocamento 
para a região onde ocorrerá a avaliação; 
l) Os trabalhos deverão ser entregues em 2 (duas) vias originais encadernadas e assinadas pelo (s) responsável (eis) 
técnico (s), habilitado e regular no CREA. Deverá também enviar para o e-mail da CONTRATANTE; 
m) A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) individual, vinculada ao serviço 
executado quanto da entrega dos trabalhos ao SEST SENAT; 


Este documento foi assinado eletronicamente por Cícera Rodrigues Duarte. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código C35C-C64A-4DB6-E51F.
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n) A determinação do valor mercadológico do bem imóvel deverá ser realizada em unidade monetária corrente (real) no 
país, em consonância com a legislação vigente, e com os critérios preconizados pelas normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicadas ao assunto em vigor, assim como em conformidade com as leis e 
decretos federais; 
o) É recomendável que a Contratada registre todas as características físicas e de utilização do imóvel e outros aspectos 
relevantes a formação do valor; 
p) O profissional deve analisar o mercado onde se situa o imóvel avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste 
e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a conduta, o desempenho do mercado conforme a norma específica sobre o 
tema, características arquitetônicas, construtivas, de funcionalidade e demais dados que julgarem pertinentes; 
q) No Laudo Técnico também deverão constar fotos que caracterizem e façam referências, por meio de legendas, ao 
imóvel avaliado; 
r) Em caso de divergência entre os valores das metragens informadas com as metragens aferidas, a CONTRATANTE 
deverá ser consultada para dirimir a inconsistência encontrada. 


1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto do Edital. 
1.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar o acréscimo (s) ou supressão (ões) que se fizer (em) necessário (s), até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial, conforme necessidade da Contratante. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1. Será de responsabilidade da Contratante: 


a) Atestar a nota fiscal e efetuar o pagamento, observadas as condições estabelecidas neste documento;  
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do instrumento contratual, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do instrumento 
contratual, fixando prazo para a sua correção; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
f) Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços executados, para imediata correção; 
g) Verificar a regularidade da Contratada antes do pagamento. 


2.2. A gestão do contrato será realizada pela Gerência Executiva de Administração – GEAD, do Departamento Executivo do 
SEST SENAT. 
2.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive a que for 
resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade das Contratantes ou de seus agentes e prepostos. 
 
3. DO PEDIDO DE COMPRA  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento do Pedido de 
Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SEST. 
3.2. O Pedido de Compra poderá ser aditado na hipótese de acréscimo ou supressão em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial, conforme necessidades do SEST. 
 
4. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
4.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues à Contratante no mês de sua emissão, até o dia 20, 
impreterivelmente. 
4.2. Excepcionalmente, mediante prévia e expressa anuência da Contratante, poderá vir a ser emitida Nota Fiscal após o dia 
20 de cada mês. Neste caso, a entrega da Nota Fiscal deverá ocorrer até o dia 30 do mês de sua emissão e vir acompanhada do 
documento que autorizou sua emissão. 
4.3. A Contratada deverá atender ao disposto neste item mesmo no caso de haver necessidade de emissão da Nota Fiscal de 
venda para dar suporte à nota fiscal de remessa de produto, atentando-se para o período de transporte, recebimento e 
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montagem, observando o disposto no subitem anterior, sob pena de recusa do recebimento dos produtos, por não se 
enquadrarem nas premissas definidas no Termo de Referência. 
4.4. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
Quando aplicável, o recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual será 
atribuída à CONTRATADA conforme alínea "b", inciso VIII, do § 2º, artigo nº 15.4 da Constituição Federal, incluído pela 
Emenda Constitucional nº 87 de 16 de abril de 2015. 
 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. Comete infrações a empresa Contratada que: 


a) Recusar o Pedido de Compra dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Deixar de apresentar os documentos exigidos no Edital; 
c) Apresentar declaração ou documentos falsos; 
d) Não mantiver a proposta de preços; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado; e 
h) Descumprir prazos. 


5.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, ou na hipótese de a empresa 
adjudicatária recusar-se a assinar ou a receber o Pedido de Compras ou negar-se a entregar o objeto contratado, conforme os 
prazos estabelecidos, ficará sujeita a aplicação das seguintes penalidades: 


a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no fornecimento do 


material ou entrega dos serviços e, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida no caso de atraso maior que 30 dias, podendo ser descontada de pagamento devido à CONTRATADA, 
cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação judicial; 


c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado à Contratada, no caso de recusa do Pedido de Compra ou ainda 
no caso de inexecução total da entrega dos produtos ou prestação dos serviços previstos no Pedido de Compras, 
podendo ser descontada de pagamento (s) devido (s) à CONTRATADA, descontada da garantia eventualmente 
prestada, cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação judicial; 


d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SEST SENAT por até 02 (dois) anos, que poderá ser aplicada em 
conjunto com outras penalidades. 


5.3. Caberá a aplicação das penalidades previstas neste documento, isolada ou cumulativamente, após a notificação do 
licitante, sendo facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
5.4. É facultado à empresa Contratada penalizada, a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da correspondência de comunicação da aplicação da penalidade. 
5.5. O valor da multa aplicada poderá ser descontado do pagamento devido ou por meio de depósito bancário. Caso a multa 
devida não seja paga, será cobrada judicialmente. 
 
6. DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 
6.1. Os licitantes declaram conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, e não se restringindo, a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se 
comprometer a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 
Inclusos: impostos, frete e demais despesas. 
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OBS: 
a) Na Nota Fiscal deverá constar o nº da conta corrente do fornecedor, nome e número da agência bancária, bem como, o 
nº do PROCESSO e MODALIDADE descritos no campo "Licitação Tipo/nº" deste Pedido de Compra (PC). A Nota Fiscal 
deverá acompanhar, cópia do PEDIDO DE COMPRA. A não inclusão da informação implicará na devolução dos 
documentos, não acarretando ao SEST nenhuma multa ou juro de mora; 


Para o recebimento do pagamento das Notas Fiscais deverão ser apresentadas as seguintes certidões: b.1) Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; b.2) Prova de quitação com as Fazendas Estadual e 
Municipal; b.3) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
abrangendo as Contribuições Sociais, conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014. A ausência dos 
documentos mencionados inviabilizará o pagamento não acarretando ao SEST multa ou juros de mora.  


7. DA PROTEÇÃO DE DADOS 


7.1. A CONTRATADA, para execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis de clientes e/ou colaboradores da CONTRATANTE, tais como: a) Nome completo; b) Data de nascimento; c) 
Número e imagem da Carteira de Identidade (RG); d) Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); e) Número e 
imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); f) Endereço completo; e, g) Números de telefone, WhatsApp e 
endereços de e-mail.  
7.2. A CONTRATADA tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme art. 6º, inciso I, da Lei nº 13.709/2018, de 
prestação de serviços, com objeto descrito detalhadamente neste contrato.  
7.2.1. É vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado repassado pela CONTRATANTE para finalidade distinta da 
contratada, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
7.3. A CONTRATADA se compromete, em nome de seus sócios, colaboradores e parceiros, a manter o sigilo e a 
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados pela 
CONTRATANTE, em consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei n. 13.709/2018), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do contrato.  
7.3.1. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de obrigação legal, conforme previsto no caput, a 
CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE antecipadamente, listando quais dados serão repassados, a forma de 
repasse, a lei que obriga a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempo o terceiro permanecerá 
com o a informação antes da exclusão, em observância ao princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, LGPD).  
7.3.2. A CONTRATADA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do tratamento para guarda segura dos 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto no art. 46 da 
LGPD.  
7.4. Nos termos do art. 18 da LGPD, o titular dos dados pessoais tem direito a obter da parte contratante, a qualquer tempo e, 
mediante requisição simplificada, a confirmação da existência de tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados 
incompletos, inexatos ou desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 
tratados em desconformidade com o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 
mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão 
controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art.16 
da LGPD; a informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; a 
informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação do 
consentimento, nos termos do art.8º, § 5º, da LGPD.  
7.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro horas), qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, com a 
comunicação aos titulares de dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
7.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais, individual 
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ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados pela CONTRATANTE, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).  
7.7. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados enquanto perdurar o contrato de prestação de serviços originário, se 
comprometendo em apresentar evidência quanto a exclusão dos dados pessoais aos quais tem acesso, ao término do contrato, 
salvo nos casos de necessidade de guarda das informações, para cumprimento de obrigações legais.  
7.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e, se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela 
CONTRATANTE. 
Inclusos: impostos, frete e demais despesas. 
OBS: 
a) Na Nota Fiscal deverá constar o nº da conta corrente do fornecedor, nome e número da agência bancária, bem como, o nº 


do Processo e Modalidade descritos no campo "Licitação Tipo/nº" deste Pedido de Compra (PC). A Nota Fiscal deverá 
acompanhar, cópia do Pedido de Compra. A não inclusão da informação implicará na devolução dos documentos, não 
acarretando ao SEST SENAT nenhuma multa ou juro de mora; 


b) Para o recebimento do pagamento das Notas Fiscais deverão ser apresentadas as seguintes certidões: b.1) Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; b.2) Prova de quitação com as Fazendas Estadual 
e Municipal; b.3) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
abrangendo as Contribuições Sociais, conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014. A ausência dos 
documentos mencionados inviabilizará o pagamento não acarretando ao SEST SENAT multa ou juros de mora. 


OBSERVAÇÕES: 
Prazo de Execução: O prazo de execução e entrega dos laudos será de até 
15 (quinze) dias. A contagem é em dias corridos, a contar do recebimento da 
ordem de serviços pela contratada. 
Forma de Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal, 
contra a apresentação da documentação fiscal correspondente, devidamente 
aprovada e atestada pelo setor responsável da Contratante. 
Local de Execução: Os serviços deverão ser prestados sob demanda, 
conforme quantidades dos possíveis imóveis a serem avaliados, distribuídos 
por Conselhos Regionais do SEST SENAT e pelos estados da federação, 
descritos no item 5 do termo de referência. 


TOTAL R$ 940,00 


 
AUTORIZAÇÃO 


 
 
 
 


CÍCERA RODRIGUES DUARTE 
Gerente Executiva 


Gerência Executiva de Administração 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O SERVIÇO 
SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST E, DE 
OUTRO, A EMPRESA CMP CONSTRUTORA 
MARCELINO PORTO EIRELI EPP. 
(PROCESSO Nº 00143/2018). 


 
CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 73.471.989/0001-95, com sede na 
cidade de Brasília/DF, no SAUS, Quadra 01, Bloco “J”, 12º andar, no Edifício Clésio Andrade - 
CEP: 70.070-944, neste ato representada por sua Diretora Executiva Nacional do SEST, Sra. 
NICOLE GOULART, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 019.189.441-99 e inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº 32.639, e por seu Diretor Adjunto 
do SEST, Sr. VINÍCIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 33773245397731 SSP/GO, inscrito no CPF nº 831.641.541-
00, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.027.876/0001-02, localizada em Brasília/DF, no 
SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 101, Asa Norte, 
CEP 70770-512, neste ato representado pelo Sr. MARCELINO EPAMINONDAS PORTO, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº. 521.589 CREA/DF e 
CPF nº. 145.378.261-34, doravante denominada CONTRATADA. 
 


Pelo presente instrumento particular de TERMO ADITIVO, as partes acima identificadas 
resolvem aditar o Contrato original, cujo objeto é a prestação de serviço técnico de Fiscalização 
de Obras de Construção da Unidade Operacional de tipologia C, referente ao LOTE 07 (Item 04 
– Pirapora/MG), mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo: 


1.1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato, por mais 8 (oito) meses, 
estabelecendo o termo final em 01/12/2022, consoante previsão da Cláusula Terceira do 
Contrato originário. 
1.1.2. Registrar a suspensão da contagem dos prazos de execução e vigência do 
contrato, a contar de 05/10/2021, em razão de a execução da obra estar paralisada. 
1.1.3. Consignar que o prazo de vigência será reiniciado quando do início da execução 
da obra, ou seja, a partir do momento em que iniciar o serviço de fiscalização. 
1.1.4. Adaptar o contrato firmado ao disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) para 
incluir ao contrato originário a Cláusula Da Proteção de Dados: 
1. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
1.1. A CONTRATADA, para execução do serviço objeto do contrato originário, tem 
acesso a dados pessoais e dados pessoais sensíveis de clientes e/ou colaboradores da 
CONTRATANTE, tais como: a) Nome completo; b) Data de nascimento; c) Número e 
imagem da Carteira de Identidade (RG); d) Número e imagem do Cadastro de Pessoas 
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Físicas (CPF); e) Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); f) 
Endereço completo; e, g) Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail.  
1.2. A CONTRATADA tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme art. 6º, inciso 
I, da Lei nº 13.709/2018, de prestação de serviços, com objeto descrito detalhadamente 
no contrato. 
1.2.1. É vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado repassado pela 
CONTRATANTE para finalidade distinta da contratada, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
1.3. A CONTRATADA se compromete, em nome de seus sócios, colaboradores e 
parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados pela CONTRATANTE, 
em consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei n. 
13.709/2018), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
contrato.  
1.3.1. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de obrigação legal, 
conforme previsto no item anterior, a CONTRATADA deve informar à 
CONTRATANTE antecipadamente, listando quais dados serão repassados, a forma de 
repasse, a lei que obriga a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por 
quanto tempo o terceiro permanecerá com a informação antes da exclusão, em 
observância ao princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, LGPD).  
1.3.2. A CONTRATADA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião 
do tratamento para guarda segura dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto no art. 46 da LGPD. 
1.4. Nos termos do art. 18 da LGPD, o titular dos dados pessoais tem direito a obter das 
partes contratantes, a qualquer tempo e, mediante requisição simplificada, a 
confirmação da existência de tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados 
incompletos, inexatos ou desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de 
dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na 
lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 
requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a 
regulamentação do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art.16 da LGPD; a 
informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados; a informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consentimento, 
nos termos do art.8º, § 5º, da LGPD.  
1.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 
(vinte e quatro horas), qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD, com a comunicação aos titulares de dados e à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD).  
1.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados pela CONTRATANTE, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD).  
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1.7. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados enquanto perdurar o contrato 
de prestação de serviços originário, se comprometendo em apresentar evidência quanto 
a exclusão dos dados pessoais aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos 
casos de necessidade de guarda das informações, para cumprimento de obrigações 
legais.  
1.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela 
CONTRATANTE. 


 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES 
2.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e Condições constantes no Contrato originário, 
firmado em 01/10/2019 e nos Termos Aditivos anteriores, naquilo que não contrarie o presente 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
3.1. Fica eleito o foro de Brasília – DF, para dirimir as questões derivadas deste termo aditivo. 
 E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias, de igual forma e teor, perante as testemunhas abaixo assinadas, que 
a tudo assistiram, a fim de que se produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 
 


Brasília/DF, 27 de outubro de 2021. 
 
 


___________________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


NICOLE GOULART 
 
 


_______________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA  
 
 


_______________________________________________ 
CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
 
TESTEMUNHAS: 
1. Priscila Assunção Xavier Alves  2. Carolina de Lara Medina Boaventura 
CPF: 033.748.811-81    CPF: 005.646.661-73 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O SERVIÇO SOCIAL DO 
TRANSPORTE – SEST E, DE OUTRO, A 
EMPRESA CMP CONSTRUTORA 
MARCELINO PORTO EIRELI EPP. 
(PROCESSO Nº 00143/2018). 


 
CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 73.471.989/0001-95, com sede 
na cidade de Brasília/DF, no SAUS, Quadra 01, Bloco “J”, 12º andar, no Edifício Clésio 
Andrade - CEP: 70.070-944, neste ato representada por sua Diretora Executiva Nacional do 
SEST, Sra. NICOLE GOULART, brasileira, inscrita no CPF nº 019.189.441-99 e inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº 32.639, e por seu 
Diretor Adjunto do SEST, Sr. VINÍCIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 33773245397731 SSP/GO, inscrito no CPF nº 
831.641.541-00, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.027.876/0001-02, localizada em 
Brasília/DF, no SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 
101, Asa Norte, CEP 70770-512, neste ato representado pelo Sr. MARCELINO 
EPAMINONDAS PORTO, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade 
nº. 521.589 CREA/DF e CPF nº. 145.378.261-34, doravante denominada CONTRATADA. 
 


Pelo presente instrumento particular de TERMO ADITIVO, as partes acima 
identificadas resolvem aditar o Contrato original, cujo objeto é a prestação de serviço técnico 
de Fiscalização de Obras de Construção da Unidade Operacional de tipologia C, referente ao 
LOTE 07 (Item 04 – Pirapora/MG), mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo: 


1.1.1. Formalizar a retomada da contagem dos prazos, a partir da presente data, 
e prorrogar os prazos de vigência do contrato, por mais 7 (sete) meses, 
estabelecendo o termo final em 01/07/2023, e de execução, por mais 15 (quinze) 
meses, com termo final para 01/04/2023, consoante previsão da Cláusula Terceira 
do Contrato originário. 
1.1.2. Atualizar o valor do contrato para R$ 669.954,05 (seiscentos e sessenta e 
nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos) em virtude do 
valor a ser dispendido durante a prorrogação do prazo de execução, consoante 
previsão da Cláusula Terceira do Contrato originário. 


 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, CARLOS AUGUSTO MARTINS MESQUITA e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8187-405D-4E70-F7FF.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES 
2.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e Condições constantes no Contrato originário, 
firmado em 01/10/2019 e nos Termos Aditivos anteriores, naquilo que não contrarie o 
presente Termo Aditivo. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
3.1. Fica eleito o foro de Brasília – DF, para dirimir as questões derivadas deste termo 
aditivo. 
 E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias, de igual forma e teor, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
que a tudo assistiram, a fim de que se produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 
 


Brasília/DF, 26 de agosto de 2022. 
 
 


___________________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


NICOLE GOULART 
 
 


_______________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA  
 
 


_______________________________________________ 
CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
 


 
TESTEMUNHAS: 
1. Katúcia Paes Xavier                                      2. Carlos Augusto Martins Mesquita 
CPF: 029.808.401-57              CPF: 628.217.176-87 
  
 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, CARLOS AUGUSTO MARTINS MESQUITA e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8187-405D-4E70-F7FF.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)


O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 


assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8187-405D-4E70-F7FF ou 


vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 


documento é válido. 


Código para verificação: 8187-405D-4E70-F7FF


Hash do Documento 


D8D1E4B0CD955E58429D3CF5C52462E9505C2E4EDE63C5C564E79D4568453090


O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/09/2022 é(são) :


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO - 145.***.***-34 em 09/09/2022 12:02 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: marcelino@cmpconstrutora.com.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Fri Sep 09 2022 12:01:15 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 


Geolocation Latitude: -15.7352673 Longitude: -47.8921573 Accuracy: 12399.187873686542 


IP 186.215.70.70


Assinatura:


Hash Evidências: 
 63DC88487C751FA24B8112F4A0AE0EEF7A7FE495927E9A8C98403684CE07E184


Vinicius Ladeira - 831.***.***-00 em 29/08/2022 12:46 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: viniciusladeira@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Mon Aug 29 2022 12:45:35 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 


Geolocation Location not shared by user. 


IP 189.84.140.194







Assinatura:


Hash Evidências: 
 D8AF64E4BE6472E26CBF6BBCF8E723BB2DA48F33DA57051861CD1CBEBBF89A33


Nicole Goulart - 019.***.***-99 em 26/08/2022 16:42 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: nicolegoulart@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Fri Aug 26 2022 16:41:59 GMT-0300 (-03) 


Geolocation Latitude: -15.740865762359075 Longitude: -47.91387710724763 Accuracy: 


14.293911239839863 


IP 200.173.242.14


Assinatura:


Hash Evidências: 
 AEC3CC6A0172CEA312257DDC9C14E8C858D73948F9CA068916071ED2B79102D8


CARLOS AUGUSTO MARTINS MESQUITA - 628.***.***-87 em 26/08/2022 16:24 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: CARLOSM@SESTSENAT.ORG.BR


 


Evidências 


 


Client Timestamp Fri Aug 26 2022 16:24:20 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 


Geolocation Latitude: -15.8072832 Longitude: -47.874048 Accuracy: 1011.2943466243557 


IP 189.84.140.194


Assinatura:







Hash Evidências: 
 64FCF010ED486030FAE46C03FF584FA1D5969BF770ACA7C8AE1DF219721801C7


KATUCIA PAES XAVIER - 029.***.***-57 em 26/08/2022 15:23 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: katuciaxavier@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Fri Aug 26 2022 15:23:02 GMT-0300 (GMT-03:00) 


Geolocation Location not shared by user. 


IP 189.84.140.194


Assinatura:


Hash Evidências: 
 7E3868B7197C4B4C0A28196AAF8257DF189B17345AE153B0EE8C0CC686E397A7
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O SERVIÇO SOCIAL DO 
TRANSPORTE – SEST E, DE OUTRO, A 
EMPRESA CMP CONSTRUTORA 
MARCELINO PORTO LTDA EPP 
(PROCESSO Nº 00161/2022). 
 


CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST, entidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 73.471.989/0001-95, com sede 
na cidade de Brasília/DF, no SAUS, Quadra 01, Bloco “J”, 12º andar, no Edifício Clésio 
Andrade - CEP: 70.070-944, neste ato representada por sua Diretora Executiva Nacional, Sra. 
NICOLE GOULART, brasileira, inscrita no CPF nº 019.189.441-99 e inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº 32.639, e por seu Diretor 
Adjunto, Sr. VINÍCIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA, brasileiro, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 33773245397731 SSP/GO, inscrito no CPF nº 
831.641.541-00, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.027.876/0001-02, localizada em Brasília/DF, 
no SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 101, Asa 
Norte, CEP 70770-523, telefone (61) 3349-6176 / 4641, neste ato representado pelo Sr. 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade nº. 521.589 SSP/DF e CPF nº. 145.378.261-34, e-mail: 
marcelino@cmpconstrutora.com.br, doravante denominada CONTRATADA. 
 
 Considerando o constante no Processo Administrativo nº 00161/2022, as partes acima 
identificadas têm entre si, justo e acordado, o presente Contrato, nos termos do Regulamento 
de Licitações e Contratos do SEST e de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação, sob demanda, de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos profissionais de avaliação e elaboração de 
laudo de avaliação imobiliária, do valor mercadológico de imóveis – com e sem edificações, 
a serem adquiridos pelo Serviço Social do Transporte - SEST, nos Estados de MS e MT, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 


CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES  


2.1. As especificações para a realização do objeto do presente Contrato estão descritas nos 
seguintes documentos: 


2.1.1. Processo Administrativo nº 00161/2022;  
2.1.2. Edital do Pregão Eletrônico nº 047/2022 e seus anexos; e 
2.1.3. Proposta da CONTRATADA. 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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2.2. Os documentos acima mencionados passam a fazer parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, prevalecendo sempre as condições e cláusulas 
estabelecidas neste instrumento quando de alguma forma conflitantes com o contido no 
anexo. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1.  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SEST. 


CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 


4.1. O valor total da contratação é de R$ 3.078,00 (três mil e setenta e oito reais), conforme 
descrito no quadro abaixo: 


ITEM CONSELHO  CIDADE/UNIDADE QUANT. VALOR 
 UNIT. 


VALOR 
TOTAL 


7 CRMS 


Avaliação e elaboração de 
laudo de avaliação 


imobiliária na cidade de 
Corumbá - MS 


1 R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 


8 CRMT 


Avaliação e elaboração de 
laudo de avaliação 


imobiliária na cidade de 
Diamantino - MT 


1 R$ 999,00 R$ 999,00 


9 CRMT 


Avaliação e elaboração de 
laudo de avaliação 


imobiliária na cidade de 
Sinop - MT 


1 R$ 999,00 R$ 999,00 


 
4.2. No valor mencionado no item anterior, estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e (ou) impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 


CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, previstas no orçamento do SEST. 


CLÁUSULA SEXTA – DAS QUANTIDADES, DAS REGIÕES E ESPECIFICAÇÕES 
6.1. Os imóveis a serem avaliados, possuem metragens de terreno distintas com ou sem 
edificações, conforme listagem abaixo e demais informações no ANEXO I do termo de 
referência. 


 


 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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ITEM CONSELHO  CIDADE/UNIDADE QUANT. 


7 CRMS Avaliação e elaboração de laudo de avaliação 
imobiliária na cidade de Corumbá - MS 1 


8 CRMT Avaliação e elaboração de laudo de avaliação 
imobiliária na cidade de Diamantino - MT 1 


9 CRMT Avaliação e elaboração de laudo de avaliação 
imobiliária na cidade de Sinop - MT 1 


* O endereço será fornecido mediante google earth, documentação do imóvel ou 
qualquer outro que comprove a localidade e demais informações relativas ao imóvel. 
6.2. Da Prestação dos Serviços, conforme especificações abaixo: 


6.2.1. A avaliação deverá ser realizada conforme a abordagem pelo valor de 
mercado, nos termos da NBR 14.653 – Parte I, II e III da ABNT, explicitando os indicadores 
de avaliação. 


6.2.2. Os laudos de Avaliação devem ser do tipo completo, com grau de 
fundamentação III, contendo no mínimo: 


a. Identificação do bem avaliado; 
b. Identificação do interessado; 
c. Identificação do proprietário; 
d. Finalidade; 
e. Objetivo da avaliação; 
f. Pressupostos, ressalvas e fatores limitantes; 
g. Caracterização do bem avaliando; 
h. Diagnóstico de mercado; 
i. Indicação do (s) método (s) e procedimento (s) utilizados; 


j. Especificação da avaliação (graus de fundamentação e precisão), acompanhado de 
quadro demonstrativo apresentando a pontuação atingida; 


k. Planilha dos dados utilizados; 
l. Tratamento dos dados e identificação dos resultados; 
m. Identificação do valor atual do bem; 
n. Resultado da avaliação e sua data de referência; 
o. Observações complementares importantes; e 
p. Qualificação legal completa e assinatura do profissional responsável pela 


avaliação. 
6.3. Os possíveis imóveis – terrenos com ou sem edificações, a serem avaliados poderão ter 
uma metragem aproximada compreendida entre 4.000 a 12.000 metros quadrados. 


CLÁUSULA SÉTIMA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, conforme quantidades dos possíveis 
imóveis – com ou sem edificações, a serem avaliados, distribuídos pelos Conselhos Regionais 
do SEST SENAT e pelos estados da federação, conforme descritos no item 5 do termo de 
referência. 
7.2. O prazo de execução e entrega dos laudos será de até 15 (quinze) dias corridos. 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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7.3. A contagem é em dias corridos, a contar da data do recebimento e assinatura da ordem 
de serviço que deverá ser emitido para cada localidade, após a assinatura do contrato. 


 
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
8.1. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues à CONTRATANTE no mês 
de sua emissão, até o dia 20, impreterivelmente. 
8.2. Excepcionalmente, mediante prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, 
poderá vir a ser emitida Nota Fiscal após o dia 20 de cada mês. Neste caso, a entrega da Nota 
Fiscal deverá ocorrer até o dia 30 do mês de sua emissão e vir acompanhada do documento 
que autorizou sua emissão. 
8.3. A CONTRATADA deverá atender ao disposto neste item mesmo no caso de haver 
necessidade de emissão da Nota Fiscal de venda para dar suporte à nota fiscal de remessa de 
produto, atentando-se para o período de transporte, recebimento e montagem, observando o 
disposto no subitem anterior, sob pena de recusa do recebimento dos produtos, por não se 
enquadrarem nas premissas definidas no Termo de Referência. 
8.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
8.5. Quando aplicável, o recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual será atribuída à CONTRATADA conforme alínea "b", inciso 
VIII, do § 2º, artigo nº 15.4 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
87 de 16 de abril de 2015. 
8.6. A nota fiscal será emitida conforme dados abaixo: 


UNIDADE Departamento Executivo 


FILIAL SEST – SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE 


CNPJ 73.471.989/0001-95 


CONTATO (61) 3315-7292  


CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal, contra 
a apresentação da documentação fiscal correspondente, devidamente aprovada e atestada pelo 
setor responsável da CONTRATANTE, acompanhada dos seguintes documentos, dentro do 
prazo de validade: 


a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive abrangendo as Contribuições Sociais, conforme a Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n. º 1751, de 02/10/2014; 


b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF emitido pela Caixa Econômica 
Federal;  


c) Prova de quitação com as Fazendas Estadual e Municipal. 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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9.2. A CONTRATADA é obrigada a fazer constar na Nota Fiscal os dados bancários para 
pagamento (banco, conta corrente, nome, agência bancária), bem como o número do processo 
e o número do Pregão correspondente. 
9.3. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à área financeira da 
CONTRATANTE, por escrito, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 
prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação dos mesmos. 
9.4. Verificada a irregularidade dos documentos, na forma mencionada no subitem 13.1, a 
CONTRATADA será advertida, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
a situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da CONTRATANTE.  
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
9.6. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  
9.7. Caso a CONTRATADA não regularize a situação e havendo a efetiva execução do 
objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato.  
9.8. O ônus do prazo de compensação e de todas as despesas bancárias decorrentes da 
transferência de crédito correrá por conta da CONTRATADA. 
9.9. O pagamento será 100% para o SEST. 


CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA: 


a) Executar os serviços conforme especificações, condições e prazos previstos no 
Termo de Referência; 


b) Substituir ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias, arcando com as despesas 
decorrentes de produção e envio, os serviços que apresentem alterações, deteriorações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades que comprometam a qualidade dos serviços, 
ou que estejam em desacordo com as especificações do Termo de Referência e seus 
anexos, detectado na execução ou entrega dos serviços; 


c) Assumir todas as despesas de qualquer natureza da entrega objeto contratado no 
prazo e local estabelecido neste documento, inclusive as despesas relativas a 
fornecimentos de materiais, correções e ajustes; 


d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de execução dos serviços, 
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados; 


e) Obter e manter em vigor, as suas expensas, quaisquer licenças ou autorizações que 
sejam necessárias para a execução dos serviços; 


f) Utilizar empregados habilitados em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, em relação aos seus 
empregados, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 


h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do instrumento contratual. 


i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a responder no prazo de 02 (dois) dias úteis após solicitação de 
esclarecimentos, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento. 


j) Responsabilizar pelo dimensionamento da equipe necessária para a conclusão do 
serviço dentro do prazo estabelecido, as eventuais diárias e deslocamentos desses 
profissionais para vistorias técnicas e coletas de dados, as taxas de expedientes de 
cartório, o ônus da produção do trabalho, tanto digital, quanto impressa, é de inteira 
responsabilidade da empresa CONTRATADA, que, para a correta condução da 
demanda, deverá estimar com a maior precisão possível tais custos e incluí-los em sua 
proposta comercial, não se admitindo cobranças extraordinárias posteriores. 


k) O valor contratado para elaboração de laudos incluirá todos os custos necessários 
para a realização do objeto do Termo de Referência, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, despesas com Anotações e Responsabilidade Técnica (ART) 
junto ao CREA e quaisquer outras taxas, custas e emolumentos que incidam ou venham 
a incidir sobre o serviço. 


l) Os trabalhos deverão ser entregues em 2 (duas) vias originais encadernadas e 
assinadas pelo (s) responsável (eis) técnico (s), habilitado e regular no CREA. Deverá 
também enviar para o e-mail da CONTRATANTE. 


m) A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) individual, vinculada ao serviço executado quanto da entrega dos trabalhos ao 
SEST SENAT. 


n) A determinação do valor mercadológico do bem imóvel deverá ser realizada em 
unidade monetária corrente (real) no país, em consonância com a legislação vigente, e 
com os critérios preconizados pelas normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) aplicadas ao assunto em vigor, assim como em conformidade 
com as leis e decretos federais. 


o) É recomendável que a CONTRATADA registre todas as características físicas e 
de utilização do imóvel e outros aspectos relevantes a formação do valor.  


p) O profissional deve analisar o mercado onde se situa o terreno avaliando de forma 
a indicar, no laudo, a liquidez deste e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a 
conduta, o desempenho do mercado conforme a norma específica sobre o tema, 
características arquitetônicas, construtivas, de funcionalidade e demais dados que 
julgarem pertinentes. 


q) No Laudo Técnico também deverão constar fotos que caracterizem e façam 
referências, por meio de legendas, ao imóvel avaliado. 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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r) Em caso de divergência entre os valores das metragens informadas com as 
metragens aferidas, a CONTRATANTE deverá ser consultada para dirimir a 
inconsistência encontrada. 


10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar os acréscimo (s) ou supressão(ões) que se 
fizer(em) necessário(s), até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme 
necessidade da CONTRATANTE. 
10.3. Não será admitida a subcontratação do objeto. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Será de responsabilidade da CONTRATANTE:  


a) Atestar a nota fiscal e efetuar o pagamento, observadas as condições estabelecidas 
neste documento e em seus anexos.  


b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 


c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do instrumento contratual, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 


d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do instrumento contratual, fixando prazo para a sua correção; 


e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 


f) Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas nos 
serviços executados, para imediata correção; 


g) Verificar a regularidade da CONTRATADA antes do pagamento. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infrações a empresa licitante que: 


a) Não assinar o contrato dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Deixar de apresentar os documentos exigidos no Edital; 
c) Apresentar declaração ou documentos falsos; 
d) Não mantiver a proposta de preços; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado ou provocar a inexecução 
total ou parcial do objeto contratado; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado; e 
h) Descumprir prazos e obrigações decorrentes da contratação. 


12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima, ou na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o contrato ou negar-se 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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a entregar o objeto contratado, conforme os prazos estabelecidos, ficará sujeita a aplicação 
das seguintes penalidades: 


a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por 
dia de atraso no fornecimento do material ou entrega dos serviços e, 
cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 
no caso de atraso maior que 15 (quinze) dias, podendo ser descontada de pagamento 
devido à CONTRATADA, cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por 
ação judicial; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado à CONTRATADA, no caso 
de recusa de assinatura do Contrato ou ainda no caso de inexecução total da entrega 
dos produtos ou prestação dos serviços previstos no Contrato, podendo ser descontada 
de pagamento (s) devido (s) à CONTRATADA, descontada da garantia 
eventualmente prestada, cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação 
judicial; 
d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a CONTRATANTE por até 02 
(dois) anos, que poderá ser aplicada em conjunto com outras penalidades. 


12.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato ou negar-se a 
entregar o objeto licitado, conforme os prazos estabelecidos, as Contratantes poderão optar 
pela adjudicação às licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, condições 
e prazos estabelecidos neste documento, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
no subitem 12.2. 
12.4. Caberá a aplicação das penalidades previstas no Edital, isolada ou cumulativamente, 
após a notificação do licitante, sendo facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
12.5. É facultado à empresa CONTRATADA penalizada a interposição de recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da correspondência de comunicação 
da aplicação da penalidade. 
12.6. O valor da multa aplicada poderá ser descontado do pagamento devido ou por meio 
de depósito bancário. Caso a multa devida não seja paga, será cobrada judicialmente. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 
13.1. Todas as informações gerenciadas pela CONTRATADA deverão ser tratadas como 
confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA 
guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
instrumento contratual 
13.2. No caso de violação do compromisso de sigilo e confidencialidade, a qualquer tempo, 
sujeitar-se-á a CONTRATADA à indenização por perdas e danos patrimoniais e morais e/ou 
lucros cessantes decorrentes da quebra do sigilo, salvo se ficar comprovado que a divulgação 
ocorreu por motivo de caso fortuito ou força maior, obrigação legal ou inexistência de culpa 
ou dolo. 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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13.3. Na ocorrência de perda de informações confidenciais do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá notificar por escrito a CONTRATANTE, imediatamente, para 
providências. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 


14.2. A gestão da contratação será realizada pela Gerência Executiva de Administração – 
GEAD, do Departamento Executivo do SEST SENAT. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 


15.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer a qualquer tempo, por parte da CONTRATANTE, 
bastando para tanto a comunicação formal, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
15.2. Em caso de descumprimento, por qualquer uma das partes, de qualquer cláusula prevista 
neste contrato, ocorrerá a rescisão automática deste, bastando para tal uma comunicação 
formal, por escrito, em até 7 (sete) dias corridos da data da infração. 
15.3. Se o contrato for rescindido, a CONTRATADA deverá restituir às CONTRATANTE 
proporcionalmente o valor pago pela apólice em até 15 (quinze) dias. 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 


a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 


16.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
das CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
16.1.3. Subcontratar ou ceder, no todo os direitos, obrigações ou atividades decorrentes 
deste Contrato, sem autorização prévia e expressa das CONTRATANTES, sob pena de 
pagar uma multa de 5 (cinco) vezes o valor do presente contrato. 


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo Regulamento de Licitações e 
Contratos do SEST. 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTE 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 


18.1. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AA3B-3F05-24BB-D534.
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contidas no Regulamento de Licitações e Contratos do SEST e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 


CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 


19.1. As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não se limitando, a Lei Anticorrupção nº 
12.846/2013 e seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, por si e 
por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento por 
terceiros eventualmente contratados por elas.  
 
19.2. Paralelamente, a CONTRATADA declara deter plena ciência quanto ao Código de 
Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anui em sua plenitude, cujas regras e orientações 
se obriga fielmente a cumprir.  
 
19.3. Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições, aí incluído: 


19.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e  
19.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento 
das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros por elas contratados.  


19.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 
expressa para a rescisão unilateral deste Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e 
danos causados à parte inocente. 


CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 


20.1. A CONTRATADA, para execução do serviço objeto do contrato originário, tem acesso 
a dados pessoais e dados pessoais sensíveis de clientes e/ou colaboradores da 
CONTRATANTE, tais como: a) Nome completo; b) Data de nascimento; c) Número e 
imagem da Carteira de Identidade (RG); d) Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF); e) Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); f) Endereço 
completo; e, g) Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail.  
20.2. A CONTRATADA tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme art. 6º, inciso I, 
da Lei nº 13.709/2018, de prestação de serviços, com objeto descrito detalhadamente no 
contrato. 


20.2.1. É vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado repassado pela 
CONTRATANTE para finalidade distinta da CONTRATADA, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 


20.3. A CONTRATADA se compromete, em nome de seus sócios, colaboradores e parceiros, 
a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
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pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados pela CONTRATANTE, em consonância 
com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei n. 13.709/2018), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato.  


20.3.1. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de obrigação legal, 
conforme previsto no item anterior, a CONTRATADA deve informar à 
CONTRATANTE antecipadamente, listando quais dados serão repassados, a forma de 
repasse, a lei que obriga a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por 
quanto tempo o terceiro permanecerá com a informação antes da exclusão, em 
observância ao princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, LGPD).  
20.3.2. A CONTRATADA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na 
ocasião do tratamento para guarda segura dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto no art. 46 da 
LGPD. 


20.4. Nos termos do art. 18 da LGPD, o titular dos dados pessoais tem direito a obter da parte 
CONTRATANTE, a qualquer tempo e, mediante requisição simplificada, a confirmação da 
existência de tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos 
ou tratados em desconformidade com o disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro 
fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os segredos 
comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; a eliminação 
dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art.16 da LGPD; a informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador 
realizou uso compartilhado de dados; a informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação do consentimento, nos 
termos do art.8º, § 5º, da LGPD.  
20.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro horas), qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD, com a comunicação aos titulares de dados e à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD).  
20.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados pela 
CONTRATANTE, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
20.7. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados enquanto perdurar o contrato de 
prestação de serviços originário, se comprometendo em apresentar evidência quanto a 
exclusão dos dados pessoais aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos casos de 
necessidade de guarda das informações, para cumprimento de obrigações legais.  
20.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
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com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 
 


CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
21.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o de 
Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
 


E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em 2 (duas) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas que a tudo assistiram, a fim de que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 


Brasília/DF, 28 de setembro de 2022. 


 


___________________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE 


NICOLE GOULART 
 


_______________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE 


VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA  
 


_______________________________________________ 
CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA EPP.  


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
 


TESTEMUNHAS: 
1. Katúcia Paes Xavier                                                     2.  Kelly Pontes de Souza 
CPF: 029.808.401-57                                CPF: 979.896.492-68 


Este documento foi assinado eletronicamente por MARCELINO EPAMINONDAS PORTO,, Vinicius Ladeira Marques de Sousa, 
Nicole Goulart, Pedro Henrique Fricke e katucia. 
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Evidências 


 


Client Timestamp Mon Oct 03 2022 08:19:38 GMT-0300 (-03) 


Geolocation Location not shared by user. 


IP 187.25.54.120







Assinatura:


Hash Evidências: 
 A2BD0745DE20C78EB47D08E182C240403DA2DCA278A30A8C0655E9AEE6D7D200


Nicole Goulart - 019.***.***-99 em 28/09/2022 15:32 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: nicolegoulart@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Wed Sep 28 2022 20:32:02 GMT+0200 (CEST) 


Geolocation Latitude: 48.69511271930071 Longitude: 9.713225941466373 Accuracy: 88 


IP 185.104.138.30


Assinatura:


Hash Evidências: 
 E08DF68063A269C6BDB0C3AE6A2E0F31130B96CC63835BD04C418623D3A7C3BC


Pedro Henrique Fricke - 036.***.***-66 em 28/09/2022 14:20 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: pedrofricke@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Wed Sep 28 2022 14:19:48 GMT-0300 (Hora oficial do Brasil) 


Geolocation Location not shared by user. 


IP 189.84.140.194


Assinatura:


Hash Evidências: 







 45FD1D448F2291FE5707C7DB20DB5AAEA50E815B992D668199AC04E5A3DC4DE2


KATUCIA PAES XAVIER - 029.***.***-57 em 28/09/2022 13:56 UTC-03:00 


Tipo: Assinatura Eletrônica 


Identificaçao: Por email: katuciaxavier@sestsenat.org.br


 


Evidências 


 


Client Timestamp Wed Sep 28 2022 13:56:53 GMT-0300 (GMT-03:00) 


Geolocation Location not shared by user. 


IP 189.84.140.194


Assinatura:


Hash Evidências: 
 910F74EBA6D189EBB7CF0B96BECE6ACF4892A51143BEE71185645BCE625D8029
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CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA EM 
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, PELA CODEMGE OU DE SUAS SUBSIDIÁRIAS. 
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE, CNPJ nº 
29.768.219/0001-17, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30150-350, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante 
denominada CODEMGE, e a CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA, CNPJ nº 
38.027.876/0001-02, com sede em Brasília/DF, na SCRLN 715, Bloco B, Loja 43, Bairro Asa 
Norte, CEP 70.770-512, neste ato representada por seu Diretor, Marcelino Epaminondas 
Porto, CPF n° 145.378.261-34 e CI n°521.589 – SSP DF, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram, em decorrência da licitação pregão eletrônico nº 89/2020, 
Processo Interno n° 220/2020, o presente contrato, conforme cláusulas e condições a seguir 
especificadas:       
                                                                                                   
 


1. DO OBJETO 


Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços especializados de engenharia, 
arquitetura e agronomia em avaliação de bens imóveis, pela CODEMGE ou de suas 
subsidiárias, conforme especificações constantes do Termo de Referência anexo.  
 


2. DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 


 
Constituem parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, datada de 20/05/2021, bem como o edital da licitação pregão eletrônico 
89/2020, independentemente de transcrição.                                                                                                  
 
Parágrafo único. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos 
documentos mencionados no caput e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no 
edital da licitação.                        
 


3. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 


Este contrato é regulado pelas suas cláusulas, pela Lei 13.303/2016 e pelos preceitos de 
direito privado.  
 


4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  


O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.        
                                                                                                                                                                          
Parágrafo único. Respeitados os limites do art. 71 da Lei 13.303/2016, o presente contrato 
poderá ser prorrogado, por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para 
a CODEMGE.      
 


5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 


O prazo de execução do objeto contratado é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
obedecido o Termo de Referência anexo.  
 
Parágrafo único. Em caso de prorrogação do prazo de execução, o prazo acrescido refletirá, 
na mesma medida, no prazo de vigência do contrato.  
 


6. DO PREÇO 
  



http://www.codemge.com.br/

josecastro

Carimbo
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Por se tratar o presente instrumento de contrato por demanda, pela execução do seu objeto, 
a CODEMGE pagará à CONTRATADA o valor global de até R$ 437.500,00 (quatrocentos 
trinta sete mil e quinhentos reais), mediante desconto licitado de 58% (cinquenta e oito 
porcento) a ser aplicado no valor de tabela dos serviços descritos no Termo de Referência, 
na forma prevista na cláusula que dispõe sobre as condições de pagamento.   
 
Parágrafo Primeiro. O valor referido no caput é estimado, não cabendo qualquer indenização 
à CONTRATADA caso a demanda seja inferior à inicialmente prevista.   
 
Parágrafo Segundo. Estão considerados no preço previsto no caput todos os tributos, 
contribuições, encargos, taxas e todas as despesas e custos, diretos e indiretos, que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Terceiro. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos 
tributos incidentes, inclusive que determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou 
diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura 
deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão exclusivamente as 
alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata proporção em que tais 
modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.   
 


7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 


Os pagamentos pela execução do objeto deste Contrato serão efetuados mensalmente, em 
até 10 (dez) dias, de acordo com os serviços efetivamente prestados no mês de referência e 
após a certificação, pelo fiscal, do documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, 
preferencialmente eletrônica) enviado pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro. O valor referido no caput é estimado, não cabendo qualquer indenização 
à CONTRATADA caso a demanda seja inferior à inicialmente prevista.  A estimativa deve ser 
considerada como valor limite superior, se sujeitando às previsões e limites legais para sua 
alteração.  
 
Parágrafo Segundo. A CONTRATADA deverá enviar para CODEMGE, sob os cuidados do 
fiscal, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica), com no 
mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.  
 
Parágrafo Terceiro. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais 
condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, 
não decorrendo disso quaisquer ônus para a CODEMGE.  
 
Parágrafo Quarto. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, em instituição financeira credenciada, a crédito da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quinto. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será 
devolvido à CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput 
reiniciará a partir da data da reapresentação do documento corrigido e certificado pelo fiscal.  
 
Parágrafo Sexto. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA 
estarão sujeitos, quando couber, à retenção na fonte dos seguintes tributos:  
 


I. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
- COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de 



http://www.codemge.com.br/
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Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da 
legislação vigente; 


II. Contribuição previdenciária, na forma da legislação vigente; 
III. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da legislação 


vigente; 
IV. Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação. 


 
Parágrafo Sétimo. No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará 
individualmente no documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica) 
o percentual e o valor do(s) tributo(s) a ser(em) retido(s).  
 
Parágrafo Oitavo. Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de 
impostos SIMPLES, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar, a cada pagamento, à CODEMGE, declaração, na forma do Anexo I da Instrução 
Normativa RFB nº 459, de 17 de outubro de 2004 - SRF, em duas vias, assinadas pelo seu 
representante legal.  
 
Parágrafo Nono. Quando cabível a retenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN e os serviços tenham sido prestados fora da praça de Belo Horizonte/MG, 
a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, e como 
condição para seu pagamento, a guia de recolhimento emitida pelo Município.  
 


8. DO REAJUSTE  
 


Os preços ora contratados poderão ser reajustados ao final de cada período de 12 (doze) 
meses, o primeiro contado a partir da data da apresentação da proposta, aplicando-se a 
variação média do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor no período.  
 
Parágrafo Primeiro. O reajuste somente será liberado mediante solicitação expressa da 
CONTRATADA acompanhada da respectiva memória de cálculo, com antecedência de no 
mínimo 15 (quinze) dias do término do período de 12 (doze) meses ou no caso de eventual 
indisponibilidade do índice que compõem o critério de reajuste, até 05 (cinco) dias após a sua 
divulgação.  
 
Parágrafo Segundo. Na hipótese da CONTRATADA encaminhar a solicitação e a respectiva 
comprovação do índice de reajuste, posteriormente ao período acima estabelecido, os novos 
preços somente passarão a vigorar após a concordância expressa da CODEMGE, não 
cabendo qualquer espécie de cobrança retroativa.  
 
Parágrafo Terceiro. Em caso de atraso injustificado na execução dos serviços atribuível à 
Contratada, prevalecerão os preços vigentes nas datas em que as etapas dos serviços seriam 
realizadas, em conformidade com os prazos inicialmente estabelecidos.  
 


9. DOS MATERIAIS E INSUMOS APLICADOS NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
CONTRATADO 


Todos os materiais e insumos a serem aplicados nos serviços ora contratados deverão 
atender às correspondentes normas ABNT, INMETRO e/ou especificações da CODEMGE. 
 
Parágrafo único. Materiais diferentes dos especificados pela CODEMGE somente serão 
aceitos, em caráter excepcional, mediante apresentação prévia de justificativa e amostra pela 
CONTRATADA e respectiva aprovação expressa da CONTRATANTE antes da sua aplicação. 
 


10. DA ENTRADA E SAÍDA DE BENS NOS LOCAIS DE EXECUÇÃO 



http://www.codemge.com.br/





 


Página 4 de 9 
Pregão Eletrônico n° 89/2020 


Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais - Codemge 
Rua Manaus, 467 - Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP 30150-350 - Tel.: (31) 3207-8900 - Fax: (31) 3273-3060 - www.codemge.com.br  


 
As entradas e saídas de quaisquer bens (máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e 
sobras) da CONTRATADA nos locais da execução do contrato, deverão estar acompanhadas 
dos respectivos documentos fiscais e ocorrer de segunda à sexta-feira, no horário de 08:30 
às 17:30 horas, com acompanhamento do fiscal, salvo exceções expressa e previamente 
estabelecidas entre as Partes. 
 
Parágrafo único. Compete à CONTRATADA guardar sob sua vigilância, todos os materiais, 
máquinas, equipamentos e ferramentas de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, não 
cabendo à CODEMGE qualquer responsabilidade por danos, extravios, furtos ou perdas dos 
mesmos. 
 


11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na 
legislação vigente, compete à CONTRATADA: 


I. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas 
quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CODEMGE. 


II. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com 
a CODEMGE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de 
licitação, nos termos da Lei 13.303/2016. 


III. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas. 
IV. Organizar, técnica e administrativamente os serviços sob sua responsabilidade, 


conduzindo-os em obediência às especificações contratadas, bem como 
supervisionar, administrar e direcionar as atividades de seus empregados e, em sendo 
o caso, de seus subcontratados autorizados, responsabilizando-se integralmente por 
todos os atos e/ou omissões daqueles quanto às técnicas utilizadas na execução dos 
serviços e ao atendimento das normas e legislações vigentes. 


V. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e documentos 
fornecidos pela CODEMGE, bem como pela execução e qualidade dos serviços 
contratados, utilizando-se de pessoal qualificado, equipamentos e procedimentos 
técnico-administrativos adequados, cabendo-lhe alertar a CODEMGE sobre falhas 
técnicas eventualmente encontradas. 


VI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
decorrentes da execução ou de materiais empregados. 


VII. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta 
apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis;  


VIII. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CODEMGE ou a terceiros, não 
restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou 
pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal. 


IX. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, 
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus 
trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de 
trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente. 


X. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a CODEMGE, 
a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade.  


XI. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.  
XII. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela CODEMGE para a 


adequada execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os 
documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais, 
tenham elas natureza principal ou acessória. 



http://www.codemge.com.br/
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XIII. Promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela 
CODEMGE, sem prejuízo do andamento dos serviços, de qualquer empregado e/ou 
subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da 
CODEMGE, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMGE. 


XIV. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução dos 
serviços e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de qualquer serviço ou 
recurso, se compromete a buscar meios necessários ao seu restabelecimento, sem 
qualquer ônus adicional à CODEMGE. 


XV. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-
how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos 
prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de 
qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da 
CODEMGE, por acusação da espécie.  


XVI. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de 
eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel 
cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.  


 
Parágrafo primeiro. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à CODEMGE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.  
 
Parágrafo segundo. Na hipótese da CONTRATADA não apresentar em até 10 (dez) dias 
úteis, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, contados da data de solicitação pelo fiscal, a CODEMGE 
comunicará o fato à CONTRATADA, podendo reter pagamentos pendentes, até a devida 
comprovação da quitação das referidas obrigações. 
 


12. DAS OBRIGAÇÕES DA CODEMGE 
Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na 
legislação vigente, compete à CODEMGE: 


I. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e aos documentos 
necessários ao desenvolvimento dos serviços;  


II. Entregar desimpedida e desembaraçada a área indispensável à execução dos 
serviços; 


III. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do fiscal designado.  
IV. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.  
V. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 


Contrato. 
VI. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 


a) Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou 
desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato; 
b) A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas 
irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório 
e ampla defesa;  
c) A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 


 
13. DA NOVAÇÃO 


 
A abstenção, pela CODEMGE, do exercício dos direitos que lhe são assegurados 
neste contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não 
será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser exigida 
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a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a situação 
específica. 


 
14. DA FISCALIZAÇÃO 
 


As atividades de fiscalização do presente contrato, nos termos do Manual de 
Fiscalização de Contratos da CODEMGE, serão exercidas pelo(a) Gestor do contrato: 
Natalia Moreira de Paoli (nataliapaoli@codemge.com.br. Telefone:  3207-8863); 
Fiscal do contrato: Wesley Junio Do Nascimento (wesleynascimento 
@codemge.com.br.  Telefone: 3232-8819); Suplente do contrato: Jose Ney 
Evangelista De Souza (joseney@codemge.com.br; Telefone: 3207-8975). 
 


15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 


Uma vez verificado que o objeto contratual está em conformidade com as exigências do 
processo de contratação, do contrato e da proposta apresentada pela CONTRATADA, o 
mesmo será recebido definitivamente pelo gestor do contrato, dentro do prazo de vigência 
contratual, com a lavratura do termo de recebimento definitivo.  


Parágrafo único. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o processo 
de contratação, o contrato ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, 
neste caso, às penalidades previstas neste contrato.  


16. DA MATRIZ DE RISCOS 


A CODEMGE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, 
sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para 
geri-los na Matriz de Riscos anexa. 
                                                                                                                       
Parágrafo único. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da CONTRATADA.  
 


17. DA SUBCONTRATAÇÃO 


Fica vedado à CONTRATADA, sem prévia e expressa concordância formal da CODEMGE, 
subcontratar partes das obrigações assumidas neste Contrato.  
 
Parágrafo Primeiro. A subcontratação sem autorização formal e prévia da CODEMGE ou em 
descumprimento ao previsto no art. 78, §2° da Lei 13.303/2016, caracteriza-se como 
inadimplemento contratual, ensejando à CONTRATADA as sanções previstas neste contrato. 
 
Parágrafo Segundo. O ato prévio de autorização da subcontratação emitido pela CODEMGE 
disciplinará seus limites e identificará quais parcelas do objeto contratual serão 
subcontratadas. 
  
Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA é responsável por quaisquer atos e/ou omissões 
praticados pelas subcontratadas, bem como pela execução e fiscalização do objeto contratual 
por elas executado.  
 
Parágrafo Quarto. No caso de subcontratação não será admitida a dedução do valor da 
retenção previdenciária pela CONTRATADA.  
 


18. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o 
presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, para melhor adaptar suas 
previsões ao interesse da CODEMGE, nos termos e limites da Lei 13.303/2016.  
 
Parágrafo primeiro. As alterações contratuais serão formalizadas através de Termo Aditivo.  
 
Parágrafo segundo. As alterações concernentes às hipóteses elencadas no art. 81, §7º da 
Lei 13.303/16 e art. 3°, III do Regulamento de Licitações e Contratos da CODEMGE serão 
efetuadas mediante apostilamento, sendo dispensada a emissão de aditivo contratual. 
 


19. DA SUSPENSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EXECUÇÃO 
 
De comum acordo, as partes poderão convencionar a suspensão extraordinária da execução 
do objeto deste contrato, quando, justificadamente, por motivo imperioso e extraordinário, se 
fizer necessário.  
 
Parágrafo único. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será definida 
a expectativa de prazo do reinício da execução, bem como dos correspondentes pagamentos, 
devendo, quando aplicável, ser firmado novo Cronograma de execução.  
 


20. DOS DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS 


Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados 
desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas decorrentes da 
execução deste contrato passam a ser propriedade da CODEMGE, sem prejuízo da 
preservação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles 
atribuída.  
 


21. DA CESSÃO DO CONTRATO 


O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de 
circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado 
contra a CODEMGE por terceiros. 
Parágrafo único. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os 
direitos e obrigações assumidos nesse contrato.  


 


22. DO SIGILO 
 


Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e informações de 
natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução do objeto contratual, 
deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprir 
esta obrigação, respeitando-se as diretrizes da CODEMGE, e respondendo, em caso de 
descumprimento, na forma da Lei 12.527/2011 e demais legislação aplicável.    
 


23. DO MOVIMENTO GREVISTA 
 


 
Havendo greve ou movimento assemelhado, com adesão de empregados da CONTRATADA, 
esta ficará responsável pela continuidade das atividades contratadas, bem como pela integral 
satisfação das despesas e remuneração dos seus empregados, não cabendo contra a 
CODEMGE qualquer direito regressivo. 
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Parágrafo único. Caso haja paralisação, greve ou outro movimento, diretamente ligado ao 
pessoal da CONTRATADA que comprometa as atividades da CODEMGE, deverá a 
CONTRATADA providenciar alternativas e/ou recursos humanos suficientes à continuidade 
dos serviços. 
 


24. DAS SANÇÕES 
 


São situações ensejadoras da aplicação de sanção(ões) ao contratado, o atraso injustificado 
na execução do contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.  
 
Parágrafo Primeiro. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à 
multa de mora, nos termos do art. 82 da Lei 13.303/2016, limitada a 0,3% por dia, até o 
trigésimo dia de atraso.  


Parágrafo Segundo. A inexecução total ou parcial, aqui incluído o descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, sujeita o contratado às seguintes sanções, nos termos do art. 
83 da Lei 13.303/2016: 


I. Advertência; 
II. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do 


contrato para o caso de inexecução parcial; 
III. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso 


de inexecução total; 
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 


com a CODEMGE, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 


Parágrafo Terceiro. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMGE, o qual observa o devido 
processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa.  


25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 


Este contrato poderá ser extinto:  
I. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele 


prevista. 
II. Pelo término do seu prazo de vigência. 


III. Por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuízos para a 
CODEMGE. 


IV. Por ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por escrito à outra parte com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, desde que a medida não acarrete 
prejuízos para a CODEMGE;  


V. Pela via judicial; e 
VI. Em razão de rescisão contratual pela ocorrência de qualquer dos motivos 


abaixo elencados: 
a) Descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) Atraso injustificado no início dos serviços; 
c) Subcontratação parcial do objeto contratual, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação e sem 
prévia autorização da CODEMGE;  
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Responsável pela 
Emissão do Contrato 


d) Fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, 
não admitidas no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia 
autorização da CODEMGE; 
e) Desatendimento das determinações regulares do gestor e/ou do fiscal 
do contrato para acompanhar e fiscalizar a sua execução; 
f) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato. 
g) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
i) Razões de interesse da CODEMGE, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e exaradas no processo interno; 
j) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 


26. DOS CASOS OMISSOS 
 


Os casos omissos serão decididos pela CODEMGE, segundo as disposições contidas nas 
Leis nº 13.303/2016 e n° 10.406/2002, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CODEMGE e demais normas aplicáveis.  
 


27. DO FORO 


É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes 
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Estando justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento de contrato, em 2 
(duas) vias, para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 
 
Belo Horizonte, ___de___________de 20____. 
 
 
 


_______________________________________________________________ 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS – CODEMGE  


                                                              
 


_______________________________________________________________ 
CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA 


Marcelino Epaminondas Porto 
 


Testemunhas:  
 
 Nome __________________________________CPF n° ____________. 
                 
Nome __________________________________CPF n° _____________ 


RICARDO 
AUGUSTO 
OLIVEIRA 
SANTOS:07054
557697


Assinado de forma 
digital por RICARDO 
AUGUSTO OLIVEIRA 
SANTOS:07054557697 
Dados: 2021.07.12 
10:57:06 -03'00'


MARCELINO 
EPAMINONDAS 
PORTO:14537826134


Assinado de forma digital por 
MARCELINO EPAMINONDAS 
PORTO:14537826134 
Dados: 2021.07.12 15:34:01 -03'00'


NATALIA 
MOREIRA 
DE PAOLI


Assinado de forma 
digital por 
NATALIA MOREIRA 
DE PAOLI 
Dados: 2021.07.13 
16:00:17 -03'00'


HUMBERTO 
RIBEIRO PEIXOTO


Assinado de forma digital por 
HUMBERTO RIBEIRO PEIXOTO 
Dados: 2021.07.14 18:31:30 -03'00'


MATEUS AYER 
QUINTELA:03990679651


Assinado de forma digital por MATEUS 
AYER QUINTELA:03990679651 
Dados: 2021.07.15 15:31:38 -03'00'
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 32 – t er ç a -f eir a , 27 d e Ju l h o  d e 2021 diár io  do  exec u tiv o  Min as  Ger ais  
ExTrA To TErMo DE DoAÇÃo


Termo de Doação de bens a título gratuito nº 194/2021 . SEI nº 
1230 .01 .0001027/2019-90 . Partes: SEAPA e o município de Jaíba . 
Objeto: Doação de 1 (um) caminhão baú isotérmico, conforme consta 
na cláusula primeira . valor: r$ r$ 90 .361,95 (noventa mil trezentos 
e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos) . Data de assinatura: 
26/07/2021 .


7 cm -26 1510408 - 1


iNSt it u t o  miNEir o  DE 
AGroPEcuáriA  - imA


TErMo DE CESSÃo DE uSo GrA TuIT o DE 
VEICULO. Nº SEI : 2370.01.0021110/2021-86. 


Partes: IMA- e o MuNICIPIo DE ouro FINo . objeto: Cessão de 
uso Gratuita dos veículos: Placas: HMH 1453 – HNH 0553 . Prazo de 
vigência: 24 meses a partir de 24/07/2021 .


1º TErMo ADITIvo Ao ACorDo DE CooPErAÇÃo 
TÉCNICA. Nº SEI : 2370.01.0008697/2021-05. 


Partes: IMA- e o MuNICIPIo DE MADrE DE DEuS DE MINAS . 
Objetivo: Fica o servidor Wesley Mesquita da Silva, sendo o responsá-
vel atual pelo acompanhamento do Acordo de Cooperação Técnica em 
substituição a servidora v ilma Maria ribeiro Almeida .


ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA 
SEI Nº 2370 .01 .0017214/2021-33 . 


Partes: IMA e o CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA 
VINCI – UNIASSELVI. Objeto: Proporcionar estágios e preparação 
para o trabalho aos estudantes que estejam matriculados e frequentando 
regularmente os cursos da Instituição de Ensino CoNvENENTE . 
Prazo de vigência 60 meses a partir 23/07/2021 .


5 cm -26 1510219 - 1


EXTRATO DO CONTRATO 9287572/2021
Partes: IMA e BIOLOGÍSTICA SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E SER-
VIÇOS LTDA. Pregão Eletrônico nº 6/2021. Objeto: Serviço detrans-
porte de material biológico de origem animal. Valor: R$ 28.760,00 
(vinte e oito mil setecentos e sessenta reais) . Dotação  orçamentária 
nº: 2371 .20 .304 .044 .4447 .0001 .3 .3 .90 .39 .06 .0 .91 .1 Data de assina-
tura: 23/07/2021 . v igência: 12 meses, a partir de sua publicação . Sig-
natários: Thales Almeida Pereira Fernandes, pelo IMA, e Ricardo Rios 
Pinheiro, pela Contratada.


2 cm -26 1509947 - 1


EmPrESA  DE ASSiStêNciA  tÉcNicA  
E Ex t ENSÃo  r u r AL Do  ESt ADo 


DE miNAS GErAiS - EmA tEr
INSTruMENT oS JurÍDICo S CELEBRADOS 


PELA EMATER-MG:
01 - Contratado: LAYS VALÉRIA COSTA ALMEIDA FRANÇA -EPP. 
Instrumento: Contrato nº G0019 .2 .04 .15630121-00 . objeto: serviços 
de acesso à Internet banda larga, com velocidade de 100(cem) Mega 
bits por segundo, para o ESLOC de Riacho dos Machados-MG. Venci-
mento: 15/07/2022. Valor: R$1.188,00. Dotação orçamentária: 3041.20
.606.087.4210.0001.339040.04.74.1.0. Data: 15/07/2021.
02 - Contratado: JOSÉ ALAIR COUTO LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS LTDA. Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato 
nº G0022.2.07.8235.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . 
Vencimento: 01/08/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 
0001 339039 74 1 0 . Data: 19/07/2021 .
03 - Contratado: EMPrESA  roDrIGo CESAr BATISTA - ME . 
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº G0030 .2 .99 .10970 .00 . 
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses 
e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 
20/07/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 
339039 74 1 0 . Data: 19/07/2021 .
04 - Contratado: BRASILNET TELECOMUNICACOES DE MINAS 
GERAIS EIRELI . Instrumento: Contrato nº G0026.2.04.29150121.00. 
Objeto: Serviço de Internet, velocidade 200 Mbps, para o ESLOC de 
Leopoldina. Vencimento: 20/07/2022. Valor: R$1.465,32. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 339040 04 741 0. Data: 
20/07/2021 .
05 - Contratado: AGE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL EIRELLI. Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 
E0060.2.03.9387.00. Objeto: reajuste percentual de 5,44 % ao valor 
global do contrato e e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . 
Vencimento: 20/09/2022. Valor: R$ 688.794,36. Dotação orçamentária: 
3041.20.606.087.4210.0001.339039.74.1.0. Data: 20/07/2021.
06 - Contratado: DIGICOM INTERNET PROVIDER LTDA. Ins-
trumento: Contrato nº G0015 .2 .04 .34340420 .00 . objeto: serviços de 
acesso à Internet banda larga, com velocidade de 50 Mbps a ser ins-
talado no ESLOC de CALDAS-MG. Vencimento: 15/07/2022. Valor: 
R$942,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 3390 40 
74 1 0 . Data: 15/07/2021 .
07 - Contratado: TELEMIDIA SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
CAO LTDA. Instrumento: Contrato nº G0015.2.04.34340220.00. 
objeto: serviços de acesso à Internet banda larga, com velocidade de 
50 Mbps a ser instalado no ESLOC’s de CAMPESTRE e POÇOS 
DE CALDAS Vencimento: 20/07/2022. Valor: R$1917,60. Dota-
ção orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 3390 40 74 1 0. Data: 
20/07/2021 .
08 - Contratado: VOLAREHOST INTERNET LTDA-ME. Instru-
mento: Contrato nº G0011.2.04.21810121.00. Objeto: serviço de 
acesso à Internet banda larga, com a velocidade de 50 Mbps, para o 
ESLOC de Itamarandiba. Vencimento: 20/07/2022. Valor: R$1.188,00. 
Dotação orçamentária: 3041.20.606.087.4210.0001.339040.04.74.1.0. 
Data: 20/07/2021 .
09 - Contratado: GIGANET PROVEDOR LTDA. Instrumento: Con-
trato nº G0039 .2 .04 .17060121-00 . objeto: serviços de acesso à Internet 
banda larga, com velocidade de 10 Mbps para o ESLOC de NATALÂN-
DIA. Vencimento: 21/07/2022. Valor: R$1.558,80. Dotação orçamentá-
ria: 3041 20 606 087 4210 0001 339040 04 74 1 0. Data: 21/07/2021.
10 - Contratado: TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Instrumento: 
2º Termo Aditivo ao Contrato nº E0060 .2 .27 .10457 .00 . objeto: alte-
ração da razão social e do tipo societário da contratada e estabelecer 
regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 15/01/2022 . Data: 
20/07/2021 .
11 - Contratado: ANÁLISES CLÍNICAS DOUTOR VITÓRIO EIRELI. 
Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº G0010.2.07.8213.00. 
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses 
e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 
01/09/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 
339039 74 1 0 . Data: 21/07/2021 .
12 - Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MAR-
TINS E NEVES LTDA. Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato 
nº G0010.2.07.8218.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . 
Vencimento: 01/09/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 
0001 339039 74 1 0 . Data: 21/07/2021 .
13 - Contratado: LABORATÓRIO SÃO LUCAS DE ABAETÉ LTDA. 
Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº G0010.2.07.8214.00. 
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses 
e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 
01/09/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 
339039 74 1 0 . Data: 21/07/2021 .
14 - Contratado: LABORATÓRIO HOSPITAL IMACULADA 
CoNCEIÇÃo . Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 
G0010.2.07.8217.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de proteção de dados pesso-
ais. Vencimento: 01/09/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 
4210 0001 339039 74 1 0 . Data: 21/07/2021 .
15 - Contratado: CENTERLIFE ANÁLISES CLÍNICAS E IMA-
GEM VZP LTDA. Instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 
G0010.2.07.8216.00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência, por 
mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de proteção de dados pesso-
ais. Vencimento: 01/09/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 
4210 0001 339039 74 1 0 . Data: 21/07/2021 .
16 - Contratado: José Donizete da Silva - ME . Instrumento: 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº G0021.2.99.10982.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de pro-
teção de dados pessoais . vencimento: 30/07/2022 . Dotação orçamentá-
ria: 3041 20 606 087 4210 0001 339039 74 1 0 . Data: 22/07/2021.


17 - Contratado: TIDEXA SOFTWARE LTDA. Instrumento: 5º Termo 
Aditivo ao Contrato nº K0001.2.04.7156.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, reajuste e estabelecer 
regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 25/07/2022 . valor: 
R$129.096,77. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 33 
90 39 74 1 0 . Data: 22/07/2021 .
18 - Contratado: LABORANALYSES LTDA. Instrumento: 4º Termo 
Aditivo ao Contrato nº G0010.2.07.8215.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e estabelecer regra de pro-
teção de dados pessoais . vencimento: 01/09/2022 . Dotação orçamentá-
ria: 3041 20 606 087 4210 0001 339039 74 1 0. Data: 23/07/2021.
19 - Contratado: NATALIA CRISTINA DA SILVA MOREIRA ME. 
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº G0040 .2 .99 .10979 .00 . 
objeto: prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses 
e estabelecer regra de proteção de dados pessoais . vencimento: 
27/07/2022. Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 339039 
74 1 0 . Data: 22/07/2021 . DICoM/ Divisão de Compras .


24 cm -26 1510283 - 1


SEcrEt AriA  DE ESt ADo DE  
cuL turA  E turiSmo


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000347/2021 . Partícipes: SECrE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e ASSOCIAÇÃO 
DO REINADO DO ROSÁRIO DE ITAPECERICA; Objeto: Aquisição 
de equipamentos eletrônicos e mobiliário; Valor: R$ 49.921,93; Dota-
ção orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .056 .4322 .0001 .4450 .4201 .0 .
10.8; Assinatura: 26/07/2021. Vigência: 365 dias.


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000348/2021. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e ESCOLI-
NHA EVANGÉLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL; Objeto: Aquisição 
de Veículo 15 lugares; Valor: R$ 175.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 41.375,95; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.056.4322.
0001.4450.4201.0.10.8; Assinatura: 26/07/2021. Vigência: 365 dias.


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000349/2021 . Partícipes: SECrE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e GRUPO CULTU-
RAL SEMENTE DO VALE; Objeto: Aquisição de Veículo; Valor: R$ 
48.591,38; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.056.4322.000
1.4450.4201.0.10.8; Assinatura: 26/07/2021. Vigência: 365 dias.


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000381/2021. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e LIRA 
MUSICAL NOSSA SENHORA DA SAÚDE; Objeto: Aquisição de 
instrumentos musicais; Valor: R$ 49.999,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.056.4322.0001.4450.4201.0.10.8; Assinatura: 
23/07/2021 . v igência: 365 dias .


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000379/2021 . Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e GRUPO 
PRO GUAPÉ; Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos, de 
informática e mobiliário; Valor: R$ 59.960,76; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.056.4322.0001.4450.4201.0.10.8; Assinatura: 
23/07/2021 . v igência: 365 dias .


ExTrA To DE TErMo DE FoMENT o
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000370/2021 . Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e FUN-
DACAO EDUCATIVA E CULTURAL SAO JUDAS TADEU; Objeto: 
Aquisição de Veículo 7 lugares; Valor: R$ 96.756,35; Dotação Orça-
mentária Estadual: 1271.13.392.056.4322.0001.4450.4201.0.10.8; 
Assinatura: 26/07/2021 . v igência: 365 dias .


10 cm -26 1510336 - 1


FuNDAÇÃo cLóviS SALGADo - FcS
ExTrA To DE TErMo ADITIvo


5º Termo Aditivo ao Contrato de nº .202/2017 . Entre a Fundação Cló-
vis Salgado/FCS e Agência de Integração Empresa Escola Ltda-EPP; 
objeto: Alteração do quantitativo de estagiários, valor da bolsa auxílio 
e valor do auxílio transporte. Valor: R$ 369.489,55; Signatários: Eliane 
Denise Parreiras Oliveira/FCS e Guilherme Almada Morais.


2 cm -26 1510273 - 1


iNSt it u t o  DE ESt ADu AL Do 
PAt r imô Nio  HiSt ó r ic o  E Ar t ÍSt ic o 


DE miNAS GErAiS - iEPHA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – 
ProCESSo Nº 220100200010/2021 . 


Objeto: Prestação de serviços de lavagem, pulverização, lubrificação e 
polimento dosveículos oficiais do IEPHA. 2). Propostas até 11/08/2021 
às 14h. Maiores informações: licitacao@iepha.mg.gov.br e www.com-
pras .mg .gov .br . Pregoeira: Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim . 
Data: 26/07/2021 .


2 cm -26 1510421 - 1


FuNDAÇÃo tv  miNAS -  
cuL turAL  E EDucA tiv A


EXTRATO DE CONTRATO 9287519/2021
Entre Fundação TV Minas Cultural e Educativa e a Artebrilho Locação 
de Mão de Obra Temporária Ltda, para locação de serviçotemporáriode 
motoristas, com objetivo de atender à primeira fase do projeto “Canais 
em Multiprogramação”, para a vistoria técnica e levantamento de infor-
maçõesdos centros de retransmissão da emissora rede Minas em760 
municípios do Estado de Minas Gerais . valor: r$ 405 .000,00 (quatro-
centos e cinco mil reais). Dotação:1261.12.368.151.2074.0001.3.3.90.
39.78.0.23.1. Assinam: Kátia Marília Silveira Carneiro e Cláudio José 
de Oliveira. Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.


3 cm -26 1510009 - 1


ExTrA To 2º TErMo ADITIvo CoNTrA To 
9260618/2020(N.º INF-4061.00)


Entre Fundação TV Minas Cultural e Educativa e Companhia de Tecno-
logia da Informação do Estado de Minas Gerais - Prodemge, para pror-
rogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses,de 01/08/2021 
a 31/07/2022, e alteração da Cláusula Quarta - Do Valor do contrato 
original. Valor: R$ 327.804,00 (trezentos e vinte e sete mil e oitocen-
tos e quatro reais) . Dotação: 2211 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .40 .03 . 
Fontes 0.10.1 e 0.60.1. Assinam: Kátia Marília Silveira Carneiro; Ladi-
mir Lourenço dos Santos Freitas  e RobertoTostes Reis. Belo Horizonte, 
22 de julho de 2021.


3 cm -26 1510004 - 1


EXTRATO DE CONTRATO 9286338/2021
Entre Fundação Tv  Minas Cultural e Educativa e a Petrobras Distribui-
dora S/A, para fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo die-
sel subtipo S-10) nos pontos de abastecimento da rede de abastecimento 
do Governo do Estado de Minas Gerais . valor: r$102 .301,30(cento e 
doismil, trezentos e um reais, e trinta centavos) . Dotação: 2211 .04 .12
2.705.2500.0001.3.3.90.30.26. Fontes 0.10.1 e 0.60.1. Assinam: Kátia 
Marília Silveira Carneiro; Glaucius de Lucca Braga e Cássio Esashika 
Leone Porto. Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.


2 cm -26 1510005 - 1


SEcrEt AriA  DE ESt ADo DE  
DESENv oL vimENt o EcoNômico


ABEr TurA  DE vIST A
Edital de Concorrência nº 001/2021 . Processo de Compra nº 03/2021 
- SEI nº 1220.01.0002778/2020-14. O Presidente e os Membros Titula-
res da Comissão Especial de Licitação, designados pela RESOLUÇÃO 
SEDE Nº 13, de 23 de março de 2021, tornam público que fica aberta 
vista na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, 
aos recursos interpostos por: CONSÓRCIO BATURITÉ & REGEA; 
CONSÓRCIO TEMIS & NEMUS, na fase de habilitação, pelo prazo 
legal de 05 (cinco) dias úteis, às empresas participantes da Concorrên-
cia, objeto do Edital em epígrafe . A documentação estará à disposição 
dos interessados para análise na SEDE, localizada na rod . Papa João 
Paulo II, nº 4.001, Ed. Gerais, 8º andar – Serra Verde – Belo Horizonte/
MG, nos horários de 09:00h (nove horas) às 16:00h (dezesseis horas).


3 cm -26 1509980 - 1


iNSt it u t o  DE DESENv o Lv imENt o 
Do  No r t E E No r DESt E DE 


miNAS GErAiS - iDENE
ExTrA To DE DoAÇÃo


Termo de doação eletrônico nº 420/2021 – ProCESSo SEI N° 
2420 .01 .0000407/2021-37 – Partes: IDENE e o MuNICÍPIo DE 
TEÓFILO OTONI – MG. Doação em caráter definitivo e sem encar-
gos do quantitativo de: 01 Caixa D’água de 15 .000 litros de polietileno, 
30 Tubos de PvC 25mm e 20 Tubos de PvC de 50mm . Assinam em 
26/07/2021: Nilson Pereira Borges, pelo doador, e Daniel Batista Sucu-
pira, pelo donatário .


2 cm -26 1510309 - 1


ExTrA To DE DoAÇÃo
Termo de doação eletrônico nº 403/2021 – ProCESSo SEI N° 
2420.01.0000689/2021-86 – Partes: IDENE e o MUNICÍPIO DE JOA-
QUIM FELÍCIO – MG. Doação em caráter definitivo e sem encargos 
do quantitativo de: 01 Caixa D’água de 15 .000 litros de polietileno, 
30 Tubos de PvC 25mm e 20 Tubos de PvC de 50mm . Assinam em 
26/07/2021: Nilson Pereira Borges, pelo doador, e Miguel Felipe Fer-
reira de oliveira , pelo donatário .


2 cm -26 1510254 - 1


BANc o  DE DESENv o Lv imENt o 
DE miNAS GErAiS - BDmG


CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021
CT 5854/2021. Contratada: H L VELLOSO PEREIRA SERVICOS DE 
CONSULTORIA, CNPJ 27.825.964/0001-25 - Valor: R$150.000,00. 
objeto: Contratação para atuar como correspondente Bancário do 
BDMG conforme termos e condições do Edital de Credenciamento 
BDMG-05/2021. Dotação orçamentária: 8199910045 - GOP - Comis-
sões dos Agentes . Prazo: 60 meses a contar da assinatura . Data de assi-
natura: 23/07/2021 . Aprovação: Autoridade competente do BDMG, em 
20/07/2021 .


CONTRATOS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021
CT 5871/2021. Contratada: LUCIA MARCELO DE OLIVEIRA 
COSTA ME, CNPJ 13.966.939/0001-57- Valor: R$150.000,00; CT 
5872/2021. Contratada: SIND DAS IND PANIF CONF ALIM MAS-
SAS ALIM PONTAL DO TRIA, CNPJ 00.181.913/0001-51 - Valor: 
R$150.000,00; CT 5873/2021. Contratada: LUCIVANIA RIBEIRO 
SOLUCOES CONTABEIS LTDA, CNPJ 40.195.751/0001-25 - 
Valor: R$150.000,00; CT 5874/2021. Contratado: ZENI APARECIDA 
DE OLIVEIRA 35165006620, CNPJ 36.203.639/0001-11 - Valor: 
r$150 .000,00 . objeto: Contratação para atuar como correspondente 
Bancário do BDMG conforme termos e condições do Edital de Cre-
denciamento BDMG-05/2021. Dotação orçamentária: 8199910045 - 
GoP  - Comissões dos Agentes . Prazo: 60 meses a contar da assinatura . 
Data de assinatura: 23/07/2021 . Aprovação: Autoridade competente do 
BDMG, em 22/07/2021 .


CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021
CT 5870/2021. Contratada: IMAX ENERGIA LTDA, CNPJ 
20 .155 .422/0001-43 - valor: r$150 .000,00 . objeto: Contratação para 
atuar como correspondente Bancário do BDMG conforme termos e 
condições do Edital de Credenciamento BDMG-05/2021 . Dotação 
orçamentária: 8199910045 - GOP - Comissões dos Agentes. Prazo: 60 
meses a contar da assinatura . Data de assinatura: 26/07/2021 . Aprova-
ção: Autoridade competente do BDMG, em 22/07/2021 .


8 cm -26 1510414 - 1


c o mPANHiA DE DESENv o Lv imENt o 
DE miNAS GErAiS - coDEmGE


ExTrA To DE CoNTrA To
Extrato do Contrato nº 11141. Dispensa de Licitação. Processo Interno 
n° 125/2021. Base Legal: artigo 29, I da Lei 13.303/2016. Contratado: 
Viana Lux Instalações Ltda, CNPJ n° 07.599.295/0001-03. Objeto: Ser-
viços e materiais para instalação de padrão de baixa tensão no Expo-
minas de São João Del rei . Prazo de v igência: 60 dias . valor Global: 
R$ 16.148,00 (Dezesseis mil, cento e quarenta e oito reais). Data da 
Assinatura: 06/07/2021 .


ExTrA To DE CoNTrA To
Extrato do Contrato nº 11142. Licitação Pregão eletrônico 89/2020. 
Processo Interno n° 220/2020 . Contratado: CMP Construtora Marce-
lino Porto Ltda, CNPJ n° 38.027.876/0001-02. Objeto: Prestação de 
serviços especializados de engenharia, arquitetura e agronomia em ava-
liação de bens imóveis . Prazo de v igência: 12 meses . valor Global até: 
R$ 437.500,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 15/07/2021 .


4 cm -26 1510413 - 1


c o mPANHiA DE SANEAmENt o  Do 
ESt ADo DE miNAS GErAiS - coP ASA


CoMP ANHIA DE SANEAMENTo DE 
MINAS GErAIS - CoP ASA MG


ATo Do DIrET or
ProCESSo ADMINISTrA TIvo PuNITIvo . ADvEr TÊNCIA .


O Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - CoP ASA MG, no uso das atribui-
ções estatutárias, e,
CoNSIDErANDo:
a) A instauração de Processo Administrativo Punitivo n .º 2021 .004 – 
CSMG, em face da empresa DYNAMIC AIR LTDA., para apuração 
de responsabilidade relativa à apresentação de declaração de enquadra-
mento como ME/EPP, previsto na Lei Complementar n.º 123/06, sem 
poder usufruir deste benefício, no âmbito do Pregão Eletrônico SPAL 
05 .2021/0079, cujo objeto é a aquisição de materiais sobressalentes 
para manutenção no sistema de cal hidratada, destinados à Estação de 
Tratamento de Água do Sistema Rio Manso;
b) o disposto no artigo 259, inciso I e 262, todos do regulamento de 
Contratações da COPASA MG - REG-CSMG-2018_001/4;
c) As conclusões do Parecer Técnico de Análise da Defesa Prévia, 
datado de 07/07/2021 .


RESOLVE:
1. Advertir a empresa DYNAMIC AIR LTDA para que não reincida na 
conduta praticada no Pregão Eletrônico SPAL 05.2021/0079;
Fica assegurado o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da notificação da decisão de aplicação da penalidade refe-
rida, para, querendo, interpor recurso, nos termos do art . 276 do regu-
lamento de Contratações da COPASA MG - REG-CSMG-2018_001/4.


Belo Horizonte, 22 de julho de 2021.
Carlos Augusto Botrel Berto


Diretor Financeiro e de relações com Investidores


RESULTADOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0257– PES


objeto: Serviços de preparação e atendimento às emergências 
ambientais .
Proposta vencedora: Ambipar response S/A, no valor de 
r$1 .043 .200,00 .


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0301 – PEM
objeto: Inversores de Frequência .
Proposta vencedora: Danfoss do Brasil Indústria e Comercio Ltda., 
para o Lote 01 – Cota Principal, no valor de R$58.159,98 e Nathan 
Welton Ramos silva, para Lote 02 – Cota Reservada, no valor de 
r$20 .799,99 .


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0368 – PEM
objeto: Colares de Tomada em Ferro Fundido
Poposta vencedora: Nelia Maria Cyrino Leal ME, valor total de 
R$22.723,20 (Lote 02).
Lote 01 encerrado, como consta dos autos.


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0356– PEM
objeto: Micropipetas e Termoreator
Propostas vencedoras: Nova Analítica Importação e Exportação Ltda. 
para o Lote 02 - Participação Ampla, no valor de R$5.010,00 e Merck 
S/A, para o Lote 04 – Participação Ampla, no valor de R$12.000,00. 
Lotes 01 e 03 (Exclusivos ME/EPP) encerrados, conforme consta dos 
autos .


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0359 – PEM
objeto: Cadeiras Giratórias .
Proposta vencedora: Tecno2000 Industria e Comércio Ltda., para os 
Itens 02 (R$29.784,00) e 04 (R$7.750,00), ambos de Participação 
Ampla, perfazendo o total de r$37 .534,00 .
os Itens 01 e 03 (Exclusivos ME/EPP’s) foram encerrados, conforme 
consta dos autos .


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/0412 – PEM
objeto: válvulas Controladoras de Nível .
Resultado: Encerrado. Não houve empresas vencedoras, conforme 
consta dos autos .


CoMuNICADo DE SuSPENSÃo
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210101


objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Crescimento Vegetativo, Manutenção, Melhorias Opera-
cionais de Esgoto em ligações prediais, redes coletoras e interceptoras 
menores que DN 400, na área de abrangência da Gerência regional 
Metropolitana Leste – GRML, incluindo vilas e favelas.
Considerando que o MS 5101553-61.2021.8.13.0024, foi deferida 
liminar recursal no agravo de instrumento nº 10000211298120001 
interposto pela ESAC Empresa de Saneamento Ltda, determinando a 
suspensão da presente licitação. Detalhamento nos autos e no site da 
CoP ASA MG .
Data: 26/07/2021


CoMuNICADo DE ADIAMENTo
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210154


objeto: execução, com fornecimento parcial dos materiais, das obras e 
serviços de melhorias do Sistema de Abastecimento de Água dos bair-
ros Padre Rocha e Recanto Verde, em Coronel Fabriciano / MG.
Informamos que a licitação marcada para o dia 11/08/2021 às 16:00 
horas hora fica adiada para o dia 17/08/2021 às 16:00 horas - Local: 
rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/
MG .
Motivo: Alteração nos atestados contidos no arquivo intitulado “Anexo 
I - Documentos de Habilitacao”. Data: 26/07/2021


AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0468 – PEM. ((PARA 


ME/EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
objeto: Materiais elétricos .
Dia da Licitação: 10 de agosto de 2021 às 08:45 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 28/07/2021 no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).


PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0471 – PEM.
objeto: Materiais para manutenção preventiva nos 03 sopradores de ar 
Atlas Copco da Estação de Tratamento de água rio Manso .
Dia da Licitação: 10 de agosto de 2021 às 09:00 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 28/07/2021 no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).


PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL 
Nº 05 .2021/3094 - PEM . (CoTA rESEr vADA PArA  ME/EPP) .


objeto: Tubirdímetro Portátil .
Dia da Licitação: 10 de agosto de 2021 às 09:30 horas. Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 28/07/2021 no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).


A DIrET orIA
27 cm -26 1510404 - 1


comP ANHiA ENErGÉticA  DE 
miNAS GErAiS - cEmiG


BAGuArI ENErGIA  S .A .
CNPJ 09.568.947/0001-78 - NIRE 31300026990 


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, horário e local: 26 de maio de 2021, às 10 horas, por meio de 
videoconferência . Convocação e participações: Presentes os acionistas 
que representavam a totalidade do Capital Social . Dispensada a publi-
cação da convocação, nos termos da Lei 6.404/1976. Mesa e instala-
ção: Presidiu a reunião Caio Pompeu de Souza Brasil Neto, que convi-
dou a mim, Denis Teixeira Ferreira Dias, para secretariá-lo . Instalada a 
Assembleia, os acionistas aprovaram, por unanimidade, a lavratura da 
presente ata na forma de sumário . ordem do dia: Proposta orçamentá-
ria para 2021 . Deliberação: os acionistas, por unanimidade, delibera-
ram pela aprovação do orçamento 2021, elaborado em moeda corrente . 
Encerramento: Franqueada a palavra e como não houve outras mani-
festações, lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
pelos presentes . aa .) Denis Teixeira Ferreira Dias, pela Cemig Geração 
e Transmissão S .A . Caio Pompeu de Souza Brasil Neto e Pedro Edu-
ardo Fernandes Brito, por Furnas Centrais Elétricas S .A . Confere com o 
original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o regis-
tro sob o nº 8680587 em 20/07/2021, protocolo 21/556.141-4. Marinely 
de Paula Bomfim – Secretária-Geral.


5 cm -26 1510316 - 1


CoMP ANHIA ENErGÉTICA  DE MINAS GErAIS – CEMIG
GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAL E SERVIÇOS


AVISOS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 500-H15699 . objeto: serviços de apoio operacional 
e suporte aos processos de meio ambiente, sociopatrimonial e civil .
Pregão Eletrônico 500-G15693 . objeto: Caixa redutora do Sistema de 
Pitch de Aerogeradores.
Pregão Eletrônico 500-G15692 . objeto: CoNJuNT oS DE 
MANoBrAS .
Edital e demais informações: http://compras.cemig.com.br


CoNTrA ToS
Licitação Eletrônica 510-TK15284. Contrato 4680006198/510 - 
4680006199/530. Objeto: de IMPLANTAÇÃO DOS REFORÇOS 
E MELHORIAS DA SE BARREIRO Partes: CEMIG GT e CEMIG 
D X VISION ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. Valor R$ 
82.000.000,00 Prazo 60 meses. Ass. 22/06/2021 Homolog.22/06/2021.


 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 


A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202107270007290132.
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CONTRATO N.º 09167/2020, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA 
PRIMEIRA, QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM 
LADO, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E, DE 
OUTRO, A EMPRESA B PORTO ENGENHARIA. 


 
 
 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 759, 
de 12/08/1969, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e pelo Estatuto Social 
da Caixa Econômica Federal, por intermédio de sua Gerência de Filial Logística em 
Salvador/BA - GILOG/SA, CNPJ nº. 00.360.305/2659-14, situada na Rua Ivonne Silveira, 
248, Edifício Empresarial 2 de Julho, 12º andar - Licitação, Doron, Salvador/BA, CEP.: 
41194-015, neste ato representada pelo Coordenador de Filial, Rogério Gordilho 
Tavares, inscrito no CPF/MF sob o n.º 362.308.125-68, ou pela Coordenadora de Filial 
Substituta Eventual, Milena Campos Foeppel, inscrita no CPF/MF sob o n.º 646.982.625-
34, conforme substabelecimento de procuração lavrado em 17/12/2019, às Fls. 035 do 
Livro 0911, Ordem n.º 000509, no 8º Ofício de Notas de Salvador/BA, daqui por diante 
designada CAIXA, de um lado e, de outro, a empresa B PORTO ENGENHARIA, inscrita 
no CNPJ(MF) sob o n.º 10.779.895/0001-68 com sede na SCLRN 715 BL B, 45, SALA 
102, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70770-512, neste ato representada por 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO, inscrito(a) no CPF/MF n.º 145.378.261-34, 
doravante designada CONTRATADA, em face da autorização do Rogério Gordilho 
Tavares, Coordenador de Filial da CAIXA, constante do Processo Administrativo nº 
7075.01.2063.0/2019 de Credenciamento, com base no caput do art. 69 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da CAIXA, têm justo e contratada a prestação dos serviços 
objeto deste instrumento, vinculada ao respectivo Edital e seus anexos, sujeitando-se as 
partes contratantes às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e suas 
alterações posteriores do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA e aos 
preceitos de Direito Privado, bem como às cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia nas atividades de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens 
e Atividades Correlatas; Análise de Projeto Habitacional, Comercial, Institucional ou 
Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria de Projeto Habitacional, Comercial, 
Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto e 
Aquisição de Máquina e Equipamento de Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, 
Projeto, Aquisição de Máquina, Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural 
e Meio-Ambiente; Edificação: vistoria e acompanhamento de obra; Danos Físicos: 
consultoria, vistoria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento: 
acompanhamento de obra, estudo, projeto ou aquisições; Infraestrutura e Meio-Ambiente: 
acompanhamento de obra, estudo, plano ou aquisições; e Acompanhamento e Análise 
Técnica de Empreendimentos Habitacionais, no âmbito do Estado da Bahia, sempre que 
houver interesse previamente manifestado pela CAIXA, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que o integram e 
complementam. 
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Parágrafo Primeiro - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os requisitos 
técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as obrigações e 
responsabilidades específicas estão indicadas no Projeto Básico – Anexo I e demais 
anexos do Edital, que integra(m) e complementa(m) este contrato.  
 
Parágrafo Segundo – Nas situações em que a Contratada adquirir qualificação para se 
habilitar a um novo serviço e/ou atender uma nova localidade a sua escolha, respeitando 
os princípios da Administração Pública e considerando que as inclusões/alterações 
satisfaçam os requisitos estabelecidos neste instrumento, deverá ser assinada ficha de 
opção com manifestação expressa das regiões de interesse em documento que será 
acostado a este contrato, dispensando, desta forma, aditamento contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos: 
I. executar perfeita e integralmente, os trabalhos conforme formulários, orientações, 


rotinas e prazos estabelecidos pela CAIXA, os quais serão disponibilizados para a 
credenciada após a assinatura do pertinente instrumento de contrato, por meio de 
pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a CAIXA, 
mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos causados. A responsabilidade estender-se-á aos danos 
causados a terceiros durante a prestação dos serviços; 


II. recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros 
decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total 
responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos de 
seus empregados, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, controle 
de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, 
admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 


III. dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-se por 
quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar à CAIXA ou 
a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço 
incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para a CAIXA; 


IV. diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da 
CAIXA, clientes, visitantes e demais contratados; 


V. prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações da CAIXA; 


VI. diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos 
no objeto deste contrato; 


VII. assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros 
oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os 
efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e a CAIXA; 
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VIII. agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por 
seus empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na 
prestação de serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as 
audiências designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos 
cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a CAIXA. A omissão da 
CONTRATADA, nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, 
sujeitando-se à aplicação das sanções previstas neste contrato, assegurada a 
prévia defesa; 


IX. indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pela CAIXA, por força de sentença judicial que reconheça a 
responsabilidade subsidiária ou solidária da CAIXA por créditos devidos aos 
empregados da CONTRATADA, ainda que extinta a relação contratual entre as 
partes; 


X. respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 
previstas na legislação pertinente, inclusive quanto à necessidade de constituição 
de CIPA, se for o caso, nos termos da “Norma Regulamentadora do Ministério do 
Trabalho e Emprego”; 


XI. manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da 
CAIXA, de que venha a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido 
confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste contrato;  


XII. obedecer às normas e rotinas da CAIXA, bem como a legislação aplicável, em 
especial, as que disserem respeito à segurança e saúde no trabalho, assumindo 
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
verificadas nas dependências da CAIXA; 


XIII. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à prestação dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 


XIV. fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes; 


XV. orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto 
no aspecto técnico, como no relacionamento humano, visando a mantê-los 
plenamente aptos ao perfeito desenvolvimento de suas funções, observadas as 
exigências e necessidades da CAIXA; 


XVI. estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 
prestação dos serviços previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, 
garantindo a sua supervisão desde a implantação; 


XVII. fornecer aos seus empregados todos as condições, os equipamentos e os 
recursos materiais necessários para o desenvolvimento de suas funções, exigidos 
por legislação ou norma do trabalho específica;  


XVIII. prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços 
contratados, inclusive nos casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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XIX. manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de contratação; 


XX. providenciar, caso ainda não tenha, o cadastramento e a habilitação em cada 
nível do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, 
mantendo-os atualizados durante toda a vigência do contrato; 


XXI. manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato, seu endereço comercial 
completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e nome dos 
seus representantes sempre atualizados, para fins de comunicação e 
encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a tributos, 
em face da condição da CAIXA de substituta tributária; 


XXII. não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor 
de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 
16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 anos;  


XXIII. assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em 
condições análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de 
crença religiosa, raça, cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe social, 
nacionalidade. 


XXIV. diligenciar para que seus empregados, quando a serviço da CAIXA, apresentem-
se em condições adequadas de descanso, de alimentação, de estado de alerta, 
entre outras físicas e mentais que garantam a segurança de todos no ambiente da 
CAIXA, sejam clientes, empregados ou terceirizados; 


XXV. dar ciência à CAIXA, de imediato e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 


XXVI. entregar o material fotográfico em formato digital, dentro das especificações 
estipuladas pela CAIXA. 


XXVII. arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, 
correspondentes a deslocamentos, taxas, ART, RRT, emolumentos, cópias, fotos 
e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado, ressalvadas as 
despesas previstas expressamente no edital ou no contrato como de 
responsabilidade da CAIXA;  


XXVIII. não aceitar demandas nas quais estejam faltando documentação mínima 
necessária para a realização dos serviços ou em que estejam impedidas de atuar; 


XXIX. declarar-se impedida de realizar os serviços, quando envolver:  


a) entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos 
da CONTRATADA tenham vínculo empregatício e/ou contrato por prazo 
determinado; 


b) gerentes, sócios ou dirigentes de entidades ou empresas com as quais os 
titulares e/ou responsáveis técnicos da CONTRATADA tenham vínculo; 


c) parentes até segundo grau, bem como empresas em que estes sejam 
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gerentes, sócios ou dirigentes; 


d) titulares e responsáveis técnicos da CONTRATADA como autores dos 
projetos ou Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços. 


XXX. entregar à CAIXA os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, 
pelo representante legal da empresa ou seu procurador legalmente constituído e 
registrado na CAIXA e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço 
devidamente habilitado/autorizado pela CAIXA, quando da análise curricular, não 
sendo permitida procuração no último caso;  


XXXI. responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CAIXA, até devolução, sob protocolo; 


XXXII. devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo, fotos dos serviços 
prestados, conforme definido pela CAIXA; 


XXXIII. comunicar por escrito à CAIXA a existência de impedimento de ordem ética ou 
legal em serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente; 


XXXIV. corrigir, gratuitamente, e no prazo fixado pela CAIXA, os serviços que apresentem 
incorreção e imperfeição, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis; 


XXXV. responder perante a CAIXA por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação dos serviços contratados, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 


XXXVI. facilitar e permitir à CAIXA, a qualquer momento, a realização de auditoria e 
acompanhamento dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em 
isenção de responsabilidade à CONTRATADA; 


XXXVII. não utilizar o nome da CAIXA em quaisquer atividades de divulgação de sua 
profissão, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;  


XXXVIII. não se pronunciar em nome da CAIXA a órgãos da imprensa ou clientes, 
agentes promotores, mutuários sobre quaisquer assuntos relativos à sua 
atividade, bem como sobre os serviços a seu cargo; 


XXXIX. Não utilizar pessoal não habilitado legalmente e que não esteja habilitado pela 
CAIXA para realizar a atividade demandada; 


XL. Não utilizar qualquer dependência ou equipamento da CAIXA para a prestação 
dos serviços objeto do presente contrato; 


XLI. Não elaborar serviço que não esteja enquadrado em uma das atividades 
estabelecidas pelo Edital de credenciamento ou que não tenha sido autorizado 
pela unidade demandante; 


XLII. Não alterar os formulários fornecidos pela CAIXA; 


XLIII. não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, 
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documentos e materiais encaminhados ou divulgados pela CAIXA; 


XLIV. comunicar à CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer alteração 
na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 


XLV. comunicar com antecedência mínima de (02) dois dias a impossibilidade de 
assunção dos serviços na ordem de distribuição estabelecida no sistema bem 
como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-
mail), a serem analisadas pela CAIXA;   


XLVI. na hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA fará a comprovação da 
quitação de todos os impostos e contribuições sob sua responsabilidade e de sua 
regularidade fiscal, federal, estadual e municipal. 


XLVII. emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ficando a critério do CREA 
ou CAU de cada Unidade da Federação, definir o período de recolhimento, bem 
como, a quantidade de serviços a serem relacionados em cada ART ou RRT; 


XLVIII. a CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e 
Regulamentos;  


XLIX. observar estritamente a vedação ao nepotismo, nos termos da declaração anexa, 
que integra este contrato; 


L. manter, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 


LI. tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 
regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos 
praticados em seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o represente, 
bem como adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, 
para combater a prática de atos lesivos à Administração Pública;  


LII. adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para 
combater a prática de atos lesivos à Administração Pública, conforme 
identificados na Lei nº 12.846/2013; 


LIII. manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz 
de assegurar relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o interesse 
público, observando com rigor as premissas norteadoras de comportamento 
estabelecidas no Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, entregue à 
Contratada no ato da assinatura deste instrumento contratual. 


LIV. providenciar assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da 
Informação, anexo a este contrato, de seus prestadores que tiverem acesso a 
sistemas e informações internas da CAIXA. 


 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e 
anexos: 
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I. Responder por todo e qualquer dano que causar à CAIXA ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pela CAIXA, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 


II. Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 


III. Arcar com quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CAIXA, por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato pela CONTRATADA, as 
quais serão reembolsadas à CAIXA. 


IV. Responder, por força da lei, civil e penal, pela indevida divulgação e descuidada 
ou incorreta utilização dos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados, os quais devem guardar sigilo, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 


 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
A CAIXA obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, permitindo, 


quando for o caso, o acesso dos empregados da CONTRATADA nas 
dependências da CAIXA; 


II. proceder à distribuição igualitária dos serviços entre todos os credenciados, no 
município escolhido pela empresa, conforme critérios de distribuição de serviços 
definidos no Projeto Básico; 


III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação 
dos serviços; 


IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 


V. indicar o representante da CAIXA responsável pela fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato. 


VI. exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante 
especialmente designado. 


 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, SEU REAJUSTE E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
A CAIXA efetuará o pagamento dos serviços prestados e aceitos à CONTRATADA, cuja 
remuneração será calculada pelos valores constantes das tabelas do Anexo V e Anexo VI 
do Edital, que são partes integrantes deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - É admitido o reajuste de preços deste contrato, para mais ou para 
menos, limitado à variação obtida pelo Índice Nacional da Construção Civil do INCC – 
Índice Nacional de Custos de Serviços de Consultoria, Código A0157980 – divulgado pela 
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Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou por outro índice que o venha substituir, em caso de 
extinção do INCC. 
 
Parágrafo Segundo – A critério da CAIXA, os preços constantes da tabela do Anexo V e 
Anexo VI poderão ser reajustados, consoante índice estipulado no parágrafo acima desta 
cláusula, respeitando o intervalo mínimo de 1 (um) ano, a contar de 01/02/2020. 
 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito por meio de crédito em conta 
corrente/poupança da CONTRATADA, obrigatoriamente em Agência da CAIXA, no dia 25 
(vinte e cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços executados no período 
compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior. 
 
Parágrafo Quarto - A correspondente nota fiscal/fatura deve ser emitida após o término 
de cada mês e apresentada à CAIXA até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de 
eventual atraso ocorrido na entrega da nota fiscal/fatura. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve apresentar à CAIXA, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os seguintes documentos referentes ao mês anterior àquele relativo aos 
serviços faturados: 
I. relação contendo o número das autorizações de serviço, valor do serviço, valor do 


deslocamento e valor total; 


II. ART/RRT; 


III. cópias dos serviços prestados com os respectivos anexos obrigatórios, em meio 
digital, datadas, assinadas pelo responsável técnico e pelo representante legal, 
concluído no sistema Caixa ou vistadas pela Unidade demandante sob carimbo. 


 
Parágrafo Sexto - Sobre o valor total da remuneração (atividades e deslocamentos) 
incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente. 
 
Parágrafo Sétimo - Para efeito de pagamento será considerada a data da conclusão da 
autorização de serviço e a entrega do trabalho. 
 
Parágrafo Oitavo - A nota fiscal/fatura deve conter todos os elementos exigidos na 
legislação aplicável, cabendo à CONTRATADA a sua correta emissão, em conformidade 
com a legislação tributária pertinente, devendo, ainda, constar no seu corpo: 
a) a identificação completa da CAIXA, na qualidade de contratante, bem como o número 


do processo administrativo que originou a contratação e número do contrato; 


b) descrição de todos os serviços/itens que compõem a respectiva nota fiscal/fatura de 
forma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e totais, o período a que se 
refere, bem como a(s) unidade(s) da CAIXA contemplada(s) com os serviços e o 
Município, com respectiva Unidade Federativa – UF, onde é prestado o serviço. 


 
Parágrafo Nono - A nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. A devolução 
da nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA, em hipótese alguma, autorizará a 
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CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os 
pagamentos devidos aos seus empregados. 
 
Parágrafo Décimo – A CAIXA fará as retenções dos tributos e contribuições 
sociais/previdenciárias, quando exigidas legalmente, em conformidade com a legislação 
vigente. As retenções não serão efetuadas caso a CONTRATADA se enquadre em 
hipótese excludente prevista em legislação, devendo, para tanto, apresentar a 
documentação pertinente ou declaração que comprove essa condição. Também não 
ocorrerá a retenção caso a CONTRATADA esteja amparada por medida judicial, que 
determine a suspensão do pagamento dos referidos tributos e/ou das contribuições 
previdenciárias, devendo apresentar à CAIXA, a cada pagamento, a documentação que 
comprove essa situação. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Quando houver a prestação de serviço em município, cuja 
Lei Municipal atribua à CAIXA a responsabilidade pela retenção do ISSQN na fonte e, por 
conseguinte, o respectivo repasse, a CONTRATADA é obrigada a faturar os serviços, 
separadamente, por Município, emitindo quantas notas fiscais/faturas forem necessárias, 
independentemente de a CONTRATADA estar ou não nele estabelecida e da sua 
situação cadastral na localidade onde os serviços estão sendo prestados. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Os encargos sofridos pela CAIXA por atraso no repasse 
de obrigações tributárias de qualquer natureza, bem como das contribuições à 
Previdência, quando for o caso, decorrentes do atraso na entrega da nota fiscal/fatura 
pela CONTRATADA, serão cobrados diretamente da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes 
consultas: 
▪ ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da 


regularidade fiscal da Contratada, no âmbito Federal, bem como da regularidade 
relativa à Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
exigidas no procedimento de contratação. 


 
Parágrafo Décimo Quarto - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sob pena das 
sanções cabíveis e, não havendo regularização, rescisão contratual.  
 
Parágrafo Décimo Quinto - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Sexto – O não pagamento da nota fiscal/fatura, por culpa exclusiva da 
CAIXA, no prazo estabelecido neste contrato, enseja a atualização do respectivo valor 
pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
utilizando-se a seguinte fórmula:  
 


IDF
IDI
VINVAT = , onde:  


 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
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IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato terá a duração de sessenta meses, a contar de 22/04/2020 e não 
admite prorrogação, conforme limite definido na Lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução deste contrato caberá à CAIXA, diretamente ou por quem vier a 
indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - A CAIXA, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao 
Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins 
Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a 
empresa participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou 
a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
12.846/2013; 
 
Parágrafo Segundo - A CAIXA poderá promover as diligências que entender necessárias 
para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção. 
 
Parágrafo Terceiro - De modo a prevenir-se contra riscos de imagem e até mesmo 
financeiros, a CAIXA, após esgotar a via de esclarecimentos com os credenciados sem a 
obtenção de êxito, encaminhará documento informando-lhes da suspensão  preventiva 
das atividades, até que sejam averiguados os fatos e montados o dossiês, que 
subsidiarão a instauração de processo administrativo, obedecendo aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RESSARCIMENTO 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos apurados diretamente dos documentos fiscais 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato 
independentemente de qualquer procedimento judicial, depois de assegurada a prévia 
defesa em processo administrativo para apuração dos fatos. 
 
Parágrafo Segundo - O valor a ser ressarcido à CAIXA, nos casos de danos ou prejuízos 
em que a CONTRATADA for responsabilizada, será atualizado pelo índice de variação do 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressarcimento à CAIXA, utilizando-se a seguinte fórmula: 
 


IDF
IDI
VINVAT = , onde:  


 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
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Parágrafo Terceiro – A ausência ou omissão da fiscalização da CAIXA não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 
I. todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 


como as obrigações acessórias deles decorrentes; 


II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS INADIMPLEMENTOS CONTRATUAIS E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação 
operacional e sanções administrativas descritas a seguir. 
I. São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de 


descumprimento direto na execução do contrato, de natureza leve; 


II. São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que 
ferem a ética profissional, que não encontram amparo na legislação que 
regulamenta o exercício da profissão, que não observam as recomendações 
previstas no COT e, que comprometem o bom andamento das atividades assim 
como a imagem institucional da CAIXA. 


III. São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de 
engenharia, arquitetura e agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação 
das empresas, através de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que contrariem a 
boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, 
a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por 
omissão total ou parcial de informações. 


 
Parágrafo Primeiro - É cabível notificação operacional na ocorrência de descumprimento 
contratual, tais como: 
 
Código Descrição do tipo de descumprimento 
FO1 Recusar AS 
FO2 Não retirar documentação dentro do prazo estipulado 
FO3 Atrasar entrega do trabalho 
FO4 Não executar o trabalho (AS inconclusa) 
FP1 Não cumprir as orientações provenientes da CAIXA 
FP2 Elaborar serviço sem emissão de autorização de serviço 
FP3 Alterar formulários fornecidos pela CAIXA para realizar o serviço 
FP4 Comunicar a necessidade de afastamento com prazo inferior a 2 dias úteis 
FP5 Apresentar-se para realização do serviço em traje incompatível com a 


atividade a ser desempenhada 
FP6 Utilizar-se de termos ou gestos inadequados ao dirigir-se a empregado ou 


cliente da CAIXA 
EF1 Não observar as orientações estabelecidas no COT 
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EF2 Não observar a legislação pertinente 
EF3 Descrever incorretamente as características /dados do imóvel/ 


empreendimento/ bem avaliando 
EF4 Descrever incorretamente as características do logradouro, terreno e/ou 


região 
EF5 Caracterizar indevidamente unidade pertencente a empreendimento como 


isolada 
EF6 Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados 
EF7 Utilizar metodologia inadequada para avaliação 
EF8 Utilizar elementos amostrais inadequados 
EF9 Utilizar variáveis inadequadas 
EF10 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de forma 


majorada ou minorada (>15% até 25%) 
EF11 Prestar informações incorretas sobre a documentação apresentada 
EF12 Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os elementos 


suficientes 
EF13 Não observar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do processo 


em análise 
EF14 Aceitar projeto com concepção ou funcionalidade inadequados 
EF15 Não informar erro na situação/locação/localização da obra 
EF16 Não informar divergência entre a obra executada e os projetos (peças 


gráficas, orçamento e especificações) 
EF17 Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas 
EF18 Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, 


adiantamento ou paralisação 
EF19 Não informar corretamente a qualidade da obra 
EF20 Não informar corretamente o desempenho da construtora ou agente promotor 
EF21 Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo com as 


normas 
EF22 Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima necessária, 


conforme orientações CAIXA 
EF23 Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à medição 


(PLS, BM, RE) 
EF24 Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra 
EF25 Deixar de informar no RAE providências necessárias ao cumprimento do 


objeto contratual 
EF26 Deixar de informar ou informar incorretamente a execução de obras não 


incidentes no contrato 
EF27 Não informar erros de concepção de projeto percebido durante a execução 


da obra 
EF28 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra >1% até 


4% do VOS ou > 10% até 40% do VM, o que for maior 
EF29 Enquadrar incorretamente o sinistro ocorrido 
EF30 Descrever incorretamente os danos físicos decorrentes do sinistro reclamado 
EF31 Identificar incorretamente a principal causa do sinistro 
EF32 Descrever incorretamente as condições de habitabilidade do imóvel 
EF33 Não se manifestar conclusivamente sobre a causa do sinistro 
EF34 Apresentar parecer incorreto sobre as especificações e orçamentos dos 


serviços necessários ao reparo dos danos 
EF35 Apresentar parecer conclusivo incorreto sobre a execução de reparos nos 
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imóveis sinistrados 
I. A critério da CAIXA, as notificações operacionais relacionadas a Faltas 


Operacionais (FO) ou/e aos Erros Técnicos Formais (EF) que demonstrem 
inabilidade técnica no desempenho de uma atividade específica, ou incapacidade 
logística de atendimento de uma determinada região, pode ensejar em ação 
operacional de exclusão da atividade ou de região de atendimento, de forma 
temporária ou definitiva.  


 
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
atraso injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. multa; 


II. suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CAIXA, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 


 
Parágrafo Terceiro - A multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor das 
autorizações de serviços, ou na inexistência de autorização de serviço sobre o valor 
correspondente a 3 (três) horas técnicas, poderá ser aplicada nas situações e condições 
indicadas a seguir: 
 
Código Descrição do tipo de falta 
FP7 Atuar  em  processo  que  envolva  sócio  ou  responsável  técnico  da  


Contratada  como  autor  do  projeto  ou Responsável Técnico da obra objeto 
da Ordem de Serviço demandada 


FP8 Atuar em processo que envolva entidade/empresa com a qual sócio ou RT da 
empresa Contratada tenha vínculo empregatício ou sociedade 


FP9 Atuar em processo que envolva parente até segundo grau, bem como 
empresa em que este seja gerente, sócio ou dirigente 


FP10 Atuar em processo em que haja interesse da empresa Contratada em 
participar da licitação para execução da obra 


FP11 Pronunciar-se em nome da CAIXA ou quanto a serviços a seu cargo 
contratados pela CAIXA 


FP12 Não realizar a vistoria para realização do serviço 
FP13 Enviar pessoa não habilitada na atividade para fazer vistoria 
FP14 Realizar serviço estando suspensa ou afastada da atividade ou com contrato 


rescindido ou em atividade para a qual não está habilitada 
FP15 Utilizar ou fornecer material divulgado pela CAIXA em trabalhos não 


contratados pela CAIXA 
FP16 Apresentar 2ª via da peça técnica diferente da 1ª via ou com dados 


divergentes do que consta no sistema 
FP17 Utilizar dependência da CAIXA para execução dos serviços contratados 
EF36 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de forma 


majorada ou minorada (>25%) 
EF37 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra > 4% do 


VOS ou > 40% do VM, o que for maior 
EF38 Aceitar indevidamente a garantia 
EF39 Negar indevidamente a garantia 
EF40 Vistoriar imóvel errado 
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EF41 Aceitar projeto com processo construtivo não convencional não homologado 
pela CAIXA 


EF42 Errar na manifestação sobre a viabilidade técnica 
I. Na hipótese de reincidência dos erros e faltas (FO, FP e EF) passíveis de 


Notificação Operacional relacionados acima, dentro do prazo de um ano a partir 
da primeira notificação da empresa, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 
10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço que deu causa à multa.  


II. Na hipótese de rescisão contratual por inadimplemento da CONTRATADA, esta 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço 
que deu causa à rescisão, independentemente das perdas e danos decorrentes 
do inadimplemento. 


III. A multa será descontada do valor da fatura mensal, cobrada diretamente da 
CONTRATADA ou judicialmente. 


IV. A multa não incidirá sobre valor de deslocamento. 
 
Parágrafo Quarto – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos poderá ser aplicada à empresa em caso de: 
I. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 


no recolhimento de quaisquer tributos; 


II. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento ou 
do Contrato; 


III. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em virtude de 
atos ilícitos praticados; 


IV. apresentar documentação falsa exigida para o Credenciamento; 


V. ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento; 


VI. falhar ou fraudar na execução do contrato; 


VII. comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à 
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 


 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nos incisos I e II do parágrafo segundo 
poderão ser aplicadas concomitantemente. 
 
Parágrafo Sexto – As penalidades indicadas nesta cláusula, aplicadas pela autoridade 
competente da CAIXA, após regular processo administrativo e garantida a defesa prévia, 
serão lançadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
Parágrafo Sétimo – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA será devidamente publicada no DOU, mantendo, desta forma, atualizado o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
 
Parágrafo Oitavo – A penalidade de suspensão aplicada à CONTRATADA alcança a 
figura dos sócios, administradores e dirigentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
A rescisão do contrato se dá: 
I. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 


II. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CAIXA e para o contratado.  


III. Por determinação judicial.  
 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  


II. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  


III. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos; 


IV. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013; 


V. Inobservância da vedação ao nepotismo; 


VI. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da 
CAIXA, direta ou indiretamente. 


VII. Reincidências em descumprimento contratual e prazo legal, inadimplemento 
parcial ou total do contrato, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
CAIXA. 


VIII. Descumprimento ou cumprimento parcial de obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à CAIXA. 


 
Parágrafo Segundo – A rescisão decorrente dos motivos elencados nos incisos III, IV, V 
e VI será efetivada após o regular processo administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da 
comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação do 
interessado, por meio de publicação oficial. 
 
Parágrafo Quarto - Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades da 
CONTRATADA, relativamente ao serviço contratado. 
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Parágrafo Quinto -  No ato da rescisão contratual, a CONTRATADA prestará contas dos 
processos que lhe tenham sido confiados, efetuando a devolução dos respectivos 
dossiês, se for o caso. 
 
Parágrafo Sexto - Constatados prejuízos decorrentes da atuação irregular da 
CONTRATADA no momento da rescisão, poderá a CAIXA efetuar a retenção de valores 
devidos à CONTRATADA, nos limites suficientes às compensações dos mesmos, além da 
multa prevista no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima. 
Parágrafo Sétimo - Nos casos em que a atuação da empresa der causa à rescisão 
contratual, a CAIXA decidirá sobre as providências a serem adotadas, inclusive 
suspender a distribuição de serviços à empresa até a decisão final, assegurada ampla 
defesa à CONTRATADA. 


Parágrafo Oitavo - Caso a CAIXA não utilize a prerrogativa de rescindir este contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento da nota 
fiscal da fatura, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.  
Parágrafo Nono - Havendo a constatação, pela CAIXA, no serviço realizado pela 
CONTRATADA, de ocorrência de informações totalmente divergentes, tais como 
descrição do empreendimento em desacordo com a realidade, constatação de que o local 
ou empreendimento não foi visitado ou a visita/serviços foram realizados por outra pessoa 
que não o profissional habilitado, a CAIXA, poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
mesmo não havendo enquadramento nos erros técnicos, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
Parágrafo Décimo - O presente contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo 
pela CAIXA, quando for do seu interesse e a seu exclusivo critério, e nos demais casos 
previstos em lei, inclusive razões de interesse público.  


Parágrafo Décimo Primeiro - Havendo interesse da CONTRATADA na rescisão do 
contrato, a mesma fica obrigada a apresentar as justificativas à CAIXA com antecedência 
mínima de 30 dias para análise e aprovação quanto a possibilidade de rescisão amigável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária informada pelo Gestor Operacional quando da realização do pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do 
quadro da CONTRATADA com a CAIXA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação de empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 
I. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 


adequação técnica aos seus objetivos; 


II. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
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acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
este Regulamento; 


III. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 


IV. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 


V. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço; 


 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
A CONTRATADA não poderá revelar a qualquer pessoa, governo e/ou a outra entidade 
externa à CAIXA quaisquer informações gerais e/ou particulares reservadas à Empresa 
relativas à prestação de serviço objeto desse contrato, ficando vedada a sua divulgação 
em outras circunstâncias diferentes das tratadas no presente. 
 
Esta cláusula de confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do Contrato 
firmado com a CONTRATADA. 
 
Fica estabelecido que os produtos desenvolvidos no âmbito do contrato são de 
propriedade da CAIXA, ficando a ela reservados os direitos autorais, na forma prevista na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. é facultado a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de 


prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre 
a deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada. 


II. a CAIXA, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo 
critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos 
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA; 


III. em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, poderá haver 
modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CAIXA 
notificará a CONTRATADA para promover as mudanças necessárias; 


IV. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 


V. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, 
ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a 
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por 
sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
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responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 


VI. no caso de MPE optante pelo Simples Nacional, a Declaração de Empresas 
Optantes do Simples Nacional, apresentada no ato da assinatura do contrato e 
que o integra, permite à contratada a obtenção do benefício da dispensa de 
retenção dos tributos federais, na forma da IN RFB 1.244/2012. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção Judiciária da 
Justiça Federal do Estado da Bahia, na cidade de Salvador. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Nome:  
CPF(MF): 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 
 
 
Testemunhas: 
 
 
   Nome:   Nome:  
CPF(MF):   CPF(MF):  
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ANEXO DO CONTRATO Nº 09167/2020 
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS 


 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
1. Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou impedida de 


licitar e contratar pela União, ou que não tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 


2. Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   


3. Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;   


4. Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;   


5. Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção;   


6. Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;   


7. Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  


8. Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
9. Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 


a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 


pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e pela 
autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas;  


c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
10. Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha terminado 


seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 (seis) 
meses. 


 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 09167/2020 
CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
 
Combate à Corrupção 


1 OBJETIVO 
 
1.1 Este Código estabelece premissas norteadoras de comportamento que devem 


ser observadas pelo fornecedor, com o objetivo de orientá-lo para uma conduta 
pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz de assegurar 
relações sustentáveis, compatíveis com a legislação, o interesse público e as 
aspirações da sociedade. 


 
1.2 Deverá o fornecedor influenciar positiva e proativamente os demais envolvidos 


na cadeia produtiva, estendendo essa mesma conduta para as partes com 
quem se relaciona comercial e contratualmente, em especial, fornecedores e 
prestadores de serviços. 


 
1.3 As condutas levam em consideração não somente o legal e o ilegal, o justo e o 


injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas 
principalmente o honesto e o desonesto, tendo como fim o bem comum. 


 
1.4 Este Código de Conduta poderá ser alterado pela CAIXA dentro dos 


parâmetros legais e, consequentemente, as alterações terão de ser 
acompanhadas e seguidas pelo Fornecedor. 


 


1 PADRÕES GERAIS DE CONDUTA 
 
1.1 Este Código de Conduta vincula o Fornecedor da CAIXA a assumir os 


seguintes compromissos: 
 
1.1.1 Adotar medidas necessárias e efetivas para combater a corrupção e a fraude 


em todas as instâncias, prevenindo a ocorrência de qualquer tipo de 
comportamento ilegal. 


 
1.1.2 Adotar as melhores práticas e comportamento ético no exercício das 


atribuições profissionais ou fora dele, atuando com dignidade, decoro, zelo, 
eficácia e consciência dos princípios morais, condutas que também devem ser 
repassadas para toda a sua cadeia de fornecedores. 


 
1.1.3 Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 


regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos 
praticados em seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o 
represente. 


 
1.1.4 Adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 


incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, nos termos do art. 42 e 
incisos, do Decreto 8.420/2015, que regulamentou a Lei 12.846/2013. 


 







PROCESSO ADMINISTRATIVO 7075.01.2063.152/2019 
CONTRATO 09167/2020 


SICLG 50642 


 CONTRATO - CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA Pág. 21/23 


1.2 As violações a este Código de Conduta serão submetidas à avaliação da área 
responsável na CAIXA, que deliberará sobre o encaminhamento da ocorrência 
para abertura de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 


 


2 PADRÕES ESPECÍFICOS DE CONDUTA 
 
2.1 A Pessoa Jurídica, na pessoa dos seus representantes, e todo o seu corpo 


funcional se comprometem a combater quaisquer práticas lesivas à 
Administração Pública, tais como: 


 
2.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 


público, ou a terceira pessoa a ele relacionada. 
 
2.1.2 Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de 


atos de corrupção e fraudes. 
 
2.1.3 Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 


seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
 
2.1.4 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 


expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público. 
 
2.1.5 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 


licitatório público. 
 
2.1.6 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 


vantagem de qualquer tipo. 
 
2.1.7 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 
 
2.1.8 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 


licitação pública ou celebrar contrato administrativo. 
 
2.1.9 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 


ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais. 


 
2.1.10 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 


celebrados com a administração pública; 
 
2.1.11 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 


agentes públicos, ou intervir em sua atuação. 
 
2.2 Se comprometem, ainda, em observância à Lei nº 12.846/13 e 


regulamentações a adotar as seguintes ações: 
 
2.2.1 Diligenciar para que todos os seus colaboradores e representantes conheçam 


e cumpram este Código. 
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2.2.2 Informar imediatamente à CAIXA, caso venha a tomar conhecimento de 
qualquer indício de violação a este Código ou às leis pertinentes. 


 
2.2.3 Caso tenha conhecimento, identificar e discriminar pessoas que estejam agindo 


em seu nome, ou por sua conta e ordem, que prometeu, deu ou ofereceu, 
direta ou indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a qualquer 
agente público, ou esteve envolvido na prática de atos ilícitos referentes a 
crimes contra a administração pública. 


 
2.2.4 Adotar mecanismos e procedimentos para a prevenção dos crimes de lavagem 


de dinheiro em sintonia com a pertinente legislação, em especial, a Lei 
9.613/98, bem como, dar conhecimento tempestivo à CAIXA de delitos da 
espécie consumados ou tentados que a ela se relacionem. 


 
2.2.5 Combater qualquer iniciativa que vá de encontro à livre concorrência, inclusive 


as indutoras à formação de cartel. 
 
2.2.6 Proteger a reputação da CAIXA, resguardando-a de ações e atitudes 


inadequadas que comprometam a sua imagem, praticadas direta ou 
indiretamente por pessoas que estejam agindo em nome da Pessoa Jurídica ou 
por sua conta. 


 
2.3 A Pessoa Jurídica buscará adotar Código de Ética próprio, a fim de 


priorizar e sistematizar os seguintes Valores em sua governança 
corporativa: 


 
2.3.1 Respeito - As pessoas são tratadas com ética, justiça, respeito, cortesia, 


igualdade e dignidade, sendo exigido de dirigentes, empregados e parceiros 
absoluto respeito pelo ser humano, pelo bem público, pela sociedade e pelo 
meio ambiente. 


 
2.3.2 Honestidade – Os negócios são geridos com honestidade, estando o interesse 


público em 1º lugar, em detrimento de interesses pessoais, de grupos ou de 
terceiros. 


 
2.3.3 Compromisso - Os dirigentes, empregados e parceiros estão comprometidos 


com o mais elevado padrão ético no exercício de suas atribuições profissionais, 
com o cumprimento das leis, das normas e dos regulamentos internos e 
externos que regem a empresa. 


 
2.3.4 Transparência - Aos clientes, parceiros comerciais, fornecedores e à mídia é 


dispensado tratamento equânime na disponibilidade de informações claras e 
tempestivas, por meio de fontes autorizadas e no estrito cumprimento da 
legislação aplicável. 


 
2.3.5 Responsabilidade – as ações são pautadas nos preceitos e valores éticos 


deste Código, de forma a eliminar ações e atitudes corruptivas, bem como 
proteger o patrimônio público, com a adequada utilização das informações, dos 
bens e demais recursos colocados à disposição para a gestão eficaz dos 
negócios, garantindo proteção a quem denunciar as violações a este Código. 
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TERMO DE RECEBIMENTO, CIÊNCIA E ADESÃO 
AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
 
B PORTO ENGENHARIA, inscrita no CNPJ/MF n.º 10.779.895/0001-68, por meio do seu 
representante devidamente constituído, abaixo identificado na assinatura, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins de formalização de contratação com a CAIXA, que: 
1. Recebeu uma cópia integral do Código de Conduta do Fornecedor CAIXA; 


2. Tomou conhecimento de todos os seus termos e se compromete a cumpri-los 
integralmente; 


3. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua 
respectiva cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso; 


4. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à 
legislação anticorrupção; 


5. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
violação ou indício de violação a este Código ou à legislação anticorrupção; 


6. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA implica 
na concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações, aditamentos ou 
revisões futuras; 


7. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, para 
manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de Conduta. 


 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 



http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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CONTRATO N.º 09167/2020, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA 
PRIMEIRA, QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM 
LADO, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E, DE 
OUTRO, A EMPRESA B PORTO ENGENHARIA. 


 
 
 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 759, 
de 12/08/1969, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e pelo Estatuto Social 
da Caixa Econômica Federal, por intermédio de sua Gerência de Filial Logística em 
Salvador/BA - GILOG/SA, CNPJ nº. 00.360.305/2659-14, situada na Rua Ivonne Silveira, 
248, Edifício Empresarial 2 de Julho, 12º andar - Licitação, Doron, Salvador/BA, CEP.: 
41194-015, neste ato representada pelo Coordenador de Filial, Rogério Gordilho 
Tavares, inscrito no CPF/MF sob o n.º 362.308.125-68, ou pela Coordenadora de Filial 
Substituta Eventual, Milena Campos Foeppel, inscrita no CPF/MF sob o n.º 646.982.625-
34, conforme substabelecimento de procuração lavrado em 17/12/2019, às Fls. 035 do 
Livro 0911, Ordem n.º 000509, no 8º Ofício de Notas de Salvador/BA, daqui por diante 
designada CAIXA, de um lado e, de outro, a empresa B PORTO ENGENHARIA, inscrita 
no CNPJ(MF) sob o n.º 10.779.895/0001-68 com sede na SCLRN 715 BL B, 45, SALA 
102, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70770-512, neste ato representada por 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO, inscrito(a) no CPF/MF n.º 145.378.261-34, 
doravante designada CONTRATADA, em face da autorização do Rogério Gordilho 
Tavares, Coordenador de Filial da CAIXA, constante do Processo Administrativo nº 
7075.01.2063.0/2019 de Credenciamento, com base no caput do art. 69 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da CAIXA, têm justo e contratada a prestação dos serviços 
objeto deste instrumento, vinculada ao respectivo Edital e seus anexos, sujeitando-se as 
partes contratantes às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e suas 
alterações posteriores do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA e aos 
preceitos de Direito Privado, bem como às cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia nas atividades de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens 
e Atividades Correlatas; Análise de Projeto Habitacional, Comercial, Institucional ou 
Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria de Projeto Habitacional, Comercial, 
Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto e 
Aquisição de Máquina e Equipamento de Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, 
Projeto, Aquisição de Máquina, Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural 
e Meio-Ambiente; Edificação: vistoria e acompanhamento de obra; Danos Físicos: 
consultoria, vistoria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento: 
acompanhamento de obra, estudo, projeto ou aquisições; Infraestrutura e Meio-Ambiente: 
acompanhamento de obra, estudo, plano ou aquisições; e Acompanhamento e Análise 
Técnica de Empreendimentos Habitacionais, no âmbito do Estado da Bahia, sempre que 
houver interesse previamente manifestado pela CAIXA, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que o integram e 
complementam. 
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Parágrafo Primeiro - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os requisitos 
técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as obrigações e 
responsabilidades específicas estão indicadas no Projeto Básico – Anexo I e demais 
anexos do Edital, que integra(m) e complementa(m) este contrato.  
 
Parágrafo Segundo – Nas situações em que a Contratada adquirir qualificação para se 
habilitar a um novo serviço e/ou atender uma nova localidade a sua escolha, respeitando 
os princípios da Administração Pública e considerando que as inclusões/alterações 
satisfaçam os requisitos estabelecidos neste instrumento, deverá ser assinada ficha de 
opção com manifestação expressa das regiões de interesse em documento que será 
acostado a este contrato, dispensando, desta forma, aditamento contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos: 
I. executar perfeita e integralmente, os trabalhos conforme formulários, orientações, 


rotinas e prazos estabelecidos pela CAIXA, os quais serão disponibilizados para a 
credenciada após a assinatura do pertinente instrumento de contrato, por meio de 
pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a CAIXA, 
mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos causados. A responsabilidade estender-se-á aos danos 
causados a terceiros durante a prestação dos serviços; 


II. recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros 
decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total 
responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos de 
seus empregados, tais como: controle, fiscalização e orientação técnica, controle 
de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, 
admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 


III. dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-se por 
quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar à CAIXA ou 
a terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço 
incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para a CAIXA; 


IV. diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da 
CAIXA, clientes, visitantes e demais contratados; 


V. prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações da CAIXA; 


VI. diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos 
no objeto deste contrato; 


VII. assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros 
oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os 
efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e a CAIXA; 
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VIII. agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por 
seus empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na 
prestação de serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as 
audiências designadas, apresentando as necessárias contestações e recursos 
cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a CAIXA. A omissão da 
CONTRATADA, nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, 
sujeitando-se à aplicação das sanções previstas neste contrato, assegurada a 
prévia defesa; 


IX. indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pela CAIXA, por força de sentença judicial que reconheça a 
responsabilidade subsidiária ou solidária da CAIXA por créditos devidos aos 
empregados da CONTRATADA, ainda que extinta a relação contratual entre as 
partes; 


X. respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 
previstas na legislação pertinente, inclusive quanto à necessidade de constituição 
de CIPA, se for o caso, nos termos da “Norma Regulamentadora do Ministério do 
Trabalho e Emprego”; 


XI. manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da 
CAIXA, de que venha a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido 
confiados, sejam relacionados ou não com o objeto deste contrato;  


XII. obedecer às normas e rotinas da CAIXA, bem como a legislação aplicável, em 
especial, as que disserem respeito à segurança e saúde no trabalho, assumindo 
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
verificadas nas dependências da CAIXA; 


XIII. dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à prestação dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 


XIV. fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes; 


XV. orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto 
no aspecto técnico, como no relacionamento humano, visando a mantê-los 
plenamente aptos ao perfeito desenvolvimento de suas funções, observadas as 
exigências e necessidades da CAIXA; 


XVI. estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 
prestação dos serviços previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, 
garantindo a sua supervisão desde a implantação; 


XVII. fornecer aos seus empregados todos as condições, os equipamentos e os 
recursos materiais necessários para o desenvolvimento de suas funções, exigidos 
por legislação ou norma do trabalho específica;  


XVIII. prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços 
contratados, inclusive nos casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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XIX. manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de contratação; 


XX. providenciar, caso ainda não tenha, o cadastramento e a habilitação em cada 
nível do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, 
mantendo-os atualizados durante toda a vigência do contrato; 


XXI. manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato, seu endereço comercial 
completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e nome dos 
seus representantes sempre atualizados, para fins de comunicação e 
encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a tributos, 
em face da condição da CAIXA de substituta tributária; 


XXII. não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor 
de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 
16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 anos;  


XXIII. assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em 
condições análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de 
crença religiosa, raça, cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe social, 
nacionalidade. 


XXIV. diligenciar para que seus empregados, quando a serviço da CAIXA, apresentem-
se em condições adequadas de descanso, de alimentação, de estado de alerta, 
entre outras físicas e mentais que garantam a segurança de todos no ambiente da 
CAIXA, sejam clientes, empregados ou terceirizados; 


XXV. dar ciência à CAIXA, de imediato e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 


XXVI. entregar o material fotográfico em formato digital, dentro das especificações 
estipuladas pela CAIXA. 


XXVII. arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, 
correspondentes a deslocamentos, taxas, ART, RRT, emolumentos, cópias, fotos 
e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado, ressalvadas as 
despesas previstas expressamente no edital ou no contrato como de 
responsabilidade da CAIXA;  


XXVIII. não aceitar demandas nas quais estejam faltando documentação mínima 
necessária para a realização dos serviços ou em que estejam impedidas de atuar; 


XXIX. declarar-se impedida de realizar os serviços, quando envolver:  


a) entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos 
da CONTRATADA tenham vínculo empregatício e/ou contrato por prazo 
determinado; 


b) gerentes, sócios ou dirigentes de entidades ou empresas com as quais os 
titulares e/ou responsáveis técnicos da CONTRATADA tenham vínculo; 


c) parentes até segundo grau, bem como empresas em que estes sejam 
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gerentes, sócios ou dirigentes; 


d) titulares e responsáveis técnicos da CONTRATADA como autores dos 
projetos ou Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços. 


XXX. entregar à CAIXA os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, 
pelo representante legal da empresa ou seu procurador legalmente constituído e 
registrado na CAIXA e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço 
devidamente habilitado/autorizado pela CAIXA, quando da análise curricular, não 
sendo permitida procuração no último caso;  


XXXI. responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CAIXA, até devolução, sob protocolo; 


XXXII. devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo, fotos dos serviços 
prestados, conforme definido pela CAIXA; 


XXXIII. comunicar por escrito à CAIXA a existência de impedimento de ordem ética ou 
legal em serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente; 


XXXIV. corrigir, gratuitamente, e no prazo fixado pela CAIXA, os serviços que apresentem 
incorreção e imperfeição, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis; 


XXXV. responder perante a CAIXA por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação dos serviços contratados, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 


XXXVI. facilitar e permitir à CAIXA, a qualquer momento, a realização de auditoria e 
acompanhamento dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em 
isenção de responsabilidade à CONTRATADA; 


XXXVII. não utilizar o nome da CAIXA em quaisquer atividades de divulgação de sua 
profissão, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;  


XXXVIII. não se pronunciar em nome da CAIXA a órgãos da imprensa ou clientes, 
agentes promotores, mutuários sobre quaisquer assuntos relativos à sua 
atividade, bem como sobre os serviços a seu cargo; 


XXXIX. Não utilizar pessoal não habilitado legalmente e que não esteja habilitado pela 
CAIXA para realizar a atividade demandada; 


XL. Não utilizar qualquer dependência ou equipamento da CAIXA para a prestação 
dos serviços objeto do presente contrato; 


XLI. Não elaborar serviço que não esteja enquadrado em uma das atividades 
estabelecidas pelo Edital de credenciamento ou que não tenha sido autorizado 
pela unidade demandante; 


XLII. Não alterar os formulários fornecidos pela CAIXA; 


XLIII. não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, 
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documentos e materiais encaminhados ou divulgados pela CAIXA; 


XLIV. comunicar à CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer alteração 
na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 


XLV. comunicar com antecedência mínima de (02) dois dias a impossibilidade de 
assunção dos serviços na ordem de distribuição estabelecida no sistema bem 
como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-
mail), a serem analisadas pela CAIXA;   


XLVI. na hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA fará a comprovação da 
quitação de todos os impostos e contribuições sob sua responsabilidade e de sua 
regularidade fiscal, federal, estadual e municipal. 


XLVII. emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ficando a critério do CREA 
ou CAU de cada Unidade da Federação, definir o período de recolhimento, bem 
como, a quantidade de serviços a serem relacionados em cada ART ou RRT; 


XLVIII. a CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e 
Regulamentos;  


XLIX. observar estritamente a vedação ao nepotismo, nos termos da declaração anexa, 
que integra este contrato; 


L. manter, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 


LI. tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 
regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos 
praticados em seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o represente, 
bem como adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, 
para combater a prática de atos lesivos à Administração Pública;  


LII. adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para 
combater a prática de atos lesivos à Administração Pública, conforme 
identificados na Lei nº 12.846/2013; 


LIII. manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz 
de assegurar relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o interesse 
público, observando com rigor as premissas norteadoras de comportamento 
estabelecidas no Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, entregue à 
Contratada no ato da assinatura deste instrumento contratual. 


LIV. providenciar assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da 
Informação, anexo a este contrato, de seus prestadores que tiverem acesso a 
sistemas e informações internas da CAIXA. 


 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e 
anexos: 
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I. Responder por todo e qualquer dano que causar à CAIXA ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pela CAIXA, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 


II. Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 


III. Arcar com quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CAIXA, por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato pela CONTRATADA, as 
quais serão reembolsadas à CAIXA. 


IV. Responder, por força da lei, civil e penal, pela indevida divulgação e descuidada 
ou incorreta utilização dos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados, os quais devem guardar sigilo, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 


 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
A CAIXA obriga-se a: 
I. indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, permitindo, 


quando for o caso, o acesso dos empregados da CONTRATADA nas 
dependências da CAIXA; 


II. proceder à distribuição igualitária dos serviços entre todos os credenciados, no 
município escolhido pela empresa, conforme critérios de distribuição de serviços 
definidos no Projeto Básico; 


III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação 
dos serviços; 


IV. efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 


V. indicar o representante da CAIXA responsável pela fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato. 


VI. exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante 
especialmente designado. 


 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, SEU REAJUSTE E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
A CAIXA efetuará o pagamento dos serviços prestados e aceitos à CONTRATADA, cuja 
remuneração será calculada pelos valores constantes das tabelas do Anexo V e Anexo VI 
do Edital, que são partes integrantes deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - É admitido o reajuste de preços deste contrato, para mais ou para 
menos, limitado à variação obtida pelo Índice Nacional da Construção Civil do INCC – 
Índice Nacional de Custos de Serviços de Consultoria, Código A0157980 – divulgado pela 
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Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou por outro índice que o venha substituir, em caso de 
extinção do INCC. 
 
Parágrafo Segundo – A critério da CAIXA, os preços constantes da tabela do Anexo V e 
Anexo VI poderão ser reajustados, consoante índice estipulado no parágrafo acima desta 
cláusula, respeitando o intervalo mínimo de 1 (um) ano, a contar de 01/02/2020. 
 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito por meio de crédito em conta 
corrente/poupança da CONTRATADA, obrigatoriamente em Agência da CAIXA, no dia 25 
(vinte e cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços executados no período 
compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior. 
 
Parágrafo Quarto - A correspondente nota fiscal/fatura deve ser emitida após o término 
de cada mês e apresentada à CAIXA até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de 
eventual atraso ocorrido na entrega da nota fiscal/fatura. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve apresentar à CAIXA, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os seguintes documentos referentes ao mês anterior àquele relativo aos 
serviços faturados: 
I. relação contendo o número das autorizações de serviço, valor do serviço, valor do 


deslocamento e valor total; 


II. ART/RRT; 


III. cópias dos serviços prestados com os respectivos anexos obrigatórios, em meio 
digital, datadas, assinadas pelo responsável técnico e pelo representante legal, 
concluído no sistema Caixa ou vistadas pela Unidade demandante sob carimbo. 


 
Parágrafo Sexto - Sobre o valor total da remuneração (atividades e deslocamentos) 
incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente. 
 
Parágrafo Sétimo - Para efeito de pagamento será considerada a data da conclusão da 
autorização de serviço e a entrega do trabalho. 
 
Parágrafo Oitavo - A nota fiscal/fatura deve conter todos os elementos exigidos na 
legislação aplicável, cabendo à CONTRATADA a sua correta emissão, em conformidade 
com a legislação tributária pertinente, devendo, ainda, constar no seu corpo: 
a) a identificação completa da CAIXA, na qualidade de contratante, bem como o número 


do processo administrativo que originou a contratação e número do contrato; 


b) descrição de todos os serviços/itens que compõem a respectiva nota fiscal/fatura de 
forma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e totais, o período a que se 
refere, bem como a(s) unidade(s) da CAIXA contemplada(s) com os serviços e o 
Município, com respectiva Unidade Federativa – UF, onde é prestado o serviço. 


 
Parágrafo Nono - A nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. A devolução 
da nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA, em hipótese alguma, autorizará a 
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CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os 
pagamentos devidos aos seus empregados. 
 
Parágrafo Décimo – A CAIXA fará as retenções dos tributos e contribuições 
sociais/previdenciárias, quando exigidas legalmente, em conformidade com a legislação 
vigente. As retenções não serão efetuadas caso a CONTRATADA se enquadre em 
hipótese excludente prevista em legislação, devendo, para tanto, apresentar a 
documentação pertinente ou declaração que comprove essa condição. Também não 
ocorrerá a retenção caso a CONTRATADA esteja amparada por medida judicial, que 
determine a suspensão do pagamento dos referidos tributos e/ou das contribuições 
previdenciárias, devendo apresentar à CAIXA, a cada pagamento, a documentação que 
comprove essa situação. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Quando houver a prestação de serviço em município, cuja 
Lei Municipal atribua à CAIXA a responsabilidade pela retenção do ISSQN na fonte e, por 
conseguinte, o respectivo repasse, a CONTRATADA é obrigada a faturar os serviços, 
separadamente, por Município, emitindo quantas notas fiscais/faturas forem necessárias, 
independentemente de a CONTRATADA estar ou não nele estabelecida e da sua 
situação cadastral na localidade onde os serviços estão sendo prestados. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Os encargos sofridos pela CAIXA por atraso no repasse 
de obrigações tributárias de qualquer natureza, bem como das contribuições à 
Previdência, quando for o caso, decorrentes do atraso na entrega da nota fiscal/fatura 
pela CONTRATADA, serão cobrados diretamente da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes 
consultas: 
▪ ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da 


regularidade fiscal da Contratada, no âmbito Federal, bem como da regularidade 
relativa à Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
exigidas no procedimento de contratação. 


 
Parágrafo Décimo Quarto - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sob pena das 
sanções cabíveis e, não havendo regularização, rescisão contratual.  
 
Parágrafo Décimo Quinto - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Sexto – O não pagamento da nota fiscal/fatura, por culpa exclusiva da 
CAIXA, no prazo estabelecido neste contrato, enseja a atualização do respectivo valor 
pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
utilizando-se a seguinte fórmula:  
 


IDF
IDI
VINVAT = , onde:  


 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
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IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato terá a duração de sessenta meses, a contar de 22/04/2020 e não 
admite prorrogação, conforme limite definido na Lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução deste contrato caberá à CAIXA, diretamente ou por quem vier a 
indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - A CAIXA, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao 
Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins 
Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a 
empresa participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou 
a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
12.846/2013; 
 
Parágrafo Segundo - A CAIXA poderá promover as diligências que entender necessárias 
para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção. 
 
Parágrafo Terceiro - De modo a prevenir-se contra riscos de imagem e até mesmo 
financeiros, a CAIXA, após esgotar a via de esclarecimentos com os credenciados sem a 
obtenção de êxito, encaminhará documento informando-lhes da suspensão  preventiva 
das atividades, até que sejam averiguados os fatos e montados o dossiês, que 
subsidiarão a instauração de processo administrativo, obedecendo aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RESSARCIMENTO 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos apurados diretamente dos documentos fiscais 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato 
independentemente de qualquer procedimento judicial, depois de assegurada a prévia 
defesa em processo administrativo para apuração dos fatos. 
 
Parágrafo Segundo - O valor a ser ressarcido à CAIXA, nos casos de danos ou prejuízos 
em que a CONTRATADA for responsabilizada, será atualizado pelo índice de variação do 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressarcimento à CAIXA, utilizando-se a seguinte fórmula: 
 


IDF
IDI
VINVAT = , onde:  


 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
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Parágrafo Terceiro – A ausência ou omissão da fiscalização da CAIXA não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 
I. todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 


como as obrigações acessórias deles decorrentes; 


II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS INADIMPLEMENTOS CONTRATUAIS E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação 
operacional e sanções administrativas descritas a seguir. 
I. São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de 


descumprimento direto na execução do contrato, de natureza leve; 


II. São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que 
ferem a ética profissional, que não encontram amparo na legislação que 
regulamenta o exercício da profissão, que não observam as recomendações 
previstas no COT e, que comprometem o bom andamento das atividades assim 
como a imagem institucional da CAIXA. 


III. São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de 
engenharia, arquitetura e agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação 
das empresas, através de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que contrariem a 
boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, 
a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por 
omissão total ou parcial de informações. 


 
Parágrafo Primeiro - É cabível notificação operacional na ocorrência de descumprimento 
contratual, tais como: 
 
Código Descrição do tipo de descumprimento 
FO1 Recusar AS 
FO2 Não retirar documentação dentro do prazo estipulado 
FO3 Atrasar entrega do trabalho 
FO4 Não executar o trabalho (AS inconclusa) 
FP1 Não cumprir as orientações provenientes da CAIXA 
FP2 Elaborar serviço sem emissão de autorização de serviço 
FP3 Alterar formulários fornecidos pela CAIXA para realizar o serviço 
FP4 Comunicar a necessidade de afastamento com prazo inferior a 2 dias úteis 
FP5 Apresentar-se para realização do serviço em traje incompatível com a 


atividade a ser desempenhada 
FP6 Utilizar-se de termos ou gestos inadequados ao dirigir-se a empregado ou 


cliente da CAIXA 
EF1 Não observar as orientações estabelecidas no COT 
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EF2 Não observar a legislação pertinente 
EF3 Descrever incorretamente as características /dados do imóvel/ 


empreendimento/ bem avaliando 
EF4 Descrever incorretamente as características do logradouro, terreno e/ou 


região 
EF5 Caracterizar indevidamente unidade pertencente a empreendimento como 


isolada 
EF6 Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados 
EF7 Utilizar metodologia inadequada para avaliação 
EF8 Utilizar elementos amostrais inadequados 
EF9 Utilizar variáveis inadequadas 
EF10 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de forma 


majorada ou minorada (>15% até 25%) 
EF11 Prestar informações incorretas sobre a documentação apresentada 
EF12 Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os elementos 


suficientes 
EF13 Não observar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do processo 


em análise 
EF14 Aceitar projeto com concepção ou funcionalidade inadequados 
EF15 Não informar erro na situação/locação/localização da obra 
EF16 Não informar divergência entre a obra executada e os projetos (peças 


gráficas, orçamento e especificações) 
EF17 Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas 
EF18 Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, 


adiantamento ou paralisação 
EF19 Não informar corretamente a qualidade da obra 
EF20 Não informar corretamente o desempenho da construtora ou agente promotor 
EF21 Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo com as 


normas 
EF22 Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima necessária, 


conforme orientações CAIXA 
EF23 Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à medição 


(PLS, BM, RE) 
EF24 Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra 
EF25 Deixar de informar no RAE providências necessárias ao cumprimento do 


objeto contratual 
EF26 Deixar de informar ou informar incorretamente a execução de obras não 


incidentes no contrato 
EF27 Não informar erros de concepção de projeto percebido durante a execução 


da obra 
EF28 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra >1% até 


4% do VOS ou > 10% até 40% do VM, o que for maior 
EF29 Enquadrar incorretamente o sinistro ocorrido 
EF30 Descrever incorretamente os danos físicos decorrentes do sinistro reclamado 
EF31 Identificar incorretamente a principal causa do sinistro 
EF32 Descrever incorretamente as condições de habitabilidade do imóvel 
EF33 Não se manifestar conclusivamente sobre a causa do sinistro 
EF34 Apresentar parecer incorreto sobre as especificações e orçamentos dos 


serviços necessários ao reparo dos danos 
EF35 Apresentar parecer conclusivo incorreto sobre a execução de reparos nos 
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imóveis sinistrados 
I. A critério da CAIXA, as notificações operacionais relacionadas a Faltas 


Operacionais (FO) ou/e aos Erros Técnicos Formais (EF) que demonstrem 
inabilidade técnica no desempenho de uma atividade específica, ou incapacidade 
logística de atendimento de uma determinada região, pode ensejar em ação 
operacional de exclusão da atividade ou de região de atendimento, de forma 
temporária ou definitiva.  


 
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
atraso injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I. multa; 


II. suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CAIXA, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 


 
Parágrafo Terceiro - A multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor das 
autorizações de serviços, ou na inexistência de autorização de serviço sobre o valor 
correspondente a 3 (três) horas técnicas, poderá ser aplicada nas situações e condições 
indicadas a seguir: 
 
Código Descrição do tipo de falta 
FP7 Atuar  em  processo  que  envolva  sócio  ou  responsável  técnico  da  


Contratada  como  autor  do  projeto  ou Responsável Técnico da obra objeto 
da Ordem de Serviço demandada 


FP8 Atuar em processo que envolva entidade/empresa com a qual sócio ou RT da 
empresa Contratada tenha vínculo empregatício ou sociedade 


FP9 Atuar em processo que envolva parente até segundo grau, bem como 
empresa em que este seja gerente, sócio ou dirigente 


FP10 Atuar em processo em que haja interesse da empresa Contratada em 
participar da licitação para execução da obra 


FP11 Pronunciar-se em nome da CAIXA ou quanto a serviços a seu cargo 
contratados pela CAIXA 


FP12 Não realizar a vistoria para realização do serviço 
FP13 Enviar pessoa não habilitada na atividade para fazer vistoria 
FP14 Realizar serviço estando suspensa ou afastada da atividade ou com contrato 


rescindido ou em atividade para a qual não está habilitada 
FP15 Utilizar ou fornecer material divulgado pela CAIXA em trabalhos não 


contratados pela CAIXA 
FP16 Apresentar 2ª via da peça técnica diferente da 1ª via ou com dados 


divergentes do que consta no sistema 
FP17 Utilizar dependência da CAIXA para execução dos serviços contratados 
EF36 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de forma 


majorada ou minorada (>25%) 
EF37 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra > 4% do 


VOS ou > 40% do VM, o que for maior 
EF38 Aceitar indevidamente a garantia 
EF39 Negar indevidamente a garantia 
EF40 Vistoriar imóvel errado 
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EF41 Aceitar projeto com processo construtivo não convencional não homologado 
pela CAIXA 


EF42 Errar na manifestação sobre a viabilidade técnica 
I. Na hipótese de reincidência dos erros e faltas (FO, FP e EF) passíveis de 


Notificação Operacional relacionados acima, dentro do prazo de um ano a partir 
da primeira notificação da empresa, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 
10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço que deu causa à multa.  


II. Na hipótese de rescisão contratual por inadimplemento da CONTRATADA, esta 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço 
que deu causa à rescisão, independentemente das perdas e danos decorrentes 
do inadimplemento. 


III. A multa será descontada do valor da fatura mensal, cobrada diretamente da 
CONTRATADA ou judicialmente. 


IV. A multa não incidirá sobre valor de deslocamento. 
 
Parágrafo Quarto – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos poderá ser aplicada à empresa em caso de: 
I. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 


no recolhimento de quaisquer tributos; 


II. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento ou 
do Contrato; 


III. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em virtude de 
atos ilícitos praticados; 


IV. apresentar documentação falsa exigida para o Credenciamento; 


V. ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento; 


VI. falhar ou fraudar na execução do contrato; 


VII. comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à 
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 


 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nos incisos I e II do parágrafo segundo 
poderão ser aplicadas concomitantemente. 
 
Parágrafo Sexto – As penalidades indicadas nesta cláusula, aplicadas pela autoridade 
competente da CAIXA, após regular processo administrativo e garantida a defesa prévia, 
serão lançadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
Parágrafo Sétimo – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA será devidamente publicada no DOU, mantendo, desta forma, atualizado o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
 
Parágrafo Oitavo – A penalidade de suspensão aplicada à CONTRATADA alcança a 
figura dos sócios, administradores e dirigentes. 







PROCESSO ADMINISTRATIVO 7075.01.2063.152/2019 
CONTRATO 09167/2020 


SICLG 50642 


 CONTRATO Pág. 15/23 


 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
A rescisão do contrato se dá: 
I. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 


II. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CAIXA e para o contratado.  


III. Por determinação judicial.  
 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  


II. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  


III. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos; 


IV. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013; 


V. Inobservância da vedação ao nepotismo; 


VI. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da 
CAIXA, direta ou indiretamente. 


VII. Reincidências em descumprimento contratual e prazo legal, inadimplemento 
parcial ou total do contrato, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
CAIXA. 


VIII. Descumprimento ou cumprimento parcial de obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à CAIXA. 


 
Parágrafo Segundo – A rescisão decorrente dos motivos elencados nos incisos III, IV, V 
e VI será efetivada após o regular processo administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da 
comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação do 
interessado, por meio de publicação oficial. 
 
Parágrafo Quarto - Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades da 
CONTRATADA, relativamente ao serviço contratado. 
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Parágrafo Quinto -  No ato da rescisão contratual, a CONTRATADA prestará contas dos 
processos que lhe tenham sido confiados, efetuando a devolução dos respectivos 
dossiês, se for o caso. 
 
Parágrafo Sexto - Constatados prejuízos decorrentes da atuação irregular da 
CONTRATADA no momento da rescisão, poderá a CAIXA efetuar a retenção de valores 
devidos à CONTRATADA, nos limites suficientes às compensações dos mesmos, além da 
multa prevista no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima. 
Parágrafo Sétimo - Nos casos em que a atuação da empresa der causa à rescisão 
contratual, a CAIXA decidirá sobre as providências a serem adotadas, inclusive 
suspender a distribuição de serviços à empresa até a decisão final, assegurada ampla 
defesa à CONTRATADA. 


Parágrafo Oitavo - Caso a CAIXA não utilize a prerrogativa de rescindir este contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento da nota 
fiscal da fatura, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.  
Parágrafo Nono - Havendo a constatação, pela CAIXA, no serviço realizado pela 
CONTRATADA, de ocorrência de informações totalmente divergentes, tais como 
descrição do empreendimento em desacordo com a realidade, constatação de que o local 
ou empreendimento não foi visitado ou a visita/serviços foram realizados por outra pessoa 
que não o profissional habilitado, a CAIXA, poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
mesmo não havendo enquadramento nos erros técnicos, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
Parágrafo Décimo - O presente contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo 
pela CAIXA, quando for do seu interesse e a seu exclusivo critério, e nos demais casos 
previstos em lei, inclusive razões de interesse público.  


Parágrafo Décimo Primeiro - Havendo interesse da CONTRATADA na rescisão do 
contrato, a mesma fica obrigada a apresentar as justificativas à CAIXA com antecedência 
mínima de 30 dias para análise e aprovação quanto a possibilidade de rescisão amigável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária informada pelo Gestor Operacional quando da realização do pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do 
quadro da CONTRATADA com a CAIXA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação de empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 
I. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 


adequação técnica aos seus objetivos; 


II. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
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acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
este Regulamento; 


III. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 


IV. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 


V. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço; 


 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
A CONTRATADA não poderá revelar a qualquer pessoa, governo e/ou a outra entidade 
externa à CAIXA quaisquer informações gerais e/ou particulares reservadas à Empresa 
relativas à prestação de serviço objeto desse contrato, ficando vedada a sua divulgação 
em outras circunstâncias diferentes das tratadas no presente. 
 
Esta cláusula de confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do Contrato 
firmado com a CONTRATADA. 
 
Fica estabelecido que os produtos desenvolvidos no âmbito do contrato são de 
propriedade da CAIXA, ficando a ela reservados os direitos autorais, na forma prevista na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. é facultado a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de 


prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre 
a deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada. 


II. a CAIXA, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo 
critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos 
serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA; 


III. em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, poderá haver 
modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CAIXA 
notificará a CONTRATADA para promover as mudanças necessárias; 


IV. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 


V. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, 
ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a 
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por 
sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
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responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 


VI. no caso de MPE optante pelo Simples Nacional, a Declaração de Empresas 
Optantes do Simples Nacional, apresentada no ato da assinatura do contrato e 
que o integra, permite à contratada a obtenção do benefício da dispensa de 
retenção dos tributos federais, na forma da IN RFB 1.244/2012. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção Judiciária da 
Justiça Federal do Estado da Bahia, na cidade de Salvador. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Nome:  
CPF(MF): 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 
 
 
Testemunhas: 
 
 
   Nome:   Nome:  
CPF(MF):   CPF(MF):  
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ANEXO DO CONTRATO Nº 09167/2020 
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS 


 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
1. Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou impedida de 


licitar e contratar pela União, ou que não tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 


2. Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   


3. Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;   


4. Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;   


5. Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção;   


6. Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;   


7. Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  


8. Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
9. Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 


a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 


pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e pela 
autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas;  


c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
10. Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha terminado 


seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 (seis) 
meses. 


 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 09167/2020 
CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
 
Combate à Corrupção 


1 OBJETIVO 
 
1.1 Este Código estabelece premissas norteadoras de comportamento que devem 


ser observadas pelo fornecedor, com o objetivo de orientá-lo para uma conduta 
pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz de assegurar 
relações sustentáveis, compatíveis com a legislação, o interesse público e as 
aspirações da sociedade. 


 
1.2 Deverá o fornecedor influenciar positiva e proativamente os demais envolvidos 


na cadeia produtiva, estendendo essa mesma conduta para as partes com 
quem se relaciona comercial e contratualmente, em especial, fornecedores e 
prestadores de serviços. 


 
1.3 As condutas levam em consideração não somente o legal e o ilegal, o justo e o 


injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas 
principalmente o honesto e o desonesto, tendo como fim o bem comum. 


 
1.4 Este Código de Conduta poderá ser alterado pela CAIXA dentro dos 


parâmetros legais e, consequentemente, as alterações terão de ser 
acompanhadas e seguidas pelo Fornecedor. 


 


1 PADRÕES GERAIS DE CONDUTA 
 
1.1 Este Código de Conduta vincula o Fornecedor da CAIXA a assumir os 


seguintes compromissos: 
 
1.1.1 Adotar medidas necessárias e efetivas para combater a corrupção e a fraude 


em todas as instâncias, prevenindo a ocorrência de qualquer tipo de 
comportamento ilegal. 


 
1.1.2 Adotar as melhores práticas e comportamento ético no exercício das 


atribuições profissionais ou fora dele, atuando com dignidade, decoro, zelo, 
eficácia e consciência dos princípios morais, condutas que também devem ser 
repassadas para toda a sua cadeia de fornecedores. 


 
1.1.3 Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 


regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos 
praticados em seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o 
represente. 


 
1.1.4 Adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 


incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, nos termos do art. 42 e 
incisos, do Decreto 8.420/2015, que regulamentou a Lei 12.846/2013. 
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1.2 As violações a este Código de Conduta serão submetidas à avaliação da área 
responsável na CAIXA, que deliberará sobre o encaminhamento da ocorrência 
para abertura de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 


 


2 PADRÕES ESPECÍFICOS DE CONDUTA 
 
2.1 A Pessoa Jurídica, na pessoa dos seus representantes, e todo o seu corpo 


funcional se comprometem a combater quaisquer práticas lesivas à 
Administração Pública, tais como: 


 
2.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 


público, ou a terceira pessoa a ele relacionada. 
 
2.1.2 Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de 


atos de corrupção e fraudes. 
 
2.1.3 Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 


seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
 
2.1.4 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 


expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público. 
 
2.1.5 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 


licitatório público. 
 
2.1.6 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 


vantagem de qualquer tipo. 
 
2.1.7 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 
 
2.1.8 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 


licitação pública ou celebrar contrato administrativo. 
 
2.1.9 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 


ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais. 


 
2.1.10 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 


celebrados com a administração pública; 
 
2.1.11 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 


agentes públicos, ou intervir em sua atuação. 
 
2.2 Se comprometem, ainda, em observância à Lei nº 12.846/13 e 


regulamentações a adotar as seguintes ações: 
 
2.2.1 Diligenciar para que todos os seus colaboradores e representantes conheçam 


e cumpram este Código. 
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2.2.2 Informar imediatamente à CAIXA, caso venha a tomar conhecimento de 
qualquer indício de violação a este Código ou às leis pertinentes. 


 
2.2.3 Caso tenha conhecimento, identificar e discriminar pessoas que estejam agindo 


em seu nome, ou por sua conta e ordem, que prometeu, deu ou ofereceu, 
direta ou indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a qualquer 
agente público, ou esteve envolvido na prática de atos ilícitos referentes a 
crimes contra a administração pública. 


 
2.2.4 Adotar mecanismos e procedimentos para a prevenção dos crimes de lavagem 


de dinheiro em sintonia com a pertinente legislação, em especial, a Lei 
9.613/98, bem como, dar conhecimento tempestivo à CAIXA de delitos da 
espécie consumados ou tentados que a ela se relacionem. 


 
2.2.5 Combater qualquer iniciativa que vá de encontro à livre concorrência, inclusive 


as indutoras à formação de cartel. 
 
2.2.6 Proteger a reputação da CAIXA, resguardando-a de ações e atitudes 


inadequadas que comprometam a sua imagem, praticadas direta ou 
indiretamente por pessoas que estejam agindo em nome da Pessoa Jurídica ou 
por sua conta. 


 
2.3 A Pessoa Jurídica buscará adotar Código de Ética próprio, a fim de 


priorizar e sistematizar os seguintes Valores em sua governança 
corporativa: 


 
2.3.1 Respeito - As pessoas são tratadas com ética, justiça, respeito, cortesia, 


igualdade e dignidade, sendo exigido de dirigentes, empregados e parceiros 
absoluto respeito pelo ser humano, pelo bem público, pela sociedade e pelo 
meio ambiente. 


 
2.3.2 Honestidade – Os negócios são geridos com honestidade, estando o interesse 


público em 1º lugar, em detrimento de interesses pessoais, de grupos ou de 
terceiros. 


 
2.3.3 Compromisso - Os dirigentes, empregados e parceiros estão comprometidos 


com o mais elevado padrão ético no exercício de suas atribuições profissionais, 
com o cumprimento das leis, das normas e dos regulamentos internos e 
externos que regem a empresa. 


 
2.3.4 Transparência - Aos clientes, parceiros comerciais, fornecedores e à mídia é 


dispensado tratamento equânime na disponibilidade de informações claras e 
tempestivas, por meio de fontes autorizadas e no estrito cumprimento da 
legislação aplicável. 


 
2.3.5 Responsabilidade – as ações são pautadas nos preceitos e valores éticos 


deste Código, de forma a eliminar ações e atitudes corruptivas, bem como 
proteger o patrimônio público, com a adequada utilização das informações, dos 
bens e demais recursos colocados à disposição para a gestão eficaz dos 
negócios, garantindo proteção a quem denunciar as violações a este Código. 
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TERMO DE RECEBIMENTO, CIÊNCIA E ADESÃO 
AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
 
B PORTO ENGENHARIA, inscrita no CNPJ/MF n.º 10.779.895/0001-68, por meio do seu 
representante devidamente constituído, abaixo identificado na assinatura, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins de formalização de contratação com a CAIXA, que: 
1. Recebeu uma cópia integral do Código de Conduta do Fornecedor CAIXA; 


2. Tomou conhecimento de todos os seus termos e se compromete a cumpri-los 
integralmente; 


3. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua 
respectiva cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso; 


4. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à 
legislação anticorrupção; 


5. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
violação ou indício de violação a este Código ou à legislação anticorrupção; 


6. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA implica 
na concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações, aditamentos ou 
revisões futuras; 


7. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, para 
manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de Conduta. 


 
 
Salvador/BA, 22 de abril de 2020. 
 
 
B PORTO ENGENHARIA 
B PORTO ENGENHARIA 
Nome: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
CPF(MF):145.378.261-34 



http://www.licitacoes.caixa.gov.br/





 


CONTRATO Nº 004-2021


CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NO ÂMBITO DA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES DO PARÁ (SE/PA)


 


 


CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS


CNPJ: 34.028.316/0031-29


INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119


ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 590


CEP: 05311-900  – VILA LEOPOLDINA – SÃO PAULO/SP


TELEFONE: (11) 4313-8501 


E-MAIL: gegecspm@correios.com.br


 


REPRESENTANTE (S):


 


AUTORIDADE COMPETENTE 1: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA


FUNÇÃO: COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS


DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 35.838.642-1 -  SSP/SP


CPF: 225.992.638-08


 


AUTORIDADE COMPETENTE 2: PAULO ROBERTO FRANCISCO


FUNÇÃO:  CHEFE DE SEÇÃO - SPRP/CGEC/GEGEC/SPM  


DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 22.130.649-3 SSP/SP


CPF:128.379.108-05


 


 


CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA EPP


CNPJ: 38.027.876/0001-02


INSCRIÇÃO ESTADUAL:07.318.896/001-09


ENDEREÇO: SHCG/Norte, Comercio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 101, Asa Norte Brasília


CEP: 70.770-523


TELEFONE: (61) 3349-6176


E-mail: marcelino@cmpconstrutora.com.br


 


REPRESENTANTE(S):


 


NOME: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO


CARGO/FUNÇÃO:SÓCIO/ADMINISTRADOR


DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 521.589 SSP/DF


CPF: 145.378.261-34







ENDEREÇO: SHCG/Norte, Comercio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 101, Asa Norte Brasília


CEP: 70.770-523


TELEFONE: (61) 3349-6176


E-mail: marcelino@cmpconstrutora.com.br


CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇO


 


1.1 A presente contratação tem como objeto a Contratação de Prestação de Serviço de Engenharia para Elaboração de Laudos de Avaliação
de imóveis no âmbito da Superintendência Estadual de Operações do Pará (SE/PA), discriminados no quadro abaixo, conforme ANEXO 2 do
Edital - Descrição Técnica e demais condições deste Instrumento e seus Anexos.


 


1.2 O valor global para o presente Contrato é de R$ 2.115,66 (dois mil cento e quinze reais e sessenta e seis centavos), sendo os valores
unitários os seguintes:


 


LOTE Nº: 02


ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO UM* QTDE.
SOLICITADA


VALOR
UNITÁRIO


VALOR
TOTAL


2


Avaliação do valor de alienação por venda com abordagem de mercado
de imóvel urbano(terreno, apartamento, flat, casa, sala ou pavimento
comercial, vaga de garagem, loja, prédio, galpão, etc). Para imóveis
próprio dos correios na Região de abrangência da REATE 02


09910141 UN 2,00 R$ 1.057,83 R$ 2.115,66


VALOR GLOBAL R$ 2.115,66


 


*UM (Unidade de Medida) = UN (Unidade), etc


 


1.3 No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas
e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem,
diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.


 


CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE ENTREGA DE OBJETO


 


2.1 O prazo de entrega de objeto é de até 30 (trinta) dias corridos a parr da daȁta de assinatura do contrato entre as partes.


 


CLÁUSULA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO


 


3.1 Não se aplica.


 


CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


 


4.1 Os serviços de avaliação serão realizados nos endereços dos imóveis constantes no ANEXO I da Descrição Técnica, Anexo 02 do Edital .


ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO OBJETIVO DA
CONTRATAÇÃO







01 Imóvel próprio dos CORREIOS no Município de
ITUPIRANGA/PA


Av. 15 de Novembro, s/nº - Centro -
ITUPIRANGA/PA


Alienação de imóveis


02 Imóvel próprio dos CORREIOS no Município de Rio
Maria/PA Av. Rio Maria, 744 - Centro -RIO MARIA/PA Alienação de Imóveis


 


CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS


           


5.1 As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:


 


CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL


Conta Orçamentária Descrição


28011.44403.070099 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA


6.1 O período de vigência do presente Contrato será de 04 (quatro) meses, não podendo ser prorrogado, sendo contado a parr ̀ da
assinatura pela Autoridade Competente dos Correios. 


 


CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO


 


7.1 A gestão deste Contrato será feita:


 


7.1.1 Por parte da CONTRATANTE:


 


ÁREA GESTORA OPERACIONAL:


 


NOME DA ÁREA: CIPS/GERES/PA


TELEFONE: (91) 3211- 3086


E-MAIL: cips-geres-pa@correios.com.br


 


 


ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: GEGEC/SE/SPM


Telefone: 11-4313-8501


E-Mail: gegecspm@correios.com.br


 


 


7.1.2 Por parte da CONTRATADA:


 


NOME: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO


CARGO/FUNÇÃO:SÓCIO/ADMINISTRADOR


TELEFONE: (61) 3349-6176


E-mail: marcelino@cmpconstrutora.com.br


CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO


 







CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


8.1 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período desta contratação.


 


8.1.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado os dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores do Correios.


 


8.2 Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constantes nas Condições Específicas deste Instrumento e seus Anexos.


 


8.3 Emir ̀ documento fiscal com o mesmo CNPJ que consta neste instrumento, discriminando no corpo das mesmas o serviço/etapa/parcela,
o local da prestação do serviço, bem como destacar, se possível, o número e o objeto deste Contrato.


 


8.3.1 Caso a CONTRATADA possua mais de uma contratação com a CONTRATANTE, deverá emi�r documentos fiscais dis�ntos.


 


8.3.2 No caso de Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – NF-e, a CONTRATADA deverá encaminhar, se for o caso, o(s) respec�vo(s) arquivo(s) no
formato XML para o e-mail documentofiscal@correios.com.br.


 


8.4 Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica condicionada
na emissão dos documentos fiscais:


 


8.4.1 A inu�lização dos campos desnaȁdos à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, devendo constar, no campo
desnado ̀ as informações complementares, ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões:
“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”, para os casos de emissão de documentos não eletrônicos;


 


8.4.2 Nas notas fiscais eletrônicas devem constar, no campo desnado ̀ as informações complementares, as expressões: “DOCUMENTO
EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”;


 


8.5 Apresentar em duas vias a declaração constante no anexo IV da IN/RFB 1.234/2012 no ato da assinatura do contrato e/ou na
prorrogação, caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL.


 


8.5.1 Quando o instrumento contratual ou termo adi�vo for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá
ser enviado em até 02 (dois) dias úteis a contar da data de assinatura.


 


8.6. Sanear, às suas expensas, em garana, ̀ os vícios, defeitos ou incorreções que se verificarem nos objetos, respondendo diretamente por
quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da comprovação de sua culpa ou
dolo, durante a execução deste Contrato.


 


8.7 Responsabilizar-se de forma exclusiva pela quitação de todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e
comerciais resultantes da execução desta contratação.


 


8.7.1 A CONTRATADA declara que a inadimplência de quaisquer dos encargos acima, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta contratação.


 


8.8 Permi�r à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, se for o caso, bem como prestar, quando
solicitada, as informações visando o seu bom andamento.


 


8.8.1 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes ou prepostos.


 


8.9 Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de
que venha ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou u�lizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois
de encerrada a presente contratação.



mailto:documentofiscal@correios.com.br





 


8.10 Subs. tuir, imediatamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido, qualquer prestador de serviço, cuja atuação,
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�s fatórios.


 


8.11 Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos
estabelecidos, todos os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a
CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros,
falhas, omissões ou irregularidades.


 


8.12 Manter iden�fi cados todos os empregados e, quando for o caso, devidamente uniformizados, para que tenham acesso às dependências
da CONTRATANTE, a fim de executarem os serviços.                                  


 


CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


 


9.1 Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e
fiel cumprimento das obrigações.


 


9.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme o cronograma previsto neste Instrumento, mediante efe�v a execução do
serviço contratado.


 


9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.


 


9.4 Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.


 


CLÁUSULA DÉCIMA – PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO


 


10.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administra�v a (Lei nº 8.429/1992) e a Lei An�c orrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus decretos regulamentadores, e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.


 


10.2 A Contratada declara conhecer e se compromete, por todos os seus prepostos, a respeitar, cumprir e fazer cumprir durante a execução
do contrato, no que couber, o “Código de Conduta É�c a dos Correios”, que se encontra disponível no endereço eletrônico da Contratante na
Internet, www.correios.com.br (página principal), sob pena de se submeter às sanções previstas naquele Código.


 


10.2.1 A Contratada deverá adotar um perfil é�c o em suas prá�c as de gestão, inclusive na cadeia produ�v a de seus fornecedores.


 


10.3. As Partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer inicia�v a que seja contra a lei 12.529/11 (Lei de Defesa da
Concorrência).


 


10.4. Em caso de indícios de descumprimento desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá realizar diligências, diretamente ou por meio de
terceiros, à CONTRATADA, que deverá cooperar e disponibilizar informações, documentos, inclusive por meio de entrevistas com seus
colaboradores, observadas as restrições de acesso a informação previstas na legislação brasileira.


 


10.5. A comprovada violação de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula poderá ocasionar a rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da responsabilização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.


 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS


 







11.1 A análise dos riscos associados à essa contratação foi realizada com base nas informações da Matriz de Risco deste Contrato.


 


11.1.1 Risco é o efeito da incerteza nos obje�v os, sendo muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um
evento e a probabilidade de ocorrência associada. Considera-se “incerteza” o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações
relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade


 


11.2 Os riscos decorrentes da relação contratual foram iden�fic ados e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabeleceu-se os
respec�v os responsáveis na Matriz de Riscos constante do Apêndice 01 deste Contrato.


 


11.3 A CONTRATADA tem conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato e os considerou na formulação de
sua proposta.


 


11.4 É vedada a celebração de adi�v os decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
CONTRATADA.


 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO


 


12.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e número do banco, número da agência
e número da conta corrente) fornecidos pela CONTRATADA.


 


12.2 Os pagamentos serão efetuados após a prestação dos serviços, mediante apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s), após o
atesto pela CONTRATANTE, conforme cronograma abaixo:


 


Data de Atesto da NF Vencimento


Dia 1 a 15 do mês Dia 16 do M+1


Dia 16 a 25 do mês Dia 28 do M+1


 Legenda:


 M = mês do atesto


 M + 1 = mês do atesto acrescido de um mês


 


12.2.1 Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá
ser antecipado, mediante desconto, nos termos e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS, acessando:


 h�p://w ww2.correios.com.br/ins�tucional/licit_c ompras_contratos/valorpresente/default.cfm


 


12.2.2 Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:


 


a) Cer�dão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida A�v a da União da
Fazenda Federal) e Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);


 


b) Cer�fic ado de Regularidade com o Fundo de Garan�a por T empo de Serviço – FGTS;


 


c) Cer�dão Neg a�v a de Débitos Trabalhistas - CNDT, emi�da pelos r espec�v os órgãos.


 


12.2.2.1 Poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando a CONTRATADA es�v er com alguma
documentação vencida.


 


12.2.2.2 A não apresentação ou a irregularidade dos documentos previstos no subitem 12.2.2 não acarretará retenção do pagamento.
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão







contratual e demais penalidades cabíveis.


 


12.2.3 Caso o documento fiscal apresente incorreção o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do
atesto.


 


12.2.4 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.


 


12.2.5 Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de
crédito.


 


12.2.6 A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente.


 


12.2.7 - Nos documentos fiscais, o campo “Tomador dos Serviços” deverá ser preenchido com os dados do CNPJ: Do Correios
Sede/Superintendência Estadual contratante ou da lista anexa, que será informado pela área Financeira quando da validação do item do ERP,
dependendo do serviço contratado.


 


12.2.8 O faturamento do(s) documento(s) fiscal(is) terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas Condições Específicas
da Contratação deste Instrumento.


 


12.3 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela
CONTRATANTE - a �tulo de atualização financeira, compensações financeiras e penalizações - encargos moratórios, com base na variação pro
rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efe�v ado.


 


12.4 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro �tulo , em bancos ou outras ins�tuiç ões do gênero,
tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.


 


12.5 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.


 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO DO PREÇO


 


13.1. REAJUSTE


 


13.1.1.  Não se aplica.


 


13.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO


 


13.2.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado pela contratada, que deverá demonstrar, de forma inequívoca,
por meio de planilhas e de outros documentos hábeis, a variação dos preços em decorrência de razões que possam comprovar o dever de se
conceder o reequilíbrio.


 


13.2.1.1 A solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da ocorrência do fato gerador, retroagindo a concessão, se for cabível, à data do fato gerador.


 


13.2.1.2 Quando o pedido for formalizado após 30 (trinta) dias do fato gerador, a concessão do reequilíbrio, se cabível, dar-se-á a par�r da
data do protocolo do pleito.


 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS


 







14.1 Este Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas jus�fic a�v as, nos seguintes casos:


 


a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje�v os;


 


b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão quan�t a�v a de seu objeto no limite de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Instrumento, mantendo as mesmas condições contratuais.


 


b.1) as supressões poderão exceder os limites estabelecidos na alínea “b”.


 


c) necessária a modificação do modo e/ou do cronograma de execução do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;


 


d) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man�do o valor inicial atualizado,
vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;


 


e) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE
para a justa remuneração dos serviços, obje�v ando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�v os da execução do ajustado,
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.


 


f) conveniente à subs�tuiç ão da garan�a de e xecução contratual, quando essa exigência es�v er con�da nes te Instrumento.


 


14.2 As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:


 


14.2.1 APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:


 


a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas neste Instrumento;


 


b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.


 


14.2.2 TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apos�lamen to, que ensejarem modificações deste Instrumento ou do seu valor.


 


14.3 Os Termos Adi�v os ou Apos�lamen tos farão parte deste Instrumento, como se nele es�v essem transcritos.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES


 


15.1. Pelo descumprimento das obrigações deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE, garan�da a ampla de fesa e o contraditório:


 


15.1.1. Advertência, quando:


 


a) o descumprimento não cons�tuir obrig ação principal;


 


b) não houver penalidade de multa específica para o descumprimento;


 


c) não houver reincidência do fato gerador da penalidade.


 


15.1.1.1 As multas cujos valores sejam inferiores a 100 (cem) vezes o PPCC – Primeiro Porte da Carta Comercial básico serão conver�das em
advertência, desde que não tenha sido aplicada a advertência para o mesmo fato gerador.







 


15.1.1.2 Quando houver a reincidência do fato gerador de advertência já aplicada, a CONTRATADA incidirá na multa disposta no subitem
15.1.2.2, alínea “b”.


 


15.1.2 Multa: aplicada nos seguintes casos:


 


15.1.2.1 Multa de mora:


 


a) atraso injus�fic ado na execução dos serviços contratados em relação aos prazos fixados neste Instrumento: 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, quando poderá ensejar a rescisão
contratual;


 


b) Atraso injus�fic ado na conclusão dos serviços contratados em relação aos prazos fixados neste Instrumento: 1,00% (um  por cento) sobre
o valor global do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, quando poderá ensejar a rescisão contratual;


 


15.1.2.2 Demais multas:


a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo constante na alínea “a” do subitem 15.1.2.1 deste
instrumento: 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando poderá ensejar a rescisão contratual;


 


b) reincidência no descumprimento do mesmo fato gerador de penalidade de advertência já aplicada, conforme subitem 15.1.1: 6% (seis por
cento) sobre o valor total deste Contrato para cada ocorrência;


 


c) na rescisão do Contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “c” do subitem 16.1.1 deste Instrumento, será aplicada multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente atualizado deste Contrato, na data da rescisão.


 


15.1.2.3 As multas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumula�v amente, e estão limitadas a 10%
(dez por cento) do valor global atualizado deste Instrumento.


 


15.1.2.4 As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�v amente, ficando, porém, o total das
multas limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.


 


15.1.2.5 As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�v amente, ficando,
porém, o total das multas limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.


 


15.1.2.6 Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.


 


15.1.2.7 O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE, nos seguintes termos:


 


a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;


 


b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos
prejuízos causados;


 


c) retenção/execução da garan�a contratual, quando essa exigência es�v er con�da neste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE
dos valores das multas e indenizações a ela devidos.


 


15.1.2.7.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será no�fic ada
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�fic ação, recolher o respec�v o valor em Agência indicada pela
CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis.


 







15.1.3 Suspensão temporária de par�cipaç ão em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, por prazo de até 2 (dois) anos, sem
prejuízo da reparação dos danos causados, nos seguintes casos:


 


a) tenha sofrido condenação defini�v a por pra�c ar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;


           


b) tenha pra�c ado atos ilícitos visando a frustrar os obje�v os da licitação;


 


c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com os CORREIOS, em virtude de atos ilícitos pra�c ados.


 


15.2 Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA responderá a �tulo de indenização
complementar, nos termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela
CONTRATANTE.


 


15.3 As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.


 


15.4 As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipaç ão em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, poderão
ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação dessas, cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades, caso contrário aplicar-se-á a
sanção cabível.


 


15.5 Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.


 


15.5.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�c ou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão,
no prazo de 10 (dez) dias úteis ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.


 


15.6 As penalidades serão registradas no SICAF.


 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO


 


16.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável e sem prejuízo das penalidades previstas neste Instrumento.


 


16.1.1 Poderá haver a rescisão unilateral deste contrato por inicia�v a de qualquer uma das partes, quando ocorrer os seguintes mo�v os:


 


a) não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, especificações técnicas, projetos ou prazos;


 


b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;


 


c) subcontratação deste Contrato;


 


d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATADA;


 


e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�v os da execução deste Contrato.


 


16.1.1.1 Poderá, ainda, haver rescisão unilateral por parte dos Correios por mo�v os decorrentes de fato superveniente que cons�tua óbice
manifesto e incontornável para a execução deste contrato.


 


16.1.1.2 A rescisão unilateral pela contratada ocorrerá, mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e
prova de recebimento, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas e do pagamento das indenizações cabíveis aos







Correios.


 


16.1.1.3 Os efeitos da rescisão unilateral pelos Correios serão operados a par�r do recebimento da comunicação escrita sobre o seu
julgamento ou, na impossibilidade de no�fic ação do interessado, por meio de publicação oficial.


 


16.1.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�v ados nos autos do Processo Administra�v o, assegurada a ampla defesa e o
contraditório.


 


16.1.3 A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior, acarretará as consequências
con�das no subit em 15.1.2.7, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento.


 


16.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo Administra�v o.


 


16.3 Judicialmente, nos termos da legislação.


 


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUSPENSÃO DO CONTRATO


 


17.1 Poderá haver a suspensão da execução deste Contrato, por acordo entre as partes, desde que devidamente mo�v ada e jus�fic ada a
inviabilidade de sua con�nuaç ão.


 


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA


 


18.1. Não será exigida Garan�a de Ex ecução Contratual para esta contratação.


 


CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL


 


19.1 As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 8.945/2016, Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Decreto 7.892/2013, Lei 11.488/2007, Lei nº 12.846/2013 e no que for aplicável.


 


19.2 Cons�tuir ão partes integrantes deste Contrato, como se nele es�v essem transcritos: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da
CONTRATADA.


                          


19.2.1 Este Contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n.º 20000029/2020homologado por meio do Relatório CPL/CLIC/GELIC/MG nº
1194/2020.


 


19.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos da legislação vigente.


 


CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS


 


20.1 Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da prestação do serviço, do pagamento ou outro evento, a data para o adimplemento
da obrigação será prorrogada para o primeiro dia ú�l imedia to.


CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO


 


21.1 É competente o Foro da Jus�ç a Federal, Seção Judiciária de Belém/PA, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente
Contrato.







 


E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as partes o presente Contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.


 


PELA CONTRATADA:


 


JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA


COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/GEGEC/SPM  


CPF: 225.992.638-08


 


PAULO ROBERTO FRANCISCO


FUNÇÃO:  CHEFE DE SEÇÃO - SPRP/CGEC/GEGEC/SPM  


CPF:128.379.108-05


 


PELA CONTRATADA:


 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO


CARGO/FUNÇÃO:SÓCIO/ADMINISTRADOR


CPF: 145.378.261-34


 


TESTEMUNHAS:


 


ELIANE CRISTINA FURONI VIEIRA DOS SANTOS


CPF: 248.170.508-45


                 


ANA MARIA GONZAGA


CPF: 139.761.868-05


 


           ANEXOS:


 


MATRIZ DE RISCO: 19518277


DESCRIÇÃO TÉCNICA: 19518277


PROPOSTA ECONÔMICA E PLANILHA DE CUSTOS: 19518277


 


 


Documento assinado eletronicamente por Marcelino Epaminondas Porto, Usuário Externo, em 29/01/2021, às 12:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Priscila Camargo Freitas, Membro de CPL/DR - G1, em 01/02/2021, às 08:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h� ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20165954 e o código CRC 7BE1EC16.


 


Referência: Processo nº 53163.000451/2021-83 SEI nº 20165954



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTRATO 10378/2020 
 
CONTRATO N.º 10378/2020, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA E 
GELOLOGIA NAS ATIVIDADES DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS E OUTROS BENS E 
ATIVIDADES CORRELATAS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DE DISTRITO FEDERAL E ESTADOS 
DO GOIÁS E MINAS GERAIS, QUE ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E, DE OUTRO, A EMPRESA B 
PORTO ENGENHARIA 


 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 759, 
de 12/08/1969, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e pelo Estatuto Social 
da Caixa Econômica Federal, por intermédio de sua Gerência de Filial de Logística em 
Brasília - GILOG/BR, CNPJ (MF) nº 00.360.305/2660-58 , situada à SAUS Quadra 03 - 
Bloco "E", Asa Sul, Edifício Sede III - 8º andar - Ala sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, 
representada, neste ato, pelo Coordenador GI Logística/BR – Contratações, Francimara 
Meireles Angelo Souza, portadora da carteira de Identidade RG n° 62.612.103-6 - 
SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº. 618.059.122-91, conforme substabelecimento de 
substabelecimento de procuração lavrada em 15/03/2018, no Cartório 2º Tabelião de 
Notas e Protesto de Brasília-DF, Livro 3309-P, folhas 145/146, daqui por diante designada 
simplesmente CAIXA, de um lado e, de outro, a empresa B PORTO ENGENHARIA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 10.779.895/0001-68, com sede na SCLRN 715 BL B, ASA 
NORTE, BRASILIA, DF, neste ato representada por MARCELINO EPAMINONDAS 
PORTO, portador do documento CREA nº 521589 DF e inscrito no CPF nº 145.378.261-
34, ao final assinado, doravante designada CONTRATADA, em face da autorização do 
Coordenador GI Logística/BR – Contratações Arthur Bernardo Duque Bacelar da CAIXA, 
constante do Processo Administrativo 7066.01.2660.0/2019 do Credenciamento nº 
2660/7066-2019, com base no caput do art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da CAIXA têm justo e contratada a presente prestação de serviços técnicos, sujeitando-se 
as partes contratantes às normas constantes da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e suas 
alterações posteriores, do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA e aos 
preceitos de Direito Privado, bem como às cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia nas atividades de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens 
e Atividades Correlatas; Análise de Projeto Habitacional, Comercial, Institucional ou 
Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria de Projeto Habitacional, Comercial, 
Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto e 
Aquisição de Máquina e Equipamento de Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, 
Projeto, Aquisição de Máquina, Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural 
e Meio-Ambiente; Edificação: vistoria e acompanhamento de obra; Danos Físicos: 
consultoria, vistoria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento: 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0759.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0759.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Decreto/D8945.htm

https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Estatuto_Social_da_Caixa_Economica_Federal.pdf

https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Estatuto_Social_da_Caixa_Economica_Federal.pdf

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm

http://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-documentacao-basica-21/Regulamento_CAIXA_Aprovado_31_03_2017.pdf
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acompanhamento de obra, estudo, projeto ou aquisições; Infraestrutura e Meio-Ambiente: 
acompanhamento de obra, estudo, plano ou aquisições; e Acompanhamento e Análise 
Técnica de Empreendimentos Habitacionais, no âmbito do Distrito Federal e estados do 
Goiás e Minas Gerais, sempre que houver interesse previamente manifestado pela 
CAIXA, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, que o integram e complementam. 
 
Parágrafo Primeiro - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os requisitos 
técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as obrigações e 
responsabilidades específicas estão indicadas no Projeto Básico – Anexo I e demais 
anexos do Edital, que integra(m) e complementa(m) este contrato. 
 
Parágrafo Segundo – Nas situações em que a Contratada adquirir qualificação para se 
habilitar a um novo serviço e/ou atender uma nova localidade a sua escolha, respeitando 
os princípios da Administração Pública e considerando que as inclusões/alterações 
satisfaçam os requisitos estabelecidos neste instrumento, deverá ser assinada ficha de 
opção com manifestação expressa das regiões de interesse em documento que será 
acostado a este contrato, dispensando, desta forma, aditamento contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos: 
 
I - executar perfeita e integralmente, os trabalhos conforme formulários, orientações, 
rotinas e prazos estabelecidos pela CAIXA, os quais serão disponibilizados para a 
credenciada após a assinatura do pertinente instrumento de contrato, por meio de 
pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a CAIXA, mesmo 
em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos 
causados. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a 
prestação dos serviços; 
 
II - recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua 
condição de empregadora, assumindo, ainda, total responsabilidade pela coordenação e 
supervisão dos encargos administrativos de seus empregados, tais como: controle, 
fiscalização e orientação técnica, controle de frequência, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 
 
III - dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-se por quaisquer 
prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar à CAIXA ou a terceiros, de 
modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, 
sem quaisquer ônus para a CAIXA; 
 
IV - diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CAIXA, 
clientes, visitantes e demais contratados; 
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V - prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas 
as reclamações e convocações da CAIXA; 
 
VI - diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 
objeto deste contrato; 
 
VII - assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, 
derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 
consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados/prepostos e a CAIXA; 
 
VIII - agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por seus 
empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de 
serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as audiências designadas, 
apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a 
relação contratual com a CAIXA. A omissão da CONTRATADA, nas demandas dessa 
natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas 
neste contrato, assegurada a prévia defesa; 
 
IX - indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pela CAIXA, por força de sentença judicial que reconheça a responsabilidade 
subsidiária ou solidária da CAIXA por créditos devidos aos empregados da 
CONTRATADA, ainda que extinta a relação contratual entre as partes; 
 
X - respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
legislação pertinente, inclusive quanto à necessidade de constituição de CIPA, se for o 
caso, nos termos da “Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego”; 
 
XI - manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CAIXA, de que venha 
a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados 
ou não com o objeto deste contrato;  
 
XII - obedecer às normas e rotinas da CAIXA, bem como a legislação aplicável, em 
especial, as que disserem respeito à segurança e saúde no trabalho, assumindo todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências da CAIXA; 
 
XIII - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à prestação dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
 
XIV - fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes; 
 
XV - orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto no 
aspecto técnico, como no relacionamento humano, visando a mantê-los plenamente aptos 
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ao perfeito desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e necessidades 
da CAIXA; 
 
XVI - estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 
prestação dos serviços previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, 
garantindo a sua supervisão desde a implantação; 
 
XVII - fornecer aos seus empregados todos as condições, os equipamentos e os recursos 
materiais necessários para o desenvolvimento de suas funções, exigidos por legislação 
ou norma do trabalho específica;  
 
XVIII - prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços 
contratados, inclusive nos casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
XIX - manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação; 
 
XX - providenciar, caso ainda não tenha, o cadastramento e a habilitação em cada nível 
do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, mantendo-os 
atualizados durante toda a vigência do contrato; 
 
XXI - manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato, seu endereço comercial 
completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e nome dos seus 
representantes sempre atualizados, para fins de comunicação e encaminhamento de 
informações e documentos, inclusive os relativos a tributos, em face da condição da 
CAIXA de substituta tributária; 
 
XXII - não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 
18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de 
idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;  
 
XXIII - assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições 
análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, 
cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe social, nacionalidade. 
 
XXIV - diligenciar para que seus empregados, quando a serviço da CAIXA, apresentem-
se em condições adequadas de descanso, de alimentação, de estado de alerta, entre 
outras físicas e mentais que garantam a segurança de todos no ambiente da CAIXA, 
sejam clientes, empregados ou terceirizados; 
 
XXV - dar ciência à CAIXA, de imediato e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
 
XXVI - entregar o material fotográfico em formato digital, dentro das especificações 
estipuladas pela CAIXA. 
 
XXVII - arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, 
correspondentes a deslocamentos, taxas, ART, RRT, emolumentos, cópias, fotos e 
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quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado, ressalvadas as despesas 
previstas expressamente no edital ou no contrato como de responsabilidade da CAIXA;  
 
XXVIII - não aceitar demandas nas quais estejam faltando documentação mínima 
necessária para a realização dos serviços ou em que estejam impedidas de atuar; 
 
XXIX - declarar-se impedida de realizar os serviços, quando envolver:  
a) entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos da 
CONTRATADA tenham vínculo empregatício e/ou contrato por prazo determinado; 
b) gerentes, sócios ou dirigentes de entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou 
responsáveis técnicos da CONTRATADA tenham vínculo; 
c) parentes até segundo grau, bem como empresas em que estes sejam gerentes, sócios 
ou dirigentes; 
d) titulares e responsáveis técnicos da CONTRATADA como autores dos projetos ou 
Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços. 
 
XXX - entregar à CAIXA os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, 
pelo representante legal da empresa ou seu procurador legalmente constituído e 
registrado na CAIXA e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço devidamente 
habilitado/autorizado pela CAIXA, quando da análise curricular, não sendo permitida 
procuração no último caso;  
 
XXXI - responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CAIXA, até devolução, sob protocolo; 
 
XXXII- devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo, fotos dos serviços 
prestados, conforme definido pela CAIXA; 
 
XXXIII - comunicar por escrito à CAIXA a existência de impedimento de ordem ética ou 
legal em serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente; 
 
XXXIV - corrigir, gratuitamente, e no prazo fixado pela CAIXA, os serviços que 
apresentem incorreção e imperfeição, sem prejuízo das sanções administrativas 
aplicáveis; 
 
XXXV - responder perante a CAIXA por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação dos serviços contratados, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando 
à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
 
XXXVI - facilitar e permitir à CAIXA, a qualquer momento, a realização de auditoria e 
acompanhamento dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em isenção de 
responsabilidade à CONTRATADA; 
 
XXXVII - não utilizar o nome da CAIXA em quaisquer atividades de divulgação de sua 
profissão, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;  
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XXXVIII - não se pronunciar em nome da CAIXA a órgãos da imprensa ou clientes, 
agentes promotores, mutuários sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem 
como sobre os serviços a seu cargo; 
 
XXXIX - Não utilizar pessoal não habilitado legalmente e que não esteja habilitado pela 
CAIXA para realizar a atividade demandada; 
 
XL- Não utilizar qualquer dependência ou equipamento da CAIXA para a prestação dos 
serviços objeto do presente contrato; 
 
XLI - Não elaborar serviço que não esteja enquadrado em uma das atividades 
estabelecidas pelo Edital de credenciamento ou que não tenha sido autorizado pela 
unidade demandante; 
 
XLII - Não alterar os formulários fornecidos pela CAIXA; 
 
XLIII - não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, 
documentos e materiais encaminhados ou divulgados pela CAIXA; 
 
XLIV - comunicar à CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer alteração 
na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 
 
XLV - comunicar com antecedência mínima de (02) dois dias a impossibilidade de 
assunção dos serviços na ordem de distribuição estabelecida no sistema bem como, 
quaisquer alterações cadastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-mail), a serem 
analisadas pela CAIXA;   
 
XLVI - na hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA fará a comprovação da 
quitação de todos os impostos e contribuições sob sua responsabilidade e de sua 
regularidade fiscal, federal, estadual e municipal. 
 
XLVII – emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ficando a critério do CREA ou CAU 
de cada Unidade da Federação, definir o período de recolhimento, bem como, a 
quantidade de serviços a serem relacionados em cada ART ou RRT; 
 
XLVIII - a CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e 
Regulamentos;  
 
XLIX - observar estritamente a vedação ao nepotismo, nos termos da declaração anexa, 
que integra este contrato; 
 
L - manter, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
LI- tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas regulamentações, 
reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou 
benefício, por qualquer pessoa que o represente, bem como adotar as medidas 
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pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para combater a prática de atos 
lesivos à Administração Pública;  
 
LII- adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para combater a 
prática de atos lesivos à Administração Pública, conforme identificados na Lei nº 
12.846/2013; 
 
LIII- manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz de 
assegurar relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o interesse público, 
observando com rigor as premissas norteadoras de comportamento estabelecidas no 
Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, entregue à Contratada no ato da assinatura 
deste instrumento contratual. 
 
LIV - providenciar assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da 
Informação, anexo a este contrato, de seus prestadores que tiverem acesso a sistemas e 
informações internas da CAIXA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e 
anexos: 
 
I - Responder por todo e qualquer dano que causar à CAIXA ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CAIXA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
II - Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à CAIXA o 
exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
 
III - Arcar com quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CAIXA, por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do contrato pela CONTRATADA, as quais serão 
reembolsadas à CAIXA. 
 
IV - Responder, por força da lei, civil e penal, pela indevida divulgação e descuidada ou 
incorreta utilização dos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, os quais devem guardar sigilo, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas e danos a que der causa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
 
A CAIXA obriga-se a: 
I indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, permitindo, 


quando for o caso, o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências 
da CAIXA; 
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II proceder à distribuição igualitária dos serviços entre todos os credenciados, no 
município escolhido pela empresa, conforme critérios de distribuição de serviços 
definidos no Projeto Básico; 


III notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços; 


IV efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
 
V indicar o representante da CAIXA responsável pela fiscalização e acompanhamento 


da execução do contrato. 
 
VI exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante 


especialmente designado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, SEU REAJUSTE E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
A CAIXA efetuará o pagamento dos serviços prestados e aceitos à CONTRATADA, cuja 
remuneração será calculada pelos valores constantes das tabelas do Anexo V e Anexo VI 
do Edital, que são partes integrantes deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - É admitido o reajuste de preços deste contrato, para mais ou para 
menos, limitado à variação obtida pelo Índice Nacional da Construção Civil do INCC – 
Índice Nacional de Custos de Serviços de Consultoria, Código A0157980 – divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou por outro índice que o venha substituir, em caso de 
extinção do INCC. 
  
Parágrafo Segundo – A critério da CAIXA, os preços constantes da tabela do Anexo V e 
Anexo VI poderão ser reajustados, consoante índice estipulado no parágrafo acima desta 
cláusula, respeitando o intervalo mínimo de 1 (um) ano, a contar de 03/06/2020.  
 
Parágrafo Terceiro - O pagamento será feito por meio de crédito em conta 
corrente/poupança da CONTRATADA, obrigatoriamente em Agência da CAIXA, no dia 15 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços executados no período compreendido 
entre o primeiro e o último dia do mês anterior. 
 
Parágrafo Quarto - A correspondente nota fiscal/fatura deve ser emitida após o término 
de cada mês e apresentada à CAIXA até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de 
eventual atraso ocorrido na entrega da nota fiscal/fatura. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve apresentar à CAIXA, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os seguintes documentos referentes ao mês anterior àquele relativo aos 
serviços faturados: 
 
I. relação contendo o número das autorizações de serviço, valor do serviço, valor do 
deslocamento e valor total; 
 
II. ART/RRT; 
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III. cópias dos serviços prestados com os respectivos anexos obrigatórios, em meio 
digital, datadas, assinadas pelo responsável técnico e pelo representante legal, concluído 
no sistema Caixa ou vistadas pela Unidade demandante sob carimbo. 
 
Parágrafo Sexto - Sobre o valor total da remuneração (atividades e deslocamentos) 
incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente. 
 
Parágrafo Sétimo - Para efeito de pagamento será considerada a data da conclusão da 
autorização de serviço e a entrega do trabalho. 
 
Parágrafo Oitavo - A nota fiscal/fatura deve conter todos os elementos exigidos na 
legislação aplicável, cabendo à CONTRATADA a sua correta emissão, em conformidade 
com a legislação tributária pertinente, devendo, ainda, constar no seu corpo: 
 
a) a identificação completa da CAIXA, na qualidade de contratante, bem como o número 


do processo administrativo que originou a contratação e número do contrato; 
 


b) descrição de todos os serviços/itens que compõem a respectiva nota fiscal/fatura de 
forma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e totais, o período a que se 
refere, bem como a(s) unidade(s) da CAIXA contemplada(s) com os serviços e o 
Município, com respectiva Unidade Federativa – UF, onde é prestado o serviço. 


 
Parágrafo Nono - A nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. A devolução 
da nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA, em hipótese alguma, autorizará a 
CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os 
pagamentos devidos aos seus empregados. 
 
Parágrafo Décimo – A CAIXA fará as retenções dos tributos e contribuições 
sociais/previdenciárias, quando exigidas legalmente, em conformidade com a legislação 
vigente. As retenções não serão efetuadas caso a CONTRATADA se enquadre em 
hipótese excludente prevista em legislação, devendo, para tanto, apresentar a 
documentação pertinente ou declaração que comprove essa condição. Também não 
ocorrerá a retenção caso a CONTRATADA esteja amparada por medida judicial, que 
determine a suspensão do pagamento dos referidos tributos e/ou das contribuições 
previdenciárias, devendo apresentar à CAIXA, a cada pagamento, a documentação que 
comprove essa situação. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Quando houver a prestação de serviço em município, cuja 
Lei Municipal atribua à CAIXA a responsabilidade pela retenção do ISSQN na fonte e, por 
conseguinte, o respectivo repasse, a CONTRATADA é obrigada a faturar os serviços, 
separadamente, por Município, emitindo quantas notas fiscais/faturas forem necessárias, 
independentemente de a CONTRATADA estar ou não nele estabelecida e da sua 
situação cadastral na localidade onde os serviços estão sendo prestados. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Os encargos sofridos pela CAIXA por atraso no repasse 
de obrigações tributárias de qualquer natureza, bem como das contribuições à 
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Previdência, quando for o caso, decorrentes do atraso na entrega da nota fiscal/fatura 
pela CONTRATADA, serão cobrados diretamente da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes 
consultas: 
 
- ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da 
regularidade fiscal da Contratada, no âmbito Federal, bem como da regularidade relativa à 
Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), exigidas no 
procedimento de contratação. 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sob pena das 
sanções cabíveis e, não havendo regularização, rescisão contratual.  
 
Parágrafo Décimo Quinto - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Sexto – O não pagamento da nota fiscal/fatura, por culpa exclusiva da 
CAIXA, no prazo estabelecido neste contrato, enseja a atualização do respectivo valor 
pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
utilizando-se a seguinte fórmula:  
            


  VIN 
VAT =  -------  X  IDF, onde:  
             IDI 
 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial  
IDI = IGP-M/FGV na data inicial 
IDF = IGP-M/FGV na data final 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato terá a duração de sessenta meses, a contar de 03/06/2020 e não 
admite prorrogação, conforme limite definido na Lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução deste contrato caberá à CAIXA, diretamente ou por quem vier a 
indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - A CAIXA, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao 
Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins 
Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a 
empresa participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou 
a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
12.846/2013; 
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Parágrafo Segundo - A CAIXA poderá promover as diligências que entender necessárias 
para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção. 
 
Parágrafo Terceiro - De modo a prevenir-se contra riscos de imagem e até mesmo 
financeiros, a CAIXA, após esgotar a via de esclarecimentos com os credenciados sem a 
obtenção de êxito, encaminhará documento informando-lhes da suspensão  preventiva 
das atividades, até que sejam averiguados os fatos e montados o dossiês, que 
subsidiarão a instauração de processo administrativo, obedecendo aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RESSARCIMENTO 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos apurados diretamente dos documentos fiscais 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato 
independentemente de qualquer procedimento judicial, depois de assegurada a prévia 
defesa em processo administrativo para apuração dos fatos. 
 
Parágrafo Segundo - O valor a ser ressarcido à CAIXA, nos casos de danos ou prejuízos 
em que a CONTRATADA for responsabilizada, será atualizado pelo índice de variação do 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressarcimento à CAIXA, utilizando-se a seguinte fórmula: 
            
             VIN 
VAT =  -------  X  IDF, onde:  
               IDI 
 
VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
 
Parágrafo Terceiro – A ausência ou omissão da fiscalização da CAIXA não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 
 
I. todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como 
as obrigações acessórias deles decorrentes; 
 
II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS INADIMPLEMENTOS CONTRATUAIS E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
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O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação 
operacional e sanções administrativas descritas a seguir. 
 


I) São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de 
descumprimento direto na execução do contrato, de natureza leve; 
 
II)  São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que 
ferem a ética profissional, que não encontram amparo na legislação que 
regulamenta o exercício da profissão, que não observam as recomendações 
previstas no COT e, que comprometem o bom andamento das atividades assim 
como a imagem institucional da CAIXA. 
 
III) São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de 
engenharia, arquitetura e agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação 
das empresas, através de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que contrariem a 
boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, 
a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por 
omissão total ou parcial de informações. 


 
Parágrafo Primeiro - É cabível notificação operacional na ocorrência de descumprimento 
contratual, tais como: 
 


Código  Descrição do tipo de descumprimento  
FO1 Recusar AS 
FO2 Não retirar documentação dentro do prazo estipulado 
FO3 Atrasar entrega do trabalho 
FO4 Não executar o trabalho (AS inconclusa) 
FP1 Não cumprir as orientações provenientes da CAIXA  
FP2 Elaborar serviço sem emissão de autorização de serviço 
FP3 Alterar formulários fornecidos pela CAIXA para realizar o serviço 
FP4 Comunicar a necessidade de afastamento com prazo inferior a 2 


dias úteis 
FP5 Apresentar-se para realização do serviço em traje incompatível 


com a atividade a ser desempenhada 
FP6 Utilizar-se de termos ou gestos inadequados ao dirigir-se a 


empregado ou cliente da CAIXA 
EF1 Não observar as orientações estabelecidas no COT 
EF2 Não observar a legislação pertinente 
EF3 Descrever incorretamente as características /dados do imóvel/ 


empreendimento/ bem avaliando 
EF4 Descrever incorretamente as características do logradouro, terreno 


e/ou região 
EF5 Caracterizar indevidamente unidade pertencente a 


empreendimento como isolada 
EF6 Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados 
EF7 Utilizar metodologia inadequada para avaliação 
EF8 Utilizar elementos amostrais inadequados 
EF9 Utilizar variáveis inadequadas 
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EF10 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação 
de forma majorada ou minorada (>15% até 25%) 


EF11 Prestar informações incorretas sobre a documentação 
apresentada 


EF12 Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os 
elementos suficientes 


EF13 Não observar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas 
do processo em análise 


EF14 Aceitar projeto com concepção ou funcionalidade inadequados 
EF15 Não informar erro na situação/locação/localização da obra 
EF16 Não informar divergência entre a obra executada e os projetos 


(peças gráficas, orçamento e especificações) 
EF17 Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas 
EF18 Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, 


adiantamento ou paralisação 
EF19 Não informar corretamente a qualidade da obra 
EF20 Não informar corretamente o desempenho da construtora ou 


agente promotor 
EF21 Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em 


desacordo com as normas 
EF22 Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima 


necessária, conforme orientações CAIXA 
EF23 Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à 


medição (PLS, BM, RE) 
EF24 Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra 
EF25 Deixar de informar no RAE providências necessárias ao 


cumprimento do objeto contratual 
EF26 Deixar de informar ou informar incorretamente a execução de 


obras não incidentes no contrato 
EF27 Não informar erros de concepção de projeto percebido durante a 


execução da obra 
EF28 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra 


>1% até 4% do VOS ou > 10% até 40% do VM, o que for maior 
EF29 Enquadrar incorretamente o sinistro ocorrido 
EF30 Descrever incorretamente os danos físicos decorrentes do sinistro 


reclamado 
EF31 Identificar incorretamente a principal causa do sinistro 
EF32 Descrever incorretamente as condições de habitabilidade do 


imóvel 
EF33 Não se manifestar conclusivamente sobre a causa do sinistro 
EF34 Apresentar parecer incorreto sobre as especificações e 


orçamentos dos serviços necessários ao reparo dos danos 
EF35 Apresentar parecer conclusivo incorreto sobre a execução de 


reparos nos imóveis sinistrados 
 


I) A critério da CAIXA, as notificações operacionais relacionadas a Faltas 
Operacionais (FO) ou/e aos Erros Técnicos Formais (EF) que demonstrem 
inabilidade técnica no desempenho de uma atividade específica, ou 
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incapacidade logística de atendimento de uma determinada região, pode ensejar 
em ação operacional de exclusão da atividade ou de região de atendimento, de 
forma temporária ou definitiva.  


 
Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
atraso injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
 
I.   multa; 
II. suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CAIXA, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
 
Parágrafo Terceiro - A multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor das 
autorizações de serviços, ou na inexistência de autorização de serviço sobre o valor 
correspondente a 3 (três) horas técnicas, poderá ser aplicada nas situações e condições 
indicadas a seguir: 
 


Código  Descrição do tipo de falta  
FP7 Atuar  em  processo  que  envolva  sócio  ou  responsável  técnico  


da  Contratada  como  autor  do  projeto  ou Responsável Técnico da 
obra objeto da Ordem de Serviço demandada 


FP8 Atuar em processo que envolva entidade/empresa com a qual sócio 
ou RT da empresa Contratada tenha vínculo empregatício ou 
sociedade 


FP9 Atuar em processo que envolva parente até segundo grau, bem 
como empresa em que este seja gerente, sócio ou dirigente 


FP10 Atuar em processo em que haja interesse da empresa Contratada 
em participar da licitação para execução da obra 


FP11 Pronunciar-se em nome da CAIXA ou quanto a serviços a seu cargo 
contratados pela CAIXA 


FP12 Não realizar a vistoria para realização do serviço 
FP13 Enviar pessoa não habilitada na atividade para fazer vistoria 
FP14 Realizar serviço estando suspensa ou afastada da atividade ou com 


contrato rescindido ou em atividade para a qual não está habilitada 
FP15 Utilizar ou fornecer material divulgado pela CAIXA em trabalhos não 


contratados pela CAIXA 
FP16 Apresentar 2ª via da peça técnica diferente da 1ª via ou com dados 


divergentes do que consta no sistema 
FP17 Utilizar dependência da CAIXA para execução dos serviços 


contratados 
EF36 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de 


forma majorada ou minorada (>25%) 
EF37 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra > 


4% do VOS ou > 40% do VM, o que for maior 
EF38 Aceitar indevidamente a garantia 
EF39 Negar indevidamente a garantia 
EF40 Vistoriar imóvel errado 
EF41 Aceitar projeto com processo construtivo não convencional não 
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homologado pela CAIXA 
EF42 Errar na manifestação sobre a viabilidade técnica 


 
I) Na hipótese de reincidência dos erros e faltas (FO, FP e EF) passíveis de 
Notificação Operacional relacionados acima, dentro do prazo de um ano a partir 
da primeira notificação da empresa, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 
10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço que deu causa à multa.  
 
II) Na hipótese de rescisão contratual por inadimplemento da CONTRATADA, 
esta ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da autorização de 
serviço que deu causa à rescisão, independentemente das perdas e danos 
decorrentes do inadimplemento. 
 
III) A multa será descontada do valor da fatura mensal, cobrada diretamente da 
CONTRATADA ou judicialmente. 


 
IV) A multa não incidirá sobre valor de deslocamento.  


 
Parágrafo Quarto – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos poderá ser aplicada à empresa em caso de: 
 
I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
II) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento ou do 
Contrato; 
 
III) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em virtude de atos 
ilícitos praticados; 


 
IV) apresentar documentação falsa exigida para o Credenciamento; 
 
V) ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento; 
 
VI) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
VII) comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à Administração 
Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nos incisos I e II do parágrafo segundo 
poderão ser aplicadas concomitantemente. 
 
Parágrafo Sexto – As penalidades indicadas nesta cláusula, aplicadas pela autoridade 
competente da CAIXA, após regular processo administrativo e garantida a defesa prévia, 
serão lançadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 


 
Parágrafo Sétimo – A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA será devidamente publicada no DOU, mantendo, desta forma, atualizado o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
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Parágrafo Oitavo – A penalidade de suspensão aplicada à CONTRATADA alcança a 
figura dos sócios, administradores e dirigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
A rescisão do contrato se dá: 
 
I. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 
  
II. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CAIXA e para o contratado.  
 
III. Por determinação judicial.  
 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
II. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
III. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
 
IV. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013; 
 
V. Inobservância da vedação ao nepotismo; 
 
VI. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da CAIXA, 
direta ou indiretamente. 
 
VII. Reincidências em descumprimento contratual e prazo legal, inadimplemento parcial 
ou total do contrato, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à CAIXA. 
 
VIII. Descumprimento ou cumprimento parcial de obrigação contratual, desde que desses 
fatos resultem prejuízos à CAIXA. 
 
Parágrafo Segundo – A rescisão decorrente dos motivos elencados nos incisos III, IV, V 
e VI será efetivada após o regular processo administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da 
comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação do 
interessado, por meio de publicação oficial. 
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Parágrafo Quarto - Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades da 
CONTRATADA, relativamente ao serviço contratado. 


Parágrafo Quinto - No ato da rescisão contratual, a CONTRATADA prestará contas dos 
processos que lhe tenham sido confiados, efetuando a devolução dos respectivos 
dossiês, se for o caso. 


Parágrafo Sexto - Constatados prejuízos decorrentes da atuação irregular da 
CONTRATADA no momento da rescisão, poderá a CAIXA efetuar a retenção de valores 
devidos à CONTRATADA, nos limites suficientes às compensações dos mesmos, além da 
multa prevista no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima. 
Parágrafo Sétimo - Nos casos em que a atuação da empresa der causa à rescisão 
contratual, a CAIXA decidirá sobre as providências a serem adotadas, inclusive 
suspender a distribuição de serviços à empresa até a decisão final, assegurada ampla 
defesa à CONTRATADA. 
Parágrafo Oitavo - Caso a CAIXA não utilize a prerrogativa de rescindir este contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento da nota 
fiscal da fatura, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.  


Parágrafo Nono - Havendo a constatação, pela CAIXA, no serviço realizado pela 
CONTRATADA, de ocorrência de informações totalmente divergentes, tais como 
descrição do empreendimento em desacordo com a realidade, constatação de que o local 
ou empreendimento não foi visitado ou a visita/serviços foram realizados por outra pessoa 
que não o profissional habilitado, a CAIXA, poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
mesmo não havendo enquadramento nos erros técnicos, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 


Parágrafo Décimo - O presente contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo 
pela CAIXA, quando for do seu interesse e a seu exclusivo critério, e nos demais casos 
previstos em lei, inclusive razões de interesse público.  


Parágrafo Décimo Primeiro - Havendo interesse da CONTRATADA na rescisão do 
contrato, a mesma fica obrigada a apresentar as justificativas à CAIXA com antecedência 
mínima de 30 dias para análise e aprovação quanto a possibilidade de rescisão amigável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no Item Orçamentário 5303-06, Evento 17644 e Centro de Custo 
6997, Projeto 99, Atividade 990. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do 
quadro da CONTRATADA com a CAIXA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação de empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 
 
I Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 


adequação técnica aos seus objetivos; 
 
II Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 


ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este 
Regulamento; 


 
III Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
IV Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 


como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 


 
V Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 


circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 


 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
A CONTRATADA não poderá revelar a qualquer pessoa, governo e/ou a outra entidade 
externa à CAIXA quaisquer informações gerais e/ou particulares reservadas à Empresa 
relativas à prestação de serviço objeto desse contrato, ficando vedada a sua divulgação 
em outras circunstâncias diferentes das tratadas no presente. 


Esta cláusula de confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do Contrato 
firmado com a CONTRATADA. 


Fica estabelecido que os produtos desenvolvidos no âmbito do contrato são de 
propriedade da CAIXA, ficando a ela reservados os direitos autorais, na forma prevista na 
legislação vigente. 
 


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. é facultado a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de 
prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a 
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada. 
 
II. a CAIXA, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 
alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, 
mediante prévia comunicação à CONTRATADA; 
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III. em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, poderá haver modificações 
nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CAIXA notificará a CONTRATADA 
para promover as mudanças necessárias; 
 
IV. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 
 
a) a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou 
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar 
conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem 
confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida 
divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos a que der causa. 
 
VII. no caso de MPE optante pelo Simples Nacional, a Declaração de Empresas Optantes 
do Simples Nacional, apresentada no ato da assinatura do contrato e que o integra, 
permite à contratada a obtenção do benefício da dispensa de retenção dos tributos 
federais, na forma da IN RFB 1.244/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção Judiciária da 
Justiça Federal do Distrito Federal, na cidade de Brasília. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Brasília, 03 de JUNHO de 2020. 
 
 
 
 
 


  


   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Francimara Meireles Angelo Souza 
Coordenadora 
RG: 62.612.103-6 -SSP/SP 
CPF: 618.059.122-91 


 B PORTO ENGENHARIA 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
engenheiro 
CREA: 521589 DF  
CPF: 145.378.261-34 


 
 
 
 


 
 
Testemunhas 
 
 
 
   Nome:   Nome:  
CPF:   CPF:  
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ANEXO DO CONTRATO Nº 10378/2020 
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS 


 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 


  
• Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou impedida 


de licitar e contratar pela União, ou que não tenha sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 


• Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   


• Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   


• Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   


• Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção;   


• Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;   


• Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  


• Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
• Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 


1. Dirigente da CAIXA;   
2. Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área 


responsável pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e 
pela autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas;  


3. Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
• Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha terminado 


seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 (seis) 
meses. 


 
 


Brasília  , 03 de JUNHO de 2020 
Local/Data 
 
 
___________________________________________________________________ 
B PORTO ENGENHARIA 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
engenheiro 
CREA: 521589 DF 
CPF: 145.378.261-34
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ANEXO DO CONTRATO Nº 10378/2020 


 
DECLARAÇÃO DE EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL  


ANEXO IV DA IN RBF 1.244/2012 
 


Ilmo. Sr. 
Gerente da Caixa Econômica Federal 
 
B PORTO ENGENHARIA, com sede na SCLRN 715 BL B, ASA NORTE, BRASILIA, DF, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.779.895/0001-68, DECLARA à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL,, da COFINS, e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - Preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 


documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 
a modificar sua situação patrimonial; e 


b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 


 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 
Brasília, 03 de JUNHO de 2020. 
 
 
 
___________________________________________________________________ 
B PORTO ENGENHARIA 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
engenheiro 
CREA: 521589 DF 
CPF: 145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 10378/2020 
 


CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 
 
Combate à Corrupção 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Este Código estabelece premissas norteadoras de comportamento que devem ser 
observadas pelo fornecedor, com o objetivo de orientá-lo para uma conduta pautada por 
elevados padrões de ética e integridade, capaz de assegurar relações sustentáveis, 
compatíveis com a legislação, o interesse público e as aspirações da sociedade. 
 
1.2 Deverá o fornecedor influenciar positiva e proativamente os demais envolvidos na 
cadeia produtiva, estendendo essa mesma conduta para as partes com quem se 
relaciona comercial e contratualmente, em especial, fornecedores e prestadores de 
serviços. 
 
1.3 As condutas levam em consideração não somente o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente o 
honesto e o desonesto, tendo como fim o bem comum. 
 
1.4 Este Código de Conduta poderá ser alterado pela CAIXA dentro dos parâmetros 
legais e, consequentemente, as alterações terão de ser acompanhadas e seguidas pelo 
Fornecedor. 
 
2 PADRÕES GERAIS DE CONDUTA 
 
2.1 Este Código de Conduta vincula o Fornecedor da CAIXA a assumir os seguintes 
compromissos: 
 
2.1.1 Adotar medidas necessárias e efetivas para combater a corrupção e a fraude em 
todas as instâncias, prevenindo a ocorrência de qualquer tipo de comportamento ilegal. 
 
2.1.2 Adotar as melhores práticas e comportamento ético no exercício das atribuições 
profissionais ou fora dele, atuando com dignidade, decoro, zelo, eficácia e consciência 
dos princípios morais, condutas que também devem ser repassadas para toda a sua 
cadeia de fornecedores. 
 
2.1.3 Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas regulamentações, 
reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou 
benefício, por qualquer pessoa que o represente. 
 
2.1.4 Adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no 
âmbito da pessoa jurídica, nos termos do art. 42 e incisos, do Decreto 8.420/2015, que 
regulamentou a Lei 12.846/2013. 
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2.2 As violações a este Código de Conduta serão submetidas à avaliação da área 
responsável na CAIXA, que deliberará sobre o encaminhamento da ocorrência para 
abertura de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
3 PADRÕES ESPECÍFICOS DE CONDUTA 
 
3.1 A Pessoa Jurídica, na pessoa dos seus representantes, e todo o seu corpo funcional 
se comprometem a combater quaisquer práticas lesivas à Administração Pública, tais 
como: 
 
3.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada. 
 
3.1.2 Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de atos 
de corrupção e fraudes. 
 
3.1.3 Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
 
3.1.4 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público. 
 
3.1.5 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público. 
 
3.1.6 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo. 
 
3.1.7 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 
 
3.1.8 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo. 
 
3.1.9 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais. 
 
3.1.10 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
 
3.1.11 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação. 
 
3.2 Se comprometem, ainda, em observância à Lei nº 12.846/13 e regulamentações a 
adotar as seguintes ações: 
 
3.2.1 Diligenciar para que todos os seus colaboradores e representantes conheçam e 
cumpram este Código. 
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3.2.2 Informar imediatamente à CAIXA, caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
indício de violação a este Código ou às leis pertinentes. 
 
3.2.3 Caso tenha conhecimento, identificar e discriminar pessoas que estejam agindo em 
seu nome, ou por sua conta e ordem, que prometeu, deu ou ofereceu, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a qualquer agente público, ou esteve 
envolvido na prática de atos ilícitos referentes a crimes contra a administração pública. 
 
3.2.4 Adotar mecanismos e procedimentos para a prevenção dos crimes de lavagem de 
dinheiro em sintonia com a pertinente legislação, em especial, a Lei 9.613/98, bem como, 
dar conhecimento tempestivo à CAIXA de delitos da espécie consumados ou tentados 
que a ela se relacionem. 
 
3.2.5 Combater qualquer iniciativa que vá de encontro à livre concorrência, inclusive as 
indutoras à formação de cartel. 
 
3.2.6 Proteger a reputação da CAIXA, resguardando-a de ações e atitudes inadequadas 
que comprometam a sua imagem, praticadas direta ou indiretamente por pessoas que 
estejam agindo em nome da Pessoa Jurídica ou por sua conta. 
 
3.3 A Pessoa Jurídica buscará adotar Código de Ética próprio, a fim de priorizar e 
sistematizar os seguintes Valores em sua governança corporativa: 
 
3.3.1 Respeito - As pessoas são tratadas com ética, justiça, respeito, cortesia, igualdade e 
dignidade, sendo exigido de dirigentes, empregados e parceiros absoluto respeito pelo ser 
humano, pelo bem público, pela sociedade e pelo meio ambiente. 
 
3.3.2 Honestidade – Os negócios são geridos com honestidade, estando o interesse 
público em 1º lugar, em detrimento de interesses pessoais, de grupos ou de terceiros. 
 
3.3.3 Compromisso - Os dirigentes, empregados e parceiros estão comprometidos com o 
mais elevado padrão ético no exercício de suas atribuições profissionais, com o 
cumprimento das leis, das normas e dos regulamentos internos e externos que regem a 
empresa. 
 
3.3.4 Transparência - Aos clientes, parceiros comerciais, fornecedores e à mídia é 
dispensado tratamento equânime na disponibilidade de informações claras e tempestivas, 
por meio de fontes autorizadas e no estrito cumprimento da legislação aplicável. 
 
3.3.5 Responsabilidade – as ações são pautadas nos preceitos e valores éticos deste 
Código, de forma a eliminar ações e atitudes corruptivas, bem como proteger o patrimônio 
público, com a adequada utilização das informações, dos bens e demais recursos 
colocados à disposição para a gestão eficaz dos negócios, garantindo proteção a quem 
denunciar as violações a este Código. 
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TERMO DE RECEBIMENTO, CIÊNCIA E ADESÃO 
AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
B PORTO ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.779.895/0001-68, por meio do 
seu representante devidamente constituído, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
formalização de contratação com a CAIXA, que: 
 
1. Recebeu uma cópia integral do Código de Conduta do Fornecedor CAIXA; 
 
2. Tomou conhecimento de todos os seus termos e se compromete a cumpri-los 
integralmente; 
 
3. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua 
respectiva cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso; 
 
4. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à 
legislação anticorrupção; 
 
5. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
violação ou indício de violação a este Código ou à legislação 
anticorrupção; 
 
6. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA implica 
na concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações, 
aditamentos ou revisões futuras; 
 
7. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, para 
manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de 
Conduta. 
 
Brasília, 03 de JUNHO de 2020. 
 
 
 
 
___________________________________________________________________ 
B PORTO ENGENHARIA 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
engenheiro 
CREA: 521589 DF 
CPF: 145.378.261-34 


 



http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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ANEXO DO CONTRATO Nº 10378/2020 
 


TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 
 
Nome do Usuário CPF 


Empresa Função 


Lotação Telefone 


 
 
Declaro ter permissão de acesso às informações da CAIXA, ou sob sua responsabilidade, 
necessárias ao desempenho das minhas atribuições na Instituição e comprometo-me a 
cumprir o disposto nos itens a seguir: 
 
Conhecer e cumprir, rigorosamente, todas as políticas e procedimento da CAIXA relativos 
à segurança da informação. 
 
1. Estar ciente de que os acessos aos quais se referem o presente Termo foram 


concedidos para uso exclusivo nas atividades a que se destinam. 
 
2. Observar a classificação das informações às quais tiver acesso, de acordo com os 


critérios estabelecidos pela CAIXA em função das atividades por mim executadas. 
 
3. Caso necessário, ao divulgar as informações da CAIXA, observar os critérios 


estabelecidos. 
 
4. Não utilizar meus acessos para visualizar dados ou informações desnecessários ao 


exercício de minhas atividades. 
 
5. Não utilizar meus acessos para copiar ou remover recursos computacionais, 


informações de propriedade da CAIXA ou por ela administrada, sem autorização 
específica para esse fim. 


 
6. Não utilizar meus acessos para interferir em serviços, provocando, por exemplo, 


congestionamento, alteração, lentidão ou interrupção do tráfego da rede CAIXA. 
 
7. Não utilizar os recursos disponibilizados pela CAIXA em atividades ilegais, tais como 


difamação, discriminação, obscenidade, pornografia, ameaça, roubo, tentativa de 
acesso desautorizado a dados ou tentativa de burlar medidas de segurança em 
sistemas, interceptação de mensagens eletrônicas e violação de direitos autorais. 


 
8. Não citar ou discutir assuntos internos da CAIXA em ambientes públicos, físicos ou 


virtuais. 
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9. Respeitar os direitos de propriedade, instalando e/ou utilizando somente recursos 
tecnológicos autorizados e com as respectivas licenças de uso válidas. 


 
10. Comunicar à chefia imediata qualquer suspeita ou evidência de transgressão às 


normas em vigor, principalmente para os casos em que ficar comprovado o 
comprometimento de informação corporativa da CAIXA ou sob sua responsabilidade, 
evitando que a imagem da Empresa seja colocada em risco junto ao seu público 
interno e externo. 


 
Estou ciente de que: 
 
1. As responsabilidades quanto à segurança da informação se estendem além do horário 


de trabalho e continuam mesmo depois de encerrado o contrato de trabalho, para as 
informações obtidas em virtude de minhas atribuições na CAIXA. 
 


2. O descumprimento de qualquer item deste Termo pode acarretar a aplicação das 
sanções citadas nos contratos de prestação de serviço, aplicável à empresa 
contratada, e, ainda, nos demais processos legais e responsabilidades civil, penal 
cabíveis, também aplicáveis ao prestador de serviço/proposto. 


 
 
______________________________, ______de ______________de___________ 
Local/Data 
 
 
 
 
      
Assinatura do usuário  Nome, CPF e Assinatura do 


Representante/Preposto da Empresa 
Contratada 
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ANEXO - PEPT - PENDÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PEÇA TÉCNICA 
 


1 – Identificação 
 
Programa 


 


Número do Contrato 
 


 
Nome do empreendimento 
 
 
Agente promotor/proponente 
 
 
N° AS  


 


Código da Atividade 
 


 
2 – Identificação da Pendência 
 
À  
Unidade Demandante do Serviço: Nome da Unidade - UF:  
 
Para que seja possível dar continuidade na elaboração do trabalho solicitado é 
necessário: 
 


1 - Fornecer indicações para localização do imóvel  
2 - Possibilitar acesso ao imóvel  
3 - Complementar as informações (Conforme discriminado abaixo no Campo de Observações)  
4 - Fornecer os seguintes documentos (Conforme discriminado abaixo no Campo de Observações)  
5 - Esclarecer dúvida quanto a existência de informação normativa divergente  
6 - Esclarecer normativo a ser considerado para a realização do trabalho.  
7 - Esclarecer modelo de peça técnica a ser adotado para a realização do trabalho  
8 - Outros (Conforme discriminado abaixo no Campo de Observações)  
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Campo de Observações: 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 – Conclusão 
 
A(s) pendência(s) indicada(s) acima:  


Impossibilita(m) a conclusão do serviço  
Local/data 
 
 
   


 
Assinatura do responsável técnico   Assinatura do responsável legal da empresa 
 
CREA/CAU:         CPF:       
 
CPF:       
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ANEXO - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 


 
A empresa B PORTO ENGENHARIA, CNPJ 10.779.895/0001-68, declara estar ciente de 
que não poderá revelar a qualquer pessoa, governo e/ou a outra entidade externa à 
CAIXA quaisquer informações gerais e/ou particulares reservadas à Empresa relativas à 
prestação de serviço objeto desse contrato, ficando vedada a sua divulgação em outras 
circunstâncias diferentes das tratadas no presente. 
 
Este Termo de confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do Contrato 
firmado com a CAIXA. 
 
 
 
 
 
Brasília  , 03 de  JUNHO de  2020 
 
 
___________________________________________________________________ 
B PORTO ENGENHARIA 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
engenheiro 
CREA: 521589 DF 
CPF: 145.378.261-34 
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�������	�2	�	�
��s������2�
����������	�s�
��������-���C���e>2��
����
�������7����7����
'��
����
	���������	����
���
	�
��������+	�����	��B��
	����������t��������+;9<=1<1>1�������������
������	�
��������+	�����	�����
��������
��.)�/
���"���������4������� 	�������
�����TỲuZSvB�
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CONTRATO N.º 11366/2020, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA E GEOLOGIA NO ÂMBITO 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE 
ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E, DE OUTRO, A 
EMPRESA B PORTO ENGENHARIA. 


 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,  instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 
12/08/1969, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e pelo Estatuto Social da 
Caixa Econômica Federal, por intermédio de sua Gerência de Filial Logística em Recife - 
GILOG/RE, CNPJ nº 00.360.305/2672-91, situada na Av. República do Líbano, 251, 
Empresarial Riomar Trade Center, Torre 2, 23º andar, Pina, Recife/PE, CEP: 51110-160, 
neste ato representada por Antonio Emilio Alvino de Lima, brasileiro, solteiro, economiário, 
portador da célula de identidade RG n.º 5271745-SSP/PE e inscrito no CPF sob o n.º 
998.259.964-04, na qualidade de Coordenador de Filial, conforme substabelecimento de 
procuração lavrado em 05/10/2017, às folhas 109 e 110 do livro 0134-S, no 1º Ofício de 
Notas do Recife, daqui por diante designada CAIXA , de um lado e, de outro, a empresa     
B PORTO ENGENHARIA , inscrita no CNPJ sob o nº 10.779.895/0001-68, com sede na 
SHCG N CLR QD 715, BL B, Nº 43 - Sala 102 - Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70770-512, 
neste ato representada por Marcelino Epaminondas Porto, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
145.378.261-34, doravante designada CONTRATADA , em face da autorização de Antonio 
Emilio Alvino de Lima, Coordenador da GILOG/RE – Contratações, da CAIXA, constante 
do Processo Administrativo nº 7073.01.2108.0/2019 de Credenciamento, com base no 
caput do art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAIXA, têm justo e 
contratada a prestação dos serviços objeto deste instrumento, vinculada ao respectivo 
Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei nº 
13.303, de 30/06/2016 e suas alterações posteriores do Regulamento de Licitações e 
Contratos da CAIXA e aos preceitos de Direito Privado, bem como às cláusulas e condições 
que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia nas atividades de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens 
e Atividades Correlatas; Análise de Projeto Habitacional, Comercial, Institucional ou 
Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria de Projeto Habitacional, Comercial, 
Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto e 
Aquisição de Máquina e Equipamento de Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, 
Projeto, Aquisição de Máquina, Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural 
e Meio-Ambiente; Edificação: vistoria e acompanhamento de obra; Danos Físicos: 
consultoria, vistoria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento: 
acompanhamento de obra, estudo, projeto ou aquisições; Infraestrutura e Meio-Ambiente: 
acompanhamento de obra, estudo, plano ou aquisições; e Acompanhamento e Análise 
Técnica de Empreendimentos Habitacionais, no âmbito do Estado de Pernambuco, sempre 
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que houver interesse previamente manifestado pela CAIXA, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que o integram e 
complementam. 
 


Parágrafo Primeiro - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os requisitos 
técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as obrigações e 
responsabilidades específicas estão indicadas no Projeto Básico – Anexo I e demais 
anexos do Edital, que integra(m) e complementa(m) este contrato.  
 


Parágrafo Segundo – Nas situações em que a Contratada adquirir qualificação para se 
habilitar a um novo serviço e/ou atender uma nova localidade a sua escolha, respeitando 
os princípios da Administração Pública e considerando que as inclusões/alterações 
satisfaçam os requisitos estabelecidos neste instrumento, deverá ser assinada ficha de 
opção com manifestação expressa das regiões de interesse em documento que será 
acostado a este contrato, dispensando, desta forma, aditamento contratual.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos: 
 


I - executar perfeita e integralmente, os trabalhos conforme formulários, orientações, rotinas 
e prazos estabelecidos pela CAIXA, os quais serão disponibilizados para a credenciada 
após a assinatura do pertinente instrumento de contrato, por meio de pessoas 
idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a CAIXA, mesmo em caso de 
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados. A 
responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos 
serviços; 
 


II - recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua 
condição de empregadora, assumindo, ainda, total responsabilidade pela coordenação e 
supervisão dos encargos administrativos de seus empregados, tais como: controle, 
fiscalização e orientação técnica, controle de frequência, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 
 


III - dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-se por quaisquer 
prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar à CAIXA ou a terceiros, de modo 
direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem 
quaisquer ônus para a CAIXA; 
 


IV - diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade o pessoal da CAIXA, 
clientes, visitantes e demais contratados; 
 


V - prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas 
as reclamações e convocações da CAIXA; 
 


VI - diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 
objeto deste contrato; 
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VII - assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, 
derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 
consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados/prepostos e a CAIXA; 
 


VIII - agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por seus 
empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de 
serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as audiências designadas, 
apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação 
contratual com a CAIXA. A omissão da CONTRATADA, nas demandas dessa natureza, 
será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação das sanções previstas neste 
contrato, assegurada a prévia defesa; 
 


IX - indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pela CAIXA, por força de sentença judicial que reconheça a responsabilidade 
subsidiária ou solidária da CAIXA por créditos devidos aos empregados da CONTRATADA, 
ainda que extinta a relação contratual entre as partes; 
 


X - respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
legislação pertinente, inclusive quanto à necessidade de constituição de CIPA, se for o 
caso, nos termos da “Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego”; 
 


XI - manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da CAIXA, de que venha 
a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados 
ou não com o objeto deste contrato;  
 


XII - obedecer às normas e rotinas da CAIXA, bem como a legislação aplicável, em especial, 
as que disserem respeito à segurança e saúde no trabalho, assumindo todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da CAIXA; 
 


XIII - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à prestação dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
 


XIV - fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes; 
 


XV - orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto no 
aspecto técnico, como no relacionamento humano, visando a mantê-los plenamente aptos 
ao perfeito desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e necessidades 
da CAIXA; 
 


XVI - estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 
prestação dos serviços previstos neste contrato, com a qualidade e rigor exigidos, 
garantindo a sua supervisão desde a implantação; 
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XVII - fornecer aos seus empregados todos as condições, os equipamentos e os recursos 
materiais necessários para o desenvolvimento de suas funções, exigidos por legislação ou 
norma do trabalho específica;  
 


XVIII - prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços contratados, 
inclusive nos casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 


XIX - manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento de contratação; 
 


XX - providenciar, caso ainda não tenha, o cadastramento e a habilitação em cada nível do 
SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, mantendo-os atualizados 
durante toda a vigência do contrato; 
 


XXI - manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato, seu endereço comercial 
completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, fax e nome dos seus 
representantes sempre atualizados, para fins de comunicação e encaminhamento de 
informações e documentos, inclusive os relativos a tributos, em face da condição da CAIXA 
de substituta tributária; 
 


XXII - não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 
18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de 
idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;  
 


XXIII - assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições 
análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, 
cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe social, nacionalidade. 
 


XXIV - diligenciar para que seus empregados, quando a serviço da CAIXA, apresentem-se 
em condições adequadas de descanso, de alimentação, de estado de alerta, entre outras 
físicas e mentais que garantam a segurança de todos no ambiente da CAIXA, sejam 
clientes, empregados ou terceirizados; 
 


XXV - dar ciência à CAIXA, de imediato e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
 


XXVI - entregar o material fotográfico em formato digital, dentro das especificações 
estipuladas pela CAIXA. 
 


XXVII - arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, 
correspondentes a deslocamentos, taxas, ART, RRT, emolumentos, cópias, fotos e 
quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto contratado, ressalvadas as despesas 
previstas expressamente no edital ou no contrato como de responsabilidade da CAIXA;  
 


XXVIII - não aceitar demandas nas quais estejam faltando documentação mínima 
necessária para a realização dos serviços ou em que estejam impedidas de atuar; 
 


XXIX - declarar-se impedida de realizar os serviços, quando envolver:  
 


a) entidades ou empresas com as quais os titulares e/ou responsáveis técnicos da 
CONTRATADA tenham vínculo empregatício e/ou contrato por prazo determinado; 
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b) gerentes, sócios ou dirigentes de entidades ou empresas com as quais os titulares 
e/ou responsáveis técnicos da CONTRATADA tenham vínculo; 


 


c) parentes até segundo grau, bem como empresas em que estes sejam gerentes, 
sócios ou dirigentes; 


 


d)  titulares e responsáveis técnicos da CONTRATADA como autores dos projetos ou 
Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços. 


 


XXX - entregar à CAIXA os trabalhos técnicos efetuados, assinados, obrigatoriamente, pelo 
representante legal da empresa ou seu procurador legalmente constituído e registrado na 
CAIXA e pelo responsável técnico pela elaboração do serviço devidamente 
habilitado/autorizado pela CAIXA, quando da análise curricular, não sendo permitida 
procuração no último caso;  
 


XXXI - responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CAIXA, até devolução, sob protocolo; 
 


XXXII- devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo, fotos dos serviços 
prestados, conforme definido pela CAIXA; 
 


XXXIII - comunicar por escrito à CAIXA a existência de impedimento de ordem ética ou 
legal em serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente; 
 


XXXIV - corrigir, gratuitamente, e no prazo fixado pela CAIXA, os serviços que apresentem 
incorreção e imperfeição, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis; 
 


XXXV - responder perante a CAIXA por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação dos serviços contratados, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando 
à CAIXA o exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
 


XXXVI - facilitar e permitir à CAIXA, a qualquer momento, a realização de auditoria e 
acompanhamento dos serviços em sua sede/filial, sem que isso incorra em isenção de 
responsabilidade à CONTRATADA; 
 


XXXVII - não utilizar o nome da CAIXA em quaisquer atividades de divulgação de sua 
profissão, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;  
 


XXXVIII - não se pronunciar em nome da CAIXA a órgãos da imprensa ou clientes, agentes 
promotores, mutuários sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre 
os serviços a seu cargo; 
 


XXXIX - Não utilizar pessoal não habilitado legalmente e que não esteja habilitado pela 
CAIXA para realizar a atividade demandada; 
 


XL - Não utilizar qualquer dependência ou equipamento da CAIXA para a prestação dos 
serviços objeto do presente contrato; 
 


XLI - Não elaborar serviço que não esteja enquadrado em uma das atividades estabelecidas 
pelo Edital de credenciamento ou que não tenha sido autorizado pela unidade demandante; 
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XLII - Não alterar os formulários fornecidos pela CAIXA; 
 


XLIII - não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, 
documentos e materiais encaminhados ou divulgados pela CAIXA; 
 


XLIV - comunicar à CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico; 
 


XLV - comunicar com antecedência mínima de (02) dois dias a impossibilidade de assunção 
dos serviços na ordem de distribuição estabelecida no sistema bem como, quaisquer 
alterações cadastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-mail), a serem analisadas pela 
CAIXA;   
 


XLVI - na hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA fará a comprovação da quitação 
de todos os impostos e contribuições sob sua responsabilidade e de sua regularidade fiscal, 
federal, estadual e municipal. 
 


XLVII – emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ficando a critério do CREA ou CAU de 
cada Unidade da Federação, definir o período de recolhimento, bem como, a quantidade 
de serviços a serem relacionados em cada ART ou RRT; 
 


XLVIII - a CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e 
Regulamentos;  
 


XLIX - observar estritamente a vedação ao nepotismo, nos termos da declaração anexa, 
que integra este contrato; 
  
L - manter, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 


LI - tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas regulamentações, 
reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou 
benefício, por qualquer pessoa que o represente, bem como adotar as medidas pertinentes 
no seu âmbito de atuação e influência, para combater a prática de atos lesivos à 
Administração Pública;  
 


LII - adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de atuação e influência, para combater a 
prática de atos lesivos à Administração Pública, conforme identificados na Lei nº 
12.846/2013; 
 


LIII - manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade, capaz de 
assegurar relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o interesse público, 
observando com rigor as premissas norteadoras de comportamento estabelecidas no 
Código de Conduta do Fornecedor CAIXA, entregue à Contratada no ato da assinatura 
deste instrumento contratual. 
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LIV - providenciar assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da Informação, 
anexo a este contrato, de seus prestadores que tiverem acesso a sistemas e informações 
internas da CAIXA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e 
anexos: 
 
I - Responder por todo e qualquer dano que causar à CAIXA ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CAIXA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
II - Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à CAIXA o 
exercício do direito de regresso, eximindo a CAIXA de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
 
III - Arcar com quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CAIXA, por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato pela CONTRATADA, as quais serão reembolsadas à 
CAIXA. 
 
IV - Responder, por força da lei, civil e penal, pela indevida divulgação e descuidada ou 
incorreta utilização dos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados, os quais devem guardar sigilo, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 
e danos a que der causa. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
A CAIXA obriga-se a: 
 
I indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, permitindo, 


quando for o caso, o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências 
da CAIXA; 


II proceder à distribuição igualitária dos serviços entre todos os credenciados, no 
município escolhido pela empresa, conforme critérios de distribuição de serviços 
definidos no Projeto Básico; 


III notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços; 


IV efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
 
V indicar o representante da CAIXA responsável pela fiscalização e acompanhamento da 


execução do contrato. 
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VI exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do representante 
especialmente designado. 


 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, SEU REAJUSTE E DA FORMA DE PAGAMENTO 
A CAIXA efetuará o pagamento dos serviços prestados e aceitos à CONTRATADA, cuja 
remuneração será calculada pelos valores constantes das tabelas do Anexo V e Anexo VI 
do Edital, que são partes integrantes deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro  - É admitido o reajuste de preços deste contrato, para mais ou para 
menos, limitado à variação obtida pelo Índice Nacional da Construção Civil do INCC – Índice 
Nacional de Custos de Serviços de Consultoria, Código A0157980 – divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou por outro índice que o venha substituir, em caso de 
extinção do INCC. 
  
Parágrafo Segundo  – A critério da CAIXA, os preços constantes da tabela do Anexo V e 
Anexo VI poderão ser reajustados, consoante índice estipulado no parágrafo acima desta 
cláusula, respeitando o intervalo mínimo de 1 (um) ano, a contar de 01/02/2020. 
 
Parágrafo Terceiro -  O pagamento será feito por meio de crédito em conta 
corrente/poupança da CONTRATADA, obrigatoriamente em Agência da CAIXA, no dia 23 
(vinte e três) do mês subsequente ao da prestação dos serviços executados no período 
compreendido entre o primeiro e o último dia do mês anterior. 
 
Parágrafo Quarto - A correspondente nota fiscal/fatura deve ser emitida após o término de 
cada mês e apresentada à CAIXA até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de eventual 
atraso ocorrido na entrega da nota fiscal/fatura. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve apresentar à CAIXA, juntamente com a nota 
fiscal/fatura, os seguintes documentos referentes ao mês anterior àquele relativo aos 
serviços faturados: 
 


I. relação contendo o número das autorizações de serviço, valor do serviço, valor do 
deslocamento e valor total; 
 


II. ART/RRT; 
 


III. cópias dos serviços prestados com os respectivos anexos obrigatórios, em meio digital, 
datadas, assinadas pelo responsável técnico e pelo representante legal, concluído no 
sistema Caixa ou vistadas pela Unidade demandante sob carimbo. 
 
Parágrafo Sexto -  Sobre o valor total da remuneração (atividades e deslocamentos) 
incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação vigente. 
 
Parágrafo Sétimo -  Para efeito de pagamento será considerada a data da conclusão da 
autorização de serviço e a entrega do trabalho. 
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Parágrafo Oitavo -  A nota fiscal/fatura deve conter todos os elementos exigidos na 
legislação aplicável, cabendo à CONTRATADA a sua correta emissão, em conformidade 
com a legislação tributária pertinente, devendo, ainda, constar no seu corpo: 
 
a) a identificação completa da CAIXA, na qualidade de contratante, bem como o número 


do processo administrativo que originou a contratação e número do contrato; 
 


b) descrição de todos os serviços/itens que compõem a respectiva nota fiscal/fatura de 
forma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e totais, o período a que se refere, 
bem como a(s) unidade(s) da CAIXA contemplada(s) com os serviços e o Município, 
com respectiva Unidade Federativa – UF, onde é prestado o serviço. 


 


Parágrafo Nono  - A nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua reapresentação. A devolução 
da nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA, em hipótese alguma, autorizará a 
CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 
devidos aos seus empregados. 
 
Parágrafo Décimo – A CAIXA fará as retenções dos tributos e contribuições 
sociais/previdenciárias, quando exigidas legalmente, em conformidade com a legislação 
vigente. As retenções não serão efetuadas caso a CONTRATADA se enquadre em hipótese 
excludente prevista em legislação, devendo, para tanto, apresentar a documentação 
pertinente ou declaração que comprove essa condição. Também não ocorrerá a retenção 
caso a CONTRATADA esteja amparada por medida judicial, que determine a suspensão 
do pagamento dos referidos tributos e/ou das contribuições previdenciárias, devendo 
apresentar à CAIXA, a cada pagamento, a documentação que comprove essa situação. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Quando houver a prestação de serviço em município, cuja 
Lei Municipal atribua à CAIXA a responsabilidade pela retenção do ISSQN na fonte e, por 
conseguinte, o respectivo repasse, a CONTRATADA é obrigada a faturar os serviços, 
separadamente, por Município, emitindo quantas notas fiscais/faturas forem necessárias, 
independentemente de a CONTRATADA estar ou não nele estabelecida e da sua situação 
cadastral na localidade onde os serviços estão sendo prestados. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Os encargos sofridos pela CAIXA por atraso no repasse de 
obrigações tributárias de qualquer natureza, bem como das contribuições à Previdência, 
quando for o caso, decorrentes do atraso na entrega da nota fiscal/fatura pela 
CONTRATADA, serão cobrados diretamente da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes 
consultas: 
 
- ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da 
regularidade fiscal da Contratada, no âmbito Federal, bem como da regularidade relativa à 
Fazenda Nacional e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), exigidas no 
procedimento de contratação. 
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Parágrafo Décimo Quarto  - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo de 05(cinco) dias 
úteis, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sob pena das 
sanções cabíveis e, não havendo regularização, rescisão contratual.  
 
Parágrafo Décimo Quinto - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Sexto – O não pagamento da nota fiscal/fatura, por culpa exclusiva da 
CAIXA, no prazo estabelecido neste contrato, enseja a atualização do respectivo valor pelo 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 
seguinte fórmula:  
            


  VIN 
VAT =  -------  X  IDF, onde:  
             IDI 
 


VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial  
IDI = IGP-M/FGV na data inicial 
IDF = IGP-M/FGV na data final 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato terá a duração de sessenta meses, a contar da data de assinatura, e 
não admite prorrogação, conforme limite definido na Lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução deste contrato caberá à CAIXA, diretamente ou por quem vier a 
indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro  - A CAIXA, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao 
Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins 
Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a 
empresa participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou 
a existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 
12.846/2013; 
 
Parágrafo Segundo  - A CAIXA poderá promover as diligências que entender necessárias 
para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação anticorrupção. 
 
Parágrafo Terceiro - De modo a prevenir-se contra riscos de imagem e até mesmo 
financeiros, a CAIXA, após esgotar a via de esclarecimentos com os credenciados sem a 
obtenção de êxito, encaminhará documento informando-lhes da suspensão  preventiva das 
atividades, até que sejam averiguados os fatos e montados o dossiês, que subsidiarão a 
instauração de processo administrativo, obedecendo aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO RESSARCIMENTO 
 


Parágrafo Primeiro -  A CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos apurados diretamente dos documentos fiscais 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato 
independentemente de qualquer procedimento judicial, depois de assegurada a prévia 
defesa em processo administrativo para apuração dos fatos. 
 


Parágrafo Segundo - O valor a ser ressarcido à CAIXA, nos casos de danos ou prejuízos 
em que a CONTRATADA for responsabilizada, será atualizado pelo índice de variação do 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no 
período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a 
data do efetivo ressarcimento à CAIXA, utilizando-se a seguinte fórmula: 
 
           VIN 
VAT =  -------  X  IDF, onde:  
           IDI 
 


VAT = valor atualizado  
VIN = valor inicial 
IDI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
IDF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
 
Parágrafo Terceiro  – A ausência ou omissão da fiscalização da CAIXA não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 
 
I. todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como 
as obrigações acessórias deles decorrentes; 
 
II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 
e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS INADIMPLEMENTOS CONTRATUAIS E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação 
operacional e sanções administrativas descritas a seguir. 
 
I) São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de descumprimento 
direto na execução do contrato, de natureza leve; 


 
II)  São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que ferem a 
ética profissional, que não encontram amparo na legislação que regulamenta o exercício 
da profissão, que não observam as recomendações previstas no COT e, que comprometem 
o bom andamento das atividades assim como a imagem institucional da CAIXA. 
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III) São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de engenharia, 
arquitetura e agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação das empresas, através 
de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que contrariem a boa técnica, as normas 
brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, a legislação que regulamenta o 
exercício da profissão e, ainda, os praticados por omissão total ou parcial de informações. 
 
Parágrafo Primeiro - É cabível notificação operacional na ocorrência de descumprimento 
contratual, tais como: 
 


Código  Descrição do tipo de descumprimento  
FO1 Recusar AS 
FO2 Não retirar documentação dentro do prazo estipulado 
FO3 Atrasar entrega do trabalho 
FO4 Não executar o trabalho (AS inconclusa) 
FP1 Não cumprir as orientações provenientes da CAIXA  
FP2 Elaborar serviço sem emissão de autorização de serviço 
FP3 Alterar formulários fornecidos pela CAIXA para realizar o serviço 
FP4 Comunicar a necessidade de afastamento com prazo inferior a 2 dias 


úteis 
FP5 Apresentar-se para realização do serviço em traje incompatível com 


a atividade a ser desempenhada 
FP6 Utilizar-se de termos ou gestos inadequados ao dirigir-se a 


empregado ou cliente da CAIXA 
EF1 Não observar as orientações estabelecidas no COT 
EF2 Não observar a legislação pertinente 
EF3 Descrever incorretamente as características /dados do imóvel/ 


empreendimento/ bem avaliando 
EF4 Descrever incorretamente as características do logradouro, terreno 


e/ou região 
EF5 Caracterizar indevidamente unidade pertencente a empreendimento 


como isolada 
EF6 Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados 
EF7 Utilizar metodologia inadequada para avaliação 
EF8 Utilizar elementos amostrais inadequados 
EF9 Utilizar variáveis inadequadas 
EF10 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de 


forma majorada ou minorada (>15% até 25%) 
EF11 Prestar informações incorretas sobre a documentação apresentada 
EF12 Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os 


elementos suficientes 
EF13 Não observar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do 


processo em análise 
EF14 Aceitar projeto com concepção ou funcionalidade inadequados 
EF15 Não informar erro na situação/locação/localização da obra 







Contrato nº 11366/2020 
Cred. nº 0002/2019 


Processo 7073.01.2108.287/2019 
SICLG 50589 


 


Página 13 de 42 
 


EF16 Não informar divergência entre a obra executada e os projetos 
(peças gráficas, orçamento e especificações) 


EF17 Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas 
EF18 Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, 


adiantamento ou paralisação 
EF19 Não informar corretamente a qualidade da obra 
EF20 Não informar corretamente o desempenho da construtora ou agente 


promotor 
EF21 Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo 


com as normas 
EF22 Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima 


necessária, conforme orientações CAIXA 
EF23 Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à 


medição (PLS, BM, RE) 
EF24 Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra 
EF25 Deixar de informar no RAE providências necessárias ao 


cumprimento do objeto contratual 
EF26 Deixar de informar ou informar incorretamente a execução de obras 


não incidentes no contrato 
EF27 Não informar erros de concepção de projeto percebido durante a 


execução da obra 
EF28 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra 


>1% até 4% do VOS ou > 10% até 40% do VM, o que for maior 
EF29 Enquadrar incorretamente o sinistro ocorrido 
EF30 Descrever incorretamente os danos físicos decorrentes do sinistro 


reclamado 
EF31 Identificar incorretamente a principal causa do sinistro 
EF32 Descrever incorretamente as condições de habitabilidade do imóvel 
EF33 Não se manifestar conclusivamente sobre a causa do sinistro 
EF34 Apresentar parecer incorreto sobre as especificações e orçamentos 


dos serviços necessários ao reparo dos danos 
EF35 Apresentar parecer conclusivo incorreto sobre a execução de 


reparos nos imóveis sinistrados 
 
I) A critério da CAIXA, as notificações operacionais relacionadas a Faltas 
Operacionais (FO) ou/e aos Erros Técnicos Formais (EF) que demonstrem inabilidade 
técnica no desempenho de uma atividade específica, ou incapacidade logística de 
atendimento de uma determinada região, pode ensejar em ação operacional de exclusão 
da atividade ou de região de atendimento, de forma temporária ou definitiva.  
 


Parágrafo Segundo  - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo 
atraso injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
 


I.   multa; 
 


II.  suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CAIXA, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 







Contrato nº 11366/2020 
Cred. nº 0002/2019 


Processo 7073.01.2108.287/2019 
SICLG 50589 


 


Página 14 de 42 
 


 
Parágrafo Terceiro - A multa no percentual de 10%, calculada sobre o valor das 
autorizações de serviços, ou na inexistência de autorização de serviço sobre o valor 
correspondente a 3 (três) horas técnicas, poderá ser aplicada nas situações e condições 
indicadas a seguir: 
 


Código  Descrição do tipo de falta  
FP7 Atuar  em  processo  que  envolva  sócio  ou  responsável  técnico  da  Con


tratada  como  autor  do  projeto  ou Responsável Técnico da obra objeto da 
Ordem de Serviço demandada 


FP8 Atuar em processo que envolva entidade/empresa com a qual sócio ou RT 
da empresa Contratada tenha vínculo empregatício ou sociedade 


FP9 Atuar em processo que envolva parente até segundo grau, bem como 
empresa em que este seja gerente, sócio ou dirigente 


FP10 Atuar em processo em que haja interesse da empresa Contratada em 
participar da licitação para execução da obra 


FP11 Pronunciar-se em nome da CAIXA ou quanto a serviços a seu cargo 
contratados pela CAIXA 


FP12 Não realizar a vistoria para realização do serviço 
FP13 Enviar pessoa não habilitada na atividade para fazer vistoria 
FP14 Realizar serviço estando suspensa ou afastada da atividade ou com contrato 


rescindido ou em atividade para a qual não está habilitada 
FP15 Utilizar ou fornecer material divulgado pela CAIXA em trabalhos não 


contratados pela CAIXA 
FP16 Apresentar 2ª via da peça técnica diferente da 1ª via ou com dados 


divergentes do que consta no sistema 
FP17 Utilizar dependência da CAIXA para execução dos serviços contratados 
EF36 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de forma 


majorada ou minorada (>25%) 
EF37 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra > 4% do 


VOS ou > 40% do VM, o que for maior 
EF38 Aceitar indevidamente a garantia 
EF39 Negar indevidamente a garantia 
EF40 Vistoriar imóvel errado 
EF41 Aceitar projeto com processo construtivo não convencional não homologado 


pela CAIXA 
EF42 Errar na manifestação sobre a viabilidade técnica 


 
I)  Na hipótese de reincidência dos erros e faltas (FO, FP e EF) passíveis de Notificação 
Operacional relacionados acima, dentro do prazo de um ano a partir da primeira notificação 
da empresa, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da 
autorização de serviço que deu causa à multa.  
 
II) Na hipótese de rescisão contratual por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço que deu causa à 
rescisão, independentemente das perdas e danos decorrentes do inadimplemento. 
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III) A multa será descontada do valor da fatura mensal, cobrada diretamente da 
CONTRATADA ou judicialmente. 
 
IV) A multa não incidirá sobre valor de deslocamento.  
 
Parágrafo Quarto –  A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos poderá ser aplicada à empresa em caso de: 
 
I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
II) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento ou do 
Contrato; 
 
III) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em virtude de atos 
ilícitos praticados; 


 
IV) apresentar documentação falsa exigida para o Credenciamento; 
 
V) ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento; 
 
VI) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
VII) comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à Administração 
Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nos incisos I e II do parágrafo segundo poderão 
ser aplicadas concomitantemente. 
 
Parágrafo Sexto – As penalidades indicadas nesta cláusula, aplicadas pela autoridade 
competente da CAIXA, após regular processo administrativo e garantida a defesa prévia, 
serão lançadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
Parágrafo Sétimo –  A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
CAIXA será devidamente publicada no DOU, mantendo, desta forma, atualizado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
 
Parágrafo Oitavo –  A penalidade de suspensão aplicada à CONTRATADA alcança a figura 
dos sócios, administradores e dirigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A rescisão do contrato se dá: 
 


I. De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 
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II. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a CAIXA e para o contratado.  
 


III. Por determinação judicial.  
 
Parágrafo Primeiro  - Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
 
I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
II. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
III. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
 
IV. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013; 
 
V. Inobservância da vedação ao nepotismo; 
 
VI. Prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da CAIXA, 
direta ou indiretamente. 
 
VII. Reincidências em descumprimento contratual e prazo legal, inadimplemento parcial ou 
total do contrato, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à CAIXA. 
 
VIII. Descumprimento ou cumprimento parcial de obrigação contratual, desde que desses 
fatos resultem prejuízos à CAIXA. 
 
Parágrafo Segundo  – A rescisão decorrente dos motivos elencados nos incisos III, IV, V e 
VI será efetivada após o regular processo administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro  - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da 
comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação do 
interessado, por meio de publicação oficial. 
 
Parágrafo Quarto  - Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades da 
CONTRATADA, relativamente ao serviço contratado. 
 
Parágrafo Quinto -  No ato da rescisão contratual, a CONTRATADA prestará contas dos 
processos que lhe tenham sido confiados, efetuando a devolução dos respectivos dossiês, 
se for o caso. 
 
Parágrafo Sexto - Constatados prejuízos decorrentes da atuação irregular da 
CONTRATADA no momento da rescisão, poderá a CAIXA efetuar a retenção de valores 
devidos à CONTRATADA, nos limites suficientes às compensações dos mesmos, além da 
multa prevista no Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima. 
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Parágrafo Sétimo  - Nos casos em que a atuação da empresa der causa à rescisão 
contratual, a CAIXA decidirá sobre as providências a serem adotadas, inclusive suspender 
a distribuição de serviços à empresa até a decisão final, assegurada ampla defesa à 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Oitavo  - Caso a CAIXA não utilize a prerrogativa de rescindir este contrato, a 
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento da nota 
fiscal da fatura, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.  
 
Parágrafo Nono  - Havendo a constatação, pela CAIXA, no serviço realizado pela 
CONTRATADA, de ocorrência de informações totalmente divergentes, tais como descrição 
do empreendimento em desacordo com a realidade, constatação de que o local ou 
empreendimento não foi visitado ou a visita/serviços foram realizados por outra pessoa que 
não o profissional habilitado, a CAIXA, poderá rescindir unilateralmente o contrato, mesmo 
não havendo enquadramento nos erros técnicos, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 


Parágrafo Décimo  - O presente contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo 
pela CAIXA, quando for do seu interesse e a seu exclusivo critério, e nos demais casos 
previstos em lei, inclusive razões de interesse público.  
 
Parágrafo Décimo Primeiro  - Havendo interesse da CONTRATADA na rescisão do 
contrato, a mesma fica obrigada a apresentar as justificativas à CAIXA com antecedência 
mínima de 30 dias para análise e aprovação quanto a possibilidade de rescisão amigável.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no Item Orçamentário 5303 06 – “Engenheiros”.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
O presente contrato não implica vínculo empregatício de quaisquer dos integrantes do 
quadro da CONTRATADA com a CAIXA. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação de empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 
 


I Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 


 


II Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Regulamento; 
 


III Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 


IV Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
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como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
 


V Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
A CONTRATADA não poderá revelar a qualquer pessoa, governo e/ou a outra entidade 
externa à CAIXA quaisquer informações gerais e/ou particulares reservadas à Empresa 
relativas à prestação de serviço objeto desse contrato, ficando vedada a sua divulgação em 
outras circunstâncias diferentes das tratadas no presente. 
 


Esta cláusula de confidencialidade permanece vigente mesmo após o término do Contrato 
firmado com a CONTRATADA. 
 


Fica estabelecido que os produtos desenvolvidos no âmbito do contrato são de propriedade 
da CAIXA, ficando a ela reservados os direitos autorais, na forma prevista na legislação 
vigente. 


CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 


I. é facultado a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de 
prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a 
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada. 
 


II. a CAIXA, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, 
alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, 
mediante prévia comunicação à CONTRATADA; 
 


III. em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, poderá haver modificações 
nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CAIXA notificará a CONTRATADA 
para promover as mudanças necessárias; 
 


IV. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CAIXA; 
 


VI. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou 
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, 
o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, 
portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e 
descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a 
que der causa. 
 


VII. no caso de MPE optante pelo Simples Nacional, a Declaração de Empresas Optantes 
do Simples Nacional, apresentada no ato da assinatura do contrato e que o integra, permite 
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à contratada a obtenção do benefício da dispensa de retenção dos tributos federais, na 
forma da IN RFB 1.244/2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção Judiciária da 
Justiça Federal do Estado de Pernambuco, na cidade de Recife. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 02(duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Recife, 01 de junho de 2020. 
 
 


 
 


  


   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   B PORTO ENGENHARIA  
Antonio Emilio Alvino de Lima 
CPF: 998.259.964-04 


 Marcelino Epaminondas Porto 
CPF: 145.378.261-34 


 
 
Testemunhas 
 
 
 


   Nome: ______________  Nome: ______________ 
CPF: ______________  CPF: ______________ 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 11366/2020 
 


DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 


  
1. Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou impedida de 


licitar e contratar pela União, ou que não tenha sido declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 


2. Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   


3. Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   


4. Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;   


5. Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção;   


6. Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;   


7. Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  


8. Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
9. Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 


a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 


pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e pela 
autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas;  


c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
10. Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha terminado 


seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 (seis) 
meses. 


 
Recife, 01 de junho de 2020. 
 


 
 
B PORTO ENGENHARIA 
Marcelino Epaminondas Porto  
CPF: 145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 11366/2020 
 


DECLARAÇÃO DE EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL  
ANEXO IV DA IN RBF 1.244/2012 


 
Ilmo. Sr. 
Gerente da Caixa Econômica Federal 
 
B PORTO ENGENHARIA , com sede na SHCG N CLR QD 715, BL B, Nº 43 - Sala 102 - 
Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70770-512, inscrita no CNPJ sob o nº 10.779.895/0001-68, 
DECLARA à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 
da CSLL, da COFINS, e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - Preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 


documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar 
sua situação patrimonial; e 


b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 


II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra 
a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Recife, 01 de junho de 2020. 
 
 
____________________________________ 
B PORTO ENGENHARIA 
Marcelino Epaminondas Porto 
CPF: 145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 11366/2020 
 


CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 
 
Combate à Corrupção 
 
1 OBJETIVO 
 
1.1 Este Código estabelece premissas norteadoras de comportamento que devem ser 
observadas pelo fornecedor, com o objetivo de orientá-lo para uma conduta pautada por 
elevados padrões de ética e integridade, capaz de assegurar relações sustentáveis, 
compatíveis com a legislação, o interesse público e as aspirações da sociedade. 
 
1.2 Deverá o fornecedor influenciar positiva e proativamente os demais envolvidos na 
cadeia produtiva, estendendo essa mesma conduta para as partes com quem se relaciona 
comercial e contratualmente, em especial, fornecedores e prestadores de serviços. 
 
1.3 As condutas levam em consideração não somente o legal e o ilegal, o justo e o injusto, 
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente o honesto 
e o desonesto, tendo como fim o bem comum. 
 
1.4 Este Código de Conduta poderá ser alterado pela CAIXA dentro dos parâmetros legais 
e, consequentemente, as alterações terão de ser acompanhadas e seguidas pelo 
Fornecedor. 
 
2 PADRÕES GERAIS DE CONDUTA 
 
2.1 Este Código de Conduta vincula o Fornecedor da CAIXA a assumir os seguintes 
compromissos: 
 
2.1.1 Adotar medidas necessárias e efetivas para combater a corrupção e a fraude em 
todas as instâncias, prevenindo a ocorrência de qualquer tipo de comportamento ilegal. 
 
2.1.2 Adotar as melhores práticas e comportamento ético no exercício das atribuições 
profissionais ou fora dele, atuando com dignidade, decoro, zelo, eficácia e consciência dos 
princípios morais, condutas que também devem ser repassadas para toda a sua cadeia de 
fornecedores. 
 
2.1.3 Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas regulamentações, 
reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou 
benefício, por qualquer pessoa que o represente. 
 
2.1.4 Adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no 
âmbito da pessoa jurídica, nos termos do art. 42 e incisos, do Decreto 8.420/2015, que 
regulamentou a Lei 12.846/2013. 
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2.2 As violações a este Código de Conduta serão submetidas à avaliação da área 
responsável na CAIXA, que deliberará sobre o encaminhamento da ocorrência para 
abertura de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
3 PADRÕES ESPECÍFICOS DE CONDUTA 
 
3.1 A Pessoa Jurídica, na pessoa dos seus representantes, e todo o seu corpo funcional se 
comprometem a combater quaisquer práticas lesivas à Administração Pública, tais como: 
 
3.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada. 
 
3.1.2 Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de atos de 
corrupção e fraudes. 
 
3.1.3 Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
 
3.1.4 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público. 
 
3.1.5 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público. 
 
3.1.6 Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo. 
 
3.1.7 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 
 
3.1.8 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo. 
 
3.1.9 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais. 
 
3.1.10 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública; 
 
3.1.11 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação. 
 
3.2 Se comprometem, ainda, em observância à Lei nº 12.846/13 e regulamentações a 
adotar as seguintes ações: 
 
3.2.1 Diligenciar para que todos os seus colaboradores e representantes conheçam e 
cumpram este Código. 
 
3.2.2 Informar imediatamente à CAIXA, caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
indício de violação a este Código ou às leis pertinentes. 
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3.2.3 Caso tenha conhecimento, identificar e discriminar pessoas que estejam agindo em 
seu nome, ou por sua conta e ordem, que prometeu, deu ou ofereceu, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a qualquer agente público, ou esteve 
envolvido na prática de atos ilícitos referentes a crimes contra a administração pública. 
 
3.2.4 Adotar mecanismos e procedimentos para a prevenção dos crimes de lavagem de 
dinheiro em sintonia com a pertinente legislação, em especial, a Lei 9.613/98, bem como, 
dar conhecimento tempestivo à CAIXA de delitos da espécie consumados ou tentados que 
a ela se relacionem. 
 
3.2.5 Combater qualquer iniciativa que vá de encontro à livre concorrência, inclusive as 
indutoras à formação de cartel. 
 
3.2.6 Proteger a reputação da CAIXA, resguardando-a de ações e atitudes inadequadas 
que comprometam a sua imagem, praticadas direta ou indiretamente por pessoas que 
estejam agindo em nome da Pessoa Jurídica ou por sua conta. 
 
3.3 A Pessoa Jurídica buscará adotar Código de Ética próprio, a fim de priorizar e 
sistematizar os seguintes Valores em sua governança corporativa: 
 
3.3.1 Respeito - As pessoas são tratadas com ética, justiça, respeito, cortesia, igualdade e 
dignidade, sendo exigido de dirigentes, empregados e parceiros absoluto respeito pelo ser 
humano, pelo bem público, pela sociedade e pelo meio ambiente. 
 
3.3.2 Honestidade – Os negócios são geridos com honestidade, estando o interesse público 
em 1º lugar, em detrimento de interesses pessoais, de grupos ou de terceiros. 
 
3.3.3 Compromisso - Os dirigentes, empregados e parceiros estão comprometidos com o 
mais elevado padrão ético no exercício de suas atribuições profissionais, com o 
cumprimento das leis, das normas e dos regulamentos internos e externos que regem a 
empresa. 
 
3.3.4 Transparência - Aos clientes, parceiros comerciais, fornecedores e à mídia é 
dispensado tratamento equânime na disponibilidade de informações claras e tempestivas, 
por meio de fontes autorizadas e no estrito cumprimento da legislação aplicável. 
 
3.3.5 Responsabilidade – as ações são pautadas nos preceitos e valores éticos deste 
Código, de forma a eliminar ações e atitudes corruptivas, bem como proteger o patrimônio 
público, com a adequada utilização das informações, dos bens e demais recursos 
colocados à disposição para a gestão eficaz dos negócios, garantindo proteção a quem 
denunciar as violações a este Código. 
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TERMO DE RECEBIMENTO, CIÊNCIA E ADESÃO 
AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 


 
B PORTO ENGENHARIA , inscrita(o) no CNPJ nº 10.779.895/0001-68, por meio do seu 
representante devidamente constituído, Sr(a). Marcelino Epaminondas Porto, CPF: 
145.378.261-34, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de formalização de contratação 
com a CAIXA, que: 
 
1. Recebeu uma cópia integral do Código de Conduta do Fornecedor CAIXA; 
 
2. Tomou conhecimento de todos os seus termos e se compromete a cumpri-los 
integralmente; 
 
3. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua respectiva 
cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso; 
 
4. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à 
legislação anticorrupção; 
 
5. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de qualquer 
violação ou indício de violação a este Código ou à legislação anticorrupção; 
 
6. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA implica na 
concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações, aditamentos ou revisões 
futuras; 
 
7. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, para 
manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de Conduta. 
 
Recife, 01 de junho de 2020. 
 
 
 


 
B PORTO ENGENHARIA 
Marcelino Epaminondas Porto  
CPF: 145.378.261-34 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 11366/2020 
 


TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 
 


Nome do Usuário CPF 


Empresa Função 


Lotação Telefone 


 
 
Declaro ter permissão de acesso às informações da CAIXA, ou sob sua responsabilidade, 
necessárias ao desempenho das atividades executadas  para a empresa contratada pela 
CAIXA, à qual sou vinculado, e comprometo-me a cumprir o disposto nos itens a seguir: 
 
Conhecer e cumprir, rigorosamente, todas as políticas e procedimento da CAIXA relativos 
à segurança da informação. 
 
1. Estar ciente de que os acessos aos quais se referem o presente Termo foram concedidos 
para uso exclusivo nas atividades a que se destinam. 
 
2. Observar a classificação das informações às quais tiver acesso, de acordo com os 
critérios estabelecidos pela CAIXA em função das atividades por mim executadas. 
 
3. Caso necessário, ao divulgar as informações da CAIXA, observar os critérios 
estabelecidos. 
 
4. Não utilizar meus acessos para visualizar dados ou informações desnecessárias ao 
exercício de minhas atividades. 
 
5. Não utilizar meus acessos para copiar ou remover recursos computacionais, informações 
de propriedade da CAIXA ou por ela administrada, sem autorização específica para esse 
fim. 
 
6. Não utilizar meus acessos para interferir em serviços, provocando, por exemplo, 
congestionamento, alteração, lentidão ou interrupção do tráfego da rede CAIXA. 
 
7. Não utilizar os recursos disponibilizados pela CAIXA em atividades ilegais, tais como 
difamação, discriminação, obscenidade, pornografia, ameaça, roubo, tentativa de acesso 
desautorizado a dados ou tentativa de burlar medidas de segurança em sistemas, 
interceptação de mensagens eletrônicas e violação de direitos autorais. 
 
8. Não citar ou discutir assuntos internos da CAIXA em ambientes públicos, físicos ou 
virtuais. 
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9. Respeitar os direitos de propriedade, instalando e/ou utilizando somente recursos 
tecnológicos autorizados e com as respectivas licenças de uso válidas. 
 
10. Comunicar à chefia imediata qualquer suspeita ou evidência de transgressão às normas 
em vigor, principalmente para os casos em que ficar comprovado o comprometimento de 
informação corporativa da CAIXA ou sob sua responsabilidade, evitando que a imagem da 
Empresa seja colocada em risco junto ao seu público interno e externo. 
 
Estou ciente de que: 
 


• as responsabilidades quanto à segurança da informação se estendem além do 
horário de trabalho e continuam mesmo depois de encerrado o contrato de trabalho, 
para as informações obtidas em virtude de minhas atribuições na CAIXA. 


• O descumprimento de qualquer item deste Termo pode acarretar a aplicação das 
sanções citadas nos contratos de prestação de serviço, aplicável à empresa 
contratada, e, ainda, nos demais processos legais e responsabilidades civil, penal 
cabíveis, também aplicáveis ao prestador de serviço/proposto. 


 
 
______________________________, ______de ______________de___________ 
Local/Data 
 
 
 
 
      


Assinatura do usuário  Nome, CPF e Assinatura do 
Representante/Preposto da Empresa 
Contratada 
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ANEXO I 
 


PROJETO BÁSICO 
 


1 DO OBJETO  
 
1.1 Credenciamento de empresas especializadas para a contratação de serviços 


técnicos de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia nas atividades de: 
Avaliação de Imóveis e Outros Bens e Atividades Correlatas; Análise de Projeto 
Habitacional, Comercial, Institucional ou Industrial; Elaboração, Análise ou 
Consultoria de Projeto Habitacional, Comercial, Institucional ou Industrial e 
Orçamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto e Aquisição de Máquina e 
Equipamento de Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto, Aquisição 
de Máquina, Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural e Meio-
Ambiente; Edificação: vistoria e acompanhamento de obra; Danos Físicos: 
consultoria, vistoria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento: 
acompanhamento de obra, estudo, projeto ou aquisições; Infraestrutura e Meio-
Ambiente: acompanhamento de obra, estudo, plano ou aquisições; e 
Acompanhamento e Análise Técnica de Empreendimentos Habitacionais; no 
âmbito do Estado de Pernambuco, sempre que houver interesse previamente 
manifestado pela CAIXA, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que o integram e complementam. 


 
2 DA ABRANGÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
2.1 As proponentes deverão requerer credenciamento para prestar serviços, 


identificando os tipos de atividades que pretendam realizar e os municípios/regiões 
onde queiram trabalhar por atividade, conforme Anexo IV. 


 
2.1.1 A área de abrangência de atendimento da empresa corresponderá aos municípios 


escolhidos e os municípios vinculados, quando houver, conforme Anexo III. 
 
2.2 Um Responsável Técnico (RT) só poderá estar associado a uma única empresa 


credenciada, ou seja, o CREA e o CPF poderá constar apenas para um único 
CNPJ. 


 
3 DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 A distribuição dos serviços às Contratadas ocorrerá de forma equitativa, de modo 


a preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação, tendo sido para 
isto criado um sistema informatizado. 


 
3.2 O sistema informatizado fará a distribuição dos serviços seguindo a ordem 


estabelecida no banco de credenciadas, a partir da atividade a ser desenvolvida 
por município/região onde ocorrerá o serviço. 


 
3.3 A empresa receberá numeração sequencial, a fim de identificá-la na distribuição de 


serviços. 
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3.4 De acordo com a atividade a ser executada, será convocada a empresa constante 


na relação de credenciadas, observada sempre a ordem acima mencionada. 
 
3.4.1 Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar a uma 


demanda já cadastrada, a distribuição será dirigida, preferencialmente, para a 
empresa que esteja atuando no serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para 
outra que já atuou no processo, se houver. 


 
3.5 A distribuição dos serviços às credenciadas observará a ordem precedente, 


demandando um serviço de cada vez por empresa credenciada. 
 
3.5.1 Para a atividade Acompanhamento de Obras, a CAIXA poderá realizar a demanda 


em lotes subsequentes, para duas ou mais empresas distintas, obedecendo à 
ordenação preestabelecida. 


 
3.5.2 Ficará a critério da CAIXA a manutenção ou não de uma mesma empresa para 


acompanhamento de um mesmo empreendimento, de acordo com as 
particularidades técnicas deste, tanto em complexidade, quanto em vulto, 
obedecida, no caso de não manutenção, a ordem de distribuição da fila por 
atividade e município/região. 


 
3.6 Eventualmente, por problemas técnicos, a CAIXA poderá fornecer Autorização de 


Serviço preenchida manualmente (provisória), com posterior regularização. 
 
3.7 Poderá ocorrer escolha dirigida, ou seja, serviço direcionado à empresa fora da 


ordem sequencial apontada pelo sistema informatizado, quando: 
 
 - for necessária a complementação de serviço já realizado; 
 
 - para aproveitamento de percurso, no caso de trabalhos a serem realizados na 


periferia de municípios, onde já foi distribuído serviço para uma determinada 
empresa; 


 
 - quando não existir empresa no município/região da demanda; 


 
- para evitar que uma mesma empresa faça lotes subsequentes de um 
acompanhamento de obra. 
 
- a critério da CAIXA, em situações excepcionais e devidamente circunstanciadas. 


 


3.7.1 Poderão ser dirigidas para uma mesma empresa até 10 demandas, 
calculadas de maneira cumulativa, em cada ciclo da fila de distribuição pelo 
sistema informatizado. 


 
3.7.2 As escolhas dirigidas serão compensadas na fila de distribuição na demanda de 


novos serviços. 
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3.8 A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, justificada ou 


não, implicará em convocação da próxima empresa, seguindo a ordem sequencial. 
 
4 HORÁRIO PARA DISTRIBUIÇÃO E RECEPÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 A Unidade Demandante informará à empresa seu horário de atendimento para 


entrega e recepção dos trabalhos. 
 
4.1.1 Isto deve-se ao fato de haver horários de funcionamento diferenciados nas diversas 


unidades da Caixa. 
 
5 CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
5.1 A convocação da empresa para execução do serviço ocorrerá de acordo com a 


sequência da fila do sistema informatizado para a atividade por município/região, 
após o cadastramento da demanda e consequente emissão da Autorização de 
Serviço - AS. 


 
5.2 A AS receberá uma identificação numérica com a seguinte composição: 


AAAA.BBBB.CCCCCCCCC/DDDD.EE.FF.GG, onde: 
 
 AAAA é o código da GIHAB 
 BBBB é o código da Unidade Demandante 
 CCCCCCCCC é o número da AS propriamente dito 
 DDDD é o ano da demanda 
 EE é o número de empresas já convocadas para este serviço 
 FF é o número da etapa da demanda 
 GG é o número total de etapas da demanda 
 
5.3 A convocação para a prestação dos serviços pela Contratada ocorrerá por meio de 


comunicação formal, expedida por e-mail ou mensagem, pela Unidade 
Demandante da CAIXA. 


 
5.3.1 Será obrigação da Contratada verificar diariamente as demandas recebidas, seja 


por meio de mensagens via Internet, ou de outras formas de comunicação 
estabelecidas pela CAIXA. 


 
5.3.2 A Unidade Demandante poderá ser uma Agência da CAIXA, uma Superintendência 


Regional, uma Unidade de Filial ou um Correspondente CAIXA Aqui – CCA. 
 
5.4 A comunicação com a Contratada poderá ser ratificada por contato telefônico, a 


critério de cada Unidade Demandante. 
 
5.5 A Contratada poderá recusar o serviço, caso não o faça em 24h implicará na sua 


concordância com os valores, deslocamento e prazo de execução deste. 
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5.5.1  Em caso de dúvida da Contratada quanto ao valor da AS, esta deverá solicitar 
esclarecimento à Unidade Demandante antes da recusa, se for o caso. 


 
5.6 A documentação da AS em meio físico, quando for esse o caso, será retirada pelo 


representante legal ou profissional da Contratada habilitado pela CAIXA. 
 
5.6.1 A Contratada poderá indicar outra pessoa, na impossibilidade do Responsável 


Técnico e Responsável Legal, para recepção dos documentos, por meio de 
autorização por escrito de seu representante legal, a qual deverá ser encaminhada 
à CAIXA para divulgação às demais unidades da CAIXA. 


 
5.7 A Contratada deverá verificar se as informações recebidas serão suficientes e 


compatíveis com o trabalho a ser realizado, solicitando à Unidade Demandante, 
quando necessário, formalmente, a complementação de documentação para 
prestação do serviço. 


 
5.8 Havendo impedimento da Contratada em realizar o serviço, a recusa deverá ser 


formalizada à Unidade Demandante, com a devida justificativa, até o final do horário 
de atendimento ao público da Unidade Demandante, do dia útil seguinte ao do 
recebimento da AS. 


 
5.8.1 A recusa do serviço pela Contratada, dentro do prazo estabelecido, implicará no 


repasse para a próxima empresa, seguindo a ordem sequencial da fila, sem 
prejuízo das sanções contratuais. 


 
5.9 A critério da unidade Demandante, o prazo de execução dos serviços poderá ser 


prorrogado. 
 
5.10 Os COT – Cadernos de Orientações Técnicas, onde constam detalhes para 


execução dos serviços para a CAIXA, serão disponibilizados às empresas após a 
contratação. 


 
6 PRAZOS E ETAPAS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 PRAZOS 
 
6.1.1 Os prazos serão definidos pela CAIXA de forma a permitir as condições 


necessárias à realização do trabalho com qualidade, variam de acordo com a 
atividade e são considerados desde a demanda do serviço até a entrega do 
trabalho na Unidade Demandante. 


 
6.1.2 Para serviços demandados por profissionais do quadro próprio da CAIXA, os 


prazos serão definidos por estes em função da complexidade do trabalho a ser 
desenvolvido e de comum acordo com a Contratada. 


 
6.1.3 Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada poderá 


formalizar pedido de prorrogação, devidamente justificado, para apreciação e 
decisão da Unidade Demandante. 
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6.2 ETAPAS – ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
 
6.2.1 Especificamente para os serviços de acompanhamento de obras, a atividade 


poderá ser demandada em lotes distintos e subsequentes, para empresas 
diferentes. 


 
6.2.2 A CAIXA, por decisão do engenheiro/arquiteto do quadro da CAIXA, poderá 


encaminhar mais de um lote de acompanhamento de obra para uma mesma 
empresa ou que cada etapa irá seguir a fila de distribuição utilizando diferentes 
empresas em todas as etapas. 


 
6.2.3 A Contratada, ao assumir a demanda de acompanhamento de obras em que já 


tenha atuado outra empresa ou profissional, deverá verificar a correção dos dados 
relativos à última medição realizada e a compatibilidade entre o objeto de 
acompanhamento e a análise de engenharia que aprovou a operação. 


 
6.2.4 Se a empresa que iniciar a nova etapa de acompanhamento detectar irregularidade 


ou tiver dúvida quanto ao trabalho realizado pela empresa anterior, deverá 
comunicar formalmente à CAIXA, de imediato, solicitando orientação quanto ao 
procedimento a ser adotado. 


 
7 SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR – PEPT 
 
7.1 Caso haja, durante o desenvolvimento do trabalho, a constatação de 


inconsistências técnicas ou documentais que impossibilitem a conclusão do 
serviço, a Contratada preencherá uma única vez o documento Pendência 
Para Elaboração de Peça Técnica - PEPT, Anexo XI, ou utilizando outros 
meios que venham a ser definidos pela CAIXA, descrevendo todas as 
pendências levantadas e enviará à unidade da CAIXA demandante, que 
adotará as providências junto ao proponente ou interessado. 


 
8 ENTREGA DO TRABALHO 
 
8.1 A CAIXA poderá solicitar a entrega dos trabalhos, em uma ou mais de uma etapa, 


em meio físico, em meio eletrônico, com ou sem certificação digital ou em ambos 
os meios (físico e eletrônico). 


 
8.1.1 Meio físico é a peça técnica em papel, devidamente assinada e rubricada pelos 


responsáveis, nos padrões definidos pela CAIXA. 
 
8.1.2 Meio eletrônico poderá apresentar as seguintes configurações: 
 - Arquivo de extensão PDF, encaminhado via e-mail ou gravado em CD ou anexado 


em sistema corporativo CAIXA; 
 - Arquivo encaminhado via e-mail; 
 - Preenchimento de formulário eletrônico de sistemas corporativos da CAIXA, com 


acesso via web, com login e senha pessoal dos responsáveis; 
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 - Poderá ocorrer uma ou mais das opções acima (envio de arquivo em PDF e o 
preenchimento de formulário eletrônico) 


 
8.2 A entrega em meio físico segue os seguintes procedimentos: 
 
8.2.1 A unidade da CAIXA receberá o serviço da Contratada, em duas vias, fará 


conferência da documentação entregue, bem como se o formulário em que foi 
realizado o trabalho está preenchido e assinado pelo responsável técnico. 


 
8.2.1.1 A critério da CAIXA, poderá ser solicitada a apresentação de mais vias do trabalho. 
 
8.2.1.2 A critério da CAIXA, poderá utilizar, repassar a terceiros para utilização, ou divulgar 


os trabalhos recebidos das empresas (no todo ou em partes), inclusive os modelos 
de regressão, pesquisa de mercado e fotos, sem ônus adicional. 


 
8.2.2 A confirmação para a Contratada da entrega do trabalho será a devolução que a 


unidade receptora do serviço faz da segunda via, com assinatura de empregado da 
CAIXA, sob carimbo. 


 
8.2.3 A assinatura do empregado da CAIXA, inclusive engenheiro/arquiteto, no trabalho 


realizado pela Contratada, não caracteriza concordância com o conteúdo do 
serviço, referindo-se única e exclusivamente ao seu recebimento. 


 
8.2.4 O trabalho poderá ser entregue em unidade da CAIXA diferente da Unidade 


Demandante, desde que em comum acordo entre Demandante e Contratada. 
 
8.2.4.1 A entrega dos trabalhos poderá ser por meio do malote da CAIXA, desde que 


previamente autorizado pela CAIXA, empresa de correios ou de transporte de 
encomendas considerada segura. 


 
8.2.5 O encaminhamento das 2ª vias deverá ocorrer uma única vez, na prestação de 


contas, ou seja, na entrega mensal da nota fiscal à CAIXA. 
 
8.3 A entrega em meio eletrônico seguirá os seguintes procedimentos: 
 
8.3.1 Juntamente com a nota fiscal/fatura, a empresa entrega um CD ou outra mídia 


contendo cópia dos serviços prestados com o relatório fotográfico, datadas, 
assinadas pelo responsável técnico. 


 
8.3.2 Caso a CAIXA disponibilize acesso às empresas a algum sistema corporativo, os 


responsáveis pela elaboração dos serviços acessam o mesmo por meio de login e 
senha pessoais e preenchem os dados do formulário eletrônico. 


 
8.3.3 No caso previsto no subitem 8.3.2, os responsáveis poderão, quando for o caso, 


anexar as cópias digitalizadas dos serviços no sistema corporativo. 
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8.3.4 Somente após autorizado pela CAIXA, a cópia digitalizada ou arquivo digital 
contendo a peça técnica poderá ser encaminhadas ao demandante. 


 
8.3.5 Todos os trabalhos técnicos deverão ser executados na forma estabelecida pela 


CAIXA e deverão ser assinados, obrigatoriamente, pelo responsável técnico pela 
elaboração do serviço devidamente habilitado/autorizado pela CAIXA quando da 
análise curricular, não sendo permitida procuração. 


 
8.4.1 Caso a empresa opte por utilizar o certificado digital para a assinatura dos 


trabalhos, será suficiente a assinatura do responsável técnico pela elaboração do 
serviço devidamente habilitado/autorizado pela CAIXA. 


 
8.5 A CAIXA poderá exigir comprovação da presença do profissional habilitado no 


momento da vistoria por meio de foto, aplicação de geolocalização ou outro meio 
que venha a se mostrar efetivo. 


 
9 USO DO MALOTE 
 
9.1 Em função de conveniência e decisão da CAIXA, as Unidades Demandantes 


poderão utilizar-se do malote para encaminhamento de documentação/processo e 
devolução de trabalhos/serviços. 


 
9.1.1 Cabe lembrar que a opção em atender determinada região é da empresa ou 


profissional contratado, e o cumprimento do prazo é cláusula contratual obrigatória 
independente das distâncias existentes, local da demanda e Unidade Demandante. 


 
10 ALTERAÇÃO DE DADOS DA CONTRATADA 
 
10.1 Quaisquer alterações ocorridas em informações prestadas pela Contratada à 


CAIXA, como número de telefone e conta-corrente, bem como endereço de sua 
sede ou na Internet, deverão ser, imediatamente, comunicadas formalmente à 
CAIXA, para que seja possível a sua atualização no sistema informatizado, evitando 
prejuízos futuros para a Contratada. 


 
10.1.1 A solicitação de alteração de endereço deverá vir acompanhada do Aditivo ao 


Contrato Social da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial. 
 
10.2 A Contratada poderá solicitar alteração, no caso de possuir mais de um 


representante legal, do nome indicado na convocação para prestação de serviços. 
 
10.3 Será obrigação da Contratada verificar diariamente as mensagens recebidas via 


Internet, que é uma das formas de comunicação previstas no Edital. 
 
11 SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO 
 
11.1 As empresas credenciadas poderão solicitar afastamento para seus profissionais, 


formalizando a solicitação à CAIXA 2 (dois) dias antes do início período de 
afastamento. 
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11.1.1 Essa solicitação será obrigatória quando a Contratada estiver com o único 
profissional habilitado em determinada atividade impossibilitado para prestação do 
serviço. 


 
11.2 Outros profissionais do quadro técnico da empresa que não tenham sido habilitados 


pela CAIXA estarão impedidos de executar e assinar trabalhos demandados. 
 
11.3 O período de afastamento não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias, possibilitando a 


entrega dos trabalhos em andamento e atendimento dos prazos estabelecidos para 
prestação de serviço à CAIXA. 


 
11.4 A CAIXA poderá não acatar a solicitação de afastamento da Contratada, estando a 


empresa sujeita a enquadramento por faltas contratuais se não atender a 
convocação para realização de serviço já demandado. 


 
11.5 A empresa Contratada deverá, antes de efetivar seu afastamento, concluir e 


entregar todos os trabalhos demandados. 
 
11.5.1 Excepcionalmente, em se tratando de atividade devolvida sem a devida conclusão, 


a CAIXA pode aceitar o afastamento do profissional, arcando a empresa com a 
penalidade correspondente. 


 
12 CONTROLE DA QUALIDADE TÉCNICA 
 
12.1 Os serviços contratados, concluídos ou não, terão sua qualidade verificada por 


meio de duas sistemáticas: monitoria e revisão. 
 
12.1.1 A monitoria é realizada pelos profissionais do quadro, e ocorre concomitante a 


execução dos serviços, objetivando a conformidade normativa desses trabalhos 
para que não restem restrições aparentes ou indícios de restrições à validação de 
seus resultados. 


 
12.1.1.1 A monitoria visa a manutenção da qualidade do trabalho que será apresentado 


pela Contratada, não havendo co-responsabilidade do monitor pela execução do 
serviço. 


 
12.1.1.2 No processo de monitoria, caso sejam identificadas inconsistências ou erros na 


peça técnica elaborada, são solicitados à empresa credenciada esclarecimentos, 
complementações ou correções. 


 
12.1.2 A revisão das peças técnicas elaboradas pelas Contratadas compreenderá a 


conferência dos aspectos formais dos laudos e relatórios, no que concerne ao 
preenchimento e à verificação de seus componentes técnicos, mediante 
comprovação no local, das avaliações, análises, vistorias e medições. 
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12.1.2.1 A revisão objetiva verificar se são observadas as orientações repassadas as 
empresas no Caderno de Orientações Técnicas – COT, em treinamentos e 
reuniões técnicas. 


 
12.2 A critério da CAIXA os trabalhos monitorados poderão ser revisados a qualquer 


tempo. 
 
13 DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 Os serviços serão remunerados por atividade, segundo os valores, percentuais e 


critérios estabelecidos no Anexo V. 
 
13.2 Os deslocamentos serão remunerados conforme definido no ANEXO VI. 
 
14 DO DESCUMPRIMENTO, FALTA CONTRATUAL E SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
14.1  O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação 


operacional e sanções administrativas descritas a seguir. 
 
14.2 São passíveis de notificação operacional e aplicação de sanções administrativas 


as faltas operacionais, faltas de postura de atuação e erros técnicos, dentre outros 
descumprimentos contratuais, conforme disposto a seguir: 


 
I) São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de 
descumprimento direto na execução do contrato, de natureza leve; 
 
II)  São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que 
ferem a ética profissional, que não encontram amparo na legislação que 
regulamenta o exercício da profissão, que não observam as recomendações 
previstas no COT e, que comprometem o bom andamento das atividades assim 
como a imagem institucional da CAIXA. 
 
III) São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de 
engenharia, arquitetura e agronomia para a CAIXA aqueles referentes à atuação 
das empresas, através de seus técnicos habilitados pela CAIXA, que contrariem a 
boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do COT quanto aos programas, 
a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por 
omissão total ou parcial de informações. 


 
14.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo atraso 


injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 


 
I)  multa; 
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II) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 


 
14.4 É cabível notificação operacional na ocorrência de descumprimentos contratuais, 


tais como: 
 


Código  Descrição do tipo de descumprimento  
FO1 Recusar AS 
FO2 Não retirar documentação dentro do prazo estipulado 
FO3 Atrasar entrega do trabalho 
FO4 Não executar o trabalho (AS inconclusa) 
FP1 Não cumprir as orientações provenientes da CAIXA  
FP2 Elaborar serviço sem emissão de autorização de serviço 
FP3 Alterar formulários fornecidos pela CAIXA para realizar o serviço 
FP4 Comunicar a necessidade de afastamento com prazo inferior a 2 dias 


úteis 
FP5 Apresentar-se para realização do serviço em traje incompatível com 


a atividade a ser desempenhada 
FP6 Utilizar-se de termos ou gestos inadequados ao dirigir-se a 


empregado ou cliente da CAIXA 
EF1 Não observar as orientações estabelecidas no COT 
EF2 Não observar a legislação pertinente   
EF3 Descrever incorretamente as características /dados do imóvel/ 


empreendimento/ bem avaliando 
EF4 Descrever incorretamente as características do logradouro, terreno 


e/ou região 
EF5 Caracterizar indevidamente unidade pertencente a empreendimento 


como isolada 
EF6 Apresentar peças técnicas incompletas, sem os anexos solicitados 
EF7 Utilizar metodologia inadequada para avaliação 
EF8 Utilizar elementos amostrais inadequados 
EF9 Utilizar variáveis inadequadas 
EF10 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de 


forma majorada ou minorada (>15% até 25%) 
EF11 Prestar informações incorretas sobre a documentação apresentada 
EF12 Realizar manifestação quanto à viabilidade técnica sem os 


elementos suficientes 
EF13 Não observar incompatibilidade entre as diversas peças técnicas do 


processo em análise 
EF14 Aceitar projeto com concepção ou funcionalidade inadequados 
EF15 Não informar erro na situação/locação/localização da obra 
EF16 Não informar divergência entre a obra executada e os projetos 


(peças gráficas, orçamento e especificações) 
EF17 Descrever incorretamente o estágio das obras já executadas 
EF18 Informar incorretamente o andamento da obra, quanto ao atraso, 


adiantamento ou paralisação 
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EF19 Não informar corretamente a qualidade da obra 
EF20 Não informar corretamente o desempenho da construtora ou agente 


promotor 
EF21 Não informar a inexistência de placa de obra ou placa em desacordo 


com as normas 
EF22 Efetuar acompanhamento de obra sem a documentação mínima 


necessária, conforme orientações CAIXA 
EF23 Deixar de informar as inconsistências da documentação relativa à 


medição (PLS, BM, RE) 
EF24 Deixar de informar as inconsistências da documentação da obra 
EF25 Deixar de informar no RAE providências necessárias ao 


cumprimento do objeto contratual 
EF26 Deixar de informar ou informar incorretamente a execução de obras 


não incidentes no contrato 
EF27 Não informar erros de concepção de projeto percebido durante a 


execução da obra 
EF28 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra 


>1% até 4% do VOS ou > 10% até 40% do VM, o que for maior 
EF29 Enquadrar incorretamente o sinistro ocorrido 
EF30 Descrever incorretamente os danos físicos decorrentes do sinistro 


reclamado 
EF31 Identificar incorretamente a principal causa do sinistro 
EF32 Descrever incorretamente as condições de habitabilidade do imóvel 
EF33 Não se manifestar conclusivamente sobre a causa do sinistro 
EF34 Apresentar parecer incorreto sobre as especificações e orçamentos 


dos serviços necessários ao reparo dos danos 
EF35 Apresentar parecer conclusivo incorreto sobre a execução de 


reparos nos imóveis sinistrados 
 
 
14.4.1 A critério da CAIXA, as notificações operacionais relacionadas a Faltas 


operacionais ou/e aos Erros Técnicos Formais (EF) que demonstrem inabilidade 
técnica no desempenho de uma atividade específica, ou incapacidade logística de 
atendimento de uma determinada região, pode ensejar em ação operacional de 
exclusão da atividade ou de região de atendimento, de forma temporária ou 
definitiva.  


 
14.5 A multa no percentual de 10% poderá ser aplicada nas situações indicadas a seguir, 


calculada sobre o valor das autorizações de serviços, ou na inexistência de 
autorização de serviço sobre o valor correspondente a 3 (três) horas técnicas. 


 
Códig
o 


Descrição do tipo de falta  


FP7 Atuar  em  processo  que  envolva  sócio  ou  responsável  técnico  da  
empresa Contratada  como  autor  do  projeto  ou Responsável Técnico 
da obra objeto da Ordem de Serviço demandada 
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FP8 Atuar em processo que envolva entidade/empresa com a qual sócio ou 
RT da empresa Contratada tenha vínculo empregatício ou sociedade 


FP9 Atuar em processo que envolva parente até segundo grau, bem como 
empresa em que este seja gerente, sócio ou dirigente 


FP10 Atuar em processo em que haja interesse da empresa Contratada em 
participar da licitação para execução da obra 


FP11 Pronunciar-se em nome da CAIXA ou quanto a serviços a seu cargo 
contratados pela CAIXA 


FP12 Não realizar a vistoria para realização do serviço 
FP13 Enviar pessoa não habilitada na atividade para fazer vistoria 
FP14 Realizar serviço estando suspensa ou afastada da atividade ou com 


contrato rescindido ou em atividade para a qual não está habilitada 
FP15 Utilizar ou fornecer material divulgado pela CAIXA em trabalhos não 


contratados pela CAIXA 
FP16 Apresentar 2ª via da peça técnica diferente da 1ª via ou com dados 


divergentes do que consta no sistema 
FP17 Utilizar dependência da CAIXA para execução dos serviços contratados 
EF36 Discrepância entre os valores (Avaliação/ Análise) com variação de 


forma majorada ou minorada (>25%) 
EF37 Acatar medições ou mensurar em desacordo c/ o estágio da obra > 4% 


do VOS ou > 40% do VM, o que for maior 
EF38 Aceitar indevidamente a garantia 
EF39 Negar indevidamente a garantia 
EF40 Vistoriar imóvel errado 
EF41 Aceitar projeto com processo construtivo não convencional não 


homologado pela CAIXA 
EF42 Errar na manifestação sobre a viabilidade técnica 


 
14.5.1 Na hipótese de reincidência dos erros e faltas (FO, FP e EF) passíveis de 


Notificação Operacional relacionados no item 14.4, dentro do prazo de um ano a 
partir da primeira notificação da empresa, a contratada  ficará sujeita à multa de 
10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço que deu causa à multa.  


 
14.5.2 Na hipótese de rescisão contratual por inadimplemento da CONTRATADA, esta 


ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor da autorização de serviço 
que deu causa à rescisão, independentemente das perdas e danos decorrentes do 
inadimplemento.  


 
14.5.3 A multa será descontada do valor da fatura mensal, cobrada diretamente da 


CONTRATADA ou judicialmente. 
 
14.5.4 A multa não incidirá sobre valor de deslocamento. 
 
14.6 A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a CAIXA, pelo 


prazo de até 2 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de:  
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14.6.1 ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 


 
14.6.2 ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Credenciamento; 
 
14.6.3 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em virtude de atos 


ilícitos praticados; 
 
14.6.4 apresentar documentação falsa exigida para o Credenciamento; 
 
14.6.6 ensejar o retardamento da execução do objeto do Credenciamento; 
 
14.6.7 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
14.6.8 comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à Administração 


Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
 
14.7 A unidade responsável pela revisão das peças técnicas decidirá em comitê se é 


passível a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, que será precedida 
da defesa por parte da CONTRATADA. 


 
14.8 A penalidade de suspensão temporária poderá ser aplicada juntamente com a de 


multa. 
 
14.9 Uma vez decidido pela aplicação de multa; suspensão temporária de participação 


em licitação e impedimento de contratar com a CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos; os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados à GILOG para 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 


 
14.10 A falta de equipamentos ou recursos materiais não poderá ser alegada como motivo 


de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações aqui estabelecidas. 


 
14.11 As penalidades poderão ser aplicadas na vigência do prazo contratual e mesmo 


depois de rescindido o contrato ou expirado seu prazo de vigência, desde que 
constatado algum dos descumprimentos previstos no Edital ou no Contrato, 
independentemente de provocarem prejuízo financeiro ou institucional à CAIXA. 


 
14.12 As situações que ensejam rescisão contratual estão descritas na Minuta de 


Contrato, anexo IX deste Edital. 
 
15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 Os COT – Cadernos de Orientações Técnicas, onde constam detalhes para 


execução dos serviços para a CAIXA, serão disponibilizados às empresas após a 
contratação. 
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15.2 No exercício das atividades, os profissionais terão autonomia técnica garantida pela 
legislação, devendo, no entanto, agir com isenção e ter sempre presente as metas 
e os compromissos da CAIXA que, em última análise, são a própria razão de ser 
dos serviços contratados. 


 
15.3 A divulgação, pela CAIXA, do tipo de serviço e Tabelas de Remuneração, não 


caracteriza nenhuma expectativa de faturamento por parte das empresas, não 
cabendo à CAIXA o ressarcimento de eventuais prejuízos pelo não credenciamento 
de empresas, ou pelo fato de o faturamento mensal da contratada não atingir os 
níveis por essa pretendidos. 


 
15.4 Havendo qualquer alteração na composição societária, no quadro permanente de 


profissionais, ou outro motivo que justifique, inclusive, demonstração de 
incapacidade de realizar atividades para as quais está habilitada junto à CAIXA, a 
Contratada será reavaliada quanto à sua capacitação técnica, podendo ser 
descredenciada ou considerada não mais habilitada para uma ou mais modalidades 
de serviços, tendo em vista a sua nova realidade. 


 
15.4.1 A substituição ou incorporação de novos responsáveis técnicos ao quadro 


profissional de uma empresa já credenciada será precedida da avaliação da 
capacidade técnica para a atividade requerida segundo os critérios estabelecidos 
no Anexo II, bem como a análise do histórico de atendimento para aqueles 
profissionais anteriormente cadastrados no quadro de alguma empresa 
credenciada no sistema CAIXA. 


 
15.5 A ausência ou omissão do acompanhamento dos trabalhos por profissional do 


quadro técnico da CAIXA não eximirá a empresa das responsabilidades previstas 
neste Edital. 


 
15.6 Os profissionais habilitados deverão portar crachás de identificação, quando da 


realização de visita ou vistoria necessária à elaboração do trabalho. 
 
15.7 Portar o crachá de identificação não garante o acesso do contratado às 


dependências de unidades da CAIXA, podendo ser exigida documentação 
complementar. 


 
15.8  É vedada qualquer subcontratação dos serviços objetos deste Edital.  
 
15.9  É de exclusiva responsabilidade da contratada todas as despesas necessárias à 


contratação. 
 
15.10 Durante a vigência deste Credenciamento, incluída as suas republicações, a 


CAIXA, a seu critério, poderá convocar por ofício as empresas credenciadas para 
nova análise de documentação. Nessa ocasião, serão exigidos os documentos que 
comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 
credenciamento da empresa, devendo ser apresentados à CAIXA, conforme prazo 
e condições requeridos no ofício. 
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15.10.1 As credenciadas convocadas para apresentar a documentação referida no item 


15.10 participarão normalmente das convocações e distribuições de serviços feitas 
pela CAIXA, durante o período de análise dos documentos.  


 
15.10.2 O resultado da análise da documentação prevista no item 15.10 será comunicado 


formalmente à respectiva empresa credenciada, que, em caso de reprovação, 
poderá apresentar, no prazo estabelecido pela CAIXA, nova documentação 
escoimada das causas que ensejaram sua reprovação. 


 
15.10.3 O não atendimento às convocações previstas nos itens 15.10 e 15.10.2, no prazo 


estabelecido, acarretará rescisão contratual, sendo-lhe assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 


 
15.11 A CAIXA poderá encaminhar correspondência aos prestadores de serviços em 


potencial, para que, caso tenham interesse, promovam seu credenciamento nos 
termos deste Edital. 


 
15.12 Caso a empresa não tenha mais interesse poderá, a qualquer tempo, solicitar seu 


descredenciamento, devendo comunicar à CAIXA por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 


 
15.13 Quaisquer solicitações de mudança da opção original por atividades/profissionais e 


município/região serão aceitas a critério da CAIXA, após análise dos pedidos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O SERVIÇO SOCIAL DO 
TRANPORTE - SEST, DE OUTRO, A 
EMPRESA CMP CONSTRUTORA 
MARCELINO PORTO EIRELI EPP 
(PROCESSO Nº 00143/18). 


CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST, entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNP J (MF) sob o nº 73.471.989/0001-95, 
com sede na cidade de Brasília/DF, no SAUS, Quadra 01, Bloco "J", 12º andar, no 
Edifício Clésio Andrade - CEP: 70.070-944, neste ato representada pela Diretora 
Executiva Nacional do SEST, Sra. NICOLE GOULART, brasileira, casada, inscrita no 
CPF nº 019.189.441-99 e inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito 
Federal, sob o nº 32.639, e pelo Diretor Adjunto do SEST, Sr. VINICIUS LADEIRA 
MARQUES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade nº. 33773245397731 SSP/GO, inscrito no CPF n. º 831.641.541-00, doravante 
denominado CONTRATANTE. 


CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.027.876/0001-02, localizada em 
Brasília/DF, no SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, n.0 45, 
Sala 101, Asa Norte, CEP 70770-523 , neste ato representado pelo Sr. MARCELINO 
EPAMINONDAS PORTO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade nº. 521.589 CREA/DF e CPF nº. 145.378.261-34, doravante denominada 
CONTRATADA. 


Considerando o constante no Processo Administrativo nº 00143/18, as partes 
acima identificadas têm entre si, justo e acordado, o presente Contrato, nos termos do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SEST de acordo com as cláusulas e condições 


seguintes. 


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço técnico de Fiscalização de 
Obras de Construção da Unidade Operacional de tipologia C, referente ao LOTE 07 
(Item 04 - Pirapora/MG) e conforme condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 


122/2018 e seus Anexos. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES 
2.1. As especificações para a realização do objeto do presente Contrato estão descritas 


nos seguintes documentos: 
2.1.1. No Processo Administrativo nº 
2.1.2. Na Proposta da CONTRAT 
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2.2. Todos os documentos acima mencionados passam a fazer parte integrante deste 
Contrato, independentemente de transcrição, prevalecendo sempre as condições e 
cláusulas estabelecidas neste instrumento quando de alguma forma conflitantes com o 
contido no anexo. 


CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado por interesse entre as partes. 
3.2. A execução dos serviços será iniciada na data da emissão da ordem de serviço, cujas 
etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
3.4. O início da execução dos serviços fica condicionado à emissão de Ordem de Serviço 
e, caso não haja a sua emissão, será rescindido o contrato, sem que seja devida qualquer 
indenização às partes. 


CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ 242.500,00 ( duzentos e quarenta e dois mil e 
quinhentos reais), sendo: 


ITEM ! QUANTIDADE ! UNIDADE J ESPECIFICAÇÃO 1 VALORR$ 
LOTE6 


4 1 1 1 Serviço 1 Pirapora/MG 1 242.500,00 
VALOR TOTAL 1 242.500,00 


4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 


CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista nos orçamentos do SEST. 


CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado, mediante o atesto da nota fiscal , conforme o seguinte 
cronograma: 
6.2. Para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
SEST, junto com a nota fiscal , as certidões abaixo especificadas, todas em plena validade: 


6.2.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, inclusive abrangendo as Contribuições Sociais, conform_e ~~~~:or-orto 


. , ,18, ce E. g C1Vl ~ 
ConJunta PGFN/RFB n.º 1751, de O 0/2014. -~crr·. ~"' _31e .2s1-
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6.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), emitida pela Caixa Econômica 
Federal - CEF; 


6.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do Contratado, ou outra equivalente na forma da lei. 


6.3. A ausência dos documentos acima mencionados inviabiliza o pagamento, não 
acarretando ao SEST multa ou juros de mora. 


CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. O valor do contrato será corrigido anualmente mediante requerimento da 
CONTRATADA, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 
apresentação da proposta e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento 
cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 


7.1.1. O cálculo do reajuste será conforme fórmula abaixo: 


Pxl p = - 0 
_r em que 


, I ' 
o 


Pr: Preço reajustado; 
Po: Preço inicial; 
Ir: Índice econômico correspondente ao mês de reajuste; 
lo: Índice econômico correspondente ao mês da proposta. 


7.2. O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela Revista 
Conjuntura Econômica (FGV), Quadro de Índice Nacional da Construção Civil e Obras 
Públicas, coluna 35 - Edificações. 
7 .3. O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas remanescentes que se 
encontrem em atraso, conforme o cronograma físico-financeiro apresentado, imputável à 
CONTRATADA. 


CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. Os serviços serão prestados conforme definido no Termo de Referência, anexo I, do 
edital originário desta contratação. 
8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, sendo exercidos pela 
Assessoria de Engenharia e Reformas. 
8.3. O representante da CONTRATANTE promoverá o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
8.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, r-ono 


. ~ . . ce\ino E,ppf'Q!tlv, ,..,.,..; 
previstas neste Contrato e na leg1slaçao v1 ente, podendo culmmar re !'.P,J;;!ia!M~ -34 
contratual. cRE.A: 6643/0 CPF: 14 ·


376
· 


61 


SAUS Quadra 1, Bloco "J", Ed. CNT I Brasília-DF 


Fale com o SEST SENAT: 800 728 
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8.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 


CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 


resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 


inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 


corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados e prepostos. 


CLÁUSULA NONA 
CONTRATADA 


OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 


9.1 A CONTRATANTE se obriga a: 


9 .1 .1. Acompanhar a execução do contrato, por meio do Gestor ( es) de Contrato 


designado(s) pela autoridade competente do SEST; 


9.1.2. Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências, para execução dos 


serviços referentes ao objeto; 
9.1.3. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 


CONTRATADA; 


9.1.4. Acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 


contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, 


ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo SEST, não devem ser 


interrompidos; 
9.1.5. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 


quanto ao acompanhamento da prestação dos serviços, à exigência de condições 


estabelecidas no Termo de Referência e à aplicação de sanções; 


9.1.6. Tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação 
dos serviços, quando for o caso; 


9.1.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, a 


CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços 


prestados com livre acesso aos locais de trabalho para obtenção dos esclarecimentos 


julgados necessários à execução destes; 


9.1.8. Fornecer os projetos da licitação da obra em arquivo eletrônico. 


9.1.9. Todas as normas (NBRs e ABNTs) que se referem ao objeto dos serviços, 


deverão ser os parâmetros mínimos a serem obedecidos para sua perfeita execução. 


9 .1.1 O. Todas as normas e legislações dos órgãos locais deverão ser verificadas e 
atendidas. 


9.2. A CONTRATADA será responsável pela fiscalização da execução das obras de 


construção do imóvel que abrigará a Unidade do SEST, de acordo com as diretrizes que 
seguem: 


9.2.1 Apresentar à CONTRATANTE as devidas Anotações de Responsabilidade 


Técnica (ART) de fiscalização dos serviços a serem prestados junto aos órgãos 


fiscalizadores, tanto do responsável técnico pela fiscalização , como d0E"ccletrl':f.i ~1•" --~~ r-ono 
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9.2.2 A CONTRATADA deverá fazer a análise prévia de projetos, planilhas 
orçamentárias, memoriais descritivos, especificações, verificando sua adequação às 
boas técnicas construtivas disponíveis, atentando para possíveis especificações de 
materiais e/ou serviços fora de uso ou de dificil obtenção, execução e manutenção, 
assim como com relação aos conceitos de Sustentabilidade e observância da 
viabilização da aplicabilidade de conceitos de Acessibilidade, quando for o caso. 
9.2.3 Apontar em Relatório Mensal, as eventuais falhas , incoerências e/ou omissões 
das Especificações Técnicas, desenhos, memoriais e demais elementos do projeto 
executivo da obra, bem como sugerir as soluções pertinentes, submetendo-as à 
aprovação da CONTRATANTE; 
9.2.4 Analisar e fazer a supervisão da compatibilização entre os diversos projetos 
antes da execução dos serviços, solicitando, quando constatado incompatibilidades, 
providências para o saneamento delas, sem qualquer prejuízo para o cronograma 
fisico da obra; 
9.2.5 Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 
CONTRATADA obriga-se a manter sob sua responsabilidade no canteiro de obra, 
pessoal qualificado, bem como corpo técnico necessário, a qualidade do material a 
ser empregado na obra, e a prestar toda assistência técnica e administrativa suficiente, 
para o correto andamento e aos trabalhos do cronograma fisico. 
9.2.6 Comunicar a CONTRATANTE qualquer interferência e ou problema 
detectado ao longo da obra, que possa gerar aditivos de valores, alterações de prazo 
do cronograma fisico da obra e/ou descaracterização do projeto padrão do SEST; 
9 .2. 7 A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente 
com a CONTRATANTE; 
9.2.8 Mesmo as comunicações por telefone deverão, a critério da CONTRATANTE, 
ser ratificadas formalmente, posteriormente, pelo correio eletrônico; 
9.2.9 Realizar o acompanhamento diário da obra, fazendo cumprir todas as 
disposições e especificações constantes do Edital nos anexos, fornecendo toda a 
assessoria técnica necessária à verificação da perfeita execução dos serviços à 
Comissão de Acompanhamento e Recebimento designada pela CONTRATANTE; 
9 .2.1 O A fiscalização deverá estar presente diariamente no canteiro de obras, 
conforme as atividades a serem desenvolvidas definidas no Termo de Referência e 
comprovadas mediante assinatura em livro próprio, o Diário de Obra; 
9.2. 11 Atender às chamadas da CONTRATANTE, com o intuito de se fazer 
presente no local da obra, ou em reuniões em outros locais, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao objeto do Contrato, sempre que solicitado; 
9.2.1 2 Apresentar à CONTRATANTE relatório técnico a cada medição, 
apresentado também mensalmente as informações gerenciais de acompanhamento e 
de controle da ASSER- Assessoria de Engenharia e Reforma; 
9 .2.13 Preencher e atualizar o diário de obras, registrando observações de 
fiscalização e verificando todas as ocorrências, tais como quantidade de funcionários, 
maquinários, instalações, uso de E~I, andamento ~a obra, pretensões de mudança de(\ 
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9.2.14 Analisar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços 
apresentados pela Construtora; 


9.2.15 Aprovar e acompanhar a construção das instalações necessárias para o 
funcionamento e segurança da obra, tais como: tapumes, placas, barracões, 
escritórios, almoxarifado, sanitários e vestiários, ligações provisórias de água, 
esgoto, energia elétrica e telefonia de acordo com as normas vigentes sobre a matéria; 
9.2.16 Exigir a colocação das placas da obra, obedecendo às normas da Prefeitura 
Municipal e modelo aprovado pela CONTRATANTE; 
9 .2.17 Apresentar à CONTRATANTE parecer técnico conclusivo com as devidas 
justificativas, em caso de quaisquer ocorrências; 
9.2.18 Conferir todo o planejamento e controle da execução da obra; 
9.2.19 Exigir que todos os cronogramas físicos e os de acompanhamento da obra 
sejam apresentados para aprovação; 
9.2.20 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e 
das obras, analisando e apresentando para aprovação da CONTRATANTE os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
9 .2 .21 Verificar, no final de cada mês, se os serviços executados pela Construtora 
estão de acordo com o Cronograma aprovado para fins de elaboração da medição 
mensal dos serviços, antes da emissão da fatura pela Construtora; 
9.2.22 Encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de dois dias, as 
medições da obra com as planilhas apresentadas pela Construtora, com seu devido 
atesto e confirmação de execução plena (garantindo assim que os serviços foram 
executados na íntegra e de acordo com o contrato e demais especificações); 
9 .2 .23 Encaminhar à CONTRATANTE todas as informações e solicitações 
elaboradas pela Construtora, com o seu devido parecer ( como por exemplo: 
solicitação de aditivos ou de ajustes de cronograma); 
9.2.24 Determinar interrupção da obra, sempre que necessário, em qualquer 
circunstância de risco ou necessidade inadiável, com a devida comunicação à 
CONTRATANTE; 
9.2.25 Solicitar à CONTRATANTE a substituição de qualquer profissional do 
Canteiro de Obra, desde que se verifique que sua conduta acarrete a inexecução das 
tarefas, embarace ou dificulte a ação da Fiscalização da obra, ou cuja presença no 
local dos serviços e obras seja prejudicial ao andamento dos trabalhos, bem como, 
tenha hábitos de conduta nocivos à boa administração do Canteiro; 
9.2.26 Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha 
ou possa vir a comprometer o regular andamento da obra; 
9.2.27 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 
pertinente aos trabalhos, incluindo contrato, projetos, orçamentos, cronogramas, 
caderneta de ocorrências, correspondências, relatórios, diários, certificados de 
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 
equipamentos aplicados nos serviços e obras; 
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9.2.28 Aprovar as amostras dos materiais a serem aplicados na obra, antes de sua 
utilização, solicitando, se necessário, testes, exames, ensaios e controle de qualidade 
do material aprovado, sem ônus para a CONTRATANTE; 
9.2.29 Analisar e emitir parecer conclusivo acerca de pedidos de substituição de 
material, a ser empregado na obra, solicitado por escrito pela Construtora, com 
comprovação de equivalência, observados os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas dos projetos; 
9.2.30 Solicitar a anuência do(s) autor(es) do projeto, em caso de eventualidades 
técnicas que obriguem a mudança de material/serviço especificado, por meio da 
intermediação do SEST; 
9.2.31 Solicitar à Construtora a substituição de materiais que sejam considerados 
inaplicáveis ou inadequados aos padrões da obra; 
9 .2.32 Zelar para que a execução das obras e serviços siga estritamente os projetos 
e demais documentos citados, não permitindo que nada seja alterado sem a expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
9.2.33 Esclarecer dúvidas da Construtora em relação às dimensões encontradas 
no local da obra, correlacionando-as com os projetos antes do início dos serviços, 
sendo que qualquer divergência será resolvida na obra, tomando as medidas 
necessárias e cabíveis; 
9.2.34 Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 
executado em conformidade com o projeto, norma técnica ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato; 
9 .2.3 5 Zelar para que os itens removidos que podem ser reaproveitados, tais como 
painéis em madeira, piso laminado em madeira, pedras portuguesas, piso externo em 
madeira, telhas, tanque e as torneiras que serão substituídas, sejam retirados com o 
devido cuidado e devidamente acondicionados pela Construtora para fins de doação; 
9.2.36 Fiscalizar a remoção do entulho da obra, em conformidade com as 
exigências da legislação vigente do local, e conferir se está sendo providenciado um 
transporte adequado para local apropriado e autorizado pelo Poder Público; 
9.2.37 Fiscalizar se as ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obra, 
fornecidos pela Construtora, estão dimensionadas e especificadas de acordo com as 
necessidades da obra, observadas as especificações estabelecidas e as normas 
pertinentes. 
9.2.38 Acompanhar o controle de acesso de pessoal e veículos, a entrega e 
retirada de materiais, equipamentos, ferramentas, dentre outros. 
9.2.39 Conferir se a Construtora observa o emprego dos métodos mais modernos 
pertinentes à execução, de acordo com as recomendações técnicas e orientações dos 
fabricantes, bem como o uso de equipamentos e materiais de primeira qualidade, 
além de pessoal especializado necessário à perfeita execução da obra nos prazos 
estabelecidos; 
9.2.40 Fiscalizar a permanência na obra do Responsável Técnico, do Mestre de 
Obra, dos Encarregados das Frentes de Serviços, empregados pela Construtora, e .í\ r>orto 
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9 .2 .41 Fiscalizar para que os profissionais indicados como Responsáveis 
Técnicos pela Construtora não sejam substituídos sem a prévia análise da fiscalização 
e autorização do gestor do contrato; 
9.2.42 Exigir que todos os operários e profissionais envolvidos nos serviços 
sejam previamente identificados junto à fiscalização, através de listagem 
encaminhada oficialmente pela Construtora, constando nome completo, número do 
documento de identidade, CPF e profissão/função na obra; 
9.2.43 Exigir que todos os funcionários da Construtora utilizem crachás com 
identificação, sendo obrigatório o uso no canteiro de obras; 
9.2.44 Exigir que todos os funcionários da Construtora utilizem os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) de acordo com os serviços que estão sendo executados, 
sendo obrigatório seu uso no canteiro de obras; 
9.2.45 Exigir da Construtora a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva 
(EPC), quando necessário; 
9.2.46 Esclarecer os casos omissos ou duvidosos relativos às especificações, 
plantas ou quaisquer documentos que se refiram, direta ou indiretamente, aos 
serviços da obra; 
9.2.47 Conferir, analisar e atestar eventuais planilhas de aditivo ao Contrato da 
obra, pleiteadas pela Construtora, justificando com detalhes, memória de cálculo e 
planilha orçamentária os serviços aditados ou suprimidos, que deverão ser 
submetidos à CONTRATANTE para aprovação; 
9.2.48 Os serviços que gerem aditivos contratuais só poderão ser executados após 
a aprovação da CONTRATANTE; 
9.2.49 Registrar as modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e 
etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização 
para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela 
Construtora e pela Fiscalização da obra; 
9.2.50 A comunicação entre a CONTRATADA e a Construtora será realizada 
através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências; 
9.2.51 O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) 
destas destacáveis, será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham 
implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de 
serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, 
autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e 
plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem 
tomadas pela Construtora e Fiscal da Obra. 
9.2.52 A CONTRATADA deverá exigir da Construtora relatórios diários de 
execução dos serviços e obras (Diário de Obra), com páginas numeradas em 3(três) 
vias, 2( duas) destas destacáveis, contendo o registro de fatos normais do andamento 
dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetiyo E . r'orto 
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9.2.53 Promover reuniões periódicas no canteiro de obras com a participação da 


Construtora, dos Representantes da CONTRATANTE, dos Autores dos Projetos, 


quando necessário, para análise e discussão sobre o andamento dos serviços e obras, 


esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do Contrato; 


9.2.54 Documentar as reuniões em Atas, contendo no mínimo, os seguintes 


elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e 


responsáveis pelas providências a serem tomadas; 


9.2.55 Acompanhar a aprovação, quando necessário, dos projetos junto à 


Prefeitura Municipal, Concessionárias, Órgãos afins, CREA e/ou CAU, Corpo de 


Bombeiros, para obtenção de Alvará, Licenças e Habite-se; 


9.2.56 Documentar e arquivar cópias de todos os documentos referentes às 


aprovações mencionadas (licenças, plantas aprovadas, certificados, comprovantes, 


etc.); 
9.2.57 Manter registro fotográfico das etapas da obra e apresentar Relatório 
Fotográfico mensal de todas as etapas da obra; 
9.2.58 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará a 
CONTRATANTE o fato , instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 


e em caso de multa, a indicação de seu valor; 
9.2.59 Nos processos de aplicação de penalidades à empresa Construtora, a 
fiscalização deverá dar apoio técnico e gerencial à CONTRATANTE para análise de 
justificativas e recursos ; 


9.2.60 Fazer o gerenciamento de informação entre as Construtoras, sobre a 
compatibilização de problemas, interferências, ajustes e definições entre todas as 


obras fiscalizadas pela CONTRATADA, afim de minimizar erros e diferenças 
construtivas e projetuais entre as edificações; 


9.2.61 Subsidiar os técnicos e gestores do SEST, na tomada de decisões 


estratégicas, com informações no momento adequado e da forma necessária, 
permitindo a adoção de ações corretivas e preventivas em tempo hábil; 


9.2.62 Registrar em relatório mensal todas as eventuais alterações ocorridas nos 


Projetos de Arquitetura e Complementares (plantas, cortes, vistas, detalhes, 
diagramações, compatibilizações, instalações elétricas, lógicas e subestação aérea) 


para subsidiar a elaboração e o recebimento dos projetos de As Built, junto ao 
Relatório Final; 


9.2.63 A versão definitiva do Relatório Final deverá ser disponibilizada em 
arquivo eletrônico gravado em DVD, incluindo textos, planilhas, desenhos, imagens, 
fotografias, cartas, etc., sendo gerados em formato PDF, e os desenhos do As Built 


em CAD. Uma via impressa destes Relatórios devidamente assinados deverá ser 
entregue à CONTRATANTE para ser anexada ao Processo aberto pela 
CONTRATANTE para a Fiscalização da Obra; 
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9.2.64 Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão 


obedecer rigorosamente às normas cabíveis como a ABNT, NR's, entre outras 


específicas para cada serviço, normas e especificações constantes deste termo; às 
prescrições e recomendações de fabricantes dos produtos; às normas internacionais 


consagradas, na falta das normas da ABNT; 
9.2.65 Acompanhar e fiscalizar os serviços de instalação da Sinalização Visual e 
da instalação do enxoval (Mobiliário, Materiais e Equipamentos). 


CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o SEST SENAT e, será descredenciada 
do seu sistema de cadastro, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que: 


a) Não celebrar o contrato, dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Deixar de apresentar os documentos exigidos no Edital; 
c) Apresentar declaração ou documentos falsos; 
d) Não mantiver a proposta de preços; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado; e, 
h) Descumprir prazos. 


10.2. Além das penalidades anteriores, na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se 
a receber o Pedido de Compras, assinar o Contrato de Execução de Serviços, negar a 
prestação dos serviços, conforme os prazos estabelecidos no Edital, o SEST poderá optar 
pela adjudicação às licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
condições e prazos estabelecidos no Edital, sujeitando-se, ainda, à empresa a aplicação 
das penalidades cabíveis: 


a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% ( cinco décimos por cento) sobre o valor da adjudicação 


por dia de atraso no fornecimento do material ou entrega dos serviços ou 
no caso de inexecução parcial e, cumulativamente, multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor adjudicado no caso de o atraso for maior de 30 
(trinta) dias, que poderá ser descontada de pagamento(s) devido(s) a 
CONTRATADA, descontada da garantia eventualmente prestada ou 


cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação judicial; 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de não 
assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato ou de não 
recebimento do Pedido de Compras, ou no caso de inexecução total da 
entrega dos equipamentos ou prestação dos serviços previstos no Contrato 
ou Pedido de Compras que poderá ser descontada de pagamento(s) 
devido(s) a CONTRATADA, descontada da garantia eventualmente 
presta ou cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação 
judicial; 


d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SEST e SENA T por até 
02 (dois) anos, que poderá ser aplicada em conjunto com a aplicação de 
outras penalidades. 


10.3. A aplicação de multa não impede que a Instituição rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Instituição, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
10.6. Também fica sujeita às penalidades, a CONTRATADA que: 
10.7. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
10.8. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.9. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Instituição em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.10. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos 
atos indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão 
do CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma possível, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir: 


a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 


contratar com a CONTRATANTE; 
10.11. Será aplicada a sanção de advertência se houver o descumprimento de quaisquer 
obrigações previstas neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções 
mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 
10.12. Será aplicada multa nas seguintes condições: 


a) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a 
inexecução parcial do objeto; 


b) De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total 
do objeto. /\ 
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10.14. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, o Gestor 
do Contrato poderá aplicar apenas a sanção de advertência. 


Tabela 1 


GRAU CORRESPONDENCIA 


1 R$ 150,00 
2 R$ 250,00 
3 R$ 350,00 
4 R$ 500,00 
5 R$ 2.500,00 
6 R$ 5.000,00 


Tabela 2 


INFRAÇÃO GRAU 
Item DESCRIÇÃO 


1 Apresentar serviço sem qualificação técnica, mantendo equipe sem qualificação 01 
para a execução dos serviços; por ocorrência. 


2 Apresentar serviço incompleto, ou deixar de providenciar ajustes e correções 02 
solicitadas pelo Gestor do Contrato; por ocorrência. 


3 Fornecer dolosamente informação inverídica sobre os serviços contratuais ou sobre 03 
seu andamento; por ocorrência. 


4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 03 
contratuais; por dia e por ocorrência. 


5 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 04 
contrato; por ocorrência. 


6 Recusar-se a executar serviço determinado pelo Gestor do Contrato, sem motivo 06 
justificado; por ocorrência. 


Para os itens a seguir, DEIXAR DE: 
7 Apresentar a ART de todos os serviços contratados. 01 
8 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 01 


atribuições; por empregado e por dia. 


9 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por ocorrência. 01 
10 Impor penalidades àqueles que se negarem a usar os EPI's; por empregado e por 03 


ocorrência. 


11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do Gestor do Contrato; 04 
por ocorrência. 


12 Arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 05 
contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência. 


10.15. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 
execução dos serviços previstos no cronograma de execução tisico-financeiro por ele 
apresentado e aprovado pelo GESTOR do Contrato, serão aplicadas multas conforme a 
Tabela 3 abaixo. 


eita mensalmente. 
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10.15.2. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços, incidirão 


sobre a diferença entre o valor total acumulado previsto no cronograma dos 


serviços, inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo 


GESTOR do Contrato, e o total acumulado efetivamente realizado até a medição 
em questão. 


10.15.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a 


CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da 


frequência do( s) atraso( s). 


Tabela 3 


GRAU MULTA TIPO DE ATRASO 


(sobre o valor previsto a ser executado no mês) 


1 0,10% brando e eventual 


2 0,30% 
mediano e eventual 


brando e intermitente 


3 0,50% 
grave e eventual 


brando e constante 


4 0,70% mediano e intermitente 


5 0,90% 
grave e intermitente 


mediano e constante 


6 1,10% grave e constante 


10.16. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 
10.16.1. Brando: quando acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% 
(quinze por cento) na execução dos serviços no mês; 
10.16.2. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% ( quinze por cento) a 25% 
(vinte e cinco por cento) na execução dos serviços no mês; 


10.16.3. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% (vinte e cinco por 
cento) na execução dos serviços no mês. 


10.17. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 
10.17.1. Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 


10.17.2. Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 


subsequentes; 


10.17 .3. Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 
10.18. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela 
CONTRATADA no cronograma tisico-financeiro apresentado e o total acumulado 


efetivamente realizado até a medição em questão. 


10.19. A multa poderá ser aplicada no decorrer dos serviços, nos períodos de medição 


seguintes ao da constatação do atraso. 
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10.20. No primeiro mês em que ocorrer atraso, poderá ser aplicada, a critério do GESTOR 


do Contrato, a sanção de advertência. A qualquer tempo, o GESTOR poderá aplicar a 


sanção de advertência se constatado atraso dos serviços de 5% ( cinco por cento) do valor 


que deveria ter sido executado conforme o cronograma tisico-financeiro. 


10.21. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro 


do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, o GESTOR 


poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 


10.22. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 


incidência de novos atrasos. 


10.23. Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,05% ( cinco centésimos por cento) sobre o 


valor total do contrato, por dia de atraso na conclusão dos serviços, até o limite de 60 


(sessenta) dias. 


10.24. Após esse limite, considerando o percentual executado dos serviços, poderá ser 


configurada a inexecução parcial do objeto. 


10.25. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 


percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 
10.26. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o SEST SENAT, de 


que trata o art. 32, do Ato 03/2012, poderá ser aplicada ao CONTRATADO, por culpa ou 


dolo, por até 2 (dois) anos, entre outros casos, no caso de inexecução parcial do objeto. 


10.27. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o 


SEST SENAT poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa. 
10.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 


administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 


10.29. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 


à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 


10.30. O SEST poderá deixar de aplicar as sanções aqui previstas, se admitidas as 


justificativas apresentadas pela CONTRATADA, garantido o direito ao contraditório e à 


ampla defesa. 


10.31. Para a aplicação de qualquer penalidade, será realizada comunicação escrita à 


CONTRATADA, constando o fundamento legal da punição. 


10.32. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 


dos valores a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, cobrados judicialmente. 


10.33. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 


máximo do seu vencimento, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 


pela autoridade competente. 
10.34. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 


CONTRATADA. 
10.34.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o 


valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 


10.34.2. Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigado a recolher a importânc· devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
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10.35. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 


isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 


cabíveis. 


10.36. Dos atos da adjudicatária decorrentes da aplicação do Regulamento de Licitações 


e Contratos do SEST SENAT cabe recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 


intimação do ato ou da lavratura da ata. 


10.37. Assinado o contrato, prevalecerão as sanções nele estabelecidas, de acordo com o 


que dispõem os artigos 31 e 32, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos do 


SEST. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. A rescisão deste contrato poderá ocorrer a qualquer tempo, por qualquer das partes, 
bastando para tanto a comunicação formal, por escrito, com antecedência mínima de 30 


(trinta) dias. Em caso de descumprimento, por qualquer uma das partes, de qualquer 
cláusula prevista neste contrato, ocorrerá a rescisão automática deste, bastando para tal 
uma comunicação formal, por escrito, em até 7 (sete) dias corridos da data da infração. 


11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 


11 .2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 


11.2.3 . Indenizações e multas. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 


12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 


financeira; 
12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 


parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
12.1.3 Ceder no todo ou em parte os direitos, obrigações ou atividades decorrentes 


deste Contrato, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de pagar uma multa de 05 (cinco) vezes o valor do presente contrato. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13 .1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do Regulamento de 
Licitações e Contratos do SEST. 


13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 


por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13 .3 . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas no Regulamento de Licitações e Contratos do SEST e demais normas aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e princípios gerais dos contratos. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
15 .1. As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não se limitando, a Lei Anticorrupção 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, 
por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento por terceiros eventualmente contratados por elas. 
15.2. Paralelamente, a CONTRATADA declara deter plena ciência quanto ao Código de 
Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anui em sua plenitude, cujas regras e 
orientações se obriga fielmente a cumprir. 
15.3 . Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições, aí incluído: 


15.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
e 


15.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 


15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 
expressa para a rescisão unilateral deste Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas 
e danos causados à parte inocente. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTIA CONTRATUAL 
16.1. A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, na forma de Seguro Fiança. 
16.2. A exigência de prestação de garantia para este objeto, se faz necessária pois objetiva 
assegurar que o contratado efetivamente cumpra as obrigações contratuais assumidas, 
tomando possível à CONTRATANTE, a rápida reposição de eventuais prejuízos que 
possa vir a sofrer, decorrente da má execução dos serviços contratados e obedecerá às 
disposições do Edital. 
16.3. Caso haja a prorrogação dos prazos de vigência do Contrato, a Garantia deverá ser 
ajustada conforme o cronograma tisico financeiro ajustado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o de Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 


E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em 2 (duas) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas que a tudo assistiram, a fim de que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 


Brasilia/DF, Ülde ~ 


TRANSPORTE 
LART 


SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE 
VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA 


CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP 
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO ~ 


~;l~ ~\~l~~::~~O;l~:~,~•~(I ~ 
Eng. Civil 


CNPJ: 38.027 .876/0001 ·0··. ' 
Fone: (61) 3349-6179/9158-11 3~ -


2. 


de 2019. 


------------
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O SERVIÇO SOCIAL DO 
TRANSPORTE – SEST E, DE OUTRO, A 
EMPRESA CMP CONSTRUTORA 
MARCELINO PORTO EIRELI EPP 
(PROCESSO Nº 00510/2020). 
 
 


CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST, entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 73.471.989/0001-95 
situada na cidade de Brasília/DF, no SAUS Quadra 01, Bloco “J”, Ed. Clésio Andrade, 12º 
andar, CEP 70.070-944, neste ato representada pela Diretora Executiva Nacional do SEST, 
Sra. NICOLE GOULART, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 019.189.441-99 e inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob o nº 32.639, e pelo 
Diretor Adjunto do SEST, Sr. VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 33773245397731 SSP/GO, inscrito 
no CPF nº 831.641.541-00, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.027.876/0001-02, localizada em 
Brasília/DF, no SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, nº 45, Sala 
101, Asa Norte, CEP 70770-512, neste ato representado pelo Sr. MARCELINO 
EPAMINONDAS PORTO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade nº. 521.589 CREA/DF e CPF nº. 145.378.261-34, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Considerando o constante no Processo Administrativo nº 00510/20, as partes acima 
identificadas têm entre si, justo e acordado, o presente Contrato, nos termos do Regulamento 
de Licitações e Contratos do SEST e de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de prestação de Serviços de Engenharia 
Consultiva1 para a Fiscalização das Obras de Reforma da Unidade Operacional de 
tipologia “B” do SEST SENAT, localizada na RODOVIA PE 060/SN – ENGENHO 
ALGODOES, GLEBA OESTE DE SUAPE EM CABO DE SANTO AGOSTINHO / 
PE, conforme o Projeto Executivo a ser fornecido pelo SEST, com fornecimento de todos 
                                                           
1 Conforme as “ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS” / Tribunal de Contas da União,  Coordenação-Geral de Controle Externo da Área de Infraestrutura e da Região 
Sudeste. – Brasília : TCU, 2014, página 97 : “Incluem-se neste tipo de objeto os serviços de supervisão de obras, a realização 
de estudos socioambientais, a elaboração de projetos, os serviços de consultorias, a emissão de pareceres, a execução de 
perícias, a realização de avaliações ou outros serviços técnico-profissionais.” 
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os serviços necessários a completa execução deste objeto, conforme as especificações 
constantes em todos os Anexos do Edital e de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, mediante o regime empreitada por 
preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES  
2.1. As especificações para a realização do objeto do presente Contrato estão descritas nos 
seguintes documentos: 


2.1.1. Processo Administrativo nº 00510/20;  
2.1.2. Concorrência nº 29/2020 e seus anexos; e 
2.1.3. Proposta da CONTRATADA. 


2.2. Os documentos acima mencionados passam a fazer parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, prevalecendo sempre as condições e cláusulas 
estabelecidas neste instrumento quando de alguma forma conflitantes com o contido no 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 75.513,83 (setenta e cinco mil, quinhentos e treze 
reais e oitenta e três centavos). 
3.2. No valor mencionado no item anterior, estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e (ou) impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do SEST. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data do recebimento e da assinatura da 
Ordem de Serviço pela CONTRATADA, sendo que a mesma será emitida após o envio do 
Seguro Garantia e das ARTS dos responsáveis técnicos, devidamente registradas. 
5.2. O Prazo de execução dos serviços de 6 (seis) meses contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. A conclusão dos serviços ocorrerá após o recebimento definitivo da obra 
e conclusão de todos os pleitos contratuais pendentes. 
5.3. Após o início dos serviços de Fiscalização, sempre que o prazo e as respectivas etapas 
de execução forem alterados, há necessidade de se adequar o cronograma físico-financeiro, 
de modo que esse sempre reflita as condições reais do empreendimento. 
5.4. Quando da emissão da Ordem de Serviço, serão fornecidos pela CONTRATANTE para 
a CONTRATADA, os seguintes documentos: 
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a) Projetos Executivos de arquitetura e de complementares da obra a ser executada 
(plantas, memorial e caderno de especificações e encargos, planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro); 


b) Edital de licitação da obra a ser executada, com todos os seus anexos; 
c) Modelo Padrão de Relatório Gerencial Mensal da Obra; 
d) Modelo Padrão de Relatório Gerencial Mensal da Obra – Coordenador da 


Fiscalização; 
e) Modelo Padrão de Relatório de Recebimento de Obra; 
f) Checklist para medição; 
g) Modelo de Planilha de Medição. 


 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 21 (vinte e um) meses, com início na data da 
Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por interesse entre as partes. 
6.2. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de 
garantia no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global 
contratado, nos termos do art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos do SEST, 
devendo a garantia ser renovada e/ou complementada nos casos legalmente previstos. 
7.2. Quando a CONTRATADA optar por prestar garantia na modalidade seguro-garantia ou 
fiança bancária, estas deverão conter expressamente cláusulas de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. No caso de garantia na 
modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
art. 827 do Código Civil. 
7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 


a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 


b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 


c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; e 


d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela CONTRATADA. 


7.4. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 
indicados nas alíneas “a” a “d” do item 7.3 imediatamente anterior. 
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7.5. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital 
e das cláusulas contratuais. 
7.6. A garantia deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, sendo considerada extinta: 


a) com a devolução da apólice, carta fiança a título de garantia, acompanhada de 
declaração do SEST, mediante termo circunstanciado, de que não há pendências 
por parte do licitante em relação ao contrato; 


b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso o 
SEST não comunique a ocorrência de sinistros. 


7.7. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 


a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 


contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pelo licitante contratado decorrentes de atos ou 


fatos praticados pela CONTRATANTE; 
d) Atos ilícitos dolosos praticados por empregados da CONTRATANTE. 


7.8. Caberá à CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas 
“c” e “d” do item 7.7, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 
CONTRATANTE. 
7.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 
7.10. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, a CONTRATADA se obriga a efetuar a 
respectiva reposição, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
notificação da CONTRATANTE. 
7.11. A garantia somente será liberada após o recebimento definitivo da totalidade do objeto 
do contrato. 
7.12. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 5% (cinco por cento). 
7.13. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste 
contrato, conforme dispõe o Art. 32 do Regulamento de Licitações e Contratos do SEST. 
7.14. A exigência de prestação de garantia para este objeto, se faz necessária pois objetiva 
assegurar que a CONTRATADA efetivamente cumpra as obrigações contratuais assumidas, 
tornando possível à CONTRATANTE, a rápida reposição de eventuais prejuízos que possa 
vir a sofrer, decorrente da má execução dos serviços contratados e obedecerá às disposições 
do Edital. 
7.15. Caso haja a prorrogação dos prazos de vigência do Contrato, a Garantia deverá ser 
ajustada conforme o cronograma físico financeiro ajustado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO ESCOPO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATADA deverá acompanhar os trabalhos da construtora responsável pela 
execução da obra, objetivando que a mesma cumpra com rigor o planejamento apresentado 
no Cronograma Físico da Obra, particularmente quanto aos prazos previstos, identificando 
os caminhos críticos e minimizando os pontos de interferência para o bom desempenho da 
obra, assim como quaisquer problemas ou imperfeições constatadas durantes e após a 
entrega final dos serviços. 
8.2. Prestar apoio de Gerenciamento e Fiscalização da execução da construção da Unidade 
do SEST, supervisionar a compatibilização das interferências entre os Projetos e as obras, 
supervisionar a compatibilização do Projeto de “As Built” (como construído), bem como de 
fazer cumprir as ações e procedimentos referentes à mitigação dos impactos ambientais da 
obra, em atendimento à legislação vigente e às exigências das licenças ambientais. 
8.3. A CONTRATADA deverá ainda observar e fazer cumprir, pela construtora, as normas e 
legislações vigentes quanto a instalação de canteiro, execução da obra, regimes de trabalho 
e as licenças para a regularização da obra junto aos Órgãos Públicos.   
8.4. Os trabalhos deverão ser conduzidos através da aplicação de técnicas consagradas de 
engenharia, respeitadas as Normas Técnicas aplicáveis. Incluem-se todos os equipamentos e 
mão-de-obra necessários à execução completa do objeto. 
8.5. Os serviços contratados são divididos da seguinte forma: 


a) Instalação do canteiro – Estrutura material administrativa mínima instalada na 
obra pela CONTRATADA, devendo conter, no mínimo: 


 Um microcomputador, com todos os seus periféricos, inclusive impressora, ou 
notebook com funções equivalentes, com programa de CAD que permita o 
acesso e a modificação dos desenhos técnicos desenvolvida pelos projetistas em 
formato DWG e com softwares de edição e produção de documentos, planilhas 
e cronogramas; 


 Todos os projetos impressos; 
 A CONTRATADA deverá arcar com os custos de telefone e instalação dos 


equipamentos inerentes a Fiscalização da obra. 
b) Serviços Técnicos e Administrativos – todos os demais custos necessários à 


realização da fiscalização da obra, tais como: manutenção das instalações no 
canteiro e demais atividades fora do canteiro de obras; custos com atividades 
fora do canteiro de obras, necessárias à perfeita execução dos serviços de 
fiscalização, como reuniões, análise de documentação e planejamento; 
elaboração e impressão de relatórios e de pareceres; registro de ART e/ou RRT. 


c) Fiscalização Técnica da obra – A equipe técnica deverá ser disponibilizada pela 
CONTRATADA nos locais de execução dos serviços por conta e risco da 
mesma, estando incluídas em seus preços todas as despesas inerentes aos 
serviços a serem executados, não cabendo à CONTRATANTE efetuar quaisquer 
outros ressarcimentos a título de indenização e/ou de despesas extras. As 
empresas deverão montar a Equipe de Fiscalização composta por: 
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 01 (um) Engenheiro Civil Sênior ou Arquiteto Sênior Coordenador da 
Fiscalização de Obra para o acompanhamento mensal, gerenciamento de 
prazos, elaboração de soluções ténicas para obra. Este profissional também será 
responsável por coordenar as análises da fiscalização do projeto com foco nas 
interferências com soluções caso a caso, análise dos Projetos, compatibilização 
das informações entre os Projetos e a obra, da documentação de medição e da 
supervisão do Projeto como construído – “As Built”. O Engenheiro Civil ou 
Arquiteto Fiscal de Obra deverá permanecer no canteiro de obra durante dois 
dias no mês conforme cronograma a ser enviado previamente ao Contratado para 
análise e aprovação. Deve o profissional ter currículo compatível com as funções 
a serem exercidas e ter no mínimo de 06 (seis) anos de experiência conforme 
previsto em especificação do SINAPI; 
 


 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto Fiscal Residente de Obra para o 
acompanhamento diário da obra, do diário de obras, gerenciamento de prazos, 
análise de interferências com soluções caso a caso. Este profissional também 
será responsável pela análise de interferências com soluções caso a caso, análise 
dos Projetos, compatibilização das informações entre os Projetos e a obra, da 
documentação de medição e da supervisão do Projeto como construído – As 
Built. Engenheiro Civil ou Arquiteto Fiscal de Obra deverá permanecer no 
canteiro de obra no horário de integral de funcionamento da obra. Deve o 
profissional ter currículo compatível com as funções a serem exercidas e ter no 
mínimo de 04 (quatro) anos de experiência conforme previsto em especificação 
do SINAPI; 
 


 01 (um) Engenheiro Eletricista, que fará a fiscalização no período das instalações 
elétricas. Com carga horária de 02 (duas) horas por dia de fiscalização. A 
previsão é de 3 (três) meses de atividade. Deve o profissional ter currículo 
compatível com as funções a serem exercidas e ter experiência na área. 
 


8.6. O engenheiro fiscal residente deverá ser contratado pela vencedora do presente certame 
via CTPS, possuindo todos os requisitos constantes nos itens desta Cláusula Nona, tendo em 
conta a necessidade de habilitação técnica e responsabilização pela Fiscalização/Execução 
dos serviços a serem realizados na obra em apreço. 


 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
9.1. O valor do contrato será corrigido anualmente mediante requerimento da 
CONTRATADA, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 
apresentação da proposta e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento 
cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 


9.1.1. O cálculo do reajuste será conforme fórmula abaixo: 
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0


0


I
xIPP r


r  , em que 


Pr: Preço reajustado; 
P0: Preço inicial; 
Ir: Índice econômico correspondente ao mês de reajuste; 
I0: Índice econômico correspondente ao mês da proposta. 


 
9.2. O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela Revista 
Conjuntura Econômica (FGV), Quadro de Índice Nacional da Construção Civil e Obras 
Públicas, coluna 35 - Edificações. 
9.3. O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas remanescentes que se 
encontrem em atraso, conforme o cronograma físico-financeiro apresentado/repactuado2, 
imputável à CONTRATADA, ou seja, na data marco do reajuste, caso as entregas estejam 
atrasadas, o saldo remanescente é aquele que está previsto em cronograma, desde que atenda 
aos requisitos previsto no item 9.1. Para a situação que as entregas de cada fase encontra-se 
igual ou adiantada em relação ao previsto em cronograma, a CONTRATADA terá direito ao 
saldo real do contrato uma vez atendido os requisitos do item 9.1. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado de forma mensal, de acordo com a execução dos serviços, 
sendo que: 


a) A instalação do canteiro será medida conforme permanência dos equipamentos; 
b) Os serviços técnicos e administrativos medidos e atestados mensalmente, 


conforme cronograma; 
c) Os serviços gráficos serão medidos e atestados conforme execução, ou seja, para 


os projetos será medido após plotagem do jogo completo, para a impressão e 
encadernação será conforme envio do Relatório Gerencial Mensal e Final de 
obra; 


d) A fiscalização técnica residente (engenheiro civil ou arquiteto) medida e atestada 
mensalmente, correspondente a carga horária estabelecida nesse Termo; 


e) A fiscalização técnica do engenheiro eletricista e arquiteto medida e atestada 
mensalmente, de acordo com a programação prevista em cronograma de 
execução da obra e o andamento da execução da obra. 


10.2. O pagamento da última parcela será feito em duas parcelas, sendo uma de 20% e outra 
de 80% condicionada a entrega do Termo de Recebimento Provisório e do Termo Definitivo 
da Obra. A Fiscalizadora deverá emitir concomitantemente com a CONTRATANTE o termo 


                                                           
2 O cronograma apresentado é aquele que faz parte da proposta vencedora do certame, o repactuado já trata 
de cronograma apresentado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e com as devidas motivações para tal 
alteração. 
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de recebimento provisório, conforme modelo a ser fornecido, bem como, do atesto dos 
documentos descritos no Anexo - Lista de Documentos para o Recebimento de Obra, 
anexado junto a este termo.  
10.3. Neste valor, devem estar incluídas, além do objeto licitado, todas as despesas inerentes 
a este, como encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, bem como 
demais encargos pagos em decorrência da contratação.  
10.4. Ver cronograma físico-financeiro estimado (anexo do Edital). 
10.5. Observações: 


a) Deverão ser previstas 02 (duas) reuniões da equipe da CONTRATADA com o 
gestor do Contrato no escritório do Departamento Executivo do SEST, sendo 
uma no início do contrato, para o alinhamento dos serviços e outra no decorrer 
dos serviços ao longo do contrato. 


b) Após a aprovação do Engenheiro/Arquiteto fiscal residente da obra pelo Gestor 
do contrato, o mesmo deverá comparecer ao Departamento Executivo do SEST 
para reunião de alinhamento com o gestor do contrato. É fundamental que essa 
reunião aconteça antes do início das atividades.  


c) A participação da Equipe de Fiscalização fora do canteiro de obra, seja para 
reuniões ou para outra questão técnica relativa ao escopo do contrato, deve 
ocorrer sempre que necessário, devendo ser considerada nos custos técnicos e 
administrativos da proposta. 


d) Atrasos na obra gerados por falha de fiscalização não terão suas horas 
remuneradas. 


10.6. As parcelas deverão corresponder aos serviços efetivamente concluídos e aceitos pela 
Fiscalização do SEST, apurados em medições mensais. 
10.7. Somente após a aprovação do Gestor do contrato do SEST, a CONTRATADA poderá 
emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais 
documentos pertinentes, a fim de que o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento. 
10.8. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do atesto 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto. 
10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
10.10. Serão descontados da medição serviços executados em desacordo com este contrato, 
tais como faltas do fiscal residente sem justificativa, não comparecimento do coordenador 
da fiscalização no mínimo duas vezes por mês ou ausência do engenheiro eletricista quando 
se fizer necessário.  
10.11. A CONTRATANTE se reserva ao direito, obedecidos os trâmites legais, de descontar 
do pagamento os eventuais débitos da CONTRATADA, como danos e prejuízos contra 
terceiros, multas e outros que sejam devidos. 
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10.12. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar, juntamente com a nota fiscal dos 
serviços prestados, os seguintes documentos relativos aos empregados utilizados na 
execução do objeto contratual, e outros documentos técnicos, sem estes não serão liberados 
os pagamentos: 


a) Cópia da folha de pagamento destacando o pessoal locado na obra, vencida até 
a data de apresentação de cobrança/medição; 


b) Cópia das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizadas dos 
empregados utilizados na prestação dos serviços; 


c) Cópias dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales-alimentação, dos 
uniformes e de outros benefícios estipulados na convenção coletiva de trabalho; 


d) Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, 
das verbas rescisórias; 


e) Cópia da ficha individual de EPI; 
f) Relatório Técnico Mensal; 
g) Relatório Técnico da Visita do Coordenador da Fiscalização; 
h) Relatório de Conformidade de Materiais aplicados em acordo com os Projetos 


Executivos de arquitetura e de complementares da obra. Este documento é 
acumulativo, ou seja, todos meses será acrescido de itens novos que darão início 
no mês em evidência. Este relatório deve conter a especificação de projeto, cópia 
da Nota Fiscal do material, fotos do material e da embalagem do material, fotos 
da aplicação, data do início da atividade e aprovação do SEST para uso de 
material equivalente, quando for o caso; 


10.13. Planilha de Medição da fiscalização assinada pela Fiscal da obra. Os documentos 
acima deverão referir-se ao mês imediatamente anterior àquele a que disser respeito a nota 
fiscal de prestação dos serviços. 
10.14. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
aceite da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto dos serviços 
executados e devidamente atestado pela autoridade competente, sendo os pagamentos 
efetuados contra a apresentação da documentação fiscal correspondente, devidamente 
aprovada e atestada pelo setor responsável da CONTRATANTE, acompanhada dos seguintes 
documentos:  


10.14.1. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 
10.14.2. Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, inclusive abrangendo as Contribuições Sociais, 
conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1751, de 02/10/2014, Estadual e 
Municipal, em plena validade. 
10.14.3. Certidão de Regularidade junto à Seguridade Social (CND); 
10.14.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal de seu domicílio ou sede.  
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10.14.5. Relatório de Medição. 
10.15. Os documentos acima deverão referir-se ao mês imediatamente anterior àquele a que 
disser respeito a nota fiscal de prestação dos serviços. 
10.16. Nenhum pagamento será efetuado na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira: 


10.16.1. Atestação de conformidade do serviço executado; 
10.16.2. Apresentação das comprovações exigidas no Edital para o pagamento; 
10.16.3. Garantia contratual vigente. Antes de cada pagamento à 
CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no Edital. 


10.17. A nota fiscal/fatura será emitida após a liberação da CONTRATANTE, perante a 
análise do restante de toda a documentação descrita acima. 
10.18. Somente após a aprovação da medição pelo Gestor do contrato do SEST, o 
CONTRATADO poderá então emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente 
acompanhada dos demais documentos pertinentes, a fim de que a CONTRATANTE possa 
efetuar o pagamento. 
10.19. O pagamento fica subordinado à comprovação, por parte da CONTRATADA, da 
manutenção de todas as condições de habilitação, podendo a CONTRATANTE efetuar a 
retenção do pagamento até o adimplemento das condições exigidas. 
10.20. Não serão medidos serviços executados em desacordo com o Edital, seus Anexos e 
as especificações ou que contrariem as normas vigentes. 
10.21. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
10.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.23. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 
10.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. Somente por motivo de economicidade, ou outro interesse da Instituição de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 
inadimplente. 
10.25. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do atesto 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto. 
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10.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
10.27. A CONTRATANTE se reserva ao direito, obedecidos os trâmites legais, de descontar 
do pagamento os eventuais débitos da CONTRATADA relacionados ao escopo do contrato, 
como danos e prejuízos contra terceiros, multas e outros que sejam devidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. A CONTRATADA será responsável pela fiscalização da execução das obras da 
Unidade do SEST, de acordo com as diretrizes que seguem: 


11.1.1. Apresentar à CONTRATANTE as devidas Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART) de fiscalização dos serviços a serem prestados junto aos órgãos 
fiscalizadores, tanto do responsável técnico pela fiscalização, como dos demais 
profissionais que atuarão no decorrer da obra. 


11.1.2. A CONTRATADA deverá fazer a análise prévia de Projetos, planilhas 
orçamentárias, memoriais descritivos, especificações, verificando sua 
adequação às boas técnicas construtivas disponíveis, atentando para possíveis 
especificações de materiais e/ou serviços fora de uso ou de difícil obtenção, 
execução e manutenção, assim como com relação aos conceitos de 
Sustentabilidade e observância da viabilização da aplicabilidade de conceitos de 
Acessibilidade, quando for o caso. 


11.1.3. Apontar em Relatório Mensal, as eventuais falhas, incoerências e/ou omissões 
das Especificações Técnicas, desenhos, memoriais e demais elementos do 
Projeto Executivo da obra, bem como sugerir as soluções pertinentes, 
submetendo-as à aprovação da CONTRATANTE; 


11.1.4. Analisar e fazer a supervisão da compatibilização entre os diversos Projetos 
antes da execução dos serviços, solicitando, quando constatado 
incompatibilidades, providências para o saneamento delas, sem qualquer 
prejuízo para o cronograma físico da obra. 


11.1.5. Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 
CONTRATADA obriga-se a manter sob sua responsabilidade no canteiro de 
obra, pessoal qualificado, bem como corpo técnico necessário, a qualidade do 
material a ser empregado na obra, e a prestar toda assistência técnica e 
administrativa suficiente, para o correto andamento e aos trabalhos do 
cronograma físico. 


11.1.6. Comunicar a CONTRATANTE qualquer interferência e ou problema detectado 
ao longo da obra, que possa gerar aditivos de valores, alterações de prazo do 
cronograma físico da obra e/ou descaracterização do Projeto Padrão do SEST. 


11.1.7. A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente 
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com a CONTRATANTE. 
11.1.8. Mesmo as comunicações por telefone deverão, a critério da CONTRATANTE, 


ser ratificadas formalmente, posteriormente, pelo correio eletrônico; 
11.1.9. Realizar o acompanhamento diário da obra, fazendo cumprir todas as 


disposições e especificações constantes do Edital nos anexos, fornecendo toda a 
assessoria técnica necessária à verificação da perfeita execução dos serviços à 
Comissão de Acompanhamento e Recebimento designada pela 
CONTRATANTE; 


11.1.10. A fiscalização deverá estar presente diariamente no canteiro de obras, 
conforme as atividades a serem desenvolvidas definidas neste Termo de 
Referência e comprovadas mediante assinatura em livro próprio, o Diário de 
Obra; 


11.1.11. Atender às chamadas da CONTRATANTE, com o intuito de se fazer presente 
no local da obra, ou em reuniões em outros locais, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao objeto do Contrato, sempre que solicitado; 


11.1.12. Apresentar à CONTRATANTE relatório técnico a cada medição, apresentado 
também mensalmente as informações gerenciais de acompanhamento e de 
controle da GEENG – Gerência Executiva de Engenharia; 


11.1.13. Preencher e atualizar o diário de obras, registrando observações de 
fiscalização e verificando todas as ocorrências, tais como quantidade de 
funcionários, maquinários, instalações, uso de EPI, andamento da obra, 
pretensões de mudança de algum componente ou parte do Projeto contratado; 


11.1.14. O Diário de Obra deve estar em conformidade com o RESOLUÇÃO N° 
1.024, DE 21 DE AGOSTO DE 2009; 


11.1.15. O diário de obra deve ter no registro fotográfico no mínimo 08 (oito) fotos 
com boa resolução. O documento deve ser assinado pela Fiscalização da obra, 
do engenheiro residente da Construtora e de quaisquer outros envolvidos de 
importância relevante para o contrato como o Engenheiro Eletricista e 
Coordenador da Fiscalização; 


11.1.16. O diário de obra deve ser escaneado e enviado um dia útil após o dia em 
relato, no fim do mês deve ser anexado a via original do Contratante ao Relatório 
Gerencial Mensal; 


11.1.17. Analisar o Projeto das instalações provisórias e canteiro de serviços 
apresentados pela Construtora; 


11.1.18. Aprovar e acompanhar a construção das instalações necessárias para o 
funcionamento e segurança da obra, tais como: tapumes, placas, barracões, 
escritórios, almoxarifado, sanitários e vestiários, ligações provisórias de água, 
esgoto, energia elétrica e telefonia de acordo com as normas vigentes sobre a 
matéria; 


11.1.19. Exigir a colocação das placas da obra, obedecendo às normas da Prefeitura 
Municipal e modelo aprovado pela CONTRATANTE; 
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11.1.20. Apresentar à CONTRATANTE parecer técnico conclusivo com as devidas 
justificativas, em caso de quaisquer ocorrências; 


11.1.21. Conferir todo o planejamento e controle da execução da obra; 
11.1.22. Exigir que todos os cronogramas físicos e os de acompanhamento da obra 


sejam apresentados para aprovação; 
11.1.23. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e das 


obras, analisando e apresentando para aprovação da CONTRATANTE os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 


11.1.24. Verificar, no final de cada mês, se os serviços executados pela Construtora 
estão de acordo com o Cronograma aprovado para fins de elaboração da medição 
mensal dos serviços, antes da emissão da fatura pela Construtora; 


11.1.25. Encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de dois dias, as medições 
da obra com as planilhas apresentadas pela Construtora, com seu devido atesto 
e confirmação de execução plena (garantindo assim que os serviços foram 
executados na íntegra e de acordo com o contrato e demais especificações); 


11.1.26. Encaminhar à CONTRATANTE todas as informações e solicitações 
elaboradas pela Construtora, com o seu devido parecer (como por exemplo: 
solicitação de aditivos ou de ajustes de cronograma); 


11.1.27. Determinar interrupção da obra, sempre que necessário, em qualquer 
circunstância de risco ou necessidade inadiável, com a devida comunicação à 
CONTRATANTE; 


11.1.28. Solicitar à CONTRATANTE a substituição de qualquer profissional do 
Canteiro de Obra, desde que se verifique que sua conduta acarrete a inexecução 
das tarefas, embarace ou dificulte a ação da Fiscalização da obra, ou cuja 
presença no local dos serviços e obras seja prejudicial ao andamento dos 
trabalhos, bem como, tenha hábitos de conduta nocivos à boa administração do 
Canteiro; 


11.1.29. Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha ou 
possa vir a comprometer o regular andamento da obra; 


11.1.30. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 
aos trabalhos, incluindo contrato, Projetos, orçamentos, cronogramas, caderneta 
de ocorrências, correspondências, relatórios, diários, certificados de ensaios e 
testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 
aplicados nos serviços e obras; 


11.1.31. Aprovar as amostras dos materiais a serem aplicados na obra, antes de sua 
utilização, solicitando, se necessário, testes, exames, ensaios e controle de 
qualidade do material aprovado, sem ônus para a CONTRATANTE; 


11.1.32. Analisar e emitir parecer conclusivo acerca de pedidos de substituição de 
material, a ser empregado na obra, solicitado por escrito pela Construtora, com 
comprovação de equivalência, observados os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas dos Projetos; 
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11.1.33. Solicitar a anuência do(s) autor(es) do Projeto, em caso de eventualidades 
técnicas que obriguem a mudança de material/serviço especificado, por meio da 
intermediação do SEST; 


11.1.34. Solicitar à Construtora a substituição de materiais que sejam considerados 
inaplicáveis ou inadequados aos padrões da obra; 


11.1.35. Zelar para que a execução das obras e serviços siga estritamente os Projetos 
e demais documentos citados, não permitindo que nada seja alterado sem a 
expressa anuência da CONTRATANTE; 


11.1.36. Esclarecer dúvidas da Construtora em relação às dimensões encontradas no 
local da obra, correlacionando-as com os Projetos antes do início dos serviços, 
sendo que qualquer divergência será resolvida na obra, tomando as medidas 
necessárias e cabíveis; 


11.1.37. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 
executado em conformidade com o Projeto, norma técnica ou qualquer 
disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 


11.1.38. Zelar para que os itens removidos que podem ser reaproveitados, tais como 
painéis em madeira, piso laminado em madeira, pedras portuguesas, piso externo 
em madeira, telhas, tanque e as torneiras que serão substituídas, sejam retirados 
com o devido cuidado e devidamente acondicionados pela Construtora para fins 
de doação; 


11.1.39. Fiscalizar a remoção do entulho da obra, em conformidade com as exigências 
da legislação vigente do local, e conferir se está sendo providenciado um 
transporte adequado para local apropriado e autorizado pelo Poder Público; 


11.1.40. Fiscalizar se as ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obra, 
fornecidos pela Construtora, estão dimensionadas e especificadas de acordo com 
as necessidades da obra, observadas as especificações estabelecidas e as normas 
pertinentes. 


11.1.41. Acompanhar o controle de acesso de pessoal e veículos, a entrega e retirada 
de materiais, equipamentos, ferramentas, dentre outros. 


11.1.42. Conferir se a Construtora observa o emprego dos métodos mais modernos 
pertinentes à execução, de acordo com as recomendações técnicas e orientações 
dos fabricantes, bem como o uso de equipamentos e materiais de primeira 
qualidade, além de pessoal especializado necessário à perfeita execução da obra 
nos prazos estabelecidos; 


11.1.43. Fiscalizar a permanência na obra do Responsável Técnico, do Mestre de 
Obra, dos Encarregados das Frentes de Serviços, empregados pela Construtora, 
e demais elementos necessários à sua execução e acompanhamento; 


11.1.44. Fiscalizar para que os profissionais indicados como Responsáveis Técnicos 
pela Construtora não sejam substituídos sem a prévia análise da fiscalização e 
autorização do gestor do contrato; 


11.1.45. Exigir que todos os operários e profissionais envolvidos nos serviços sejam 
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previamente identificados junto à fiscalização, através de listagem encaminhada 
oficialmente pela Construtora, constando nome completo, número do 
documento de identidade, CPF e profissão/função na obra; 


11.1.46. Exigir que todos os funcionários da Construtora utilizem crachás com 
identificação, sendo obrigatório o uso no canteiro de obras; 


11.1.47. Exigir que todos os funcionários da Construtora utilizem os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) de acordo com os serviços que estão sendo 
executados, sendo obrigatório seu uso no canteiro de obras; 


11.1.48. Exigir da Construtora a utilização de Equipamentos de Proteção Coletiva 
(EPC), quando necessário; 


11.1.49. Esclarecer os casos omissos ou duvidosos relativos às especificações, plantas 
ou quaisquer documentos que se refiram, direta ou indiretamente, aos serviços 
da obra; 


11.1.50. Conferir, analisar e atestar eventuais planilhas de aditivo ao Contrato da obra, 
pleiteadas pela Construtora, justificando com detalhes, memória de cálculo e 
planilha orçamentária os serviços aditados ou suprimidos, que deverão ser 
submetidos à CONTRATANTE para aprovação; 


11.1.51. Os serviços que gerem aditivos contratuais só poderão ser executados após a 
aprovação da CONTRATANTE; 


11.1.52. Registrar as modificações de Projeto, conclusão e aprovação de serviços e 
etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, 
autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e 
providências a serem tomadas pela Construtora e pela Fiscalização da obra; 


11.1.53. A comunicação entre a CONTRATADA e a Construtora será realizada 
através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de 
Ocorrências; 


11.1.54. O Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) 
destas destacáveis, será destinado ao registro de fatos e comunicações que 
tenham implicação contratual, como: modificações de Projeto, conclusão e 
aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de 
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, 
ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades 
e providências a serem tomadas pela Construtora e Fiscal da Obra. 


11.1.55. A CONTRATADA deverá exigir da Construtora relatórios diários de 
execução dos serviços e obras (Diário de Obra), com páginas numeradas em 
3(três) vias, 2(duas) destas destacáveis, contendo o registro de fatos normais do 
andamento dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, serviços em 
andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de 
serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas; 


11.1.56. Promover reuniões periódicas no canteiro de obras com a participação da 
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Construtora, dos Representantes da CONTRATANTE, dos Autores dos 
Projetos, quando necessário, para análise e discussão sobre o andamento dos 
serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
Contrato; 


11.1.57. Documentar as reuniões em Atas, contendo no mínimo, os seguintes 
elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões 
e responsáveis pelas providências a serem tomadas; 


11.1.58. Acompanhar a aprovação, quando necessário, dos Projetos junto à Prefeitura 
Municipal, Concessionárias, Órgãos afins, CREA e/ou CAU, Corpo de 
Bombeiros, para obtenção de Alvará, Licenças e Habite-se; 


11.1.59. Documentar e arquivar cópias de todos os documentos referentes às 
aprovações mencionadas (licenças, plantas aprovadas, certificados, 
comprovantes, etc.); 


11.1.60. Manter registro fotográfico das etapas da obra e apresentar Relatório 
Fotográfico mensal de todas as etapas da obra; 


11.1.61. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará a 
CONTRATANTE o fato, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários, e em caso de multa, a indicação de seu valor; 


11.1.62. Nos processos de aplicação de penalidades à empresa Construtora, a 
fiscalização deverá dar apoio técnico e gerencial à CONTRATANTE para 
análise de justificativas e recursos; 


11.1.63. Fazer o gerenciamento de informação entre as Construtoras, sobre a 
compatibilização de problemas, interferências, ajustes e definições entre todas 
as obras fiscalizadas pela CONTRATADA, afim de minimizar erros e diferenças 
construtivas e projetuais entre as edificações; 


11.1.64. Subsidiar os técnicos e gestores do SEST, na tomada de decisões estratégicas, 
com informações no momento adequado e da forma necessária, permitindo a 
adoção de ações corretivas e preventivas em tempo hábil; 


11.1.65. Registrar em relatório mensal todas as eventuais alterações ocorridas nos 
Projetos de Arquitetura e Complementares (plantas, cortes, vistas, detalhes, 
diagramações, compatibilizações, instalações elétricas, lógicas e subestação 
aérea) para subsidiar a elaboração e o recebimento dos Projetos de As Built, 
junto ao Relatório Final; 


11.1.66. Receber a obra provisoriamente através de elaboração de Relatório conforme 
Modelo Padrão de Relatório de Recebimento de Obra, onde deve ser verificado 
se os serviços foram executados conforme os documentos pertencentes ao 
Projeto Executivo e as adequações solicitadas pela Contratada durante a 
execução da obra; 


11.1.67. A versão definitiva do Relatório Final deverá ser disponibilizada em arquivo 
eletrônico gravado em DVD, incluindo textos, planilhas, desenhos, imagens, 
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fotografias, cartas, etc., sendo gerados em formato PDF, e os desenhos do As 
Built em CAD. Uma via impressa destes Relatórios devidamente assinados 
deverá ser entregue à CONTRATANTE para ser anexada ao Processo aberto 
pela CONTRATANTE para a Fiscalização da Obra; 


11.1.68. Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão 
obedecer rigorosamente às normas cabíveis como a ABNT, NR’s, entre outras 
específicas para cada serviço, normas e especificações constantes deste termo; 
às prescrições e recomendações de fabricantes dos produtos; às normas 
internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


11.1.69. Acompanhar e fiscalizar os serviços de instalação da Sinalização Visual e da 
instalação do enxoval (Mobiliário, Materiais e Equipamentos).  


11.2. São funções do Coordenador da Equipe de Fiscalização da Obra (Engenheiro ou 
Arquiteto Sênior): 


11.2.1. O Coordenador deve dar todo o suporte técnico necessário junto à residente 
fiscalização com orientações embasadas nas boas práticas da engenharia. 


11.2.2. Verificar a organização do canteiro, condições ambientais e de segurança do 
trabalho em conformidade com as Normas vigentes, principalmente a Norma 
NR-18. Zelo pela segurança da obra e dos colaboradores, bem como da 
qualidade dos serviços realizados. 


11.2.3. Análise dos materiais e suprimentos e aplicados em consonância com o projeto 
e os documentos Editalício. 


11.2.4. Apoiar o fiscal na comunicação e agilidade junto com os autores dos projetos, 
para alterações e/ou ajustes a serem realizados quando necessário.  


11.2.5. Analisar as compatibilizações realizadas pela construtora em sinergia com o 
fiscal da obra, tendo como foco as soluções construtivas para tais referências. 


11.2.6. Estudos e soluções para o cumprimento do contrato e respectivos prazos 
previstos. 


11.2.7. Acompanhar a aprovação, quando necessário, dos Projetos junto à Prefeitura 
Municipal, Concessionárias, Órgãos afins, CREA e/ou CAU, Corpo de 
Bombeiros, para obtenção de Alvará, Licenças e Habite-se; 


11.2.8. Analisar as notificações e multas a serem aplicadas pela fiscalização, verificar a 
ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual.  


11.2.9. Analisar os pareceres elaborados pelo fiscal residente, como por exemplo as 
planilhas de aditivo ao Contrato da obra, pleiteadas pela Construtora que deverão 
ser submetidos à CONTRATANTE para aprovação. Análise deve estar em 
conformidade com a recomendações do Tribunal de Contas da União em 
especial com as “ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS 
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ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS PÚBLICAS”.3 
11.2.10. Acompanhar mensalmente junto ao fiscal residente a elaboração do as built 


pela Construtora e analisado pelo fiscal da obra. Este procedimento dever ser 
elaborado durante a execução da obra, logo após a conclusão e aprovação de 
serviços e etapas construtivas. 


11.2.11. Gerir a permanência do fiscal residente no canteiro de obras, cumprido a carga 
horária contratada, além de comunicar qualquer ausência do mesmo no canteiro. 


11.2.12. Reunião com os representantes da Construtora presente no canteiro de obra 
tendo em pauta as solucionáticas, o registro e acompanhamento das principais 
contratações, aprovações dos projetos juntos os Órgãos locais e concessionárias, 
entre outros assuntos de interesse do SEST SENAT que impacta direto e 
indiretamente o objeto contratado. Esta reunião deve ser registrada em ata de 
reunião, assinados por todos e com prazo para pactos registrados. Esta ata de 
reunião deve ser anexa ao relatório de gerencial do coordenador a ser enviado 
após todas as visitas. 


11.2.13. O Coordenador deverá elaborar um relatório gerencial conforme modelo 
orientativo (anexo do Edital). O prazo para o envio é de 2 (dois) dias após a 
visita ao canteiro de obras. 


11.2.14. Garantir que o escopo constante do termo de referência no seu item 10 – 
Obrigações da contratada -  seja plenamente atendido e cumprido. 


11.2.15. O Projeto As Built deverá consistir na entrega dos seguintes produtos: 
11.2.15.1. Deverá ser entregue o jogo completo de Projeto As Built em via digital, 


com todos os projetos entregues pela Contratante para execução da obra, com o 
cadastro das atualizações e alterações executadas na obra, incluindo os projetos 
que não tiveram sofrido alteração, todos com a troca do carimbo para Projeto As 
Built, e com a respectiva ART/RRT. 


11.2.15.2. Deverá ser entregue o jogo completo de Projeto As Built, com todos os 
novos projetos que necessitaram de modificações significativas como, novo 
cálculo de reforços, fundação, estrutura, cobertura, perfurações, 
dimensionamento de cabos ou tubulações, etc. Este jogo de Projetos deverá ser 
entregue em via digital e 01 cópia física, assinada pelo Responsável Técnico e 
com as respectiva a(s) ART(s)/RRT(s). 


 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Acompanhar a execução do contrato, por meio do Gestor(es) de Contrato designado(s) 
pela autoridade competente da CONTRATANTE; 
12.2. Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências, para execução dos serviços 


                                                           
3 Brasil. Tribunal de Contas da União. Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras 
públicas / Tribunal de Contas da União, Coordenação-Geral de Controle Externo da Área De Infraestrutura e 
da Região Sudeste. – Brasília : TCU, 2014. 145 p. : il. 1. Obras públicas. 2. Orçamento de referência. 3. Licitação. 
4. Controle externo. I. Título. 
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referentes ao objeto; 
12.3. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
12.4. Acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força 
maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 
12.5. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no 
Termo de Referência e à aplicação de sanções; 
12.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso; 
12.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE se 
reserva o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados com livre acesso aos locais 
de trabalho para obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à execução destes; 
12.8. Fornecer os projetos da licitação da obra em arquivo eletrônico. 
12.9. Todas as normas (NBRs e ABNTs) que se referem ao objeto dos serviços, deverão ser 
os parâmetros mínimos a serem obedecidos para sua perfeita execução. 
12.10. Todas as normas e legislações dos órgãos locais deverão ser verificadas e atendidas. 
12.11. A gestão do contrato será realizada pela Gerência Executiva de Engenharia - GEENG. 
12.12. A GEENG designará um Técnico para atuar como Fiscal do Contrato e será 
apresentado quando da emissão da Ordem de Serviço. 
12.13. Para a emissão da Ordem de Serviço, será agendada uma reunião com o representante 
da empresa Contratada que ocorrerá no Edifício Clésio Andrade localizado no SAUS Quadra 
1, Bloco J - CEP 70070-944 – Brasília/DF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. É vedada a subcontratação total dos serviços do Contrato. 
13.2. É permitida a subcontratação parcial dos serviços do Contrato, desde que aprovada 
pelo Gestor do Contrato do SEST.  
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
13.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar as obras ou serviços contratados na sua 
totalidade, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, para cada serviço, mantida, porém, a sua 
responsabilidade direta e integral em face do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A CONTRATADA será penalizada quando: 


a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
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decorrência da contratação;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta. 


14.2. Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a receber o Pedido de Compras, 
assinar o contrato, negar entregar o objeto licitado, conforme os prazos estabelecidos, o 
SEST poderá optar pela adjudicação às licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, condições e prazos estabelecidos no Edital, sujeitando-se, ainda, à empresa a 
aplicação das penalidades cabíveis: 


a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da adjudicação por dia 


de atraso no fornecimento do material ou entrega dos serviços ou no caso de 
inexecução parcial e, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor adjudicado no caso de o atraso for maior de 30 (trinta) dias, que poderá ser 
descontada de pagamento(s) devido(s) a CONTRATADA; 


c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de assinatura 
do Contrato ou de recebimento do Pedido de Compras, ou no caso de inexecução 
total da entrega dos equipamentos ou prestação dos serviços previstos no 
Contrato ou Pedido de Compras que poderá ser descontada de pagamento(s) 
devido(s) a CONTRATADA, descontada da garantia eventualmente presta ou 
cobrada mediante a emissão de boleto bancário ou por ação judicial; 


d) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SEST por até 02 (dois) anos, 
que poderá ser aplicada em conjunto com a aplicação de outras penalidades. 


14.3. A aplicação de multa não impede que a Instituição rescinda unilateralmente o Contrato 
e aplique as outras sanções cabíveis. 
14.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Instituição, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades estabelecidas. 
14.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
14.6. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 2 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna possível, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na 
legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir: 


14.6.1. Advertência; 
14.6.2. Multa; 
14.6.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE. 


14.7. Será aplicada a sanção de advertência se houver o descumprimento de quaisquer 
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obrigações previstas neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções 
mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 
14.8. Durante a execução do objeto contratado, a CONTRATADA sujeita a aplicação de 
multa nas seguintes condições conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 
14.9. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, o Gestor do 
Contrato poderá aplicar apenas a sanção de advertência. 


 
Tabela 1 


 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 


1 R$ 150,00 
2 R$ 250,00 
3 R$ 350,00 
4 R$ 500,00 
5 R$ 2.500,00 
6 R$ 5.000,00 


 
Tabela 2 


INFRAÇÃO GRAU 
Item DESCRIÇÃO  


1 Apresentar serviço sem qualificação técnica, mantendo equipe sem 
qualificação para a execução dos serviços; por ocorrência. 


01 


2 Apresentar serviço incompleto, ou deixar de providenciar ajustes e 
correções solicitadas pelo Gestor do Contrato; por ocorrência. 


02 


3 Fornecer dolosamente informação inverídica sobre os serviços 
contratuais ou sobre seu andamento; por ocorrência. 


03 


4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais; por dia e por ocorrência. 


03 


5 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato; por ocorrência. 


04 


6 Recusar-se a executar serviço determinado pelo Gestor do Contrato, sem 
motivo justificado; por ocorrência. 


06 


 
Para os itens a seguir, DEIXAR DE: 
 


7 Apresentar a ART de todos os serviços contratados. 01 
8 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 


com suas atribuições; por empregado e por dia. 
01 


9 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por 
ocorrência. 


01 
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10 Impor penalidades àqueles que se negarem a usar os EPI’s; por 
empregado e por ocorrência. 


03 


11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do Gestor do 
Contrato; por ocorrência. 


04 


12 Arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência. 


05 


 
14.10. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 


execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ele 
apresentado e aprovado pelo GESTOR do Contrato, serão aplicadas multas conforme 
a Tabela 3 abaixo. 


14.11. A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 
14.12. A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços, incidirão sobre a 


diferença entre o valor total acumulado previsto no cronograma dos serviços, 
inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo GESTOR do Contrato, 
e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão.  


14.13. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA a 
sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 
atraso(s). 


 
Tabela 3 


 
GRAU MULTA 


(sobre o valor previsto a ser executado no mês) 
TIPO DE ATRASO 


1 0,10% brando e eventual 


2 0,30% 
mediano e eventual 


brando e intermitente 


3 0,50% 
grave e eventual 


brando e constante 
4 0,70% mediano e intermitente 


5 0,90% 
grave e intermitente 
mediano e constante 


6 1,10% grave e constante 
 


14.14. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 
14.14.1. Brando: quando acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% 


(quinze por cento) na execução dos serviços no mês; 
14.14.2. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% (quinze por cento) a 25% 


(vinte e cinco por cento) na execução dos serviços no mês; 
14.14.3. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% (vinte e cinco por 
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cento) na execução dos serviços no mês. 
14.15. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 


14.15.1. Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 
14.15.2. Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 


subsequentes; 
14.15.3. Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes. 


 
14.16. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 


procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo 
CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado 
efetivamente realizado até a medição em questão. 


14.17. A multa poderá ser aplicada no decorrer dos serviços, nos períodos de medição 
seguintes ao da constatação do atraso. 


14.18. No primeiro mês em que ocorrer atraso, poderá ser aplicada, a critério do GESTOR 
do Contrato, a sanção de advertência. A qualquer tempo, o GESTOR poderá aplicar a 
sanção de advertência se constatado atraso dos serviços de 5% (cinco por cento) do 
valor que deveria ter sido executado conforme o cronograma físico-financeiro. 


14.19. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro 
do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, o GESTOR 
poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 


14.20. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 
incidência de novos atrasos. 


14.21. Poderá ser aplicada, ainda, multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o 
valor total do contrato, por dia de atraso na conclusão dos serviços, até o limite de 60 
(sessenta) dias. 


14.21.1. Após esse limite, considerando o percentual executado dos serviços, 
poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto. 


14.22. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 


14.23. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o SEST SENAT, de 
que trata o art. 32, do Ato 03/2012, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa 
ou dolo, por até 2 (dois) anos, entre outros casos, no caso de inexecução parcial do 
objeto. 


14.24. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o 
SEST poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa. 


14.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 


14.26. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 


14.27. O SEST poderá deixar de aplicar as sanções aqui previstas, se admitidas as 
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justificativas apresentadas pela CONTRATADA, garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 


14.28. Para a aplicação de qualquer penalidade, será realizada comunicação escrita à 
CONTRATADA, constando o fundamento legal da punição. 


14.29. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, cobrados judicialmente. 


14.30. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
do seu vencimento, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 


14.31. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO. 


14.31.1. Se o valor a ser pago ao CONTRATADO não for suficiente para cobrir 
o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 


14.31.2. Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica o 
CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 


14.32. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 


14.33. Dos atos da adjudicatária decorrentes da aplicação do Regulamento de Licitações e 
Contratos do SEST cabe recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata. 


14.34. Assinado o contrato, prevalecerão as sanções nele estabelecidas, de acordo com o 
que dispõem os artigos 31 e 32, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos do 
SEST.  


 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
no Artigo 32 do Ato 03/2012. 
15.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias ou a existência de elementos que indiquem 
a possibilidade de não cumprimento contratual autoriza o SEST SENAT a promover a 
rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste 
contrato. 
15.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, devendo 
ser assegurado ao particular a ampla defesa e o contraditório 
15.3. A rescisão deste contrato pode ser: 


a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE notificando-se a 
CONTRATADA com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  


b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE, notificando-se a CONTRATADA 
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  


c) Judicial, nos termos da legislação pertinente. 
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15.4. As CONTRATANTES poderão rescindir o contrato unilateralmente e sem acordo 
amigável, quando da ocorrência das seguintes situações: 


a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações técnicas e prazos 
constantes no Edital e seus Anexos; 


b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações técnicas e prazos, 
constantes no Edital e seus Anexos;  


c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços contratados e nos prazos estipulados no 
Edital e seus Anexos;  


d) O atraso injustificado no início da execução dos serviços contratados; 
e) A paralisação dos serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação à 


CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total do seu objeto, associação do contratado com outrem, a cessão 


ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidas no Edital e no Contrato;  


g) A subcontratação, ainda que parcial, no que for permitido, dos serviços objeto da 
contratação, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 


h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  


i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. 
j)  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 


prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 


determinadas pela máxima autoridade da esfera da administrativa a que está 
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo a que se refere o contrato; 


n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite estipulado no Edital e seus Anexos e ou 
permitido no regulamento do SEST SENAT; 


o) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CONTRATANTE, 
para a execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela 
CONTRATADA, por força da contratação; 


p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato. 


15.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com exceção dos casos em que haja 
violação do disposto na Cláusula Décima Sétima, que se refere à anticorrupção. 
15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
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15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 


 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 


16.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
16.1.3. Subcontratar ou ceder, no todo ou em parte os direitos, obrigações ou 
atividades decorrentes deste Contrato, sem autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de pagar uma multa de 5 (cinco) vezes o valor do 
presente contrato. 
 


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo Regulamento de Licitações e 
Contratos do SEST. 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas no Regulamento de Licitações e Contratos do SEST e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 


19.1. As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não se limitando, a Lei Anticorrupção nº 
12.846/2013 e seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, por si 
e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento por 
terceiros eventualmente contratados por elas.  


19.2. Paralelamente, a CONTRATADA declara deter plena ciência quanto ao Código de 
Ética e Conduta do SEST, o qual anui em sua plenitude, cujas regras e orientações se obriga 
fielmente a cumprir.  


19.3. Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições, aí incluído: 
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19.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
e  


19.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  


19.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 
expressa para a rescisão unilateral deste Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e 
danos causados à parte inocente. 


 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 


20.1. A CONTRATADA, para execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis de clientes e/ou colaboradores da CONTRATANTE, tais 
como: a) Nome completo; b) Data de nascimento; c) Número e imagem da Carteira de 
Identidade (RG); d) Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); e) Número e 
imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); f) Endereço completo; e, g) Números 
de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail.  


20.2. A CONTRATADA tem acesso aos dados, com a finalidade, conforme art. 6º, inciso I, 
da Lei nº 13.709/2018, de prestação de serviços, com objeto descrito detalhadamente neste 
contrato.  


20.2.1. É vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado repassado pela 
CONTRATANTE para finalidade distinta da contratada, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  


20.3. A CONTRATADA se compromete, em nome de seus sócios, colaboradores e 
parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados pela CONTRATANTE, em 
consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei n. 
13.709/2018), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato.  


20.3.1. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de obrigação legal, 
conforme previsto no caput, a CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE 
antecipadamente, listando quais dados serão repassados, a forma de repasse, a lei que 
obriga a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempo o 
terceiro permanecerá com o a informação antes da exclusão, em observância ao 
princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, LGPD).  
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20.3.2. A CONTRATADA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na 
ocasião do tratamento para guarda segura dos dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto no art. 
46 da LGPD.  


20.4. Nos termos do art. 18 da LGPD, o titular dos dados pessoais tem direito a obter da 
parte contratante, a qualquer tempo e, mediante requisição simplificada, a confirmação da 
existência de tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, 
excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na lei; a portabilidade dos dados 
a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e observados os 
segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; a 
eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses 
previstas no art.16 da LGPD; a informação das entidades públicas e privadas com as quais 
o controlador realizou uso compartilhado de dados; a informação sobre a possibilidade de 
não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; e a revogação do 
consentimento, nos termos do art.8º, § 5º, da LGPD.  


20.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro horas), qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD, com a comunicação aos titulares de dados e à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD).  


20.6. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados pela CONTRATANTE, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD).  


20.7. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados enquanto perdurar o contrato de 
prestação de serviços originário, se comprometendo em apresentar evidência quanto a 
exclusão dos dados pessoais aos quais tem acesso, ao término do contrato, salvo nos casos 
de necessidade de guarda das informações, para cumprimento de obrigações legais.  


20.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 


 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o 
de Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em 2 (duas) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas que a tudo assistiram, a fim de que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 


 
Brasília/DF,       de                       de 2021. 


 
 


___________________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


NICOLE GOULART 
 
 


_______________________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE  


VINICIUS LADEIRA MARQUES DE SOUSA  
 
 


_______________________________________________ 
CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI EPP 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO 
 


 
TESTEMUNHAS: 


 
1. Lucille Paula Rodrigues Alves 


 
 


 
2. Talita da Silva Levay 


CPF:669.974.611-15  CPF: 025.027.501-56 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-DF ART Obra ou serviço


0720140019454
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal


1. Responsável Técnico
MARCELINO EPAMINONDAS PORTO
Título profissional: Engenheiro Civil RNP: 0704537869 


Registro: 6643/D-DF


Empresa contratada: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA EPP Registro: 4093-DF
2. Dados do Contrato
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CNPJ: 00.394.676/0001-07
SBN QD 02 BLOCO C
LOTE 17 ED PHENICIA Número: 17


Bairro: SETOR BANCÁRIO
NORTE CEP: 70040-020


Cidade: BRASILIA UF: DF Complemento:
E-Mail: *** Fone: (**)****
Contrato: 162/2013 Celebrado em: 31/12/2013 Valor Obra/Serviço R$:


1.408.177,04
Vinculada a ART: Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Órgão Público
3. Dados da Obra/Serviço
DIVERSOS LOCAIS
CONFORME CONTRATO Número: DV Bairro: DIVERSOS CEP: 70040-020
Cidade: DIVERSOS UF:
DF Complemento:
Data de Início:	14/04/2014 Previsão término:	31/12/2014 Coordenadas Geográficas: ,
Finalidade: Outro Código/Obra pública:
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL CNPJ: 00.394.676/0001-07
E-Mail: **** Fone: (**) ********
4. Atividade Técnica
Fiscalização Quantidade Unidade
    Execução Edificação de alvenaria 24,0000 unidade


Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder à baixa desta ART.
5. Observações
Fiscalização e controle de qualidade de obras de construções, reformas e ampliações de escolas e demais próprios da
Secretaria de Estado do Distrito Federal
6. Declarações
Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.


7. Entidade de Classe
CENB
8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima 





__________________, ____ de _____________ de _____ 



Local                                                       Data 





__________________________________________________ 

MARCELINO EPAMINONDAS PORTO - CPF:


145.XXX.XXX-34	


__________________________________________________ 



SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO CNPJ:
00.394.676/0001-07


9. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação
do comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea.
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site:
www.creadf.org.br 



- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o
vínculo contratual. 






www.creadf.org.br   informacao@creadf.org.br 

Tel: (61) 3961-2800


Valor da ART: R$ 167.68       Registrada em: 25/04/2014       Valor Pago: R$ 167,68
      Nosso Número/Baixa: 0114016514


MARCELINO 
EPAMINONDAS 
PORTO:14537826134


Assinado de forma digital por 
MARCELINO EPAMINONDAS 
PORTO:14537826134 
Dados: 2022.07.07 14:37:29 -03'00'
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TERMO ADITIVO PADRÃO
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL


Processo 53177.024295/2021-97
 


Lei n° 13.303/16
 
 
 


 


TERMO ADITIVO - Nº 01 AO CONTRATO Nº 12/2020 - SE/BSB
 
 
 
CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS / SE / SPM
 
CNPJ: 34.028.316/0031-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119
ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 592 – BLOCO II – 13º ANDAR -  VILA LEOPOLDINA – SÃO PAULO/SP
CEP: 05311-900
TELEFONE: (11) 4313-8501
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
NOME: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
FUNÇÃO: SUBGERENTE - GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 22.740.243-1
CPF: 153.076.968.09
 
NOME: ANA CANDIDA PUPIN CAMARGO
FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO - SUGEC 1/GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 24.991.342-2 SSP/SP
CPF: 283.714.318-99
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI
 
CNPJ: 38.027.876/0001-02
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.318.896/001-09
ENDEREÇO: SCLRN 715 BLOCO B LOJA 43 - ASA NORTE - BRASILIA-DF
CEP: 70.770-523
TELEFONE: (61) 3349-6176 - E-MAIL: marcelino@cmpconstrutora.com.br
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
NOME: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO
CARGO: DIRETOR GERAL
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 521.589-SSP-DF
CPF:  145.378.261-34
ENDEREÇO:  SQN 214, BLOCO , APTO 405 - PATOS DE MINAS/MG 
TELEFONE: (61) 3349-6176 - E-MAIL: marcelino@cmpconstrutora.com.br
 
 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1. O presente instrumento tem por objeto:


1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 12/2020 celebrado com a empresa CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI, pelo prazo de 12 (doze)
meses, a parti r de 04/11/2021 até 04/11/2022.


CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES


2.1. Com a presente prorrogação, o valor global do contrato será R$ 35.630,70 (trinta e cinco mil seiscentos e trinta reais e setenta centavos).


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA


3.1.  O período de vigência do presente Termo Aditi vo será de 04/11/2021 até 04/11/2022.


CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL


4.1. Lei nº 13.303/2016 (arti gos 71, caput).


4.2. Contrato nº 12/2020 (Cláusula Sexta, subitem 6.1).


CLÁUSULA QUINTA – DA FORMALIZAÇÃO


5.1. O   presente Termo Aditi vo estabelece o acordo entre as partes, conforme constante no documento SEI nº 24470328  inserido no processo SEI nº
53177.024295/2021-97.


CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
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6.1. Ficam rati ficadas e manti das as demais cláusulas e condições do contrato original e dos termos aditi vos e/ou aposti lamentos anteriormente assinados, se
houver, não alterados por força do presente termo de aditamento.


E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam, de forma eletrônica o presente Termo Aditi vo, na presença das testemunhas abaixo consignadas.


 São Paulo/SP,        de            de             .
 


PELA CONTRATANTE:    
     
 


(assinado eletronicamente)
EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA


SUBGERENTE - GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
PRT 25596710/2021 (SEI 26024220)


 


 


 
(assinado eletronicamente


ANA CANDIDA PUPIN CAMAR
CHEFE DE SEÇÃO – SUGEC 1/GEGEC/GCE


PRT 177/2021 (SEI 2606552
 


 
 
PELA CONTRATADA:


 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO


DIRETOR GERAL


CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI
 
 
TESTEMUNHAS:    


     


1. GILSON HERMSDORFF   2. RAQUEL KOKA DE SOUZA


CPF: 224.724.498-01   CPF: 249.701.098-69
 


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Subgerente - G1, em 26/10/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Marcelino Epaminondas Porto, Usuário Externo, em 26/10/2021, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26246025 e o código CRC 2290F0CB.


Referência: Processo nº 53177.024295/2021-97 São Paulo - 06/10/2021 SEI nº 26246025



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TERMO ADITIVO PADRÃO
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL


Processo 53177.024295/2021-97
 


Lei n° 13.303/16
 
 
 


 


TERMO ADITIVO - Nº 01 AO CONTRATO Nº 12/2020 - SE/BSB
 
 
 
CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS / SE / SPM
 
CNPJ: 34.028.316/0031-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119
ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 592 – BLOCO II – 13º ANDAR -  VILA LEOPOLDINA – SÃO PAULO/SP
CEP: 05311-900
TELEFONE: (11) 4313-8501
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
NOME: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
FUNÇÃO: SUBGERENTE - GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 22.740.243-1
CPF: 153.076.968.09
 
NOME: ANA CANDIDA PUPIN CAMARGO
FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO - SUGEC 1/GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 24.991.342-2 SSP/SP
CPF: 283.714.318-99
 
CONTRATADA: CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI
 
CNPJ: 38.027.876/0001-02
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.318.896/001-09
ENDEREÇO: SCLRN 715 BLOCO B LOJA 43 - ASA NORTE - BRASILIA-DF
CEP: 70.770-523
TELEFONE: (61) 3349-6176 - E-MAIL: marcelino@cmpconstrutora.com.br
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
NOME: MARCELINO EPAMINONDAS PORTO
CARGO: DIRETOR GERAL
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 521.589-SSP-DF
CPF:  145.378.261-34
ENDEREÇO:  SQN 214, BLOCO , APTO 405 - PATOS DE MINAS/MG 
TELEFONE: (61) 3349-6176 - E-MAIL: marcelino@cmpconstrutora.com.br
 
 


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1. O presente instrumento tem por objeto:


1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 12/2020 celebrado com a empresa CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI, pelo prazo de 12 (doze)
meses, a parti r de 04/11/2021 até 04/11/2022.


CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES


2.1. Com a presente prorrogação, o valor global do contrato será R$ 35.630,70 (trinta e cinco mil seiscentos e trinta reais e setenta centavos).


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA


3.1.  O período de vigência do presente Termo Aditi vo será de 04/11/2021 até 04/11/2022.


CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL


4.1. Lei nº 13.303/2016 (arti gos 71, caput).


4.2. Contrato nº 12/2020 (Cláusula Sexta, subitem 6.1).


CLÁUSULA QUINTA – DA FORMALIZAÇÃO


5.1. O   presente Termo Aditi vo estabelece o acordo entre as partes, conforme constante no documento SEI nº 24470328  inserido no processo SEI nº
53177.024295/2021-97.


CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO







26/10/2021 19:53 SEI/CORREIOS - 26246025 - GESTÃO: TA PADRÃO Prorrogação - Lei 13.303/2016


https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=1337092&id_documento… 2/2


6.1. Ficam rati ficadas e manti das as demais cláusulas e condições do contrato original e dos termos aditi vos e/ou aposti lamentos anteriormente assinados, se
houver, não alterados por força do presente termo de aditamento.


E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam, de forma eletrônica o presente Termo Aditi vo, na presença das testemunhas abaixo consignadas.


 São Paulo/SP,        de            de             .
 


PELA CONTRATANTE:    
     
 


(assinado eletronicamente)
EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA


SUBGERENTE - GEGEC/GCEC/CEGES/SPM
PRT 25596710/2021 (SEI 26024220)


 


 


 
(assinado eletronicamente


ANA CANDIDA PUPIN CAMAR
CHEFE DE SEÇÃO – SUGEC 1/GEGEC/GCE


PRT 177/2021 (SEI 2606552
 


 
 
PELA CONTRATADA:


 


MARCELINO EPAMINONDAS PORTO


DIRETOR GERAL


CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO EIRELI
 
 
TESTEMUNHAS:    


     


1. GILSON HERMSDORFF   2. RAQUEL KOKA DE SOUZA


CPF: 224.724.498-01   CPF: 249.701.098-69
 


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Subgerente - G1, em 26/10/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


Documento assinado eletronicamente por Marcelino Epaminondas Porto, Usuário Externo, em 26/10/2021, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.


A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26246025 e o código CRC 2290F0CB.


Referência: Processo nº 53177.024295/2021-97 São Paulo - 06/10/2021 SEI nº 26246025



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0





DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo


PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO


Diretoria-Geral - DIGER
diger@trtes.jus.br - Tel: (27) 3321 2467


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA


Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CMP Construtora Marcelino
Porto EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n° 38.027.876/0001-02, estabelecida no
SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, n.° 45, sala 101, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP: 70770-523, mantém contrato com o Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região, inscrito no CNPJ sob o nº 02.488.507/0001-61, com sede na
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 1245, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP
29050-335, conforme especificações a seguir:


1. Termo de Contrato TRT 17.ª Região n.° 32/2019;


2. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviço de apoio
técnico à supervisão da fiscalização da 3.ª etapa da obra de construção do Edifício
Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. O serviço envolve prestação de
serviços técnicos de engenharia e arquitetura no tratamento de compatibilização,
atualização e correção de projetos, durante a construção do edifício;


4. Escopo do serviço:


1. Aferir quantidades e dimensões em projetos;
2. Conferir pertinência e completude dos As Builts apresentados;
3. Verificar especificações e qualidade de materiais e equipamentos
para aprovação prévia.
4. Elaborar orçamento estimativo de serviços de engenharia;
5. Analisar cronogramas físico-financeiros;
6. Analisar relatórios de obra;
7. Conferir e organizar pranchas de projetos técnicos;
8. Elaborar estudos técnicos de engenharia a fim de balizar pareceres e
encaminhamentos de aditamentos contratuais;
9. Realizar análise e conferência dos produtos apresentados pelas
consultorias contratadas;
10. Realizar análise e conferência dos produtos apresentados por
contratações auxiliares;
11. Realizar estudos técnicos de alternativas sobre serviços,
equipamentos e materiais que possam ser empregados na obra;


https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/823183564?Formato=PDF&securityCode=Ar2FwzQWF1cdyDV55/VyciBeb5K1+jOk







DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo


PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO


Diretoria-Geral - DIGER
diger@trtes.jus.br - Tel: (27) 3321 2467


12. Elaborar desenhos técnicos referentes a estudos realizados pela
Supervisão da Fiscalização;
13. Realizar análise prévia sobre questionamentos e propostas de
aditamentos contratuais;
14. Realizar análise técnica de aderência contratual e normativa de
documentos técnicos apresentados pelas contratadas relacionadas à
execução da obra da Sede;
15. Conferir e identificar eventuais erros, de cálculo, nas planilhas de
medição;
16. Analisar relatórios técnicos da fiscalização de campo;
17. Demais serviços de atribuição profissional de engenheiro civil,
engenheiro eletricista ou arquiteto;


5. Data da assinatura: 29 de novembro de 2019;


6. Vigência do Contrato: O presente contrato teve vigência de 590 (quinhentos e
noventa) dias, contados da data de sua assinatura, excluído o dia de começo e incluído
o do vencimento, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93 c/c artigo 132 do Código Civil,
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento em dias de expediente do TRT17


7. Prorrogação da vigência do Contrato (1.º Aditivo): Ficaram acrescidos 150
(cento e cinquenta) dias à vigência do Contrato, que passou a vigorar até 08/12/2021.


8. Valor original do Contrato: R$ 1.013.973,82 (um milhão, treze mil, novecentos
e setenta e três reais e oitenta e dois centavos).


9. Valor final do Contrato (1.º Aditivo): Ficaram suprimidos serviços no valor de
R$ 88.002,90 e incluídos no valor de R$ 73.335,75 passando o contrato a valer R$
999.306,90 (novecentos e noventa e nove mil, trezentos e seis reais e noventa
centavos).


10. Prazo de execução dos serviços: 600 dias.


11. Início dos serviços: 03/02/2020; Conclusão dos Serviços: 25/09/2021.


Salienta-se que, de acordo com as informações prestadas pelo Fiscal do
Contrato, Engº Civil Fábio Cordeiro Da Cruz, foram aplicadas as seguintes
penalidades à Contratada:


NÚMERO DO PROCESSO SANÇÃO


https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/823183564?Formato=PDF&securityCode=Ar2FwzQWF1cdyDV55/VyciBeb5K1+jOk







DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo


PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO


Diretoria-Geral - DIGER
diger@trtes.jus.br - Tel: (27) 3321 2467


0000561-8.2020.5.17.0500


MULTAS nos valores de R$ 13.587,25
(treze mil, quinhentos e oitenta e sete
reais e vinte e cinco centavos) e de R$
7.706,20 (sete mil, setecentos e seis
reais e vinte centavos), com
fundamento nos artigos 86 e 87, II, da
Lei n.º 8.666/93 e na Cláusula
Dezoito, Parágrafo terceiro, "c", do
Termo de Contrato n.º 32/2019.


Fábio Cordeiro da Cruz
Fiscal do Contrato (DMPROJ)


TRT – ES
dmproj@trtes.jus.br


Carlos Tadeu Goulart
Diretor-Geral (DIGER)


TRT – ES
                diger@trtes.jus.br


https://www.trt17.jus.br/principal/publicacoes/leitor/823183564?Formato=PDF&securityCode=Ar2FwzQWF1cdyDV55/VyciBeb5K1+jOk


Assinado digitalmente por:
CARLOS TADEU GOULART


89665953753
Data: 28/10/2021


Assinado digitalmente por:
FABIO CORDEIRO DA CRUZ


308171058
Data: 03/11/2021







PARTICIPAÇÃO:


ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S): 43 - 13.2 - ASSESSORIA TÉCNICA


ART baixa por SERVIÇOS FINALIZADOS / Baixada em 25/09/2021 às 01:11 - Nº Protocolo: 163664


Qtde de Pavimento(s): 18 Nº Pavimento(s): 18 Dimensão/Quantidade: 50588,24 Unidade de medida: M2


NATUREZA: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA


PROJETO(S)/SERVIÇO(S): 100 - NENHUM


NÍVEL: 102 - SUPERVISÃO TÉCNICA


NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S): 1101 - EDIFICAÇÕES


TIPO DA OBRA/SERVIÇO: 112 - EDIFICAÇÃO FINS SERVIÇOS PÚBLICOS,2001 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS (ESPECIFICAR NO CAMPO 22)


JOAO ANTONIO DA SILVA


ENGENHEIRO CIVIL


CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA- 
EPP


Empresa contratada:


Registro: DF-24376/D


Título profissional: RNP: 0716206706


Registro: 17894


1. Responsável Técnico


4. Atividade Técnica


Contratante: CPF/CNPJ:


Rua:


02488507000161TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃO


RUA PIETRÂNGELO DE BIASE


Complemento:


32 / 2019 Nº do Aditivo:


2733212433
VITÓRIA UF: ES


7.º ANDAR DO EDIFÍCIO PRESIDENTE CASTELO
Cidade:


29010190


CENTRO


Vinculada à ART nº 0820200004129       


Valor do Contrato/Honorários:


Contrato:


R$1.013.973,82


Nº:


PESSOA JURÍDICA


CEP:


33


Tipo de contratante:


Bairro:
Telefone:


1


2. Dados do Contrato


Rua:


Complemento:
Cidade:


Nº:
Bairro: CENTRO                                  Quadra


:


33        


Lote
:CEP:


-20.321151, -40.333548


CPF/CNPJ:02488507000161


UF:


RUA PIETRÂNGELO DE BIASE


7.º ANDAR DO EDIFÍCIO 
PRESIDENTE CASTELOVITÓRIA                                 


Data de início: 20/01/2020 08/12/2021Prev. Término:
ES 29010190


Coord. Geogr.:


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃOProprietário:


3. Dados da Obra/Serviço


Profissional


Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto 
nº5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>


Contratante


6. Declarações


NENHUMA ENTIDADE


7. Entidade de classe


Declaro serem verdadeiras as informações acima.
_______________,_____de_________________de_______


______________________________________


______________________________________
JOAO ANTONIO DA SILVA - CPF: 03753923192


Local Data


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃO - CPF/CNPJ: 
02488507000161


8.Assinaturas


•  A ART é válida somente quando quitada, podendo sua 
conferência ser realizada no site do CREA.


• A autenticidade deste documento pode ser verificada no 
site www.creaes.org.br ou www.confea.org.br


• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade 
do profissional e do contratante com o objetivo de 
documentar o vínculo contratual.


www.creaes.org.br      creaes@creaes.org.br
tel: (27)3134-0046          art@creaes.org.br


9. Informações


Valor ART: Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:Data de pagamento:Isenta 27/07/2021 Isenta


ADITIVO DE PRAZO Nº 1 REFERENTE AO CONTRATO ORIGINAL Nº 32 / 2019
5. Observações


ART de Obra ou Serviço


ART de Aditivo de Prazo


0820210080407


Página  1/1


Vinculada à ART nº 0820200004129       
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